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1- ATA DA 288 SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE JU-
NHODE 1994 

l.1-ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 146, de 1994-CN (nO 413/94, na origem), encaminhan­

do a Medida Provisória n° 511, de 27 de maio 'de 1994, que dispõe 
sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Ge­
ral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras pro­
vidências. 

- ~ 147, de 1994-CN (nO 414194, na origem), encarrrinhan­
do a Medida Provisória n° 512, de 27 de maio de 1994, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União crédito extraordinário para os fins que específica. 

- N° 148, de 1994-CN (no 415/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 513, de 27 de maio de 1994, que dispõe 
sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras providências. 

- N° 149, de 1994-CN (nO 416/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 514, de 27 de maio de 1994, que altera 
a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, 
que "altera disposições da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 1960 
(Plano de reclassificação), relativas às séries de Classes de Impres­
sor, Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá outras 
providências". 

- N° 150, de 1994-CN (nO 417/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 515, de 27 de maio de 1994, que dá 
nova redação ao art. :3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, 
que dispõe sobre a extinção .do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social-lNAMPS. 

- N° 151, de 1994-CN (nO 418/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 516, de 27 de maio de 1994, que altera 

dispositivos e acrescenta arts. à Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 
1993, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da 
Lei Orçamentária Anual de 1994, e dá outras providências. 

- N° 152, de 1994-CN (no 419/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 517, de 31 de maio de 1994, que dispõe 
sobre a base de cálculo da contribuição para o Programa de Inte­
gração Social- PIS, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere 
o § 1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá ou­
tras providências. 

- N° 153, de 1994-CN (no 420/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 518, de 31 de maio de 1994, que dispõe 
sobre prorrogação dos prazos previstos no art. 17 da Lei n° 
8.620/93 e no art. 69 da Lei n° 8.212/91. 

- N° 154, de 1994-CN (no 424194, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 519, de 3 de junho de 1994, que altera o 
art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação 
dada pela Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 1993, e o art. 2° da 
Lei nO 8.736, de. 1993, que dispõe sobre as disponibilidades fman­
ceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras 
providências. 

- N° 155, de 1994-CN (nO 425/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 520, de 3 de junho de 1994, que dá 
nova redação a dispositivos das Leis noS 8.849, de 20 de janeiro de 
1994. e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a Legisla­
ção do Imposto sobre a Renda e dá outras providências. 

- ~ 156, de 1994-CN (nO 426/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 521, de 3 de junho de 1994, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito 
extraordinário no valor de CR$43.859.080.000,OO (quarenta e três 
bilhões, oitocentos e cinqüenta e nove milhões e oitenta mil cru­
zeiros reais), para os 1ms que específica, e dá outras providências. 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO mUfINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

- N° 157, de 1994-CN (n° 435/94, na origem), encaminhando a 
Medida Provisória nO 522, de 3 de junho de 1994, que autoriza o Po­
der ~xeqItivo '! abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Integração Regional e do Bem-Estar-So­
cial, crédito extraordinário no valor de CR$2.8oo.000.000.oo (dOIS 
bilhões e oitocentos núlhões de cruzeiros reais). para os frns que 
especifica. 

- N° 158, de 1994-CN (no 428/94. na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 523, de 7 de junho de 1994. que conce­
de novo prazo para conclusão do inventário do Instituto Nacional 
de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS. extinto 
pela Lei n° 8.689, de 27 de jullio dI) J 993. 

, '- N° 159. de 't994-CN (nO 429/94. na origem), encaminhan­
do a Médida Provisória 524. de 7 de junho de 1994. que estabelece 
regras para a conversão das mensalidades escolares nos estabeleci­
mentos particulares de ensino em Unidade Real de Valor (URV). e 
dá outras providências. 

- N° 162. de 1994-CN (nO 440/94. na origem). encaminhan­
do a Medida Provisória n° 525, de 9 de JUnho de 1994. que auton­
za () Poder Executivo a abnr ao Orçamento da Seguridade SOCial 
da União, em favor 'do Ministério da Saúde - Fundo NaCional de 
Saúde. crédito extraordinário no valor de CR$232.000.000.000.oo 
(duzentos e trinta e dois billiões de cruzeiros reais). para os frns 
que especifica. 

- N° 163, de 1994-CN (n° 441/94, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 526, de 9 de junho de 1994. que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União. em favor do Ministério da Integração Regional. crédito 
extraordinário no valor de CR$106.662.876.000,00 (cento e seis 
billiões, seiscentos e sessenta e dois milliões e oitocentos e setenta 
e seis núl cruzeiros reais), para os fins que especifica, e dá outras 
providências. 

- N° 164. de 1994-CN (no 442/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 527, de 9 de junho de 1994, que 
dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utiliza­
ção para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela 
Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990, consolidando as nonnas 
sobre a matéria constante da Lei n° 8.177, de 1° de março de 
1991, e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o 
art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 

- Ténnino do prazo e perda da eficácia da Medida Provi­
sória nO 495, de 10 de maio de 1994, que autoriza o Poder Exe-
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cutivo a abrir ao Orçamento da Sc'guridade Social da União. em 
favor do Ministério da Saúde - Fundo' Nacional de Saúde. crédito 
extraordinárIo no valor de CR$232~OOO.OOO.000.00 (duzentos e 
trinta e dois bilhões de cruzeiros reais), para os frns'que especifica. 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 496, de J 1 de maio de 1994, que autorizà o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor 
de CR$ 106.662.876.000,00, (cento e seis bilhões. seiscentos e ses­
senta e dois núlhões, oitocentos e setenta e seis mil cruzeiros reais) 
para os frns que especifica e dá ~utras p,rovidênclas. 

- Término do prazp e perda, da efic,ácia da Medida Provis6~ 
ria nO 497, de 11 de maio de 1994, que dispõe sobre a ,Nota do Te­
souro Nacíonal - NTN. e sua utilização para aquisição de bens e 
direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatl­
zação - PND. instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990. 
consolidando as normas sobre a matéria constante da Lei nO 8.177, 
de l° de março de 1991. e da Lei n° 8.249. de 24 de outubro de 
1991, e altera o art. 3° da Lei nO 8.249/91. 

1.2.3 - Requerimento 
- N" 100, de 199<f..CN, de autoria, do Senador Mansueto de 

Lavor, solicitando a retirada das Emendas noS 53, 54 e 55, apresen­
tadas perant~ a Comissão Mista encarregada de apreciar a Medida 
Provisória nO 524. de 1994. Deferido. 

1.2.4 - Ofício 

- N° 371, de 1994, da Liderança do PPR, na Câmara dos 
Deputados, referente a substituição de membro na Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

1.2.5 - Leitura de Mensagem Presidencial 

- N° 167, de 1994-CN (nO 366/94, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado totalmente o Projeto de Lei da Câmara nO 13, de 
1990 (nO 3.238/89, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo 
ao art 7° da Lei nO 7.492, de 16 de junho de 1986, tipificando con­
duta delituosa no caso de operações em Bolsas de Valores. 

1.2.6 - Designação da Comissão Mista incumbida de 
examinar a matéria e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação 

1.2.7 - Ofícios 
- NoS 203, 204 e 205, de 1994, da Vice-Liderança do 

PSDB, no Senado Federal, de substituição de membros em Comis­
sões Mistas. 
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1.2.8 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO JOSÉ FORTUNATl, como Líder - Obstrução 
do PT aos trabalhos legislativos até que o Presidente Itamar Fran­
co envie ao Congresso Nacional o projeto de lei do salário nllni-
mo. 

DEPUTADO LUIZ CARLOS SANTOS - Elevação do valor 
real do salário minimo proposta pelo Govemo. 

, DEPUTADO PAULO RAMOS, como Líder - A questão da 
falência da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro. Conside­
rações sobre a Medida Provisória na 499, que dispõe sobre a as­
sup.ção da dívida da Lloydbrás e posição do PDT de obstrução da 
votação da matéria da pauta. 

DEPUTADO MARCEUNO ROMANO MACHADO, como 
Líder - Determinação do PPR de apreciar a pauta das medidas 
provisórias. Contrário à urgência proposta ao Projeto de Lei das 
Diietrizes Orçamentárias. 

DEPUTADO JOÃO PAULO; pela ordem - A posição do 
Governo na questão do Lloyd Brasileiro. A inércia do Govemo. 

DEPUTADO CARLOS SAJ:lTAf:lA - Apreciação da Medida . 
Provisória n°·499, do Lloyd Brasileiro.' " , , , . 

DEPUTADO CLOVIS'ASSiS - Defesa de emenda de.sua. 
autoria à Medida Provisóriaé499, do Lloyd Brasileiro. 

DEPUTAD.O JANDIRA FEGHALI - Considerações so­
bre a Medida Proyisóriân" 49'9, do Lloyd Brasileiro, e a neces­
sidade de ~piovação' 40 projeto de lei 'de conversãó proposto 
pelo relator. . 

, DEPUTADO LUIZ.SALOMÃO - Acordo entre as Lideran­
ças e o Governo na apreciação da Medida Provisória na 499, do 
Lloyd Brasileiro. " ' ' . 

DEPUTADO LUrZ CARLOS SANTOS - C~Ítsideraçõ'e~ so­
bre a Emenda qqvis Áss'is ã. Medida Provisóri~ na 499, do Lloyd 
Brasileiro e o acordo das Lideranças com o Governo sobre a maté­
ria. D~fesa da Medida Provisória ê da privatização do Lloyd Brasi-
leiro. . " , " ' 

· DEPUTADO LUIZ SÁLOMÃO .:... PróPosta p~a res~lver o 
impasse' nas negociações reiativas à Medida Provisória na 499, do 
Lloyd Brasileiro. 

DEPUTADO ERNESTO GRADELLA - Sucateamento da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro. I ' ' . , 

· DEPUTADO CLÓVIS ASSIS'- Defesa da 'Emenda Clóvis 
Assis, à Medida Provisória na 499, do Lloyd Brasileiro. 

· . 'DEPUTADO ARTUR DA TÁVOLA - Considerações sobre 
a possibilidade de privatização do Lloyd Brasileiro .. 

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES - Defesa do 
projeto de lei de conversão oriundo da Medida Provisória na 
499, do Lloyd Brasileiro. A questão da privatização do Lloyd 
Brasileiro. 

DEPUTADO AGOSTINHO VALENTE - Impasse na apre­
ci&ç~o da Medida Provis~ria na 499, do Lloyd Brasileiro. 

DEPUTADO CLOVIS ASSIS - Posição do Presidente Ita­
mar Franco na defesa do Lloyd Brasileiro. A dívida trabalhista do 
Lloyd. 

DEPUTADO TARCÍSIO DELGADO - Apelo para a 
desobstrução da pauta de hoje, contendo inúmeras medidas 
provisórias. Falta de entendimento na questão do Lloyd Bra­
sileiro. 

DEPUTADO AGOSTINHO VALENTE -Inviabilidade da 
Liderança do Govemo de fIrmar entendimento na questão do 
Lloyd Brasileiro. 

DEPUTADO JANDIRA FEGHALI - Prazo final do Con­
gresso Nacional para a apreciação da Medida Provisória na 499, do 
Lloyd Brasileiro. 

DEPUTADO LUIZ SALOMÃO, pela ordem - O instrumen­
to do veto presidencial na defesa da posição do Governo na ques­
tão do Lloyd Brasileiro. Apelo à votação da Medida Provisória na 
499. 

DEPUTADO GEORGE TAKIMOTO - Transcurso dos 86 
anos da imigração japonesa no Brasil. 

DEPUTADO LUIZ CARLOS SANTOS - Inviabilidade de 
entendimento na questão do Lloyd Brasileiro. Repúdio à sugestão 
do veto presidencial em matéria "acordada", no Congresso Nacio­
nal. 

DEPUTADO JOÃO PAULO - Receio de veto presidencial 
na matéria aprovada pelo Congresso Nacional. 

DEPUTADO AGOSTINHO VALENTE - Respeito à deci" 
são do Congresso Nacional em matéria polêmica. Repúdio ao veto 
presidencial no caso da Medida Provisória na 499. 

DEPUTADO JANDIRA FEGHALI- Incredulidade no uso 
. d~ veto presidencial em matéria decidida pelo Congresso Nacio~' 
nal. 

DEPUTADO HljMBERTO SOUTO - Considerações sobre 
a dívida do Lloyd Brasileiro e a proposta de liquidação da empre-
sa. .. , ". 

DEPUTADO TARCÍSIO I?ELlJ1DO,':'" Ape~o,p'arà ap'r~cia­
ção da pauta, deixando de votar as' medidas provisórias que não 
foram objeto de acordo. 

DEPUTADO NELSONTRAD- Solução pacífica para a de-
sobstruçãl? da pauta.. . , 

DEPUTADO JOÃO TEIXEIRA - Apreciaç'ão da Medida 
Provisória na 499, do Lloyd Brasileiro.' . , 

DEPUTADO CARLOS SANTANA - pefesa.do Lloyd Bra-
siléiro. " ' ',' 

DEPUTADO GASTONE RlGHl196 Aplausos 'à'posição do 
PT na qu~stão do Lloyd Brasile~o: pela reje~çãb Aa~ Emt(n,das 
Agostinho Valente e Clóvis Assi~. 

DEPUTADO CARLOS SANTANA - Posição de S. Ex' na 
apreciação da Medida Provisória na 499, do Lloyd Brasileiro. 

DEPUTADO LUIZ CARLOS SANTOS - Aquiescência na 
apreciação da pauta, mesmo sem entendimento na questão do 
Lloyd Brasileiro. Posição do Governo contrária à emenda substitu­
tiva ji Medida Provisória na 499, do Lloyd B~asileiro. 

1.3 - ORDEM DO DIA ' • ., ., I' , 

Medida Provisória nO 499, de 19 de maio de 1994, que dis~ 
põe sobre a assunção da dívi?a da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS junto ao Kreditanstalt für Wie­
deraufbau e ao Fundo Nacional de Marinha Mercante - FMM. 
Aprovada, nos termos do I!0jeto de Lei de Conversão na 13/94, 
após pareceres de plenário. A sanção. 

Medida Provisória na 500, de 19 de maio de 1994, que dis­
põe sobre a permanência de pessoãl requisitado, altera a concessão 
do benefício-alimentação, e dá outras providências. Aprovada, 
nos termos do ~ojeto de Lei de Conversão na 14/94, após parece­
res de plenário. A sanção. 

Medida Provisória nO 501, de 20 de maio de 1994, que esta­
belece normas de caráter emergencial para a prestação de serviços 
por entidades de fins fIlantrópicos. Aprovada, nos termos do Pro­
jeto de Lei de Conversão na 15/94, após pareceres de plenário, 
sendo rejeitado o destaque concedido relativo à Emenda na 6. À 
sanção. 

Medida Provisória na 502, de 20 de maio de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário no va­
lor de CR$53.156.000.000,00 (cinqüenta e três bilhões, cento e 
cinqüenta e seis milhões de cruzeiros reais), para os fms que espe-
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cifica. Aprovada, após pareceres de plenário, sendo rejeitada a 
emenda apresentada. À promulgação. 

Medida Provisória n° 503, de 20 de maio de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, cré­
dito extraordinário no valor de CR$1.327.000.000,OO (um bilhão e 
trezentos e vinte e sete milhões de cruzeiros reais), para os fins 
que especifica. Aprovada, após pareceres de plenário. À pro­
mulgação. 

Medida Provisória nO 504, de 20 de maio de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério de Minas e Energia, crédito ex­
traordinário no valor de CR$29.723.000.000,00 (vinte e nove 
bilhões e setecentos e vinte e três milhões de cruzeiros reais), 
para os fins que especifica. Aprovada, após pareceres de ple­
nário. À promulgação. 

Medida Provisórh n° 506, de 24 de maio de 1994, que alte­
ra a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 
Retirada da pauta. 

Medida Provisória n" 508, de 27 de maio de 1994, que 
concede abono especial aos servidores públicos civis e milita­
res da administração federal direta, autárquica e fundacional e 
dá outras providências. Aprovada, após pareceres de plenário, 
sendo rejeitadas as emendas e destaque apresentado. À promul­
gação. 

Medida Provisória n° 509, de 27 de maio de 1994, que 
autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda e dá outras 
providências. Aprovada, após pareceres de plenário. À pro­
mulgação. 

Medida Provisória nO 510, de 27 de maio de 1994, que alte­
ra o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que disp0e 
sobre a remuneração das dispoIÚbilidades do Tesouro Nacional. 
Retirada da pauta. 

Medida Provisória n° 512, de 27 de maio de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, crédito extraordinário, para os fms que especifica e dá 
outras providências. Aprovada, após pareceres de plenário. À pro­
mulgação. 

Medida Provisória n° 513, de 27 de maio de 1994, que dis­
põe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Segu-

ro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, e dá outras provi­
dências. Aprovada, após pareceres de plenário. À promulgação. 

Medida Provisória nO 514, de 27 de maio de 1994, que alte­
ra a redação do art. 3° da Lei nO 4.491, de 21 de novembro de 
1964, que "altera disposições da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 
1960 (plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de 
Impressor, Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá 
outras providências. Aprovada, após pareceres de plenário. À pro­
mulgação. 

Medida Provisória n° 515, de 27 de maio de 1994, que dá 
nova redação ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, 
que dispõe sobre a extinção do lnstituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social - INAMPS. Aprovada, após pare­
ceres de plenário. À promulgação. 

Medida Provisória nO 505, de 24 de maio de 1994, que dis­
põe sobre a assunção, pela União, de crédito do Banco do Brasil 
S.A., junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A. Aprovada, após pareceres de plenário, sendo rejeitada a 
emenda oferecida, tendo usado da palavra em sua discussão o Sr. 
Ernesto Gradella. 

Projeto de Lei nO 1, de 1994-CN, que acrescenta arts. aos 
Capítulos m e N e altera dispositivos da Lei nO 8.694, de 12 de 
agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da lei orçamentária anual de 1994, e dá outras providên­
cias. Votação adiada, por 48 horas, nos termos do Requerimento 
nO llO/94-CN, após usar da palavra em sua discussão, o Sr. João 
Paulo, havendo, ainda, a apresentação de recurso para a Emenda 
n° 19. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
- Recebimento de fax do Sr. Ministro Rubens Ricupero in­

formando que o Governo enviará brevemente ao Congresso Na­
cional projeto de lei dispondo sobre alteração do valor real do 
salário minimo. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
2 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE. 

RIOR 
Do Sr. Liberato Caboclo, proferido na sessão conjunta de 

19-5-94. 

3-ATAS DE COMISSÃO 

Ata da 28a Sessão Conjunta, em 15 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Adylson Motta 

Às 20 HORAS ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello -
Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodri­
gues - Cid Saboia de Carvalho - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro 
- Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Epitácio 
Cafeteira - Esperidião Amin - Flaviano Melo - Francisco Rollem­
berg - Gerson Camata- Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira -

Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Iram 
Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João Calmon 
- João França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Jônice Tristão­
Josaphat Marinho - José Eduardo - José Paulo Bisol- José Ri­
cha - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia -
Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista - Lucídio Portel­
la - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda -
Marco Maciel- Mário Covas - Marluce Pinto - Mauro Benevi­
des - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson 
Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan -
Pedro Simon - Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronaldo 
Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho -
Valmir Campelo. 
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RORAIMA FRANCISCO DIOGENES PMDB 
MAURI SERGIO PMDB 

ALCESTE ALMEIDA PTB. RONIVON SANTIAGO PPR 
AVENIR ROSA PP' ZILA BEZERRA PMDB 
FRANCISCO RODRIGUES PTB 
JOAO FAGUNDES PMDB TOCANTINS 
JULIO CABRAL PP 
MARCELO LUZ PP DARCI COELHO BLOCO 
RUBEN BENTO BLOCO DERVAL DE PAIVA PMDB 

EDMUNDO GALDINO PSDB 
AMAPA MERVAL PIMENTA PMDB 

OSVALDO REIS PP 
ERALDO TRINDADE PPR PAULO MOURAO PPR 
FATIMA PELAES BLOCO 
LOURIVAL FREITAS PT MARANHAO 
VALDENOR GUEDES PP 

CESAR BANDEIRA BLOCO 
PARA' COSTA FERREIRA PP 

DANIEL SILVA BLOCO 
ALACID NUNES BLOCO EURICO RIBEIRO PPR 
CARLOS KAYATH PTB HAROLDO SABOrA PT 
DOMINGOS JUVENIL PMDB JAYME SANTANA PSDB 
GERSON PERES PPR JOAO RODOLFO PPR 
GIOVANNI QUEIROZ PDT JOSE BURNETT PPR 
HERMINIO CALVINHO PMDB JOSE CARLOS SABOIA PSB 
HlLARIO COIMBRA PTB JOSE REINALDO BLOCO 
JOSE DIOGO PP MAURO FECURY BLOCO 
MARIO CHERMONT' PP NAN SOUZA PP 
MARIO MARTINS PMDB 
NICIAS RIBEIRO PMDB CEARA 
OSVALDO MELO PPR 
PAULO ROCHA PT ANTONIO DOS SANTOS BLOCO 
PAULO TITAN PMDB ARIOSTO HOLANDA PSDB 
SOCORRO GOMES PCdoB CARLOS VIRGILIO PPR 

EDSON SILVA PDT 
AMAZONAS ERNANI VIANA PP 

GONZAGA MOTA PMDB 
ATILA LINS BLOCO JACKSON PEREIRA PSDB 
BETH AZIZE PDT JOSE LINHARES pp 
EULER RIBEIRO PMDB LUIZ GIRA0 PDT 
EZIO FERREIRA BLOCO LUIZ PONTES PSDB 
JOAO THOME PMDB MANUEL VIANA PMDB 
PAUDERNEY AVELINO PPR MARIA LUIZA FONTENELE PSTU 
RICARDO MORAES PSB MAURO SAMPAIO PMDB 

MORONI TORGAN PSDB 
RONDONIA PINHEIRO LANDIM PMDB 

UBIRATAN AGUIAR PSDB 
ANTONIO MORIMOTO PPR VICENTE FIALHO BLOCO 
CARLOS CAMURCA PP 
EDISON FIDELIS PP PIAUI 
EXPEDITO RAFAEL PMN 
MAURICIO CALIXTO BLOCO B. SA PP 
PASCOAL NOVAES PSD CIRO NOGUEIRA BLOCO 
REDITARIO CASSOL PP JESUS TAJRA BLOCO 

JOAO HENRIQUE PMDB 
ACRE JOSE LUIZ MAIA PPR 

MURILO REZENDE PMDB 
CELIA MENDES PPR MUSSA DEMES BLOCO 
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PAES LANDIM BLOCO DJENAL GONCALVES PSDB 
PAULO SILVA PSDB JOSE TELES PPR 

MESSIAS GOlS BLOCO 
RIO GRANDE DO NORTE , PEDRO VALADARES PP 

FLAVIO ROCHA PL BAHIA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB 
IBERE FERREIRA BLOCO ALCIDES MODESTO PT 
JOAO FAUSTINO PSDB AROLDO CEDRAZ BLOCO 
LAlRE ROSADO PMOB BENITO GAMA BLOCO 
MARCOS FORMIGA PSDB BERALDO BOAVENTURA PSDB 
NEY LOPES BLOCO CARLOS SANT' ANNA PP 

CLOVIS ASSIS PSDB 
PARAlBA ERALDO TINOCO BLOCO 

FELIX MENDONCA PTB 
ADAUTO PEREIRA BLOCO GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB 
EFRAIM MORAIS BLOCO HAROLDO LIMA PCdeB 
EVALDO GONCALVES BLOCO JABES RIBEIRO PSDB 
FRANCISCO EVANGELISTA PPR JAIRO AZI BLOCO 
IVANDRO CUNHA LIMA PMDB JAIRO CARNEIRO BLOCO 
JOSE LUIZ CLEROT PMDB JAQUES WAGNER PT 
JOSE MARANHAO PMOB JOAO ALMEIDA PMDB 
RIVALDO MEDEIROS BLOCO JOAO CARLOS BACELAR BLOCO 
VITAL DO REGO PDT JOSE CARLOS ALELUIA BL.oCO 
ZUCA MOREIRA PMDB JOSE FALCAO BLOCO 

JOSE LOURENCO PPR 
PERNAMBUCO JUTAHY JUNIOR PSDB 

ALVARO RIBEIRO PSB LEUR LOMANTO BLOCO 
FERNANDO LYRA PSB LUIS EDUARDO BLOCO 
INOCENCIO OLIVEIRA BLOCO LUIZ MOREIRA BLOCO 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS PRN LUIZ VIANA NETO BLOCO 
JOSE JORGE BLOCO MANOEL CASTRO BLOCO 
JOSE MENDONCA BEZERRA BLOCO NESTOR DUARTE PMOB 
JOSE MOCIO MONTEIRO BLOCO PEDRO IRUJO PMDB 
MAURILIO FERREIRA LIMA PSDB PRISCO VIANA PPR 
MAVlAEL CAVALCANTI BLOCO RIBEIRO TAVARES PL 
MIGUEL ARRAES PSB SERGIO BRITO PSO 
NILSON GIBSON PMN SERGIO GAUDENZI PSDB 
OSVALDO COELHO BLOCO TOURINHO DANTAS BLOCO 
PEDRO CORREA BLOCO ULDURICO PINTO PSB 
RENILDO CALHEIROS PCdeB WALDIR PIRES PSDB 
ROBERTO FRANCA PSB 
ROBERTO FREIRE PPS MINAS GERAIS 
ROBERTO MAGALHAES BLOCO 
SALATIEL CARVALHO PP AECIO NEVES PSDB 
SERGIO GUERRA PSB AGOSTINHO VALENTE PT 
WILSON CAMPOS PSDB ALOISIO VASCONCELOS PMDB 

ARACELY DE PAULA BLOCO ALAGOAS ARMANDO COSTA PMDB AUGUSTO FARIAS BLOCO AVELINO COSTA PPR CLETO FALCAO PSD BONIFACIO DE ANDRADA BLOCO JOSE THOMAZ NONO PMDB CAMILO MACHADO PTB MENDONCA NETO PDT EDMAR MOREIRA PP OLAVO CALHEIROS PMDB ELIAS MURAD PSDB ROBERTO TORRES PTB FELIPE NERI PMDB 
SERGIPE FERNANDO DINIZ PMDB 

BENEDITO DE FIGUEIREDO PDT GENESIO BERNARDINO PMDB 
CLEONANCIO FONSECA PPR GETULIO NEIVA PL 



J unho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 16 2201 

HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
IRANI BARBOSA 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE REZENDE 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
LAEL VARELLA 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO ASSAD 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULINO CICERO DE VASCONCELOS 
P~ULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PEDRO TASSIS 
RAUL ·BELEM 
ROBERTO BRANT 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SANDRA STARLING 
SAULO COELHO 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARC ,~IO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZlÚRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL 
ALVARO VALLE 
AMARAL NETTO 
ARTUR DA TAVOLA 

BLOCO 
PPR 
PSD 
PTB 
PT 
PMDB 
PMDB 
PTB 
BLOCO 
PTB 
BLOCO 
PTB 
PMDB 
BLOCO 
PP 
PL 
PMDB 
PT 
PP 
PSDB 
PSDB 
PT 
PTB 
PMDB, 
PP 
PTB 
PP 
PMDB 
PT 
PSDB 
PCdeB 
PP 
PMDB 
PT 
PSDB 

,PP 
PTB 
PMDB 

PMDB 
PTB 
PT 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

BLOCO 
PL 
PPR 
PSDB 

CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CARLOS SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 
FERNANDO LOPES 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLES 
JAIR BOLSONARO 
JAMIL HADDAD 
JANDIRA FEGHALI 
JOAO MENDES 
JOSE MAURICIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOMAO 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARINO CLINGER 
MESSIAS SOARES 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO PORTUGAL 
PAULO RAMOS 
REGINA GORDILHO 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY , " ' 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

SAO PAULO 

ALBERTO GOLDMAN 
ALBERTO HADDAD 
ALOIZIO MERCADANTE 
ARNALDO FARIA DE SA 
BETO MANSUR 
CARDOSO ALVES 
CARLOS NELSON 
DELFIM NETTO 
DIOGO NOMURA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
EUCLYDES MELLO 
FABIO FELDMANN 
FAUSTO ROCHA 
FLORESTAN FERNANDES 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JOAO MELLAO NETO 
JORGE TADEU MUDALEN 

PDT 
PDT 
PT 
PDT 
PDT 
PSDB 
PPR 
PPR 
PSB 
PCdeB 
PTB 
PDT' 
PDT 
PDT 
PSDB 
PP 
PDT 
PDT 
PDT 

,',\ PDT, 
" PDT 

PP 
PDT 
PRONA 
PPR 
PPS 
PDT 

"'PV· 
':PPR" 
'PDT 
PT 
PMDB 

PJ4I!B 
PP 

, PT 
PPR' 
PPR 
PTB 
PMDB 
PPR 
PL 
PT 
PSTU 
PRN 
PSDB 
PL 
PT 
PTB 
PSDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PT 
PL 
PMDB 
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JOSE ABRAO PSDB MAURO MIRANDA PMDB 
JOSE ANlBAL PSDB NAPHTALI ALVES DE SOUZA PMDB 
JOSE CICOTE PT PAULO MANDARINO PPR 
JOSE DIRCEU PT PEDRO ABRAO PTB 
JOSE GENOINO PT ROBERTO BALESTRA PPR 
JOSE MARIA EYMAEL PPR RONALDO CAIADO BLOCO 
JOSE SERRA PSDB VILMAR ROCHA BLOCO 
KOYU IHA PSDB VIRMONDES CRUVINEL PMDB 
LIBERATO CABOCLO PDT 
LUIZ CARLOS SANTOS PMDB MATO GROSSO DO SUL 
LUIZ GUSHIKEN PT 
LUIZ MAX IMO PSDB ELISIO CURVO PTB 
MALULY NETTO BLOCO FLAVIO DERZI PP 
MARCELINO ROMANO MACHADO PPR GEORGE TAKIMOTO BLOCO 
MAURICI MARIANO PMDB JOSE ELIAS PTB 
MAURICIO NAJAR BLOCO MARILU GUlMARAES BLOCO 
MENDES BOTELHO PP NELSON TRAD PTB 
MICHEL TEMER PMDB VALTER PEREIRA PMDB 
NELSON MARQUEZELLI PTB WALDIR GUERRA BLOCO 
OSWALDO STECCA PMDB 
PAULO NOVAES PMDB PARANA 
PEDRO PAVAO PPR 
RICARDO IZAR PPR ABELARDO LUPION BLOCO 
ROBERTO ROLLEMBERG PMDB ANTONIO BARBARA PMDB 
ROBSON TUMA PL ANTONIO UENO BLOCO 
TADASHI KURIKI PPR BASILIO VILLANI PPR 
TUGA ANGERAMI PSDB CARLOS ROBERTO MASSA PTB 
VADAO GOMES PP CARLOS SCARPELINI PP 
VALDEMAR COSTA NETO PL DELCINO TAVARES PP 
WAGNER ROSSI PMDB DENI SCHWARTZ PSDB 
WALTER NORY PMDB EDESIO PASSOS PT 

ERVIN BONKOSKI PTB 
MATO GROSSO HOMERO OGUIDO PMDB 

IVANIO GUERRA BLOCO 
AUGUSTINHO FREITAS PP JONI VARISCO PMDB 
JONAS PINHEIRO BLOCO LUCIANO PIZZATTO BLOCO 
RODRIGUES PALMA PTB LUIZ CARLOS HAULY PP 
WELINTON FAGUNDES PL MUNHOZ DA ROCHA PSDB 

OTTO CUNHA PPR 
DISTRITO FEDERAL PAULO BERNARDO PT 

PEDRO TONELLI PT 
AUGUSTO CARVALHO PPS REINHOLD STEPHANES BLOCO 
BENEDITO DOMINGOS PP RENATO JOHNSSON PP 
CHICO VIGILANTE PT WERNER WANDERER BLOCO 
JOFRAN FREJAT PP WILSON MOREIRA PSDB 
MARIA LAURA PT 
OSORIO ADRIANO BLOCO SANTA CATARINA 
PAULO OCTAVIO PRN 
SIGMARINGA SEIXAS PSDB ANGELA AMIN PPR 

CESAR SOUZA BLOCO 
GOlAS DERCIO KNOP PDT 

EDISON ANDRINO PMDB 
ANTONIO FALEIROS PSDB HUGO BIEHL PPR 
DELIO BRAZ BLOCO JARVIS GAIDZINSKI PPR 
HALEY MARGON PMDB LUCI CHOINACKI PT 
JOAO NATAL PMDB NELSON MORRO BLOCC 
LAZARO BARBOSA PMDB NEUTO DE CONTO PMDB 
MAURO BORGES PP ORLANDO PACHECO PSD 
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PAULO BAUER 
PAULO DUARTE 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

PPR 
PPR 
PPR 

LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
NELSON PROENCA 
ODACIR KLEIN 
OSVALDO BENDER 
PAULO PAIM 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PPR 
PDT 
PPR 
PT 
PDT 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ANTONIO BRITTO 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS CARDINAL 
CARRION JUNIOR 
EDEN PEDROSO 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
IVO MAINARDI 

PT 
PSDB 
PPR 
PDT 
PDT 
PMDB 
PPR 
PDT 
PDT 
PT 
PPR 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 67 Srs. Senadores e 422 Srs. 
Deputados. 

JOAO DE DEUS ANTUNES 
JOSE FORTUNATI 

rio. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sobre a Mesa Expediente que será lido pelo Sr. 10 Secretá-

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS PRESIDENCIAIS 

MENSAGEM N° 146, DE 1994-CN 
(n° 413/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituiç!o Federal, submeto à elevada delibcraç!o de 

Vossas ExceU!ncias, acompanhado de Exposiç!o de Motivos do Advogado-Geral da Unilo. o texto 

da Medida Provisória n° 511 • de Z 7 de maio de 1994, que ftDispõe sobre o exercício das 
atribuiçOes institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e d4 

outras providências". 

Brasília, 27 de maio de 1994 . 
. ---' . 
_ {u I 

E.M. n° 006 
Em 27 de maio de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repáblica, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excei!ncia 

proposta de reediçlo da Medida Provisória n° 485, de 29 de abril de 1994. que dispõe sobre o 

exercfcio das atribuições ill5tiluclonais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e 

provisório, e d4 outras provid!nciu. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminencia da perda de sua eficácia. face 1 falta de 
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apreciaçlo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo úmco do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevânCIa e a urgêncIa que a mat!!na envolve Justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

~
/ Respeitosamente. / 

't,oJsU' G 
Gffi<AL AGELA DA CR~ 

Aovogaao-Geral da Umão ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 511 ,DE 27 DE ~IO DE 1994. 

Dispõe sobre o exercício das atribuições mStltucionaIs 
da Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial e 
provisório. e dá outras providências. . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Co~tituição. adota a segumte Medida Provisóna.. com força de lei: 

AIt. I" O exercício das alribuições instituciOnaiS previstas na Lei Complementar nO 73. 
de 10 de feveJ'Clto de 1993. dar-se-á., em caráter emergencial e provisório. até a cnação e implantação 
da estrutura administrativa da AdvoclCÍa-GeraJ da União - AGU. nos termos e condições previstos nesta 
Medida Provisória. ' .. 

AIt. 2" O Poder PI1blico. por seus órgãos. entes e in~tuições. poderá. I1lediante termo. 
convenio ou ajuste OUIto. fornecer à AGU. gratuitamente. bens e servIÇOS necessários à sua implantação 
e funcionamento. 

AIt. 3D Aos Procuradores Regionais da União incumbe orientar e supervisionar. 
tecnicamente. os representanteS judiciais da Unilo com exercício no âmbito da junsdição dos 
respectivos Tribunais RegIOnais FederaIS, respeitada a competência dos Procuradores RegionaIS da 
Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A onentação e a supervisão previstas no caput deste arugo serão 
prestadas por mtermédio dos Procuradores-Cnefes das Procuradorias da União nos Estados. mcluslve às 
Procuradorias Seccionais. . 

AIt. 4" Na defesa dos direitos ou interesses da União, os órgãos ou entidades da 
Administração Federal fomecerio os elementos de fato, de direito e OUItoS necessários à atuação dos 
membros da AGU. inclusive nas hipóteses de mandado de segurança.. IusIIMS lÚlIIl e Juzb,as corpus 
impetrados contra ato ou omissio de autoridade federal . 

. ~ 1° As requisiçOes objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão atendidas no 
prazo nelas assinalado. 

~;:!o A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada na 
forma da Lei n" 8.112. de Ii de dezembro de 1990. 

~ 3° O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos representantes judiciais 
da União designados na forma do ar!. 69 da Lei Complementar n° 73. de 1993. 

AIt. se Nu audi!ncias de reclamaçOes trabalhistas em que a União seja parte. será 
obriptório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato objeto da 
reclamaçlo. o qual. na ausência do representante judicial da União. entregará a contestação subscrita 
pelo mesmo. 

Partgrafo I1nico. Nlo se aplica l Unilo a cominação de revelia e de confissão (CLT, ar!. 
844). 

AIt. 6- A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, sen. 
feita pcssoaImenle. 

Junho de 1994 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União 
designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

Art. 7" O vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da Umão, criados pelo 
art. 62 da Lei Complementar nO 73, de 1993, é o fixado no Anexo I a esta Medida Provisóna. 

Parágrafo único. Os Advogados da União farão jus. al~m do vencimento básico a que se 
refere o caput. à Gratificação de Atividade. instituída pela Lei Delegada nO 13. de 27 de agosto de 1992, 
no percentual de cento e sessenta por cento, bem çomo à gratificação a que se refere o art. 7" da Lei n° 
8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 8° Ficam criadas quarenta e uma Procuradorias SecclOnais da União. a serem 
Implantadas. conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde mstaladas varas da Justiça Federal. 

Art. 9" Silo cnados um cargo de Diretor-Geral de Admmistraçilo. DAS 101.5. quatro 
cargos de Coordenador-Geral. DAS 101.4. um cargo de Assessor Jurídico. DAS 102.3. dois cargos de 
Coordenador. DAS 101.3. nove cargos de Chefe de Divisão. DAS 101.2. dOIS cargos de Chefe de 
Serviço. DAS 1Ol.l, dOIS cargos de Oficial-de-Gabinete, DAS 101.1. destinados à composição da 
Diretona-Geral de Admmistração; vmte e sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101.5. titulares das 
Procuradorias da União nos Estados e no Distrito Federal. de que trata o art. 2°. :nClso n. alfnea "l", da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; quarenta cargos de Procurador Seccional da União, DAS 101A. três 
cargos de Adjunto do Advogado-Geral da Unilo, DAS 102.5, tJts cargos de Adjunto do Procurador­
Geral da União. DAS 102.4. c dOIS cargos de Assessor Jurídico, DAS 102.3. 

Art. 10. As Procuradorias da União têm sedc nas capitais dos Estados e as Procuradorias 
Seccionais da União. nas cidades onde estejam instaladas varas da Justiça Federal. 

Art. 11. A União poderá. perante Tribunal situado fora da sede de Procuradona 
RegIOnal. ser representada por seu Procurador-Chefe. 

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da lei n° 8.460. de 1992. à escolha dos 
ocQpante:; dos cargos em comissão dª- bGU. até que organl7.ado seu quadro de cargos efetivos' e 
regularmente IOvestidos os titulare. 'I de sessenta por cento destes. 

Art. 13.' O Anexo n à Lei n° 8.383, de 30 de de7.embro de 1?91, passa a vigorar na 
forma do Anexo II a esta Medida ProViSÓria. 

Art. 1.4. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo 
a necessidade do serviço e na medida das dispoOlbilidades orçamentáriàs. .• . . . . _ 

1 , .." "" j ....... > ... 

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a rcsponsabilidade de prestàr o apoio 
necessário à instalação e ao funclOnamento da Procuradoria-Geral da União. em todo o temtóno 
naclOnal. 

Parágrafo ÚOlCO. O apoio de que trata o caput compreende o forneCimento de recursos 
materiais c financeiros. e será especificado pelo Advogado-Geral da União. 

Art. 16. 'A Secretaria de Controle Interno .da Prcsidêflcia da Repl'l)Jl.ica fica respplJs.ável 
pelas allvidades de controle mtemo da AGU, até a criação do órgão próprio da Jqli~ltpição. .• , • I : 

Art. 17. At~ que sejam Implantados os Ql!adros de cargos efetivos da AdvocaCia-Gerai 
ri, TTnHio. n Advo!!ado-Geral da União ooderá atrihUlr a ~ervldor em (:ltCrCíCl0 c a 'reore~ntante luaiclal 
da União designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73: de 1993, dmtificação' Temporária 
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste antgo. 

§ l° A Gratificação Temporária instituída no caput será paga de acordo com os níveis e 
fatores constantes do Ancxo m, aplicados sobre o valor do vencimcn'to básico do cargo efetivo de 
Advogado da União de Categoria Especial. , 

§ ~ Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em 
decreto. 

§ 30 A Gratificaçlo Temporária, compatível com 'as demais' vantagens atribuídas ao 
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor. não se tncorpora ao' vencimento nem aos 
proventos de aposentadoria ou de penslo, bem como não servirá de base de cálculo para quaisquer 
outros beneficios, vantagens, ou contribuições previdenciárias ou de 'seguridade. 

§ 4- A Gratificação Temporária nlo poderá ser atrib~{da a ocupantes de cargo ou função 
de confiança ou a titular de gratificaçlo de repre.tJCJltaÇ1o de gabinete. 

§ se O pagamento da GratifICação Temporária ccssarí para os representantes judiciais da 
União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73. de 1993, na data de vigência da Lei a 
que se reiere o parágrafo tinico do In. 26 da Lei Complementar nO 73, de 1993. 

§ 6- A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei nO 
8.460, de 1992. 
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Art. 18. Os cargos em comisslo de As8essor Técnico transpostos para o Gabinete do 
Advogado-Geral da Unilo. confonne o disposto no 1ft. 3° da Lei nO 8.682, de 14 de Julho de 1993. 
serIo providos por profissionais idôneos de nível superior. 

Art. 19. SIo lrInSpOStos. para as carreiras da Advocacia-Geral da União. os atuais 
cargos efetivos de SÍlbprocurador-GeraI da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional. como 
os de Assistente Jurídico da Administraçlo Federal direta. os quais: 

I - tenham titulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas constitucionms 
e ordinárias. anteriores a S de outubro de 1988. e. se posterior a essa data. tenha deconido de aprovação 
em concurso ptlblico ou da inci~ncia do § 30 do art. 41 da Constituiçlo; 

II - estejam vagos. 

§ 1° Na.~ hipóteses prevista.~ no inciso I. a transposição objeto deste artigo abrange os 
cargos e seus titulares. 

§ Z' A transposiçãO deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV. 

§ 3° À Advocacia-Geral da Unilo incumbe examinar. caso a caso. a licitude da 
investidura nos cargos aos quais aJude este artigo. 

§ 4° Verificada a ocorrência de investidura ilegítima. ao Advogado-Geral da União . 
compete adotar. ou propor. a.~ provi~ncias cabíveis. 

Art. 20. Pas.'WII a ser de 36 meses os prazos fixados nos arts. 66 e 69. parágrafo tlnico. 
da Lei Complementar n° 73. de 1993. 

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação 
judicial dellta e atividades de consultoria e assessoramento jurídicos relacionadas àquela representação. 
rellpeltada a área de atuaçlo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 22. O Advogado-Geral da União editará os at05 necessários ao cumprimento do 
disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à coma das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 24. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 485. 
de 29 de abril de 1994. 

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de maio de 1994; 1730 da Indepen~ncia e I06D da Repóblica. 

L. __ 

ANEXO I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo - AGU 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO ARTIGO" 
(URV) (URv> 

Advolado da Unilo de Categoria Especial 380,14 17o,g2 

Advogado da UniIo de 1· Categoria 355.69 163.38 

Advogado da Unilo de 1:' Categoria 332.38 156.17 

Junho de 1994 
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ANEXO fi 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE 

Procurador da Fa7.enda Nacional Subprocurador-Geral 

la Categoria 

2a Categoria 

ANEXO m 

ADVOCACIA-GERAL DA uNIÃo - AGU 

NÍVEL 

GT-I 

GT-II 

GT-m 

GT-IV 

FATO'R 

0.90 

0.65' 

0.40 

0.30 

40 

155 

405 

Quinta-feIra 16 2207 

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União de Categoria EspeCIal 

ANEXO IV 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

- Subpmcuradnr.<Jeral da Fazenda NacIonal • Procurador da Fazenda Nactonal de Categma EspecW 

• Procurador da Fazenda Nacional de la Calelma - ProcurIdor da F37.enda NacIOnal de la Categona 

• Procurador da Fazenda Nacional de '}!' Cateaona • Procurador da Fa7.enda N3C\onal de 2" Cateaona 

• AMlMente Jurídico. Clasae A • AssISlente Jurídico de Cate.ona E.~peC\al 

• A5S1KIe1IIe Jurídico. CIUIe B • A5SISlente Jurídico de la Cateplria 

• As.~IMente Jurídico. CIL'I!Ie!I C e D • A.owMente Jurídico de 2a Caleaona 
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LEGISLACÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR n° 73 • DE 10 DE F'E.'VEFEIRJ DE 1993, 

Iruurui a Lei OrgAnica da Advocacla·Geri!.l da t.:lÚ40 e d4 
OUll'U provld!ncllS, 

Seç10 I 
Dos Direitos 

An. 26 . Os membros efetivos da Advocacla·Geral da Uruão tem os direitos 
assegurados pela Lei n° 8 112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei ComplemenW', 

, Parágrafo útUco, Os cargos das carrelIas da Advocaclli·GeraJ da Uruão, ~m 0, 
vencunemo e remuneração estabelecido. em lei própna. 

Art 62 Sio cr ... dol, no QUldro di Advoclc .. ·Gerlll d" 1,;"",,,, hc .. ,,'nln. car' 
roa de!' Advolndo da Unllio, prtWldoll mediante aprn\ nçtltl LI" (tn'l(tlrjln puh1'cn de 
provI. e titulo", dl~trlbuldo~ entre .~ cntcJ!on"l' "fi rnrmn I llit tlwlC'C'lciu n'l flcJ:I",cn· 
to Interno de fldvocftc,ft (;cr31 da Un,nn 

Art 66 No. pr,melro, dc.o,to mOlel de v,~.nc," dO'lO Lo' Complcmontl' 
o. carrOI do conn.nça rdcr,dol no § I' do l.t"O 49 pndrm <"r' XI.e ~o' pnr Bucha 
rei em D,reito nio ,nterranle dft. cftrrelrll de Advn~.dr, ~" ""'~n r rir r",cu'lrln. 
de F'tenda N,C'lonal oh~cr'l.·"d(). n~ r('QUlllla,. Impnp'lnt r' I .... ",., """ t;" co 'H, hc.'m 
como o dllpolLo no CapItulo IV do T,tulo 111 deltl LI" r:,,~~ ,~,~', r 

Art. 89. O Advorldo·Gcrll di Uniio poderá, tendo em VOlta neccu,dadl do 
aarviço. cI •• ll'lIlr: ,""e,pc,onal ti provisoriamente, como .~p.c.cnt"n\c. Judie, ... d. 
Uniio. titular .. di carros de f'roc:urldor di Fazlnda Nnc,onal c de ,,, ... tente Ju· 
ríd,co 

Parí(1'oro unlCo No prazo de dOl_ InOI, cnnt.d~ ~n PJr 'c '. '1(' d( '1,\ 1 J: Cum 
plcmenlar, CCllara 8 L1C'\.ddndc. p,.a\ 'ito nClite orllJrC'l 

J unho de 1994 

1,r.1 N! R 112, I)r. 11 DE DF.ZEMBRCl 1lF: 199Q 

o,.p6r .abrll n U",nll' ,I"ru'u:o do. 
S.rv,dar .. ('''''Itr'', (.,,,,, dI! I/l1i~n, ri •• 
• Ur.rQIII"e I' "". ,,,,,,'11. l,<. II"I,/" .. c (r 

r" rlll' ~ 

I\rt 7~ O Anexo XJX d. L.I n~ .7.92:1, d, 1989 .. " Anexo 
VIU da L,I n' 7995, de 1990. ficam luh.tilu,"". prln ""~Kn IX 
de_li lei 

1.1:1 IlFI.I':0 \",\ N 1I 111, ~7 111 ";""'1" 111 ""'2 
'''''''(111(''1'.1" li ..... ,. \"I'tllfl. ,I" 

"'ri' "" ".11 "I"· $\")" ,(" I',·"" ''''1'''"'' 
- r~, I \ "" I •• " I I ,1, •• I"" '.""" ~ 

Cune.ri,. ""(, flfH,cAn d,. ,,,,.,Uflil. d. 
~·.nrlm,",Q~ r li,. cIIII/" .. rI,." ~,.r"""lr",. rI 
,,, ""11/"111"" t1" ,'·"t" I f"'"'"""''''''''I 
ltlt'f lU'I\'"I"/I' I I~ 

I\ll 12 () 1:t,!1\1C1111 tl~lIl'I'lk 1:111'" rln 'il""" "lO !)i"'Cfll\ I' 

""",,,.nrnl11.nln RII'U"11nrr~ fl)J\S, nu ti,' '1I1f,!U di' tlll" :1" ,I,~ 
In1llt,it.ulç"n dt' I':n"illu (C'IJJ '1111' u"IUI 11I'IiI 11 fllll,WII" ,il1 d" 1.11 

teU vrltt,i\'u nlo pocl .. rú n,,,',·h'·1 rc'IU\lItI'I~I~<aU 111' "0,:-1 "'qll 111" 

.nninr r"l1l1uwro\'lu ,lUIII1 ti , ... rvillun"", :1 ti 11' • I t ""'11'11' 11", .\ 111' 
xos I .. II flc·!ltfu I.·. 11:111 tll'III1:1I1"'" ti" , 'li'" "11 IUIII.'" .1, 11111 

riUIIC,'" 

I\rt 11 t)", u"'~""II"I d",., IIrnl1u"t dll I .. d, I 'f' , tll'\'1! d, 
v.'rno ,IH,Unor. I1U 111Í1111t1U ",11'": rCII"I''''III.l ,,,., '. 1111t1 .tu" l'lI 

~11' clt' Ilirf'çA" ti 1\ ""(ti """lalllC'nl" SlIllI'llIlt ,I, 11,',1'1'" 11",-, l 
I )1\::;:1 li I ),,~.t t, lU'ul'unt" .. dto ,,,,t I'H I Ir" • I, I ,01... I ,IH 

""I'I'ch'in ""'" "· ... ,u·' I t\ n-.: 111 I~:iu'" 
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I.FoI N~ S :Isa. DF. ao OE DEZEMBRO IlF. 1'1'11 

In,,"tuI n [I,lId.,I, 1'.\ ••• ' ti, H' 1,.,.,4,. 
f 411 .t/l.,.,1 ",,'/cl.( i'ln d. . , .1 . ...11 
• fi" fll"rn'l 1/1"\ /f/"'1f '11 ~ 

LEI N- 8.682. ~~ l .. DE JULHO DE 1993. 

Di5pOe sobre li remuneração de cargos de 
provlmenlo em coml~sao da Advocacia· 
Geral da União. revlgClra n LeIo' 8 200. de 
28 de Junho de 1991. oferecendo nova 
redação ao tnCISO !. do ~cu art, J •. c dá outras 
providencla.~, 

MEDIDA PROVISÓRJA .'Ju ,~5', DF. : 9 DE .. R R:: DE 1994; 

Dispõe sobre o excrc(Cl0 da.~ acnbulçOes institucionlUs 
da Advocacla·Geral da Untão. em can1ter emeriencial e 
provisório. e dá outras provid!nclas, 

MENSAGEMN°'147~'DE 1994-CN' 
(nO 414/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 16 2209 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

VosSas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Rep4blica, o texto da 

Medida Provisória nO 5 12, de 2 7 de maio de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo ~ abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União crédito extraordinário, para os fms que especifica, e dá 

outras providências". 

Brasília, 27 de maio de 1994. 

q(J !-., -
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E.M. n° 048 
Em 27 de maio de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Me~_~~~ Provi~ria n° 486, de 29 de abril de 1994, que autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito extraordinário, para os 

fins que especifica. e dá outras providências. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo tlnico do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

!Jt61///J{--
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da Reptlblica 
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P R ~ DEPA:\T Ar.í":.:NTO CE DOCUMENTAÇAO 

,.

' icado OJ S€ção I do 
ário Olicial da 'I:, 

Cópia Autenticada 3 O M !J. i i 9 9 <+ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 512 ,DE 27 DE MAIO DE 1994. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União crédito extraordinário, para 
os fins que especifica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere ~ art. 62, 
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Integração Regional -
Superintendência au DeStaiVoh-iilleniu do Nordeste - SUDENE, crédito extraordinário até o limite uc 
CR$ 9.388.099.000,00 (nove bilhões, trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros 
reais), em parcela única, para atender à programação constante do Anexo I, de acordo com a proporção· 
indicada no Anexo IH desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à 
conta de Reserva de Contingência, conforme Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 486, de 
29 de abril de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de maio de 1994; 1730 da Independência e 1060 da República. 
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::S~R:E~:~O ?ROPORC::N~, ?OR ES~ADO, :05 ~~:~~SCS :0 GC~~~~C 
:-=:DERAr.. ~~O PROGRAMA =?-EN'!'=:S PRODU':':",,;AS :Z ':'P.J..BALHO 

.. ---'0 _. _ .... -.. 
• .;I_~;"\ o," ............ _ ... 

.!o.lagoas .. 
Sah~a •.... 
Ceara ' •....•... 
!1arannão. 
M!.nas Gera!.s •• 
Parai!:a .... 
Pernam.cuco ••. 
Piaui' .............. . 

Serg:.;e. 

ANUO IV 

ANEXO 

1.8,CO\ 
18,00% 

7,08% - ,.--.:. , : / ~ 

- .. --,---

::,E3! 
-,50 

R.CElTA RECU~SOS DE TOLAS ~s FONTES : J~~N$~ERENCIAS 'C~S I 00' 

• ~ A C 

lOCO CC.CC RECEITAS CCRRENTES SEi; 

17DO.CO.CC rRANS'ERENCIAS CORRENTES SEG 

171~ OC C~ TRaNS'E~ENCIAS INTRAGOVERNawlNTAIS SEG 

:71' Cl O! TRANSFERENCIA 0& CCNTRIBUICAC SO:IAL PARa FINANCIAWENTC SE~ 
0& SEGURIDADE SC:IA. . 

2000.00 00 RECEITAS O. :APIT&l SEG 

2400 00.00 TRANSFE~ENCIAS OE CA'ITA~ SEG 

241U 00 00 TR&NS'ERENCIAS INTRAGOYE~NaYENTAIS SEG 

2411 01 O! TRANS'E~ENCIA OA CONTAIBUICAC SOCIAL PARA ~INANCIAWENTC S~Ü 
DA SEGURIDADE SOCIA' 

:JESOOIIRaIoliNTC 'CNTE 

":23'!79000 

Z1S4320DOC 

:1I1'3200C:: 

~ATEGDRra 

ECONOMICA 

~:%3779000 I 

Zl64320000 



2214 Quinta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1994 

l""'~ " -- •• ' •• :.'-'" ,.. - """~",,,- •. rTAçAQ 
U_ ••• , '.. ,_ • ..:, .......... Iw ... .:.I· • 

. - , .. ~.: :::,:ç~o r ~o 
.. - . ... 

1-:!i:.e L ,.Cl~l Ga ...... 

f' Cópia Autenticada .-:: L J :" ::: ,--, • ' .- :. -~. 
~ \/ / ~ C\ C:..., /}. ~ ••• \.Y 'lU. -"'\ \ ~l't 

l\1EDIDA PROVISÓRIA N° 486 • DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União crédito extraordinário. para 
os fIns que especifica. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o an. 62. 
comoinado com o § 3° do ano 167. da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de 
lei: 

. Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social.da 
União (Lei n° 8.652. de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Integração Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito extraordinário até o limite de 
CR$ 9.388.099.000,00 (nove bilhões, trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cmzeiros 
reais), em parcela t1nica. para atender à programação constante do Anexo I, de acordo com a proporção 
indicada no Anexo III desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à 
conta de Reserva de Contingência. conforme Anexo II desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da 
Superintendência do. Desenvolvimento do Nordeste, na fprma do Anexo IV. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 461. de 
30 de março de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de ab ri 1 de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 
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:ISTP.!EUI~O ?ROPORC:~NAL. POR ESTADO. :05 R!C=~SOS DO GOVERNe 
FEDERAL ~O PROGaAMA :R-~~S PRODC~:VAS :Z ~RABALHO 

Alaqcas. 
Bah.l.a. ••• 
Ceará •........ 
Marannão .•..... 
Minas Gera.!..s •• 
Paraiba .•.. 
PernamDuc~ ...... . 
P iaui ........... . 

Ser;-!.;:e. . . . . . . . . . . . . . . 

J~ • wINISitWlC Dl INTtGRAtAO RlBJON&L 
4320' • SU~ERIHTINDINCI' CC DESENVOlVIMENTO DC NORDESTE 

':3::: c: :: 

.... ~ o: :: 

:000.00 OC 

2400 c: :: 

2411 01 C:: 

- . ~ . - - :. C 

~RIM5FlAENC11S CORRENTE! 

~R~FIRENCIAS INTRAGOVEAN1MlNT41S 

~~AN$FER!NCI' 0& ~CNTRrIUl~~C so::~~ 'l~l FINlNCllMENTC 
~4 SiGUAIDADE se:11. 

TRlNSF'RENCIAS C. CAPITA. 

~~.N$FtRENCIAS INTRIGQyERNIMlNTllS 

T~IN$'IRENCrl DA CONTRIIUICIC SOC:~. PARI ~INlHCllMENTL ' 
:lA SEiõURlDAot sr.:::.. 

SiG 

SEG 

SEG 

18,CO% 
lS.~O\ 

i.OS% 
- ----.;. , :: I !. 

.. ., ---.... ... ..;.,J"! 

16.23~ 
:O.3.:n 

:JE5DOIR&III;NTC 

: 111'32CO:::: 

CRI , 00' 

CUlGOllIl 
;~'Cl 

~:::3779000 

~1~320000 
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LEGISLAÇÃO ÇIT ADA 

MEDIDA PROVISORIA N° 486 ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Auto~za O Po~er Execu.tivo a ~brir ao Orçamento da 
Segundade SOCl~ da Umão crédIto extraordinário. para 
os fms que especifica. e dá outras providências. 

LEI N° 8.652 .DE 29 DE ABRIL DE 1993. 

ESlimll a Recetll e fIxa 11 Despesa da Unilo 
para o exercício financelTo de 1993. 

MENSAGEM N° 148, DE 1994-CN 
(nO 415/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n° 513, de 27 de maio de 1994, que "Dispõe sobre o 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários, e dá outras providêndas". 
Brasília, 27 de maio de 1994. 

.--, '., ---

:::m - ic -~., ,", 

- 1_ de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente oa Reot.iblica. 

r l!nno a nonra ue !'lUDrneter a ~icvaaa conSIderação ue Vossa Excelência 

proposta de reedição ua ~1cdida Provlsóna n.) .!R7. 'jc 29 de ahnl de i 994. 4ue dispõe sobre o 
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Imposto sobre Operacões uc Crédito. C:lmbI() c Sc~uro. dU reiatlvas u Títulos e Valores 

Mobiliários. e dá outras provIdêncIas. 

A prcsente proposIção rcm por objetivo reitcrar os preceitos contidos 

naquela Mcdida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

aprcciação pelo Congresso Nacional. no prazo prcvisto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

.\SSlm. a relevàncla e a Ufzencla que a matéria envoive Justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 
- . 

RespcI rosamcn te. 
'7(' 'Í 

1. 1 ~ _lM./~ 
/' 

RUBENS RICUPERO 
.\1imstro ae Estaoo na fazenna 

:\1EDIDA PROVISÓRIA N° ::; l3 ,DE DE :i:UO DE 1994. 

Dispõe sobre o lmposw sobre Operacões de Crédito, 
Câmbio e Seguro. ou relativa~ a Títulos e Valores 
Mobiliários. e dá outras providêncIas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
':onsutUlção. aGota a segUlnte Medida ProvIsória. com força de lel: 

Art. la O Imposw sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos 
,~ V..llores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1.5%. ao dia. sobre o vaior das operações de 
~rédito c relativas a títulos e valores mobiliários. 

Parágrafo Úlí;L.u. C Poder Exccuúvú, obedecidos os limites máximos fixados neste 
artigo. poderá alterar as alíquotas do imposto tendo em vista os objetivos das políticas monetária e 
fiscal. 

Art. 20 Considera-se valor da operação: 

I - nas operações de crédito. o valor do principal que constitua o objeto da obrigação, ou 
sua colocação à disposição do interessado; 

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários: 
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a) o valor de aquisição. resgate. cessão ou repactuação~ 

b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alínea anterior. 
quando inferior a 95% do valor micial da operação. expressos. respectIvamente. em quantidade de 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR diária. 

§ 1° Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores mobiliários os 
rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação. atualizados 
pela variação acumulada da UFIR diália no período. 

§ 2° O disposto no inciso IT, alínea "a", aplica-se. inclusive. às operações de 
rinanciarnento realizadas em bolsas de valores. de mercadorias. de futuros e assemelhadas. 

Art. 3° São contribuintes do imposto: 

I - os tomadores de crédito. na hipótese prevista no art. 2°, inciso I~ 

II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações financeiras, 
na hipótese prevista no art. 2°, inCISO lI. alínea "a": 

III - as instituições financeIras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, na hipótese prevista no art. 2°, inciso lI. alínea "b" . 

. -\11. _J r) lmOO~lt) llC L:~:~ L:-.1t:l () ..in . .:.~. ::1ClSO L: ... :InC:l ,!',. -::-:.1 .:':.c!uldo da base de 
::llculO co !mpOSlO !-I.! f'.!~aa :í1CIUCrlIC .• )ore " rC:lOlmenlO . .: ':oer;].cücs :.:m .:tuios e valores 
·:10Dlliános. cxccruauas í.l.~ UOIICJCOC'i .; lll!C :--C :-c:crc ,) ~ .;." :,) ..:.n . .:.: ~..l L..:! T ~.383. de 30 de 
~~zcm oro oc ! l)91. 

,\n. :.' 0 rmOO~IO q'orc I ;r;crac()cs Li~ (~·:-2UiLO. 1.·':~·rJJ() c ~.::.!uro. "u rC!ltl\'as a Títulos e 
. 'JJores \1oblliários - IOF. !IlCldcnte ',(lore :'t1craCl1CS UC l'~mmo ,-~r:l coorac-o ;l JdUUma ce 25% sobre o 
alor ac lIqUidação oa ooeracão camolai. 

ParágralO tlnIco. ' PO(Jcr f.>:CCU!!\,() !,oocra rCCUi'lr c r~st:1rJC!Cccr :1 :lliuuota fixada neste 
.st1~o. lcndo cm Vista os OOiCIIVO<; oas f)\)I!l!L'J,S monetana. L':.lmotal ~ fISCal. 

An. ()o (~ão contnhUInIC<; 1Ií) íOF !nClocmc ~,()orc nncracócs íJC c:..:.molO os compradores 
JU \'cndedorc~ lIa mocoa '~\lrangC!ra :1:1 noeracão rClcrcmc :.l lranslcrc::cla : :nancclra para ou do 
.:xrenor. respectivamente. 

Pará!p'aio UnICO, .... ~ l:;C:lllllk':k'i :.lUIOn7aoas a \Jocrar em c:imolO ~:lo resoonsáveis pela 
~2tenc:lo c rccoihirncnlo on !mnosto. 

A,n. -;-" 0 Pooer l:':CCUl1\ () r,:'~~!l:.1menlara o ulSOO'iIO ncsta .\lcolda er0\'1'iória . 

. \n.;)O ~:~cam cOn\·aillÍ:luo<., ,l" alO.., nrallC:lOO~ com na"c n:l :-.. kÓlU;l I)!'''\'!<;ória na 487. de 
29 dc abnl de 1994. 

An. l)0 Esta Medida Pro\'tsoria entra cm vigor na data de sua puolicação. 

Art. 10. Ficam rcvo~ados () ano 18 da Lci n" 8.088. de 31 de outubro de 1990. e. em 
relação ao imposto ac que trata esta -Medida ProvIsória. as Isenções prevIstas no ano 1-1- da Lei n° 8.313. 
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de 23 de dezemhro de 11)1) I. no ~ 2° do art. 21 da Lei nJ 8.383. de IlJl) I. c no art. 16 da LeI noJ 8.668. de 
25 de junho de 11)93. 

Brasllia. de de IlJ94: 173° da Indepcnocncl::t c i 06° da República. 

, _ J 

-------

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N! 8.383. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui D Unidarlr "'i.cal dt' Rt'fer~n' 
da . • Jt~r. a 1I'If/S/.Çl1o ri" IIn/lo.'lto riP r~nd. 
p dá outra ... prrn'lripnCIIII< 

Art. 21. Nas aplicações de fundos de renda fixa, resgata· 
das a partir de l~ de janeiro de 1992. a hase dE' cálculo do imo 
posto de renda na fonte será const.ituída pela diff'rf'nça pO!'litiva 
entre o valor db resgate, liquido de IOF. e o custo de aquÍ!;ição 
da quota, atualizado com hase na variação acumulada da Ufir 
diária, desde a data da conversão da aplicação em quotas até a 
da reconverstlo das quotas em cruzeiros. ' 

§ 4~ Excluem-se do disposto neste arti~o as aplicações em 
Fundo de Aplicação Financeira (FAF), que continuam sujeitas à 
tributação pelo imposto de renda na fonte à alíquota de cinco 
por cento sobre ri rendimento bruto apropriado diariamente ao 
quotista. 

~DIDA PROV1SÓRIA N° 48i, DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Dispõe sobre O Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários, e dá outras providências. 

(')LJ:t N. I,OH - CE 31 CE Ov-r":DRC' :r : 090 

Ol'~f sob" o OllJo("Qç60 do 86"1.11 do TUvwfo "tJCIOflQ; , dos 
d,pd,i/ol d, POIJPQ"~Q. , dd OU/for p'o. 'c:~"CIQl 
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,\tI lI( (I IIII,,"!"" ·, .. 1.1' 1'1"1," '"~ .1, I "''''1''. I li .. oI"" , 
S,"""". "li 1 .. laII\H·, 11 111111 .. • .•. \ ótl .. ", ~1"1"I,,tI,,· ' .• t: •• ""1" 
cln, li afle" • .,la nl:l"hlJu .1,1 11111 f' !lu·i .. p'" t •• ,.1" JIIII "IH • ... tll(·" 

"ui." dai, ".U·IU':I .. ·•• ",Iali\'~. !I ,'" .11'n f 1111111" • ,:d"I''', pln 

ltili;"i.t'. ti ... it:uh,.I i,ul',,· .•• , ."1' :d't' d, .. ,,, ""'_ "" ,t,\ 'I u'" 
,. .. · .. 1 li .Ia "I .. ~rii ... au 

LEI N~ 8.313. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Restabe/rocro prlncipiol! da Lei n~ 7.5lJ6fll, 
de 2 de julho de 1986. institui o Pro6l'ama 
Nacional de Apoio. Cu/turl (PronacJ e d" 
outra. providlnci ... 

Art. 14. Os rendimentos e ganhos de capital a\lferidos pe­
los Ficart ficam isentos do imposto sobre operações de crédito. 
câmbio e seguro, assim como do imposto sobre renda e plOven­
tos de qualquer natureza. 

LlJ N. '.383 - DE 30 DE DEZEMBRO ~E 1991 

IAlCÍ'u,J I tJnJdad, P't.c.al d' R.rtrtncl' /I '.H' • eg'lIll~o do 
ICDpono .obre , R.nOa., 0' Ol.ltrlU ~r<:' .~ ... ~ ... 

Ar, 21. Nu apll.c.çO ... m rundOI C~ I ("q::. riu. r",a~dlU I p.r· •.. r a, :' 
d.)anelro de 19~2. a b ... d. 1:.11:1,110 do I'!"~of\ç IO~'I' R.nda na ron:.t ,,~, ~C-I 
UlulGa pell Glftr'tnçl p~.",va .n'r. O vl.or d" '''gltl lIquido d. !Qr • ., :~no 

,2~ O. r.ndim,nlo, lIurtrldo. p,lo. rur-do. ,Je r,ndl lixa. li 111.naçO .. 
d. ct'ulol ou Qpliuç601 !lO" .1 .. l'UIIICld .. rieo.m ",ell.lldo •. ruptç'lyom.nle cc 
inçidtnCII do I",po"o .• o~r. a R'IHJa n. ronl' I do roF' 

LEI~O :. = é S. DE .- DE DE 1993. 

Disoõe sooÍ'é ~ CODStlQllcão ; O reg:une 
tncUW'lO aos ?uncos ae investllIlento 
imobiliáno e àá outraS proviàênClas . 

. ~ : 5. Os re::am:.e::tos e ZlDllOS ae :::l.m.ll. awer:cos celos F!.!IloOS oe LrlvescmcIltO 
Lmoailiáno I1C:lIU !sentOS ao imOOStO soare Ooe:-'-cões ce C;eclLc. C~CI0 e S:2"JI'o. lSSUD. como 
JO impOStO soore :!. Renaa e ~ventos ce Quaiqu:: N atUreZ:!.. -
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MENSAGEM N° 149, DE 1994-CN 
(n° 416/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

J unho de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

~ustiça, o texto da Medida Provisória na 514 • de 27 de maio de 1994, que "Altera a redação do 

art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei n° 3.780, de 12 

de julho de 1960 (plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de Impressor, 

Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá outras providências". 

Brasília, 27 de maio de 1994. 

~(JJ ~'-

Em 27 de maio de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da :.1cdióa Provisória n° 488. de 29 de abril de 1994. que altera a redação 
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do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro da 1964, que "Altera disposições da Lei n° 3.780, 

de 12 de julho de 1960 (plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de Impressor, 

Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá outras providências." 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em visiá a iminência da perda de sua eficácia, fact! à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

c-=c~re,\ {_ '\ ~(,_l ( ',-v...L- L;- ~._V 
ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 

Ministro da Justiça 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 514 ,DE 27 DE MAIO DE 1994. 

Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491. de 21 de 
novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei n° 
3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de 
Reclassificação), relativas às séries de classes de 
Impressor, Encadernador, Mestre e Térnico de Artes 
Gráficas e dá outras providências." 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: ' 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° A produção dos servidores da Imprensa Nacional será constituída de parte fixa, 
com tarefa mínima de 11.840 impressões ou tarefas equivalentes nas demais áreas. e da parte 
suplementar, que será paga com base no excessQ da produção diária obrigatória. até o limite 
máximo da média da área gráfica." 
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Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 488. de 
29 de abril de 1994. 

An. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 2 7 de mai o de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.u~.LlE I , de 2/ de l-j":)VIf"""~~~ de 1964-

Altera disposições da Lei 3.780, de 18 de 
julho de 1,960,(Plano de Reclassificação), 
relativas as series de classes de ImpreA 
sor, E~adernadoI;, Mestre e Téczp.co dê At. 
tes Grat1cas e 1a outras providencias • 

.ut. '11 - A Pl'ochlçÃo dos HI"I1d.01'el do D. I .N ., 
lotados DOa setores de arte. pán.cas, seá canst1 ttúda de 

parte nxa, com ta!'eta. ,.,/n1M de 1.000 Unha. da oo~ ")os1 
ção dà llnoUpo, ou o equivalente em un1~.",p'ár1oas dD.o 
deua1s of'1a1Daa, e da parta suplementar, que será paga como 
8erv1~ extraorc!1nár1o pelo 'noesso da produção m!n1ma. 

LU! N' 3.7110 - D~ 12 .H lU" :10 '1": Ill:;O 

Di,,,,ie .~übrc a CI.1J~lfi.·.1Ç,!:" cio: C' ",i 1, ,'" .r,,, ;;::,0 <.:,;.jf dI) 
Pexlcr Rx:..-nlrirJO. ~~r.,brlc .. t! os t' "" ,', " lO: lU"· '!'lJlll!:. ... IC"~ c.: dt"; 
out:IIS proll;d~".;ja". 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 48à ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Altera a redação do art. ]0 da Lei n° 4.491. de 21 de 
novembro de 1964. que "Altera dísposlções da Lei n° 
3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de 
Reclassificação), relativas às séries de classes de 
Impressor, Encadernador, Mestre e Técnico de Artes 
Gráficas e dá outras providências." 

MENSAGEM N° 150, DE 1994-CN 
(n° 417/94, na origem) 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, da Saúde e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 

Presidência da República, o texto da Medida Provisória n° 515 , de 27 de maio de 1994, que "Dá 

nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do 

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Soclal- INAMPS". 

E.M. na 167 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Brasília, 27 de maio 
..---., 

) . .-
1.-,- ( ,I ---

àe 1994 . 

Em 27 de ma; o de 1994. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelêr.c a 

proposta de reedição da Medida Provisória na 489, de 29 de abril de 1994, que dá nova redad o 

ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto 

Nacional de Assistência Médica da Previdência Social- INAMPS. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a eciição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. /' 

~-Ç;;1//~ 
BENIVERAS 

/ 

HE QUE ANTONIO SA~ 
Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República 

Ministro de Estado da Saúde 

flL~ 
RUBENS RICUPERO 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 515 ,DE 27 DE ~IO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de 
julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Co ~ stituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 O art. 30 da Lei na 8.689, de 27 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
rec ~ ção: 

"Art. 30 
........................................................................................................................... . 

§ 1° A execução orçamentária do INAMPS, relativa à programação constante da Lei na 
8.652, de 29 de abril de 1993, fica, a partir da data de sua extinção. sob a responsabilidade da 
Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde. 
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§ 2° Fica a Junta Deliberativa do Fundo)'.lacional de Saúde autorizada. na forma da lei. ª 
realizar todos os atos inerentes à gestão orçamentária e financeira das ações previstas para q' 
INAMPS na Lei Orçamentária vigente. 

§ 3° Os eventuais créditos adicionais relativos à programação do INAMPS serão 
concretizados com base na classificação institucional da Lei n° 8.652. de 1993. 

§ 4° Os créditos suplementares, que forem autorizados nos termos do parágrafo anterior. 
observarão os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas preVIstos na Lei n° 
8.652. de 1993. 

§ 5° O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações financeiras do INAMPS." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 489. de 
29 de abril de 1994. 

MP~:!1(4) 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de mai o de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

n" I' / 'Lk:.-'t---
. . . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.689 ,DE 27 DE JUIlIO DE 1993. 

Dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social . INAMPS. e dá outras 
providências. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir as dotações orçamentárias do 
INAMPS para o Fundo Nacional de Saúde. observados os mesmos subprojetos. subatividades e 
grupos de despesas previstos na Lei n° 8.652. de 29 de abril de 1993. 
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LEI N° 8 • 65 2 . DE 29 DE AB RIL DE 1993. 

Esuma a Recella e fixa a Despesa da União 
para o exerC1ClO financeIro de 1993. 

:VIEDIDA PROVISÓRIA ~o -.39. DE 2? DE .-.BRIT.. DE 1994. 

Dá nova redação ao ano 3° da Lei n° 8.689. de 27 de 
julho de 1993. que dispõe so~re a extinçã~ d? Insti~to 
~acional de AssIstênc1a MédIca da Prevldencla SOCIal -
INAMPS. 

MENSAGEM N° 151, DE 1994-CN 
(n° 418/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da 

Repáblica, o texto da Medida Provisória n° 516, de 27 de maio de 1994, que "Altera dispositivos 

e acrescenta artigos à Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras providências". 

Brasília, 27 de maio de 1994. 

.' """'---'/1 I, I--

.-/Í. l,..r.;. I 
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E.M. n° 168 

Em 27 de ma i o de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 490, de 29 de abril de 1994, que altera dispositivos 

e acrescenta artigos à Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da lei orçamentária anual de 19Q4. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo CongreSso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

/ft(7f!---
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento. Orçamento e Coordenação da 

Presidência da República 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 516 ,DE 27 DE !1lUO DE 1994. 

Altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694. 
de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da lei orçamentária anual 
de 1994 e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, passam a 
vigorar com a St:gulfiL.e lêdüç~\J. 

" Art. 2° Constituem prioridades da administração pública federal, além da sua 
orientação básica de proceder ao ajuste fiscal, as de eliminar o déficit público, de combater a 
inflação, o desemprego, a pobreza e a fome: 

" 

"Art. 16. . ........................................................................................................................ . 

§ 2° Os valores expressos na forma deste artigo serão corrigidos para preços médios de 
1994, pelo Congresso Nacional, em conjunto com o Poder Executivo, quando da aprovação do 
projeto de lei pelo Congresso Nacional. pe~o quociente entre o valor médio estimado para 1994 e 
o valor observado em abril de 1993, do lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da 
Fundação Getúlio Vargas." 

"Art. 25. . ........................................................................................................................ . 

I - municípios, para atendimento de ações de assistência social, de saúde e de educação, 
de natureza continuada; 

II - entidades privadas sem fins lucrativos. de atendimento social direto ao público, de 
natureza continuada, voltadas para a assistência social, à saúde e à educação, desde que 
preencham uma das seguintes condiçôes: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS; 

...............................................................................................................•...................................... 

Parágrato úmco. Para habilitar-se ao recebimento de subvenção SOCial, a ennaaae 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração atualizada de, no mínimo, três 

autoridades locais, quanto ao bom funcionamento e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria. " 

"Art. 26. É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios para entidades privadas. 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

I - voltadas para o ensino especial:-ou 

11 - cada'itradas junto ao Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal para 
recebimento de recursos oriundos de programas ambientais doados por organismos 
internacionais ou agências estrangeiras governamentais." 

"Art. 28. As transferências de recursos da União. consignadas na lei orçamentária anual: 
para Estados. Distrito Federal ou Municípios. a qualquer título. inclusive subvenções sociais" 
auxílios financeiros e contribuições. realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo. 
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ajuste ou instrumento congênere. ressalvadas as destinadas a atender a estado de calamidade 
pública legalmente reconhecido por ato ministerial e as por força de dispositivo constitucional. 
só poderão ser efetuadas se a unidade beneficiada comprovar que: 

IV - .................................................................................................................................. . 

c) com relação a recursos anteriormente recebidos da administração pública federal. 
através de convênios. acordos. ajustes. subvenções sociais. contribuições. auxílios e similares; 

V - os projetos ou atividades contemplados pelac; transferências estejam incluídos na lei 
orçamentária da esfera de governo a que estiver subordinada a untdade beneticiada. 

§ 2~ A contrapartida financeira a ser exigida dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira de cada unidade e 
não poderá exceder: 

, I - a dez por cento do valor do empreendimento. nos Estados localizados nas áreas da 
SUDENE, SUDAM e região Centro-Oeste; 

II - a vinte por cento do valor do empreendimento. nos demais Estados e Municípios. 

" 

"Art. 30. As transferências. a qualquer título. de recursos consignados na lei 
orçamentária anual de 1994 e em créditos adicionais. para Estados, Distrito Federal e 
Municípios. seus órgãos e entidades da administração direta e indireta. inclusive aquelas 
nominalmente identificadac;. bem como para qualquer entidade privada. serão efetuadas 

, mediante a celebração de convênio. acordo. ajuste ou instrumento congênere. na forma da 
legislação vigente. observadas as demais disposições desta Lei." 

"Art. 34. Serão constituídas. nos orçamentos fiscal e da seguridade social. reservas de 
contingência específicas. vinculadas aos respectivos orçamentos. formadas por imponância 

, equivalente a três por cento: 

"Art. 65,. Caso o projeto de lei oft/amentária anual de 1994 não seja encaminhado à 
sanção do Presidente da República até o i.' fcio do exercício de 1994, a programação dele 
constante poderá ser executada em cada mê:. até o mês seguinte ao seu encaminhamento à 
sanção. nos seguintes limites: 

I - no montante necessário para cobertura das despesac; com pessoal e encargos sociais. 
benefícios previdenciários. serviço da dívida. l'olsas de estudo. despesas no exterior do 
Ministério das Relaçõcs Exteriores. despesas de CTganizaçõcs Militares das Forças Annadas 
sediadas no exterior. combustfvei~ dos Ministérios Militares. ações voltadas para o processo 
eleitoral de 1994 do Tribunal Superior Eleitoral - TSE. livro didático. benefícios ao servidor 
público. inclusive assistência médica e odontológica. bem como as financiadas com recursos 
oriundos de operaçõcs de crédito externas e respectivas contrapartidas; 
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II - 1/12 (um doze avos) das demais despesas. excluídos os subprojetos e subatividades 
que não estavam em execução em 1993. 

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo. o valor de cada dotação será atualizado pelo 
quociente entre o yalor observado no mês imediatamente anterior e o valor observado no mês de 
abril de 1993. do Indice Geral de Preços - Dispombilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas . 

..................................................................................................................................................... 

Art. 20 Inclua-se na Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 1993. os arts. 71. 72. 73 e 74. com 
a seguinte redação. renumerando-se o atual art. 71 para art. 75: 

"Art. 71. A lei de orçamento do exercício financeiro de 1994 deverá destinar para os 
programas de habitação. montante de recursos equivalente a duas vezes os gastos efetuados no 
ano de 1992. atualizados monetariamente. 

Art. 72. A lei orçamentária do exercício financeiro de 1994 deverá destinar para as 
despesas de investimentos. na área de educação. e transferências para o ensino fundamental. 
montante de recursos equivalentes aos investimentos na área de educação efetuados no ano de 
1993. atualizados monetariamente. 

Art. 73. A receita decorrente da emissão de títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal 
- DPMF interna pelo Tesouro Nacional será destinada exclusivamente ao atendimento das 
seguintes despesas: 

I - amortização. juros e outros encargos da DPMF e da dívida externa. de 
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional, sendo que a emissão de títulos não 
poderá exceder o montante das despesas com amortização. abrangendo a parcela relativa à 
atualização monetária. inclusive a obtida com base na Taxa Referencial - TR ou outro índice que 
vier a ser legalmente estabelecido; 

II - refinanciamento da dívida externa do setor público que seja. ou venha a ser. de 
responsabilidade da União nos termos das resoluções do Senado Federal. bem como da dívida 
interna mobiliária dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. nos tennos da Lei n° 8.388. 
de 1991. e da Lei n° 8.727, de 1993; 

m - aumento de capital das empresas em que a União diretamente detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que não estejam incluídas no programa de desestatização; 

IV - desapropriação de im6veis rurais. para fins de reforma agrária. nos termos do art. 
184, § 4°, da Constituição, com recursos de emissão de TCtulos da Dívida Agrária; 

V - pagamento integral da equalização de taxas de juros dos financiamentos às 
exportações. no âmbito do Programa de Financiamento às EX;:'.Jrtações - PROEX. previsto no 
art. 2° da Lei n° 8.187, de 1991; 

VI - aquisição de garantias aceitas no exterior. necessárias à renegociação da dívida 
externa. de médio e longo prazos; 

VII - custeio de programas nas áreas da ciência e tecnologia. da saúde. da defesa 
nacional. da segurança pública e do meio ambiente. aprovados pelo Presidente da República. até 
o limite dos recursos arrecadados mediante a colocação de Notas do Tesouro Nacional Sérip. P -
NTN-P. 
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§ 1° Os recursos decorrentes da emissão de títulos da dívida pública federal a que se 
refere o art. I ° da Lei na 8.018. de 11 de abril de 1990, serão destinados ao atendimento das 
despesas mencionadas no inciso I deste artigo. 

§ 2° Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso IH deste artigo conterão 
cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento e serão vendidos. ao par. às respectivas 
empresas beneficiárias do aumento do capital. com juros de até seIS por cento ao ano e prazo 
mínimo de resgate de dnco anos. para principal e juros. 

§ 3° Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso V deste artigo conterão 
cláusula de correção cambial e de inalienabilidade. até o vencimento. 

§ 40 :-.Iv caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção ou 
dissolução de entidades da administração pública federal, nos tennos da Lei na 8.029, de 12 de 
abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o 
principal e juros, e conterão cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento. 

Art. 74. A receita decorrente da emissão de título da DPMF no mercado externo pelo 
Tesouro Nacional será destinada exclusivamente ao atendimento de despesas com a 
amortização. juros e outros encargos da DPMF interna de responsabilidade direta ou indireta do 
Tesouro Nacional." 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com ba'iC na Medida Provisória na 490. de 
29 de abril de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se o art. 19. o parágrafo único do art. 30, os arts. 44, 56 e 57, o art. 59 
e os incisos V, VI e VII do § )0 do art. 70 da Lei na 8.694, de 1993. 

Brasília, 27 de rraio 

LEI N- :. 6 :; .. ,DE 

de 1994; 173° da Independência e 1060 da República. 

~-! . '--
'- - • I ,L~ :--- ~ -' 

~/~ 
$:11-;?-

LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 
.. ."'''""'c:-.I'"'' 

.-_.~\,.J_ ... DE 1993. 

Disoõe soore as àiretnzes oara. a eiaboracão 
~ e~ecuc:io aa leI OTClII1enrma anual àe 1994 
~ àá outras orovldénc:as. 
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.-\rt. : 9. Resoenaco O Que ~!:tabelece ) ml~o J.menor . .1. orognrnac:io cos 
.nvesurnemos. no orc:unento rlSC::U e no orça .... nento ?l se~~nolae SOCl::U. 00eCeC!n no que. t:lI1g?! :!.C 

)eu valOr glOOal. os seguInteS cr:te~os ae 01StnOUIC:lO: 

r - ~"'C1c \ tnnta e ::::UltIO oor ç~::~c I. ::-ooor:::onll .J. ;:OpUl:lC:iO ce C:lCa. Esuao: 

TI - ::::'c \ II1nta e ~es por c~mo I. ::weisarneme ,;roporc~cn:u l renaa. '~er C:J.ptt3.' .: • 

..:aaa Estado: 
rrr . :3""c ·lI1ntl ~ ~ês ;:or ::::tC I. :;-ooorc::::nal ::. :;OOUIJc:lO 2:Jm 2:.:ênc:.::.. 

.lllmem:lIeS tlOlCJ.S .:l.l :nClg~~c:J. 

?"""~"ro 'nlco ::-.VC!:!',' .. '''·m·~~ J::l 'J10r '::'.)0:11 ~:~~:;:o -:e!:re ':'-.1:!'J ,)5 '. :J..lore --~.- ~, . _., - ..... 
..:::n51gnlcos l SUDOrO)C~os: 

:=~ce:-:11: 

'''T'l 
..... i ()CCC!~~:::l 

rI . -:!lU,,'05 .1 ..::;nSlruc:io. ~::c:.:::c;-:rc:':: ' ':1lnU[e~c:!o ~e ~onCs . .:.eiooonc: 
:·errc·vw,s. :-OCOV1~ ~ 51SIC:;;J.S ..;e gerlclo .: ~r:lnsmlssjo ..:c .:~e:-;r:J .!!étnCJ • ..::ue consuruJ: 
~atnm6010 da C:i:5.o I)U I.le t:!:mcaaes ;Jor .!!l ..:::mtrCllaas ~ ~\.!e .;.te:iaam .lOS ::lroposltos , 
Jesenvoivlmenro ou :nreg-r:lçjo re~onal: 

rrr - ~:!!:lt1\'os J se~ur:lnçl e ~c:"eSJ nJc:cr.~, 

.\n. ';0 .. .1.05 aotacões nommaunente :àenuficaoJS na iei orcamenúria anual. ou f 

5eUS ..::-editos JOlc:on:us. ~ara Estaco. Distnto Feaer::u ou ,\1umclplo serão ilber:J.a.as rne:ll3!. 

requerunento e :lpreSemaclo de piano de aoiicacão. \Joservaao o uiscosto no art. :3 desta. Le!. 
Jesoc. QUC os benclicI::inos não estelam tnacunclenteS c::m J l'mào. ~eus or!!ãos e e:1Qd.aa~ aa 
.lorrunIsO'ilc:io diret:l ou :n01.retl ~ hala aiscOmDlilà<loe ~e :-~ç:.!rsos :10 - -:-;;souro ~aclOn3.1.. 
J' • 

\Jlscensaaa curuquer CCrlll"JOíl!'tlCa e ':eaaaa qUalQuer :JUtI::. e:<:~'.!:;c:J. 

P::u-alZ'!:l!o unico. C.lberl :la areia re=3.Ssacor coser'::lI o dispOStO neste J.I1.lgo. 
?uoiicar o piano ae -:lPl1C:lÇ:lO aos recursos e aco-moannar sua e:<ecuç:lo, 

-\n . .!.J. P:lIJ o estabeleCImento aos \'Jlores :l serem :ransler:dos.~:l e:negona ce 
~esoesas correntes. J Clca EstJLlO, Distnto F~aer:ll c \lumc:01os aaotar·se·a, nas aeões aa a.re:J. ce 
2.SS1Sle:1c::l SOC!:U • .; :':1esmo C:;~C:-::J lle UISU10~!C:!:J c.!OS :~· .. eStlme~IOS orevlsro nos ir:C~SOS i J ill .::: 
m. : 9 aesta L.!~, 

.-\n. :6. Ocorre~uo llcerlc:es -::1 :c2!siacjo :.nbutána. :10 decorrer de i 99: 
::losre:-:ores :lO e:1c.::..mtnn:Ll"r.ento ao DrOleto JC ~: ;)rclJTie~t:ina :lO Con!rresso ~aclOnal. Jt 
:.moilouem e~cesso ce ::.rrec:aacão em re!Jcão ;l t!stunau va ae :-ece!~ constan-te do rerer:ao orOle: 
de "let: os recursos cestaS aenvaaos serão oó)em ae pro)eto ae !ei ae credito aaiclonru. .. 

Art. 57. i)os evenruaIS aaicionaIs ce ~C:!t.l. e:n relldo às esumac.vas constantes ao 
oro1etO ae lei orc~entana. Que vterem a ser JcuraCOS no aecorrer ce sua tram1ta.C:io na Con2reSSO 
~aél0naJ. desunar-se-ao oestes. reSSalvacas as V1nCU1:lCÕeS crevtstaS na Consurulc:io Feder:u-e em 
!eis esoeclfic:LS. parc:!l. eau\Yalem.e l represem:m Vloaae ~os pStOS aa L" mão com pessoa! e 
encargos SOCI:llS no 'Ot.ll oa. rece:t:l U10Utana C:lfa o alenauncnro a ucsoesas com pessoru e enC!lIgtls 
SOCIaIS e com o pagarr:e~uo ae :=ener!ClOS preVIOC:1C:::.nC!;, 

.-\n. :9. A :t!l orc::unentaria :l.,'1ull serJ. cxeC:.HlOa ce :-:1odo J JSsegur:J.r que. ::0 
lInOHO ce C:lal orç:::::e~~o t:! :Je caoa Poaer. ":~:1r.Ur.1 ~uDcrog:::un:l ~enna e:<eç~çjo acumuiaaa. ;lO 
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• d U~ , e ~vCC"'J ~m :11"IS ·~o ".UI' ~,'"I~c . ::"'.ntJ ~cr :::::-:tOI .1 medl'a ao. execu:;.~o rmal e caaa tr.mes ..... --:!J ... \ w.... ... - \,oi - -,} - -

Jcumuiaaa aos oem:us 3uoprog:::unas. 

A..rt.. -:-0. O relatÓnO oe Que tr:u.a o a.rtIgo J.ntenor ae'ler:l comerl execução men.s:ll 
jos orç:unemos tisc:u. e ca. segunaaae soculi. ~lasslriCJaa por grupo oe a~spesa e tonteS segunao: 

x § 10 I . . . me g;:u-a () relatóno tie ;,!xeC:;Clo :'rç::une~t:lna quaaro comparauvc 
JISCr'.rmnanao par:l CJCJ um cos nlvels re{cncos neste :::..rtlgo: 

v - 1 DJrtIC:OJc:io rC!:lUVl Je caca um aos ','alores ce ~:.Ie ~:lrarn os inCISOS I l i 
..:este ~arJgr:l,.r'o ~ ,) '. llor ;Otai corresoonOC:1te. .: : a.sSlIiclQ o 80r z;uoo ce cesoesa.. ~ara C:l: 
Jm aos mvelS ae :lg:e;:!çlo aiscrumnaaos i10S inC:SOS oeste :!r1!go: - . . 

V1 - .1 ~mlC!~aClO relativa e~rre C:lca um dos ','alores ce que rr:ltarIl os In~SOS i 
rv deste çaragTlio ê a ','llor -:orresoonaente. :Ota.lIZaCO Dor ,Jrgjo e :;:.lSSlIlC:lOO por grupo ( 
jesoesa. no caso oas c:lte~onas oe orOlrrilmJClO: . -. - . 

VII - Je:nonstrauvo do cumprunento do que estabeiece o m. 59 desta Lei. 

I.EI N" ~ :IHH. I"'; :10 "1'; 1)1';ZI-:1\IIII!() 111-: 1'1'11 

1 ... ,.,/"·",,,· ,f", "'I"~ ",,,.1 '/U' .1 (I'",iu 
"" ..... , n':'/',',II .1 f IIfI"-"I,,/oI~.'" I' It "., .... , "~In 
11.11""/1/" ,/,. '/""'/"" r/", .,r/""'II'/",\"", tli 
,,'1:1 ,. ",,1"1'/11 ,/", / \,.,./", ./" /1"",," /.', . 
• 1",;.1 1° ,1,,.. "'"''', '1", .... " ti, ","r,l"I 
",,,, ,d,"" , .... 

LEI N° 3.727 . DE DE ::0VEM3FC DE 1993 • 

Estabelece dIrctnzeS cara a consoiidacão e o 
reescaionamemo. pei'a Cnião. de díviaas~. 
tnternas das aarntnlStraCÕcs dt.reta e tnOlIeu' 
dos Estaoos. do Dlsmto Feder:u e dos' 
\1umciplOs. ;,! da OUtras providêncIas. 

I .I-: I N" K I K 7. 111'; I" Il E .111 N 11 () 111': I \IH I 

\"tu"I" 11 I ,.'H (· .. ·.1.'. ti,· t"'"I1' '"'II",.It. 
1 •• ", ... " .... ,.., d., /1"11'" t' .... ,." '~II"" Itlll ,.11.,,,,,, 

\11 ' •. N.I" "1"·,iI\.II· .... \.. lillólIlC"lóllll"III11 iI '·Xp"";II.íllI dI' 
I",I!" ...... " \ .. fi', lia ... "":,, .. 110111 ahl'lllllddóls 1"·1,, cll"I,,'~,lfI "" lI/ti· 

,:" all'O""O, "·, ..... ,11/,, N;II"""ô11 ,;o'c1"/;í ",olll· .. dl'/ "li I,lIa/,..ia.lor 
1".( 1111/11" ,. li (11 \ ,\ '" 111 ,. ., \'" 11.·, I ",., li li \" li- I \'/11: :t. li 111 li ''',. "1\ I '" IIS 

"11\ "li:"'" ".11 IlIad" ... ,·,1111 .. I "fI,ad"I' .. , .... "'h'"'' da 1':11'1 :\,::1" dos 
't" 1""011', 

I.EI N~' R OIR. DI'; 11 I}('; ABltlJ. PI'; III!IO 

lJi~",ie ~,,"rl" r/ll('110 ri,' (·f·rl'/" /If/"~ df' 
I', 1\'11111.11\'/1(1. I' da ,,'" li'" ,"'11' "/"I/f 1:'" 
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A'L, I~' Ficalll (',i:lI/os fI'I (:I'rtili"ad"" d,· I'rivali;-aç:ifl. 
líLuloR til' (·/lli ...... :io do T .. sllllro Nac·ill/lnl. ,'11111 n ... "C'I!IIIIII,," (,11//11" 

{<'risl Íl'IlS: 

I -- nominativos I' 1H10 'H'g(l('iÓVl'is, "xc/'III ("111' I'Xprc'''I'W 
nullll inH,'lio do 1\1illi"I,· .. i" da ":('111111111 ia. 1-':111'1111:1 I' l'I:IIII'IlIII1"" 
I fi: 

I1 "1'111 dala til' 11'''1::111' 

;\rt ~,. (I" (f,·,I!lIllIlt· ... dll!- ('I'llilil'llolll" di' "';""II/;I':all fI' 
rà" dil'l-il" 'li uLiliza los 1:01111' pllgam('1I11I dI! ,I~'nl'" .I ..... '.1"1"1 .... :1 ... 

do selor pub'ico 11111' \·(,,,1111111 a s('r d( .. .; .. " ta I inlll"" 

I':u:igrar" úni .. o A llliliznc,':ill dne.; ("'llili(':I"II"; di' P,ivali 
1.a<;ülI plllh-,:i ~4;'r lilllil:lIll1 li I .. ilol·e.; ('1111\'111 adll" ""JlI'I 11 11 111111'1111' 
pala a lill:"idadl' d.· v"lIda d" :11:111", cI,· 1·I\IJlII'.,,· cllI · .. ·1111 \,111,11 
eU.:I "'11"1111 dI' 1I1~;IIIII" ill~l:illl'la Iliad" ... , ~ 111'( illl.llll1·IIL,· par;I 
('ste' I/hkli\'CI '111, lia illl'xisli'llI'i:l cI,·"II'. "" 1\11111'.11'1 i" da 1':"'11111 
'" i li. F llll' ,111 li l' /'1 ti 111' ;:11111'111 " 

1.1':' N~' H II:!!I. I li,; I:! 11/,: .. \ li/! 11. 111.: I !I!lfl 1'1 

11'<1'11" ",,"u, .1 ,'\1111' .,,, I ,h .... ,.111, ir" fi" 
"1111'/"',,,, ,I:, .'fI",,,,, .. ,, " .. Iu """,,,, I,d, ,.,1. I' ,1.1 II"'IU ... 1""( ,d, rI, I , .. 

l\1EDIDA PROVISÓRIA N° 490 ,DE 29 DE ABRIL DE 1994. 

Junho de 1994 

Altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei nO 8.694, 
de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da lei orçamentária anual 
de 1994 e dá outras orovidencias. 
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MENSAGEM N° 152, DE 1994:-CN 
(n° 419/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 16 2237 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 517 , de 31 de maio de 1994, que "Dispõe sobre 

a base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas 

jurídicas a que se refere o § }O do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências" . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS n° t ,"I I 

\.. Brasília. 

Brasília. 31 de maio' 

. ~, L. 

:..... / 1.1 /~ / -- ~. 

de maio de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

de 1994 . 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa .:\1edida 
Provisória. que dispõe sobre a apuração da Contribuição para o Programa de Integração Social-PIS. a que 
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se refere o inciso V do art. n. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias na redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão n° 1. de 1994. 

Referida contribuiçi!~ :.:;-~ ;:!cv!rb 2 partir Fle ! ° de junho de 1994 até 31 de dezembro de 1995. 
sendo contribuintes as instituições tinanceiras. as companhias seguradoras. as entidades de previdêncIa 
privada e as empresas de capitalização. 

A receita bruta operacional apurada mensalmente por essas pessoas jurídicas constitui a 
base de cálculo da Contribuição. cuja alíquota é de 0.75°'0. 

Determinadas operações praticadas por esses contnbuintes. cujos \. aiares integram J. 

respectiva receita bruta operacional. apresentam efeitos econômico-tinanceiros ou panicularidades quanto 
à forma de registro que recomendam a adoção de alguns ajustes na definição da base' de cálculo da 
Contribuição. 

Referidos aj ustes constituem-se em exclusões de algumas espêcies de' 'receitas . ~ em 
deduções de custos ou despesas. incorridos na consecução da receita operacional. conforme especlticado a 
seguir: 

I - .exclusão das reversões de proVI soes operacionais e das recuperações de créditos 
baixados como prejUlzo. desde que não representem ingresso de novas receitas. , " ' " ., 

.-\S provisões. assim como os créditos irrecuperáveis. não são dedutíveis da base de cálculo 
do PIS. Em consequência. propõe-se esta exclusão para evitar dupla incidência da contribuição. que 
ncorreria quando das respectivas reversões ou recuperações. 

II - exclusão de receitas provenientes das operações .::om ouro. ativo tinanceiro. ç de 
"swap ' . .:nquanto não liquidadas . 

.-\S normas de contabilização dessas ope;ações exigem o' reconhecimento de receitas 
decorrentes de ajustes a preços de mercado. no caso do ouro. ou da variaçã~ dos ati~os' contratados. no 
caso de "swap". Sendo operações de renda variável. eventuais prejuízos subsequentés não seriam 
compensados no cálculo do PIS. Nesse sentido. a exclusão ora proposta objetiva tributar a ~eceita efetiva. 
somente apurável quando da liquidação dessas operações. 

III - em relação aos bancos e demais instituições tinanceiras., estão prop?stas as seguintes 
deduções: 

a - despesas de captação. 

Compreendem os encargos de correção monetária na obtenção de recursos junto ao público 
(cadernetas de poupança, CDB. ROB, etc.). e a outras instituições tinanceiras (mercado intertinanceiro). 

b - encargos com obrigações por retlnanciamentos. empréstimos e repasses. de recursos de 
órgãos e instituições oficiais e do extenor. 
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Compreendem as despesas de correção monetária na obtenção d~ rt:;I'ursos de instituições 
oticiais. lastreados em direitos creditórios (refinan~iamentos), recursos originários de fundos 
administrados por instituições oticiais (repasses) e de empréstimos obtidos junto a instituiçoes financeiras 
no exterior. 

c - despesas de cessão de créditos com coobrigação. 

Compreendem os encargos (descontos ou deságios) concedidos na cessão de operações de 
crédito entre instituições tinanceiras. Restringem-se as cessões àquelas negociadas com coobrigação da 
instituição cedente. porque nas demais a apropriação do encargo é feita de imediato. enquanto a receitá do 
cessionário será apropriada pelo regime de cqmpetência. 

d - despesas de câm!Jio. 

Referem-se aos encargos de variação cambial. incorridos em transações com' móeda 
estrangeira. especialmente as ,despesas de variações de diferenças de taxas. em operações de 
importação/exportação e financeiras. 

e - despesas de arrendamento mercantil. 

Compreendem os encargos incórridos pela empresa arrendadora. diretamente relacionados 
aos bens arrendados. tais como 'depreciações e amortizações. 

, . 
f - despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional. 

Compreendem as despesas decorrentes da remuneração de recursos oficiais que lastreiam 
as operações especiais realizadas por conta' e ordem do. Tesouro Nacional. 

IV - Em relação às empresas de seguro privado foram mantidas. Je modo geral. as 
deduções vigentes na legislação que disciplinava a apuração da base de cálculo do PIS dessas empresas. 
com as seguintes alterações: ' 

a - dedução dos valores reterentes a cancelamentos e restituições'de prêmios: e. 

b - limitação da parcela dedutível da variação monetária das reservas técnicas ao valor da 
variação monetária ativa incluído na receita bruta operaCIonal. l:ssa limitação toma-se necessária porque a 
correção monetária de alguns ativos integrantes das reservas técnicas (imóveis. ouro. etc.) não está 
incluída na base de cálculo do PIS. 

v - Em relação às entidades de previdência privadas. abertas e fechadas. e às empresas de 
capitalização. são também mantidas as deduções previstas na atual legislação. com as alterações reteridas 
no item "b" do inciso anterior. 

Normas adicionais estão propostas nos §§ 10 a 40 da Medida Provisória. 
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~o § lO estão definidas as espécies de despesas ou encargos passíveis de dedução. quais 
sejam. a variação monetária ou cambial. 

Os §§ 20 e 3° determinam que os valores da correção monetária do imobilizado de 
arrendamertto mercantil e do ouro. ativo financeiro. sejam deduzidos das despesas de captação. Essa 
norma.'destiná-se a' evitar a dedução de despesas de captação de recursos aplicados nesses ativos. cuja 
contrapartida. sob a forma de correção monetária. não integra a receita bruta operacional. 

o § 4° estabelece regra para determinação da base de cálculo da contribuição no caso de 
uperações realizadas em mercados futuros. 

o § 5° dispõe que os ajustes referentes a exclusões e deduções sejam restritos a operações 
autorizadas às empresas' ou"enndades referidas na Medida Provisória. observados os limites operacionais 
previstos na legislação pertinente. 

o aFt. 2° estende. por imperativo da uniformidade de tratamento aplicável às instituições 
financeiras. a autoriZação para exclusões e deduções previstas na MP. àquelas obrigadas à contribuição 
para o PASEP. 

o art. 3° dispõe sobre a vigência da contribuição a partir de 10 de junho de 1994. conforme 
Jeterminado pela Emenda Constitucional que a instituiu. e pelo art. 195. § 6°. da Constituição. . 

o art. 4° revoga. para as pessoas jurídicas não-tinanceiras~ dispositivos previstos na 
legis~ação que perniitiaril' excluir da base de cálculo do PIS os rendimentos de participações societárias. 

Respeitosamente. 

RUBENS RlCUPERO 
Ministro da Fazenda 

:\1EDIDA PROVISÓRIA n051i, de 31 de maio de 1994 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o Programa 
de Integração Social - PIS devida pelas pessoas jurídicas a que 
se refere o § lOdo art. 22 da Lei nO 8.212~ de 24 de julho de 
1991. e da outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituicão. adota a se~uinte Medida Provisória. com força de lei: 
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Art. 10 Para efeito exclusivo de determinação da base de cálculo da Contribuição para o 
Programo de Integração Social - PIS. de que trata o inciso' \' do art. n do .-\to das Disposições 
Constitucionais Transitórias. vedada a aplicação das disposições previstas °na Lei nO 8.398. de 7 de jaIleiro 
de 1992. e nos Decretos-leis n,) 2.445 e 2.449. de 29 de junho de 1988 e 21 de julho de 1988. 
respectivamente. as pe~soas jurídica<: rpfprid~s no ~ )0 do ::Irt. 22 da Lei n~ 8,212. de 24,dejulho de 19Q1. 
poderão efetuar, nos exercícios tinanceiros de 1994 e 1995, as seguintes exclusões ou deduções da receita 
bruta operacional: 

I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como prejuízo. 
que n?o representem ingresso de no~as receitas. 

II - valores correspondentes a diferenças positiv&s: 
a) entre o valor de mercado e o custo de aquisição corrigido monetariamente. no caso de 

ouro. ativo financeiro, em poder do contribuinte: 
l:J) decorrentes de variações nos ativos objeto dos contratos. no ,caso de operações de 

"swap" ainda não liquidadas. 
UI - no caso de bancos comerciais. bancos de investimentos. bancos de desenvolvimento. 

caixa~ econômicas. ' sQciedades· de crédito. finançiamento e investimento. sociedades de credito 
imobiliário, sociedades corretoras. distribuidoras de mulos e valores 1110oiiiários. empr~sas' .de 
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas de ~aptação: 
b) encargos com obrigações por refinanciamentos. empréstimos e repasses de recursos de 

órgãos e instituiç,ões oticiais e do exterior: 
C) despesas (k c\!ssào Je crt::ditos com coobrigaçàú: 

. d). despesas de·càmbio: 
e) despesas de arrendamento mercantiL restritas a empresas e ·instituições arrendadoras: 
f) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional. 
IV - no caso de empresas de seguros privados: 
a) cosseguro e resseguro cedidos; 
b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios: 
-.:) p..tl\':I.!W. lll.b Jm~huu!'l ul.!!'llll1..tll..t ..t \..1I1btllUlI,:au 1.1I.: prU\ bu~!'l ull r~~I.!1'\ U::. ll.!~11l~..l:i: 

d) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas. limitada aos valores da 
variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacl0nal. 

V - no caso de entidades de previdência privada abertas e techadas: 
a) parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas: 
b) atualização monetária 'das provisões ou reservas técnicas. limitada aos valores da 

variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional. 
VI - no caso de empresas de capitalização: 
a) parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas: 
b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas. limitada aos valores da 

variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional. 
§ 1 ° Consideram-se despesas ou encargos. para tins do disposto neste artigo. a variação 

monetária ou cambial. vedada a ded.;,ção de juros incorridos. de prejuízos e de qualquer despesa 
administrativa. 
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§ 2° A correção monetária do imobilizado de arrendamento mercantil e do ouro. ativo 
tinanceiro. será deduzida do valor das despesas e encargos de que tratam as alíneas "a" a "d" do inciso m. 

& 3° ~o caso das empresas de arrendamento mercantil. a dedução de que trata o parágrafo 
anterior é limitada pela relação entre os recursos que deram origem às deduções de que tratam as alíneas 
"a" a "c" do inciso III e o imobilizado de arrendamento mercantil. 

§ 4° Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de 
cálculo da contribuição ao PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês. 

§ 5° As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem~se a operações autorizadas 
às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na 
legislação pertinente. 

Art. 2° Aplica~se o disposto no artigo anterior às pessoas jurídicas mencionadas no ~ lOdo 
art. 22 da Lei nO 8.212, de 1991. obrigadas à contribuição de que trata a Lei Complementar nO 8. de 3 de 
dezembro de 1970. 

Art. 3° Esta ~ledida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. produzindo 
~feitos a partir de 10 de junho de 1994. 

Art. 4° Ficam revogados o art. 5° da Lei nO 7.691. de 15 de dezembro de 1988. e a alínea 
"a" do § :0 do art. lOdo Decreto~lei n° 2.445, de 1988. \:om a redação dada pelo Decreto~lei n° 2.449. de 
1988. 

Brasília. .- ~ I.le maio de 1994: 173° da Independência e 106° da Republica. 

~. 

~-",./ .!. ( 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.212. DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispdt> sobre l.I organizaçdo da Seguri· 
dade Social. in:<titui Plano de Cu:<tE'io E' dá 
outras proddências. 

1...­
I -
I .. 
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CAPITULO f'V 

Da Contribuição da Empresa 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa. destinada à 
Seguridade Social. além do disposto no art. 2:3. é de: 

I - 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas. a qualquer título. no decorrer do mês. aos 
segurados empregados. empresários. trabalhadores avulsos e 
autônomos que lhe prestem serviços; 

[l - para o financiamento da complementação das presta­
ções por acidente do trabalho. dos seguintes percentuais. inci­
dentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas. no 
decorrer do mês. aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: 

aI 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

§ I? No caso de bancos comerciais. bancos de investimen­
tos. bancos de desenvolvimento. caixas econômicas. sociedades 
de crédito. financiamento e investimento. sociedades de crédito 
imobiliário. sociedades corretoras. distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários. empresas de arrendamento mercantil, coo­
perativas de crédito. empresas de seguros privados e de capita­
lização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas. além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23. é devida a con­
tribuição adicional de 2.5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) sobre a base de cálculo definida no inciso I deste artigo. 

LEI N'! 8.398. DE 7 DE JANEIRO DE 1992 

Dispõe sobre a base de cálculo das con­
tribuições deVIdas ao Finsocial e ao 
PIS/ Pasep e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N~ 2.445. DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Altera a legjslaç40 do Programa de For­
maç40 do Património do Servidor Público 
- PASEP e do Programa de Integraç40 So­
cial - PIS e dá outras providencias. 

Art. I? A partir de I? de julho de 1988, as contribuiÇÕes mensais, 
c~m recursos próprios. para o Programa de Formação do Patrimõnio do 
Servidor Público - PASEP e para o Programa de Integração Social -
PIS, passarão a ser calculadas da seguinte forma: 

I - União, Estados. Distrito Federal. Territórios e Mu­
nicípios: um por cento das receitas correntes efetivamente arre-
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cadadas e transferências correntes e de capital recebidas de ou­
tras entidades da Administração Pública; 

II - autarquias. inclusive as em regime especial. e entida­
des criadas por lei federal com atribuições de fiscalização do 
exercício de profissões liberais. bem assim as de que trata o 
Decreto-lei n? 968. de 13 de outubro de 1969; sessenta e cinco 
centésimos por cento das receitas orçamentárias. nelas conside­
radas as transferências correntes e de capital recebidas; 

III - empresas públicas. sociedades de economia mista e 
respectivas subsidiárias. e quaisquer outras sociedades contro­
ladas direta ou indiretamente pelo Poder Público: sessenta e 
cinco centésimos por cento da receita operacional bruta e trans­
ferências correntes e de capital recebidas; 

IV - fundações públicas e privadas. condomínios e de­
mais entidades sem fins lucrativos. inclusive as instituições de 
assistência social. que não realizem habitualmente venda de 
bens ou prestação de serviços de qualquer natureza: um por 
cento sobre o total da folha de pagamento de remuneração dos 
empregados; e 

V - demais pessoas jurídicas de direito privado. não 
compreendidas nos itens precedentes. bem assim as que,lhe s40 
equiparadas pela legislação do imposto de renda. inclusive as 
serventias extrajudiciais não oficializadas: sessenta e cinco cen­
tésimos por cento da receita operacional bruta. 

§ I? As entidades referidas no item I deduzirão da base de cálcu­
lo de suas contribuições as transferências correntes e de capital que 
realizarem a outras entidades da Administraçto Pública. exceto as 
transferências para as entidades mencionadas no item IV. 

§ 2!' Para os fins do disposto nos itens IH e V considera-se recei­
ta operacional bruta o somatório das receitas que dIa origem ao lucro 
operacional. na forma da legislação do Imposto de Renda. excluídos: 

a) os encargos com obrigações por refinanciamento e repas­
ses de recursos provenientes de órgãos e entidades oficiais. 
quando se tratar de instituições financeiras; 

DECRETO-LEI N! 2 ..... 9, DE 21 DE JULHO DE 1988 

Altera di.po.i~. do Decreto-1Ai D~ 
2.445. de 29 de junho de 19M • • dá outre, pro­
vid'nci ... 

LBI COIlPLDlENTAR N· a - DI: 3 DII 
nnDD80 nJ: lHO 

lutftld o PTogMmtJ da FOT17lCJÇ40 do 
PtJtrtmóxio do SIlTVidor Público • 
dei ovtrcu pnmilUncúll. 

LEI N! 7.811, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988 

Di.p6e 10"'" o pqamaDto de tributtM e 
con&ribuiçiJM federai., e d~ outra pnJvi­
dlnci ... 

Art. 6! N .. eltelu"", de que ti ata a alínea a do f 2! do art. 1! do 
Decreto-Lei n! 2 . .t46, de 2S de junho d .. 1988. com a l'eda~lo dada pelo 
Decnto-Lei n! 2.448, de 21 de julho do 1988, serlo também admitidos o. 
lucro •• dividendo. derivado. de inv 31timentos avaliados pelo custo de 
aqui.içlo. que tenham sido computai 011 como receita. 

J unho de 1994 
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MENSAGEM N° 153, DE 1994-CN 
(n° 420/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 16 2245 

Nos'tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevaua deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Previdência Social e Chefe da Secretaria de Administração Federal da Presidência da Repllblica, o 

texto da Medida Provisória n° 518 ,de 31 de maio de 1994, que "Dispõe sobre 

prorrogação dos prazos preVistos no art. 17 da Lei n° 8.620, de 1993 e no art. 69 da Lei n° 8.212, 

de 1991". 

Brasília, 31 de maio de 1994. 

S7Gaf 
E. M. nO 031-MPS!SAF 

Em, 3 Ide maio de 1994. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de ~ubmeter ã superior consideração de Vossa Excelência a anexa minuta de 
Medida Provisória que displje sobre a prorrogação dos contratos de prestação de serviços pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS. 
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Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, a Previdência Social vem emrxeendendo 
um programa de combate sistemático e ininterrupto às fraudes na concessão e manutenção de beneficios, o 
que tem contribufdo significativamente pra evitar a explosão das despesas nesta área. 

Tal programa teve impulso fundamental com a contratação de prestadores de serviço a partir 
de janeiro de 1993, ao amparo do art. 17 da Lei B.620, de 5 de janeiro de 1993 , derivada de Projeto de Lei 
oriundo do Poder executivo. 

No desenrolar dos traballhos, sob a coordenação da Inspetoria Geral de Previdência Social -
IGPS, constatou-se a virtual impossibilidade da concJusSo dos trabalhos no prazo de dezoito meses 
originalmente previsto, talo volume e a gravidade das irregularidades que exigem apuração. 

Desta forma Senhor Presidente, toma-se imprescindlvel a prorrogação dos contratos de 
prestação de seNiço, sob pena de se inviabilizar a continuidade dos trabalhos da IGPS por absoluta falta de 
pessoal qualificado. 

Finanalmente, cabe ressaltar que, devido à realização das eleiçDes gerais em 3 de outubro 
próximo, nenhuma contratação poqerá ser efetuada no serviço público após o próximo dia 2 de junho, razão 
pela qual tomamos a liberdade de sugerir a adoção das providência aqui mencionadas sob a fonna de 
Medida Provisória, ao amparo do art. 62 da Constitu~o. 

~!'-
SÉRG'E c:TOO DOS SANTOS 

Ministro dr Estado da Previdência Social 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 518 

Respeitosamente, 

DE 31 

I C 
~ t{;i(,,(J" {i..1 ~ t t ~ l ~/l,.,~ ....... 

OMILDO CAtJrtIM 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 

Administração FederaVPR 

DE MAIO DE 1994. 

Dispõe sobre prorrogação dos prazos previstos no art. 17 da Lei 
nO 8.620/93 e no art. 69 da Lei 8.212/91. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de Lei: 

Art. 1 g Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a prorrogar até 31 de 
dezembro de 1994 os contratos de locação de serviços celebrados nos termos do § 1°, do art. 17 da 
Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

Parágrafo único. Na implementação do disposto neste artigo será observado o disposto nos 
§§ 3° e 4° do art. 17 da Lei nO 8.620, de 1993. 
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Art. 2° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o Programa de Revisão da 
Concessão dos Benefícios da Previdência Social, de que trata o art. 69 da Lei nO 8.212, de 1991. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em éontrário. 

Brasília, 31 de mai o de 1994, 173S2 da Independência e 106S2 da República. 

5JL~-f-

1t:':t ' 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 
LEI n° 8. 62Q ,de 5 de janeiro de 1993. 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências. 

Art. 17. Fica autorizado o Instituto Nacional do Sel!uro Social - INSS a efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, mediante contrato -de locação de serviços, para 
atender as seguintes situações: 

I - programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Benefícios da 
Previdência Social. de que tratam os ans. 69 e 71 da Lei na 8.212. de 24 de julho de 1991; 

II • elaborar os cálculos para execução das sentenças transitadas em julgado nas 
ações acidentárias e previdenciárias, cujos processos :,..:! encontram paralisados junto ~ 
Procuradorias Estaduais do INSS; 

III - promover diligências para 10cali7.ar os aevedores inscritos em dívida ativa e 
levantar os bens a serem oferecidos ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do disposto no 
art. 7° da Lei na 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

lV - atendér as demais necessidades temporárias. de excepcional interesse público: 
das Procuradorias do INSS. 
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§ l° As contratações de que trata este anigo terão dotação específica e obedecerão 
aos seguintes Quantitativos e prazos: 

al na hipótese do inciso 1, até mil prestadores de scrVlço. pelo prazo de dezoito 
meses: 

b, na hipótese do inciso lI, até cento e cinqüenta contadores regulannente Insentos 
no respectivo Conselho, pelo prazo de d07.e meses; 

~ I na hipotese do inciso ITI. até cem prestadores de serviço. pelo prazo de doz[' 
meses: 

d) na hipótese do inciso IV. até quinhentos prestadores de serviço. nela prazo de 
doze meses. 

~ 2° Os orazos de Que traIa o parágrafo anterior são improrrogáveis. 

§ 3° O recrutamento será feito mediante processo .~Ictivo simplificaao. pelo qual se 
verifiçará a qualificação necessária para o desempenho da atividade. 

§ 4" Nas contrataçôcs de que trata este anigo serão observados os padrões de 
vencimentos dos planos de carreira do INSS. 

LEI N? 8.212. DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe lIobrf' a organi1./Içdo da SeRur;' 
dade Social. Inlltitui Plano de Custeio e dá 
outr •• providéncias. 

Art. 69. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) de­
verá iniciar, a partir de 60 (sessenta) dias, e concluir, no prazo 
de até 2 (dois) an08, a contar da data da publicação desta lei, 
um programa de revisão da concessão e da manutenção dos be· 
nefícios da Previdência Social. a fim de apurar irregularidades 
e falhas porventura existentes. 

§ 1~ O programa deverá ter como etapa inicial a revisão 
dos beneficios concedidos por acidentes do trabalho. 

§ 2! Os resultados do programa de revisão a que se refere 
o cáput deste artigo deverão constituir fonte de informações pa­
ra implantação e manutenção do Cadastro de Beneficiários da 
Previdência Social. 

§ 3! O programa de revisão da concessão e da manutenção 
dos benefícios poderá contar com auxílio de auditoria indepen­
dente. 
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MENSAGEM N° 154, DE 1994-CN 
(n° 424/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Quinta-feira 16 2249 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vassas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e do Trabalho. o texto da Medida Provisória n° 519 • de 3 de junho de 1994, que 

"Altera o art. 2° da Lei n° 8.352. de 28 de dezembro de 1991. com a redação dada pela Lei n° 
I 

8.736, de 29 de novembro de 1993, e o art. 2° da Lei In° 8.736, de 1993, que dispõe sobre as 

disponibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ~o Trabalhador - FAT, e dá outras 

providências" . 
Brasília, 3 de junho de 1994 . 

.. 

E.M. n° 172 Em U 3 de j u n h o de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 491. de 5 de maio de 1994, que altera o ano 2° da 

Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada peja Lei n° 8.736, de 29 de 

novembro de 1993, e o art. 2° da Lei n° 8.736, de 1993, que dispõe sobre as disponibilidades 

financeiras ao .... undo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 
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A presente proposição tem pof objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vIsta a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. / 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente, // 
!~ é~t-': .... .: .~ :: 

/ 
,/ 

/ 

/' J.) . ~. 

MARCELO PIMENTEL 
Ministro de Estado do Trabalho 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 519 ,DE 3 DE .JUNl-K) DE 1994. 

Altera o 3rt. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 
1991, com a redação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de 
novembro de 1993, e o 3rt. 2° da Lei na 8.736. de 1993, 
que dispõe sobre as disponibilidades fmanceiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras 
providências. • 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 8.352. de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo 
art. 10 da Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 
........................................................................................................................... . 

...................................................................................................................................................... 
§ 4° O empréstimo de que trata o inciso IV deste artigo não poderá exceder o valor 

corrente de CR$ 35.000.000.000.00 (trinta e cinco bilhões de cruzeiros reais). e terá prazo de 
vencimento de seis meses. a contar da data da efetiva liberação dos recursos, prorrogável por 
igual período. no caso de não ter sido publicado até a data de vencimento do empréstlmo o 
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, referente ao exercício de 1994." 

Art. 2° O art. 2° da Lei na 8.736, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir. em nome do Banco do Brasil S.A., 
títulos da dívida pdblica, nos montantes e condições necessários para dar cumprimento aI:' 
disposto no inciso IV do art. 2° da Lei na 8.352. de 28 de dezembro de 1991. com a redação dada 
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pelo art. 10 da Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993, como garantia das operações que 
venham a ser contratadas pelo INAMPS (em extinção)." 

Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 'Provisória n° 491. de 
5 de maio de 1994. 

MP·Ll3511~) 

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. .) de junho de 1994; 1730 da Independência e 1060 da República. 

LEGISLAÇÃO C1TADA 

1.r.1 N" /I :1rI2. IlE 2M PI': 1l1·:l.EMl\Hfl pl 1'\1\1 

" I"'" ""b,,· li' ,,,~'''''',',,, .. ,,,., ••• (m,," 
. li', L'II""n "" "/li,,,"" 111' '/".",,,""11'"' ",'''/1- •• , r . • .. _ 

•• ,\.,., ••• ,,. IIIlIr/ll' 1""",,"'1111., 

~-_ .... -~ 

/ 
I 

Art 2~ () U.nco dn UnlliJ S.I\. I\nctrrn uLili1./lr (111 r~,"I\r:()'1 
orilinlÍriflll c\f'lt I'"pc't~it.n,. ""IlC'C'ini~ rlt· fl"" I rnl" rI 11'1 , ,I,. \.\ 
lei pnr" conl'\1c1"r 1',"Jln·~t 111111111: 

LEI N-' . S. ~j6 • DE ;~ DE \O\1!!-8~ DE 1993 • 

.'.lIcra o IM. ~ da LeI n° 1.352. ele la de 
dezembro ele 1991. com a redeçlo dada pela 
Lei "'1.451. de 11 de SC1.CmbrO de 1991·911t 

dlspOe sobre u disponibilidade. nnanc:;~ 
do FundO de AmParo lO Trlbal~a4or • 
e d4 outrL~ provld!nclu. aUlonza o Pod:, 
Executiva ôl ôlbnr ao Qn:amento • 

Sc,unôade SOCIal da Unilo. em r,lvor do 
MinisU!no da Saüde • Fundo NacIonal de 
Sai)dc. mdito pnonsinúi~ no valor: de 
CRS 35.000.000.000.00 Clnnll e 'CIRCO 
bilhOel de cru.Vos reais). 

-. 

M. '0 O ano :- dia I..ci n- 8.352. de 18 de de1.emDro de 1991. com a redaçlo ~adl 
pelo 1ft. I- dal..ci "' 8.458. de II de lC\embro de 19,92. ousa I vi,OfV com a 5e,ulnle reôaçlo 

"N\. ~., ...... ~., ... , .. , .... - ...... , ............ , ...... , ................ " .. , ..... ' ........................... , ....... . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ..................................... , .......... 1 ••••••••••••••••••••••• , .............. . 
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IV • iO INAMPS lem clIunçlol. em C"1Cr excepcional. para paJamenlo de 
AUlonuçlo de InlcmlÇ~o HospllalU' • AIH e de Unidade de Cobcnura Ambulaloryal . 
UCA. no u,rçicio de 1993. deldc que ,lrIIIlldos p.=lo Tesouro Nacional. medllnlC 
lançllMftlO de Notu do Tosouro Nacional. S4ric F. roJulamcnlldu pelo Demno n' 747. 
dt , do reverelro de 1993. com romuncraçln equlvalenlc lO' cncar,oA prevlslo. no 
rupocllVO emp~Allmo. c com poder IibcrllC'lno Il cndoulvels I pl1m do vencunenlo du 
o~nlÇOes de emp~slImoS por elu JlRIIlIdu. podendo. na hlpÓlC1C de inadlmplenclí do 
INAMPS (tIIl .,uinçlo), tor rtqatldu anlolCipadarntnll. tempre I I" qUi os valores que o 
PAT 1IICIIIIi. IICII' cIot dIpOttlOl ttpICiIis; -"111 l1Inder I manullnçJo do IUI rutrVl 
mlftllla clt IIquiclt' ou U ..,.... com beMtleiOl do .lUfO"dlllmpre,o • do abono di 
CNI '" R~ ~t~,~~OMáI\lifto"": . 

"" "te Pica o Tcsou';-N;;~ .;-on~d~ emitir lilUlol da divida pl1bUCL nos 
lIIonlllllll I condiçÕe. neceuÍ/'IO$ p~a dar C1Imprimcnlo .0 dispollo n~ InciSO IV do Irt. 2' da 'tI 
• 13'2 dt 21 de de.mbro d. 1991. com a redaç&o dlÔa pelO Irt. 1 dali lei. OI qUIII IOf o 
~an~doi Im C\lS16dia pelo Banco do Bruil S.A .. como IlrIIIúa du OptnIÇOel que veMInI • ser 
COftcralldU pilo INAMPS Cem uunçlo) . 

.\1EDIDA PROVISÓRIA ~o i.r~l • DE DE , ~-\IC 

Altera o art. :0 da Lei no,) 8.352. de 28 de dezembro Oe 
1991. ~om a redação dada pela Lei no,) 3.736. de 29 de 
novembro úe 1993, lo! o art. 2° da L~i no,) 8.736. de 1993, 
4ue dispõe sobre as disponibilidades financeiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - F A T. I! dá outras 
providências. 

MENSAGEM N° 155, DE 1994-CN 
(nO 425/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

J unho de 1994 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExceIencias, acompanhado de ExposiçIo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 520, de 3 de junho de 1994, que "Dá nova·redação a 
dispositivos das Leis nDs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que 
alteram a legislaçlo do imposto de renda, e dá outras providências". 

Brasília, 3 de junho de 1994. 

?tJ-
... 
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E.M. n° 173 

Em O 3 de j u n h o de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nO 492, de 5 de maio de 1994, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis nOs 8.849, de 28 d~ janeiro de 1994. e 8.541, de 23 de dC7..embro de 1992. 

que alteram a legislação do imposto de renda, e dá outras providênC'ias. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminôncia da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congrcs.lID Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgôncia que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

~:Z;..;~ 
RUBENS RlCUPERO 

Ministro dc Estado da Fazcnda 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 520 ,DE 3 DE JUNiO DE 1994. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nOs 8.849, 
de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de 
dezembro de 1m que alteram a legislação do 
imposto de renda, e dá outtas providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. l° O disposto no art. 2° da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994, somente se aplica 
aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, apurados a partir de l° de janeiro 
de 1994, pagos ou creditados pgr pessoa jurídica tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas, 
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País. 

Art. 'r Os dispositivos da Lei nO 8.849, de 1994, adiante indicados, passam a vigorar 
com a seguinte redação, renumerando-se para go o seu art. SO: 

" Art. 2° ........................................................................................................................... . 

§ 1° O imposto descontado na forma deste artigo será considerado: 

a) antecipação do devido na declaração, assegurada a opção pela tributação exclusiva, se 
o beneficiário for pessoa física; 

b) tributação defmitiva, nos demais casos. 

§ 'r Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, tributados na 
forma deste artigo, não estarão sujeitos a nova incidência do imposto de renda na fonte quando 
redistribuídos. 

§ 3° O imposto a que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência -~ diária, pelo valor desta na data do fato gerador. 

§ 4° A incidência prevista neste artigo alcança exclusivamente a distribuição de lucros 
apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

§ se' O imposto descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia útil do 
mês seguinte àquele em que ocorrer o ,fato gerador, reconvertido para cruzeiros reais com base 
na expressão monetária da UFIR diária vigente na data do pagamento. 

Art. 30 Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de lucros ou 
reservas nlo sofrerão tributação do imposto sobre a renda. 

§ 10 Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os l-=ros apurados em balanço. 
ainda que não tenham sido submetidos à tributação. -

§ 'r A isenção estabelecida neste artigo estende-se aos sócios, pessoas físicas ou 
jurídi~ beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital social, e 
ao titular da fmna ou empresa individual. 

§ 3° O disposto no § 'r não se aplica se a pessoa jurídica. nos cinco anos anteriores à 
data de incorporação de lucros ou reservas ao capital. restituiu capital aos sócios ou ao titular, 
mediante redução do capital social: neste caso, o montante dos lucros ou reservas capitalizados 
será considerado, até o montante da redução do capital. corrigido monetariamente com base na 
variação acumulada da UFIR diária, como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na fonua da 
legislaçlo em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, 
como rendimento dos sócios, dos acionistas, ou do titular da pessoa jurídica. 

§ 48 Se a pessoa jurídi~ dentro dos cinco anos subseqUentes à data da incorporaçlo de' 
lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital 
social ou, em caso de liquidação, sob a fonna de partilha do acervo líquido, o capital restituído 
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considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos tennos da legislação em vigor, à 
tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 
sócios, dos acionistas ou do titular. 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital fonnada com 
ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de partes beneficiárias ou bônus de 
subscrição, ou com correção monetária do capital; 

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio falecido, 
nas sociedades de pessoas; 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital tiver 
sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de que era sócia 
ou acionista; 

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista, de direito de retirada 
assegurado pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 6° O disposto nos §§ 3° e 4° não se aplica às sociedades de investimento isentas de 
imposto. 

§ r A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou 
fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam os §§ 3° e 4°. 

§ 8° As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver parcela de 
patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na restrição de que 
tratam os §§ 3° e 4°. 

- , 

§ go Nos casos dos §§ r e 8°, a restrição aplica-se ao montante dos lucros ou reservas 
capitalizados proporcional à contribuição: 

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou 
resultante da fusão; ou 

b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para o capital social da 
sociedade que absorveu essa parcela. 

Art. 4° Considerar-se-á realizado, integralmente, o lucro inflacionário acumulado, bem 
como o saldo de lucros cuja tributação tenha sido diferida de períodos-base anteriores, nos casos 
em que a pl...,soa jurídica tiver o seu lucro arbitrado. 

Art. 5° A soma das deduções a que se referem as Leis nOs 6.321, de 14 de abril de 1976, 
7.418. dc 16 dc dC7.cmbro dc 1985.8.242, de 12 de outubro de 1991, e o Dccreto-lei n° 2.433, de 
19 de maio de 1988, não poderá reduzir o imposto devido em mais de oito por cento. observado 
o disposto no § 2° do art. 10 da Lei n° 8.541, dc 23 de dC7.embro dc 1992. 

Art. 6° A soma da.c; deduçõcs a que se referem o § 2° do art. 26 da Lei nO 8.313. de 23 de 
dezembro de 1991, e o § '].0 do ano 10 da Lei n° 8.685, dc 20 de julho de 1993, não poderá 
reduzir o imposto dcvido pela pessoa jurídica em mais de três por cento, observado o disposto no 
§ 2° do art. 10 da Lei n° 8.541, de 1992. 
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Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este artigo 
será fixado anualmente pelo Poder Executivo, obedecido o limite nele estabelecido. 

Art. r ............................................................................................................................. . 

Art. 8° O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2° que, mediante prévia 
comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela aplicação. do valor dos lucros e 
dividendos recebidos. na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica. poderá requerer a 
restituição do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição. 

§ 1° A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 

a) os recursos sejam aplicados. na subscrição do aumento de capital de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, no prazo de até noventa dias da data em que os rendimentos 
ioram distribuídos ao bcneliciário; 

b) a incorporação. mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora, 
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos recebidos seja convertido em quantidade de UFIR 
diária pelo valor desta na data da distribuição. e reconvertido para cru7..ciros reais com base no 
valor da UFIR diária vigente na data dos atos r::feridos nas alíneas "a" e "b". 

§ 2° O valor do imposto a restituir será o correspondente à quantidade de UFIR 
determinada nos termos do § 3° do art. 2°. aplicando-se, para a reconversão em cruzeiros reais. o 
valor da UFIR diária vigente na data da restituição. a qual deverá ser efetuada no prazo de 
sessenta diac;, contados da incorporação a que se refere a alínea "b" . 

. § 3° Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas do 
art. 3°, relativamente à tributação pelo imposto de renda. 

§ 4° Fica o Ministro da F87..cnda autorizado a expedir normas necessárias à execução do 
disposto neste artigo." 

Art. 3° Os arts. 43 e 44 da Lei n° 8.541, de 23 de de7..cmbro de 1992, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 43. . ............. ., .............................................................................................•............. 

...................................................................................................................................................... 
§ 2° O valor da receita omitida não comporá a detenninação do lucro real. presumido ou 

arbitrado, bem como a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, e o imposto e a 
contribuição incidentes sobre a omissão serão definitivos. 

§ 3° A base de cálculo de que trata este artigo será convertida em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR pelo valor desta do dia da omissão. 

§ 4° Considera-se vencido o imposto e as contribuições para a seguridade social na data 
da omissão. 

Art. 44. . .......•....................................................................................... ., .......•................. 
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§ 1° O fato gerador do imposto de renda na fonte considera-se ocorrido no dia da 
omjssão ou da redução indevida. 

" ••••••••••••••••••••••••••••••• _J ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 4° As multas previstas na legislação tributária federal, cuja base de cálculo seja o 
valor da operação. serão calculadas sobre o valor desta. atualizado monetariamente com base na 
variação da UFIR verificada entre a data da operação e o dia do respectivo pagamento ou lançamento de 
ofício. 

Parágrafo tlnico. No caso de lançamento de ofício. a base de cálculo da multa. atualizada 
monetariamente na fonna deste anigo. será convenida em quantidade de UFIR. pelo valor desta. na data 
do lançamento. 

Art. 5° Presume-se. para efeitos legais. rendimento pago aos sócios ou acionistas das 
pessoas jurídicas. na proporção da participação do capital social. ou integralmente ao titular da empresa 
individual. o lucro arbitrado deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social 
sobre o lucro. 

Parágrafo único. O rendimento referido no caput deste artigo será tributado. 
e 'cIusivamente na fonte, à alíquota de 15%, devendo o imposto ser recolhido até o último dia útil do 
mês seguinte ao do arbitramento. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 492. de 
:. de maio de 1994. 

Art.'" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a panir de 1° de janeiro de 1994. exceto o disposto nos arts. 3° e 4°, que se aplicarão aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 9 de maio de 1994. 

Brasília, 3 de junho de 1994; 173° da IndependCncia e 106° da República. 

LEGISLACXO CITADA 

~II Nt ,.'4~, bl " DI ~AHltRO. DI ,t,. 
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Art, 2' OI ~1vid.nd .. , Donifiolq6.. •• dinh.iro. 
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• ,'\"111. " .. 11'''"' ~I'rl.,ft'. ac 4901'0' "f d"""a, '''''til .. ,'" "''''Im,. 11, "Im,"',,~'o IIt) ,,,",,,.110'. 
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d. qulnu pnr c.ntu "Ir. O~ "Inco. ç(lln,r(.'I,IC ",,"co. ri, I"VU 
tim.nto, hll"(n~ c1, cltll.nvolvi'ntMfI, cn',,",," I't'nlll'm'ca~, 50('1' 
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J unho de 1994 
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f 2" O v.lnr cJo .dicionl' "r" reç/lltllrl/l ,nlt'J(rJ1Irn'r'lI(' 
n.o .. ndo p~rtnHiclu quoi~quor d,duc"el; 

LEI N • 313 • DE 33 OI DEZEMBRO DE 1991 
1\.e",.b,',oe prlncfplol da. L" n. 7.605~", de 2 d, Julho 4e 1980. inl\lt\u 

o Pro.,.lml NlOlon&J d, ApoIo ~ CWhU'1 • PRONAC 
• cs. ou,ru pl'ovidtDci .. 

Ar\ 2e. O doo\lol' ou pll\rooll1lldvr podfl'ó UOd~1Z11' do Impolto dOYldo no 
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I t li. d" l.el n 84(11' '. dv 8 du Illnviro dv 1992. medllln~. u IIqui.i~io d. quotOl ro· 
prc.cnt.tlv" de d r(f·t". df ~omtrci.ltuçio .obr, Ii rer,rid .. "br ... d .. dl q\l' eI' 
te. Inv'Ulmtntol U}élm r .. !tudol no m.rc.do de C.pi'II'. em .t,vo. prevllto. em 
It, , lu~orllldol p.11 Comlllio d. Vllor .. Mobiliário •. li OI I)ro;e\O' de produ~io ~ •. 
nhlm .ido prtvllmtM, aprov.do. ptlo Mini.ttrio d. Cu/tur •. 

• 2V A doduçio prOYlftu nOlI.. ,,'iAto u.~Ú I ilnit.lld61 n I.rÓ. por c.nl.o do im PI)II 

"! ~c:vlclu PUlllf pC:.~II"~ (i.I~·u. I: 11 um PQr ccnln dn impOIILn tlcvido POIUI'lUIA,OUII lU' 
rldU:1I11 

·}lEDIDA PROVISÓRIA nU 492 l' ,de 5 de maio de 1994. 

Dá' nova redação a dispositivos da Lei noJ 8.849. de 28 de 
janeiro de 1994. que altera a legislação do imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza. e dá OUtras 

providências. 
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MENSAGEM N° 156, DE 1994-CN 
(nO 426/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Junho de 1994 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto da 

Medida Provisória n° 521 • de 3 de junho de 1994, que H Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União. em favor do Ministério da Integração Regional, crédito 

extraordinário no valor de Cr$ 43.859.080.000,00, para os fms que especifica. e dá outras 

providências" . 

Brasília. 3 de junho de 1994. 

9 iul[' 
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E.M. na 052 

Em O 3 de j u n h o' de 1994. 

Excelent{ssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 493, de 5 de maio de 1994, que autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento da Segu:idade Social da União, em favor do Ministério da 

Integração Regional, crédito extraordinário no valor de CR$ 43.859.080.000,00, para os fins que 

especifica. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

óe nova Medida Provisória_ 

Respeitosamente, 

/ 

//l/~#~ 
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação 

da Presidência da República 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 521 ,DE 3 DE junho DE 1994. 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União. em favor do Ministério da 
Integração Regional. crédito extraordinário no valor de 
CR$ 43.859.080.000.00. para os fins que especifica. e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. 
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição. e o § 50 do art. 65. da Lei n° 8.694, de 12 de agosto 
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Integração Regional - Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste, crédito extraordinário no valor de CR$ 43.859.080.000.00 (quarenta e três bilhões, oitocentos 
e cinqüenta e nove milhões, oitenta mil cruzeiros reais), para atender à programação constante do 
Anexo I, de acordo com a proporção indicada no Anexo m desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à 
conta da Reserva de Contingência, confonne o Anexo i1 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na fonna do Anexo IV. 

Art. 4° A liberação dos recursos e a sua destinação serão regidas pelo disposto nos arts. 
30,40 e 50 da Lei n° 8.651, de 28 de abril de 1993. 

Art. 50 Os governos estaduais assegurarão contrapartida de pelo menos trinta por cento 
dos recursos do governo federal, inclusive mediante suprimento de equipamentos e de materiais. 

Art. 60 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 493, de 
5 de maio·de 1994. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de junho de 1994; 1730 da Independência e 106° da República. 

Q 1/./' 1/ .... 
- ""-"'-t -

~ 

0'0/4-
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::S7R:EU:C~O ?ROPOR:::NA:, ?OR E~7;~C, JOS REC~RS:S :: ~Cv~P~C 
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Paraiba ••••••••••••••••••. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' &.694 DE 12 DE ·AGOSTO DI "93. 

Di~ sobre u dLrtailU PII'I I ellbonQlo 
e exeruçio di le' 0~ame"lá71l IIIUaJ de 199. 
e d' OUI1L\ nrovldtnCIU 

.. - -- - - - - - - - - - - --.. -...... - - - - - -- ..,. - _. - -
M. 65. Cuo o projeto de lei OI"Çamerftftríl Inual nlo _'1 tne""inhldo a sa.nçlo do 

Prtsidenlt di RepubliCl II~ o IniCIo do 'lC,refeio de /994. I proJTlnl~lo con.""1t do proJtco de 
leI encamlnhldo polo P~er E ~ec\lliyo. rellllVI tos dU\)fsu com CU~IeIO. inclu(du U com pe$$Olt 
e .ncarros ~IIIS. ~om l'lve"lm.nIO~ em e:'lecuç40 de 1993 c com .~I'YIÇO di dIvIdo. poder' ser 
.lICC\lIl~'. em C.OI m~s. :Ie o Itmll. Oe IlIl (um 007.<: ~vo~, dO 101111 de c~da dOllç~o IIUalIUOI. 
~If o mh se,\llIue ~Que!c em eu. o prOjetO seja enC:ul\lnn;oo ~ S;IIÇ~O 

.- - - - - - - - - - - - - ._" - - - - - - - - - .,.. - - - - -
t 5' "I. eVe"r\li' neces\ld.de de ,lbenur. dt çrédtlo elllToordlntno. serlo IndlçldL\ 

para clncellll1lnlO LI .ooaçOes que senam uulizadu se o projeto de leI OI'Çam.nINlI anuaJ ." 
uv.JM ~Ido sanClonldo. l' 

LEI"" ; ~31.0E ~. DE AIRIL DE 1993. 

DISpO. sobre a lbeMllrl de c~dllo 
UtI'.ordUltno .0 Orçll1lenlO di Unllo para 
os I\ns Que cspeclllcI. e d4 OulTU 
pro vrd6ncllS. 

--------:- --------
An. l' O, r,cursol d. qUe crllol O ano I' doslol l.41 ncarlo OO;'OSIIoIIIOI 110 8"'''0 111' 

~ordeslt dO Brull S.A .. ~ ordel1l dO MiNsl6no O. !nlelrlclo R'J10nal. :114 • IIbtraç,o 11. 1C0rOu 
COI1l as suu r1II&üóall.s upoc(liçu. 

An. 4' Os recursos I que 54 relUl 11101 I..cl. ODe",c,,11 I proporçlo ISlIbelecldl 0(1 
seu AIlexo m. serio dlSV'lou(dos. obn,a,onlTllenle e sem diSUI\ç'o. I lodos os MUNCIDIO) 
compon.n", d. Útl Of '!Il~ÇaO d. Supcnnlend'nCII dO DesenvOlVimentO 00 ~ordUIe oue 

I i.CntlAtr. ~eCI .. nQO UIolOO oc ciluruOloe pub"ç~. rcconntC\OO Del~ 
SupeMlendtnclI dO OeMnvolvun'nlO do NorOlsle: 

rI • adiAm ~o conv'nio propolCO pell Unilo. por \nllrTD~dio do MinI.wno di 
1tI11~lo R'J1onal. ou 00 Oov.mo do 1$10100 • que pfNflÇlTII. 

M " Flc,," \II.uNldas &S ConussOCs Nlclonal. ESIoIOUIII , Munrc\plls ao 
PrOI1I1'O' Frenl4s Produ,,"'&s Oe TrabalhO. com a nnallólO. de coara.nu &S Iuv\óldl$ • serem 
outnvolvldas n. 'r .. at .Iuaçlo O. Supennleno,nCII do Oesenvolvunenco 00 ~ordesle 
SVDE.~. d. COl1l0lct lOS e(wos di src •• de unpll'O &.s POPUIIÇoeS IlU1ridU. com. :Ie'Ulnct 
composlçlo: 

COMISSÃO NACIONAL 

. r . Muwa-o d. E.sIolClo di ÚlIlIflÇIO RellOnal (PreSlÓlnlll. 

[1 • DoIS repreSlnllol\1.U dO COnP1105O Nlclonallln(l1C1001 ptlU MIau OU CUUJ 

tIl . Oov.m.oores aos EsIIOOI loran,ldol pela nl "e lIuaçlo da $uptMllndtncll 
do Dt .. nvoJvw.'uo dO NorOUII • StJt>EN!; 

IV • UI'Il AP,. .. nWl" CIo Mina.llrto 00 !lúcuo: 

Y • VII repre_nWl. di SVDENE (Stcl'lCáno ElCoouuvol. 

VI . 1..'111 rtprrsen",," di L.iA: 

VU • L'm reprtsenlolllll OI ConCederaçto ~Iclonil dOS TnDalhlOOAS OI ","CI/IIUrD 
C01'('f'ACi. 

vm . Um Apre5Cnlolll" OI Conledlraçlo NKlonlJ OI AI"çuIlW'l: 

Junho de 1994 



lunhode1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Qumta-feira 16 2267 

O< • L,(6" dO Oov,mo nl CInII11 dO' Depylldos. ou PulllUcnw Que O ~prnenle. 

X • Lld.r Co Oov,mo no StnlÓo F,der&!. ou Parlll1l,nlll' QUC I) ~p~ .. nle. 

COMISS'+'O EST ~UAL 

r • Oowm.Clor dO INdo (Pr'N'Ólnlel: 

LI . 0011 OtPUlldOS ~lId\lIU 1 di Mllonl ~ CIo MlnOMa. IndlcadOI "'ILI 
"sptCuns DanCaoU). 

blnclOUJ; 

IIJ • PruId4nll 131 EnCldadt !$,"uaJ 13, Mu/UcipIQ' (ond, 1I0uven; 

IV • Prt.ldtnll OI "dlrlqlO do. Tl'1baJhlClore. nl ,4,rnCUINI'1: 

v • Prts.d'"1I OI F'dtraçlo Cla ,4,I"Clolllur, dO ESlldO. 

V1 • Ura ",,"""I0Il111 00 Mlnllltno Nbllço 

VO • UI1l "p"Nnlll\lI 131 l",jl; 

'Im . Um "P"N"III\II do MlnUIoIno do Ea:,rçrcó: 

[X • Um "p"",,1II\1I do Oov,mo F'd,ral. 

X • Um reprt,,"WlII di Oof'M CivIJ ESlldu&!ISeCroWlo Eucu\Jyol 

Xl • L.foer 00 Co vemo nl ÀJMnlbl_ia l.c1'\,II\lv, 

COMISSÃO MVN1CtPAL 

I • Pnf,110 MURlc.p&! (PrNIÔI"II), 

a . 001. V'rtldO"" (di MIIÓnl , 61 Milloril, 1"6,c.oo, pcl" ru,*UvLS 

W • Um reprtHftW\1I '0 Si,,<IicJIO RW'al dos Trlb&lIlIOo,,,. 

IV • Um ",''''"WlII do S1IIó.cllo Rur&J PalTon&!. 

V • 1.1", ",,,,,,n\ll\1I 00 OOVtnlO <lO E.tado: 

V1 • Um rt"","'!"'" da '1"'1: 
vn . Um ,.."rt .. "WlII dO M.nlsltno 130 E~~rcl\o londf houycr condlç~e,) 

VUI . Um (llIr'''''WlII dO Mws"no PIlblJco 

IX • Uni ""'''''IM'' da Dttea Civil MUlUc.p&J tSOCTeIUlO ElItcuuvo). 

X • !.(dtr dO OOVlmo na CInII11 Munlclp&l. 

M 6- . E.II Lei .nln .m v.,or nl dll.l ele SUl pUbhclÇlo. 

AI\. ,. R,voJUft· se u dlJ1)O"Çoes em çontrV10. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 493, DE 5 DE ~1AIO DE 1994. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Integração Regional. crédito extraordinário no valor de 
CR$ 43.859.080.000.00, para os fins que especifica. e 
dá outras providências. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N° 157, DE 1994-CN 
(nO 435/94, na origem) 

Junho de 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Integração Regional. do Bem-Estar Social e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e 

Coordenação da Presidência da Repóblica, o texto da Medida Provisória n° 522, de 3 de junho de 

1994, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União; em 

favor dos Ministérios da Integração Regional e do Bem-Estar Social, crédito extraordinário no 

valor de CR$ 2.800.000.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 8 de junho de 1994. 

:;t~-
v 

\. 
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EM Interministerial n~ 019 

Brasilia, 03 de junho de 1994. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Os Ministérios da Integração Regional e do Bem-Estar 
Social solicitam a abertura de crédito extraordinário, no valor de 
CR$ 2.800.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos milhões de cruzeiros 
reais), para atender ao municipio paulista de Ribeirão Preto, 
atingido por forte vendaval, acompanhado de granizo, ocorrido no dia 
14 de maio último. 

2. O fenômeno teve como consequência a destruição de imoveis 
publicos e particulares, causando grandes danos à população em 
geral. O parque industrial, assim como a infra-estrutura urbana e 
social, sofreu pesados danos com o arruinamento parcial de várias 
fábricas de suma importância para a economia do município. Por 
conseguinte, parte significativa do empresariado ficou submetida a 
verdadeiro estado de pennria, resultando em milhares de trabalhado­
res desempregados. 

3~ O presente pleito destina-se à recuperação do sistema de 
abastencimento de água, da rede escolar, dos postos de saúde, bém 
como a construção de casas popúlares. 

4. Este crédito estA amparado nas disposições do art. 44 
Lei no 4.320, de 17 de março de 1964; do § 50, do art. 65, da 
no 8.694, de 12 de agosto de 1993; obdecidas-as prescrições do 

62, combinado com o § 30 do art. 167 da Constituição; e 
atendido com recursos provenientes da Reserva de Contingência. 

da 
Lei 

art. 
será 

5. Diante do exposto e tendo em vista a urgência da maté~ia, 
submetemos ã elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Medida Provisoria que autoriza a abertura do referido 
crédito. 

Respeitosamente, 

, -tl-(' ~s~ -k~~~~~ 
Ministro de Estado da In~egração Ministra de Estado do Bem-Esta~ 

Regional ~ Social 

~~~ , 
B I VERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Coordenação 

da Presidência da República 
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ANEXO A EXPOSIç!O DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL No 019 
DE 03 /junho/1994 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

O Municipio de Ribeirão Preto/SP foi atingido por violen­
to temporal e chuva de granizo, destruindo im6veis publicos e 
particulares, prejudicando seriamente a infra-estrutura urbana 
e causando danos consideráveis à população. 

2 .. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

A medida proposta visa proporcionar condições para a re­
cuperação do sistema de abastecimento de Agua, da ~ede, escol~r 
e de postos de saüde, bem como a construção de casas popu~ 
lares. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Não h! alternativas. 

4. Custos: 

Abertura de crédito extraordinário no valor de 
2.800.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos milhões de 
ros reais), a ser atendido com recursos provenientes da 
de Contingência. 

CR$ •••• 
cruzei­
Reserva 
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5. Razões que justificam a urgência: 

Restabelecer no mais curto prazo possivel a vida normal 
da comunidade ~~~~vés da recuperação dos danos causados. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não ha, pelo contrario, devera preservar ou minimizar os 
danos ao meio ambiente. 

7. Sintese do parecer do ~rgão Juridico: 

MEDIDA PROVIS~RIA No 522, DE 03 DE:JUNHO DE 1994' 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da Un~ão, em 
favor dos Ministérios da Integração 
Regional e do Bem-Es~ar Social, crédito 
extraordinâ,rio no valor de . CR$ 
2.800.000.000.00, para os fins que 
especifica. 

O PRESIDENTE DA REPeBLICA, no uso da atribuição que lh~ 
confere o art. 62, combinado com o S 30 do art. 167, da Constituição, e 
O S 50 do art. 65, da Lei no 8.694, de 12 de agosto de 1993, adota. a 
seguinte Medida Provis6ria, com força de Lei: 
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Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da 
Integração Regional e do Bem-Estar Social, crédito extraordin~rio no 
valor de CR$ 2.800.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos milhões de 
cruzeiros reais), para atender à programação constante do Anexo I, 
desta Medida provis6ria. 

Art. 20 Os recursos necess~rios à execução do disposto no 
artigo anterior correrão à conta da Reserva de Contingência, conforme o 
Anexo II desta Medida provis6ria. 

Art. 30 Esta Medida provis6ria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasilia, 03 de junho de 1994; 1730 da Independência e 1060 
da Repüblica. 
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MENSAGEM N° 158, DE 1994-CN 
(n° 428/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

J unho de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Sat1de e Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidência da Rept1blica, o texto da 

Medida Provisória nO 523, de 7 de junho de 1994, que "Concede novo prazo ,para conclusão do 

inventário do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, extinto 

pela Lei n° 8.689. de 27 de julho de 1993". 

Brasília. i de j unh o de 1994. 
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Em Jc - .. - ~ ~ jc 1994. 

Excclentíssimo Senhor Prc~ldente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada conSIderação de Vossa Exceiência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 494. de 6 de maio de 1994. que concede novo 

prazo para conclusão do inventário do lnstituto Nacional de Assistência Médica da PrevidênCIa 

Social - INAMPS. extinto pela Lei n° 8.689. de 27 de julho de 1993. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Prpvisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição 

, , Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

NRIQUE SANTILLO 
Ministro de Estado da Saúde 

Respeitosamente. ') 
/ . 

,I <ttt.,[~. <ú ttt-l"'~'----'~ 
RÓ~ILDO CANHIM 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República 
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'fEDIDA PROVISÓRIA N° ~.:. J • DE -. DE DE 1994. 

Concede novo prazo para conclusão do Inventário elo 
Instltuto NaclOnai de ASSIstêncIa Médica aa PrevIdêncIa 
SOCIal - INAMPS. ~xunto pela Le1 n" 8.689. de 27 de 
julho de 1993. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da ambuição que lhe confere o ano 62 da 
ConstItuição. adota a segUInte Medida ProvIsória. com força de lei: 

An. 1:> Fica concedido prazo até 24 de julho de 1994 para a conclusão do inventário de 
que trata o art. 2° da Lei n° 8.689. de 27 de julho de 1993. 

Art. 2° O prazo estabelecido no artigo anterior poderá ser prorrogado por cento e oitenta 
dias. mediante decreto. com base em proposta fundamentada dos Ministros de Estado da Saúde e Chefe 
da Secretaria da Administração Federal da Presidência da República. 

Art 3° Os cargos efetivos existentes. vagos até 27 de julho de 1993. constantes do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social. ficam remanejados para a Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República. que poderá redistribuí-los no âmbito da 
Administração Pllblica Federal direta. autárquica e fundacional. 

Art 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 494. de 
6 de maio de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçãó; 

Brasília. 7 de junho de 1994; 1730 da Independência e 106° da República. 

~ .... _------
IY:'-~ 

..::-- --
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LEGISLAÇÃ(Y C.ITADA 

LEI N° 8.689 ',DE 27 
, , , 

DE JULHO DE 1993: 

Dispõe sobre a extinção dó Instituto 
,Nacional de Assistência Médica da 
'Previdência Social - INÀMPS, ,e', dá outras 
providências. 

o P R E S I D' E N 'T E D A R' E P Ú 'B' i. I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 Fica extinto. por força do disposto no art. 198 da Constituição ,Federal e nas 
Leis nOs 8.080. de 19 de setembro de 1990. e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, o Instituto 
Nacional de AssistênCia Médica da PTevidência Social ~ INAMPS. autarquia federal criada pela Lei 
nO 6.439, de l° de setembro de !977, vinculada ao Ministério da Saúde. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 494, DE 06 DE MAIO DE 1994. 

Concede novo prazo para conclusão 
do inventário do Instituto Nacio­
nal de Assistência Médica da Pre­
vidência Social - INAMPS, extinto 
pela Lei n Q 8.689, de 27 de julho 
de 1993. 
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MENSAGEM N° 159, DE 1994-CN 
(n° 429/94, na origem) 

Junho de 1994 

Se~hores Membros dQ Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda e da Educação e do Desporto, o texto da Medida Provisória nO 524 • de 7 de junho de 

1994. que "Estabelece regras para a conversão das mensalidades escolares nos estabelecimentos 
particulares de ensino em Unidade Real de Valor (URV), e dá outras providências". 

Brasíli~ 7 de junho de 1994. 

9~-t-

E.M. N° 175 Brasília, 07 de junho de 1994 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repúl!»llca, 

Submetemos a~ elevado descortinio de Vossa Excelência proposta 
de Medida Provisória qué estabelece procedimento para conversão das 
mensalidades escolares, erA Unidades Reais de Valor (URV) , pelos 
estabelecimentos particulares de ensino. 
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02. Quando da criação da URV, o Governo propOs que a conversA0 das 
obrigações pecuniárias. inclusive mensalidades escolares, se procedesse após 
livre negociaçao. mediante "acordo entre as partes interessadas", nos termos do 
que veio a se constituir no art. 7 ° da Lei n° 8880, recém promulgada por Vossa 
Excelência. Não obstante o firme empenho do governo em evitar intervir em 
pados contratuais de direito privado, alguns sindi~os orientaram as escolas 
privadas, sob intensos mecanismos de pressa o, a promoverem a conversa0 das 
mensalidades em desacordo nao sÓ' com a legislaçao ainda vigente mas. 
também. com desobediência aos parâmetros estabelecidos pela Medida 
Provisória N° 434. de 27 de fevereiro d'e"1994: Fazendo valer o desigual poder de 
negociação que caraderiza as relações entre' 'íllS escolas particUlares e os alunos. 
pais ou responsáveis, algumas delas con'lerteram unilateralmente os vai ores das 
mensalidades à revelia dos 'cor1tratàni~s dd!i s~rviços educacionais que. com 
algumas exceções, nao foram 'consultados' sobre os valores resultames das 
conversões, postulado básico da legislaçao em vigor. 

03. Com tal procedimento aquelas escolas particulares evidenciaram 
sua polftica de inconformismo com a matéria legal,e, sem consultar o direito de 
seus contratantes, procuraram incrementar injustificadamente seus ganhos. 
Evidenciava-se, dessa forma, ,a inviabilidade da liberdade de negociação 
propugnada pela Medida' Provisória n° 434, convertida na Lei n° 8880, 
(27/05/1994), para esta especifica matéria, tomando-se necessária a arbitragem 
governamental, o que agora se realiza, lios termos desta Medida Provisória. 

04. A Medida Provisória que apresentamos a Vossa Excelência busca 
regular a metodologia de conversa0 das mensalidades escolares em URV, 
ensejando oportunidade para que se eliminem abusos e sejam corrigidos os 
valores de eventuais cobranças em excesso. Esta. alias, é a preocupaçao central 
da proposta ora apresentada, explicitada nos dispositivos que vedam a utilização 
de quaisquer artificios que possam aumentar o valo~ da média obtida; que 
anulam atos praticados em desacordo com a legislação entao vigente e impedem 
ações coatoras em relação aos alunos. 
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05. Nos termos da lei, a mensalidade convertida não sofrerá reajuste 
pelo período de um ano. É reforçada disposição em vigor de que a nenhum aluno 
se poderá impor sançOes administrativas se encontrado em eventual 
inadimplemento provocado por dissenso com a instituição de ensino sobre a 
matéria regulada nesta Medida Provis6ria. Se algum pagamento foi realizado em 
valores agora tomados nulos, por desobediência à lei, nao significa que o aluno, 
seu pai ou responsável tenham concordado, naquela época, face a represalias 

conhecidas, com a cobrança agora tomada abusiva. 

OS. Em suma, Senhor Presidente, com a promulgação da Medida 
Provisória que ora submetemos à consideração de Vossa Excelência, estarao 
restauradas as relações entre as instituiçOes de ensino e os tomadores de seus 
serviços, distribuindo-se a cada parte deste processo o que lhe cabe de justiça. 

RUBENS RICUPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

AVELLAR HI~G0 
Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 524 ,DE 7 DE JtlK) DE 1994. 

Estabelece regras para a conversão das mensalidades 
escolares nos estabelecimentos particulares de ensino em 
Unidade Real de Valor (URV). e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o In. 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° O valor das mensalidades cobt:ado pela prestaçlo de serviços educacionais por 
instituições de ensino particular, em regime de curso, série ou de ~to por disciplina, desde aquele 
referente ao mês de março de 1994, sen convertido em Unidade Real de Valor (URV) de l- de março 
de 1994, pela média ariunética obtida dos valores cobrados em cruzeiros reais nos meses de novembro 
de 1993 a fevereiro de 1994. 

Art. T Na hipótese de os valores das mensalidades escolares cobrados nos meses de 
novembro de 1993 a fevereiro de 1994 nlo terem sido fixados com observância do disposto nos arts. 1° 
e ']!I da Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1991. os valores efetivamente devidos seria objeto de 
negociação entre alunos, pais ou responsáveis e os estabelecimentos particulares de ensino. ou de 
arbitramento judicial, que deverá ser apreciado em rito sumaríssimo. 

§ 10 Ao receber a inicial. o juiz arbitrará, liminannente, o valor da mensalidade devida 
em URV. 

§ T 510 legitimados para a negociaçlo e a propositura da ação prevista neste artigo 
qualquer pai ou responsável apoiado por. no mínimo. dez por cento de outros pais ou responsáveis; 
associaçlo de pais da instituição de ensino; associação estadual de pais. federação nacional de pais ou 
entidades de representaçlo estudantil. 

Art. 3° No caso de já ter sido efetuada a conversão e verificado aumento em desacordo 
com a legislaçlo v:gente. havendo mensalidades cobradas a maior. em relaçlo ao valor obtido pela 
apücação do disposto no artigo anterior. a diferença deverá ser convertida em URV na data do efetivo 
pagamento e descontada em até três parcelas sucessivas. 

Arl 4° Os valores convertidos na forma do art. }O nlo sofrerão reajuste, em URV, pelo 
período de doze meses. 

Art. SO SIo proibidos a suspenslo de provas escolares. a retençlo de documentos de 
transferência. o indeferimento de renovaçlo das matrículas dos alunos ou a apücação de quaisquer 
penalidades pedagógicas ou administrativas, por motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízo das 
demais sançOes legais. 

Art. 6- O Poder Executivo. no pra7.o de 120 dias. encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei dispondo sobre crit~rios para fixaçlo das mensalidades escolares. a serem observados após 
o período estabelecido no art. 4°. 

Art. ,. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. go Ficam revogadas a Lci n- 8.170. de 1991, e demais disposiçOes em contrmo. 

Brasfii~ 7 de j unho de 1994; 17~ da Independencia e 106° da RepóblicL 

01 !tJ-.t-

~lvL ~~~L hf~ 
-L.~~ .~ 
fLL-b::J 



22S2 Qumta-felra 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N·8 170 - DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Estabelece regras para a negociação de reajustes das mensalidades 
escolares, e dá outras providências 

O Presidente da Repúbhca 

Faço saber que o Congresso NacIOnal decreta e E'tl sanciono a seguinte Leí. 

lunhode 1994 

Art 10 A fixação dos encargos educacIOnais, referf:'l1tes ao ensino nos esta­
belecimentos particulares de enSlnO de nfvel pré-escolar, fundamental, médlO e su­
perlo:" será objeto de negOCiação entre os estabelecimentos, os alunos, 08 pais ou 
responsáveiS, a partir de proposta apresentada pelo estabelecimento, com base 
n08 planejamentos pedagógico e econômico-financeiro da mstituição de ensino, 
procedendo, obrigatoriamente, à compatibilização dos preços com os custos, nes­
tes incluídos os tributos e acrescidos da margem de lucro, até quarenta e cinco 
dias antes do mfcio das matrfctllas, que será conslderl'lda acordada, no caso de não 
haver discordância mC1nlfesta, na forma df!sta LeI 

§ 1 ° No caso de haver discordânCia em relação à proposta apresentada, o 
processo de negociação imclar-se-á no prazo mímmo de dez dias, a partir da data 
da publicação ou postagem da proposta apresentada pelo estabelecimento, por im­
ciativa individual de qualquer pai ou responsável, apoiado por, no mínimo, dez 
por cento de outros pais ou responsáveis, com dependentes matriculados na insti­
tuição; por iniCiativa da associaçãc de pais da referida instituição, com dependen­
tes nela matriculados, por il1lclativa da Associação Estadual de. Pais ou por iniCia­
tiva da Federação Naclonnl de Pnis, sendo que, par;! ()~ I'f('ltoi' desta Lei, a associa­
ção de pais, ligada h Il1stitwção, deve ser Integracln por, no mfl1lmo, quarenta por 
cento dos pais ou responsáveis, com dependentes nela matriculados; a Associação 
Estadual de Pais deve ser integrada por, no mínimo, quarenta por cento das asso­
ciações de pais, ligadas a cada instituição e a Federação Nacional de Pais deve ser 
integrada por, no mínimo, quarenta per cento das associações estaduais existen­
tes no País 

§ 2° A iniciativa de qualquer da!! associaçõe<; referidas no parágrafo ante­
rior deverá obter o apoIo de, no mínimo, dez por ('('ntn doe; pai'! ou responsáveis 
pelos alunos matriculados na Il1stltl.lIÇão 

§ 3° No caso das instituições pr:lvadas de enslOO superior. a iniciativa e a 
representação cabem ao respe~tlvo diretório acadêmico. 

§ 4° Não havendo acordo entre as partes, cabe recurso, em primeiro lugar, 
para a instância administrativa e, em segundo lugar, para a Instância judicial, nos 
termos do artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

§ 5" A instância administrath'a, prevista neste> artIgo será exercida na De­
legacia Regional do MEC, por uma comissÃo de encargos educaCionais, composta 
paritariamente, por três representantes indicados pelos smdicatos dos estabeleci­
mentos particulares e por três representantes indicados pelas associações estaduais 
de pais, ou por três representantes doa diretórIOS acadêmicos, no caso de estabele­
cimento de ensino superior e será presidida pelo Delegado Regional do MEC, lIem 
direito a voto e decidirá no prazo de dez dias útels 

§ 6U Persistindo o impasse, o presidente da Comissão de Encargos Educa­
CionaiS dará por encerrada a mstância administrAtIva. cabE'ndo às partes recorrer 
ao Poder Judiciário, que dE'verá apreclll-Io em Tito sumaríSSimo 

§ 7~ A decisão retroage seus efeitos à data do efetiVO recebimento dos valo­
r.1 pela inatituição de ensino e 8S diferenças serão compensadas, devidamente cor­
riridu, DOI meles lubaeqüentes. 
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Art 2? O valor dos encargos a que se refere o I\r'tlgn <'InterIOr, uma vez acor­
dado e homologado em contrato escrito, poderá ser reaJustado pelo repasse de até 
setenta por cento do índice de reajuste conc!edido aos professores e pessoal técni­
co e administrativo da instituição de ensino, em decorrêncIa de lei, decisão judi­
cial, acordo, convenção ou dissídio coletiVO de trabalho, e pelo repasse de até trin­
ta por cento da variação do índice acumulado do IPC ou outro que o venha a subs­
ti tuir 

Art 3" No caso de celeura<;áo de contratos UE' pl"''Itaçáo de serviços educa­
cionais, os mesmOi deverão obedecer o d ispos to na LeI n 8 078' I I, de 11 de setem­
bro de. 1990 - C6digo. de Defeaa do Consumidor. 

Art. 4~ São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de docu­
mentos de transferências ou o indeferimento das matrículas dos alunos cUJa ina­
dimplência não decorrer de encargos fixados definitivamente e reajustados nos ter.­
mos desta Lei. 

Art. 5? As unidades da Campanha Nacional de Eilcolns da Comunidade -
CNEC terão o valor de seus encargos estabelecidos pplns respectivas diretOrias e 
Conselhos Cenecista8, integrados pelos s6clos e pais de alunos -

Art. 6? Nas Universidades, em decorrência de prerrogativas constitucionais, 
a negociação ocorrerá no âmbito do respectivo Conselho Universitário. 

Art. 7~ As relações jurídicas decorrentes das Medidas PrOVIsórias 09. 176'21, 
de 29 de março de 1990, 183\3\ de 27 de abril de 1990,207'1', de 13 de agosto de 
1990,223(61, de 13 de setembro de 1990,244'6', de 12 de outubro de 1990, 265'7), 
de 14 de novembro de 1990 e 290' x" dI' 17 dt> dezembro dp 1990, ,pr,lo disciplina­
das pelo Congresso Nacional. 110;; tPI'mo;; do dlspo>,to 110 pnrflgr.ll" \lI1lCO do arti­
go 62 da Constituição Federal 

Art. 8? Às'lnstituições ref(.'rIdas no artigo 213 da Constituição, que descum­
prirem o disposto nesta Lei, é vedado firmar convêmos ou receber recursos públicos. 

Art. 9? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei n 532'~' de 19 de abril 
de 1969; a Lei n. 8.039\101. de 30 de maio de 1990 e o .lrtlgo 8" da Lei n 8.030'11', 
de 12 de abril de 1990 

Fernando Collor - PreSidente da República. 
José Luitgard Moura de Figueiredo. 

MENSAGEM N° 162, DE 1994-CN 
(nO 440/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Saúde e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 

República, o texto da Medida Provisória n° 525 ,de 9 de junho de 1994, que "Autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde -

Fundo Nacional de Sal1de, crédito extraordinário no valor de CR$ 232.000.000.000,00 para os fins 

que especifica". 

Brasília, 9 de junho de 1994. 

/;? {tft;-
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E.M. n° 039 

Em 9 de junho de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 495. de 10 de maio de 1994. que autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União. em favor do Ministério da 

Saúde - Fundo Nacional de Saúde. crédito extraordinário no valor de CR$ 232.000.000.000,00 

para os fins que especifica. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Consti tuição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

ENRIQUE SANTILLO 
Ministro de Estado da Suúde 

Respeitosamente, 

.Jt/+~-
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento. Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 325, DE 9 DE Jl"mIO DE 1994. 

Autoriza o Poder Execuúvo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União. em favor do 
Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde, 
crédito extraordinário no valor de CR$ 
232.000.000.000,00 para os fins que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62., 
combinaào com o § 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de 
lei: 
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Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir em favor do Ministério da Saúde -
Fundo Nacional de Saúde. crédito extraordinário no valor de CR$ 232.000.000.000.00 (duzentos e trinta 
e dois bilhões de cru7l!iros reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Medida 
Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no ano 1 ° correrão à conta da 
Reserva de Contingência. conforme o Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência do disposto no artigo anterior~ ficam alteradas as receitas do 
Fundo Nacional de Saúde. constantes do Anexo lU desta Medida Provisória. 

Art. 4° Publicada a Lei de Orçamento para o exercício de 1994. fica o Poder Executivo 
autorizado a remanejar igual imponâncla das dotações do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde para a Reserva de Contingência. a finl ~e promover a sua recomposição. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 495, de 
10 de maio de 1994. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de junho 

3I0IO - MINISTt:RIO DA SAÚDE - FUNDO NACIONAl DE SAÚDE 
31101 - MlNlSTt:RIO DA SAÚDE - FUNDO NACIONAl DE SAUOE 
hrntJl 
Plogrooma de T._IO (Supl.f1I.l~açio) 

EspecIIIcaçio -
Salde • S---*> 

SúIe 
AasosIinaa MedIca. s. .... n" 

130750428 2900 
Conlnbulçio a F_ 

PIOmOllef a corrPemenIaçio de ReeI .... para a 
CGn5I!CUÇiodeobJoftwos definidos pebÓl'gio 

130750428 2900 0033 Seguridade 
fundo NKltonal cle SaI.cle 

TOTAl 

de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

TOTAL 
_. ......... ........ 0.. • - -- .... _-... - .. - -- -- -- .. c...,. 

232000000 232000000 
232000000 232000000 
232000000 232000000 

232000000 232000000 

232000000 232000000 

232000000 232000000 
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:MOIO • MlNlSTERIO ~ aAUDE -fllHOO NACIONAl DE SAúDE 
... , • MlNlSIERIO ~ SAÚOE • fllHOO NACIONAl DE SAúDE 
Anoaol 
Poogr_de T._,SupIot_úçiol 

Esp.dllcaçlo -
Saude.s.._ 

Saúde _ .. _ MedocoI._IA s..-
130750428 2317 

OpowXlOROllzaçiodoSlolelnaUnocodes..de ~-13 07!> 0428 2311 0243 
Opet~açio do SosIetlla IJ<""" de s..de ~-130/50428 2317 0501 

M ... Hllecu io d. ncde IlfópnA de A.enct.nenlo ~-
1311150428 2317 0559 

IUletncW;àa. .... &:de: .. uSo........... COfU ... '4d ... 
Segu-LUUV~IIdC.J .. no l:..I ..... u I.k At.god$ 

1J UI:, 1>1.'8 231 {1Y.J60 

IIIICln."~(,h::.. .... fe-ale hll1.IUI .. I., CUl1hdl .. d .. e 
Seguoodad<! 

I 'HIV .... ".HI .. no t :.Iotdu do AnUlllotl.~. 

13U/:' 114_'Il2317!Y.l(jl 

I.'I .... I."-O~:. "oi 'lo"C' Ild~pll .. l..JI t.ulllhtldd .. c 
$egutodade 

• o .. vC'tU.M. ... no L:.'.du do 1:1"'1'-

130/50-1-'82317 0562 

'tlle.ndC~ n. , .. "de hu~p""l.N t.UfI" ... ",1 .. l: 
:5<:gu<odade 

LU"V~I"Ml .. nu t :.l..du d .. Cr ..... 

13015lJ.l2823lf 0563 

''''c.IU," c.Jc::a. ... ,~dc: ,I( .. ~",r .. 'df «'UUI, .. ,.tI .. c:: 
;,.,gurodade 

t.otl\l ..... Uõ4J,a no I:~t.itdu do M ... o ÚfO~SU do Sul 

130150428 :!311llS64 

IHh.III.:u..oe'!Jo n ... ~de hO:!ooll'l.d .. , 'OiII, ... I.ut .. t: 
Segutlddde 

l.UUIIL"u .. d .. 110 L,.t..tdu do t.sp •• lu S .. uto 

--• MlNlSTERIO DA sÁúDE • FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
_1 • "'1~RIO ~ SAlIOE • fUlllOO NIICIOfW. DE SAÚDE 
Anoaol 
Ptouo ................... ,Su(Aet .... úçloj 

Especllcaçlo 
_. 

13075042823170565 

Inh .... htÇôn na .ude ItO$pfIM cOl ...... .cI •• ti' jso9 •• .., 
Cf .. '''''' ......... no b' ........ (iotU 

130/5042823170566 -
.... WlI ... a.:~ ... r.du hos .......... cun" ....... LI ~ 

Segulodade c."n"': ..... " .. no l ".aIIu do ............ .0 

13075042823170567 

... ct ....... Oe~ ..... tetlu .. u~pn ....... U)l.lrat .... ti' 

~oda<Je c..onv ..... twd4 no l~.-do do Ato Gc .. ~ 00 NOIllot 

13 07!> 04282317 056IJ 

1 .... :1 ....... 0,·:10 ........... Iu .1<Ht1H ....... c...,.." ... dC.I .. c 

~~ '-' ... ve ..... " .. no I:.~ • .tdt:. dtJ Ato c. ... tde ,to Sul 

U 075 0428 2311 0569 

1"'L .. n., .. nc~ li .. h .. -de 11t)~I-NI .. J.u 1 ... 11.1 ... 101 .... L 

ctlnvL"UL"' .. nu l1l>IoIdu _lo 5.n.oi C ........ I .. !:at:guud.-it: 

13 1I/5 11428 2311 0::.10 

'".c.. ....... ac~ Ih' .e:ele ltu~pU""", LUll" .... f ... ' ..... s..g._odalk 
t.U.'VL"IH.d. no bal-'u ., Sio p .. ulo 

13015042823170511 
, 

""t.. .. ,"""-oe ....... I~ &Mr..p""'"" \.\)"1'.'oMS. c 

cu""c ..... d .... o Lt.I'" dd SalMn' jsegu.1da<'" 
130/51l428..!31111'J12 

1 .. IL .. 'h ..... H..~ "li ..... 1&: hu~.,....a.. ....... 1 ......... t= 

~ ........ • u .. "", .... ,.J., UU. ~Mdu du Vt~r,,,u I t.cj .. :t..tl 

TOTAL 
_. .......... o.or .. _ -... - .- -

232000000 232000000 
232000000 232000000 
232000000 232000000 

232000000 232000000 

J IMIO 000 3000000 

8000000 8000000 

I 1.t41l1l0 1 1.14 000 

OI} UOI. 6.2000 

!> fl JlMIO ::'112000 

.J ~I/U UOO 3918000 

• • U O()O •• 22000 

1 bJ2 000 1632000 

TOTAL 
_ . ....... - o.or __ -... - . - -

:18!.6UCII) 2856000 

.J 21>4 ()(K' 3264000 

1!>3O lIOO 1530000 

H 4.,bOOU 8<166000 

J U~lb uou 2856000 

2.1 4,10 110 234411220 

611 (lUO 6.2000 

lI.b UCM • 816000 

J unho de 1994 

, 
CM __ 

- ~ --- .- .c.,IIII 

I 

_Mil"'. - ~ o.or __ _H .- -CojoIIoI 
---
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.... - _TÊRIO DA SAlJDE ·fUNOONACIOfW. DE SAÜDE 
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Espec:lI .... çlo 
_. 
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I 
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",(MIV"~ "O f$'.au do AI~ ~ ... 
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130150428 231711576 

13 075 0428 23170571 

h.I~ ......... 'C:':. tloI ....... : 1I":'J.lII .. I. ... ,,,II.d',,.&I., ... 

L""V.U ...... no I •• ..d" du P.. .>eyI.~ 

\3 01:' 114282317 0578 

h •• .,," ..... oe=:. .... I~llt: Ilulapll .. l ... I .H ............ . 

L"' .. "'.W~. 010 I •• ddu du P.d~l. :'''9'._''' 
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hlh III,,\Oc1o nn ,CIIe: .. U:.lJd ..... 4,.0 .. " ......... c 

• utIV ..... ' .. td4 IIU l-3Io1"tdu do f'el ...... b.,'"u !>egl .. ~ 

__ . MINlSIERIO DA SAÚDE - FUNDO NACIONAl. DE SAÚDE 
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In.t. .... tI\.oes li,. .edu husIM'''' cuu •••• MI. tl' 
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13075042823110585 

1 •• h .... II .... UL~ ..... ede lao:.I" ...... ... ulllt .. ldft ... 
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MENSAGEM N° 163, DE 1994-CN 
(n° 441/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Junho de 1994 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

V 08S88 Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Repllblica. o texto da 

Medida Provisória n° 526 ,de 9 de junho de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Integraçlo Regional. crédito 

extraordinário no valor de CR$ 106.662.876.000,00, para os fms que especifica, e dá outras 
providências" • 

Brasília, 9 de junho de 1994. 

9tJ.t{ -

E.M. n° 054 

Em 9 de junho de 1994. 

Excclcntíssimo Senhor Presidente da Rcpdblica. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 496. de 11 de maio de 1994, que autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União. em favor do Ministério da 

Integração Regional. credito extraordinário no valor de CR$ 106.662.876.000.00, para os fms 

que especifica. e dá outra.'l providências. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provis6ria, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provis6ria. 

Respeitosamente, 

ENIVERAS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação 

da Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 526 ,DE 9 DE junho DE 1994. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União. em favor do Ministério da 
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de 
CR$ 106.662.876.000,00. para os fins que especifica, e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. 
combinado com o § 3° do art. 167 da Constituição, e o § 5° do 3rt 65 da Lei n° 8.694. de 12 de agosto 
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Integração Regional - Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste, crédito extraordinário no valor de CR$ 106.662.876.000.00 (cento e seis bilhões. seiscentos e 
sessenta e dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil cruzeiros reais), para atender à programação 
constante do Anexo I, de acordo com a proporção indicada no Anexo m desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior com:rão à 
conta da Reserva de Contingência, confonne o Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito. fica alterada a receita da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. na fonna do Anexo IV. 

Art. 4° A liberação dos recursos e a sua destinação serão regidas pelo disposto nos arts. 
4° e 5° da Lei n° 8.651, de 28 de abril de 1993. 
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Art. 5° Os governos estaduais assegurarão contrapartida de pelo menos trinta por cento 
dos recursos do governo federal. inclusive mediante suprimento de equipamento e de materiais. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 496. de 
11 de maio de 1994. 

Art. T' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. go Fica revogada a Medida Provisória n° 474. de 19 de abril de 1994. 

Brasília. 9 de junho de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 
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ÇOllpoMft" da.,... <1C UI.IIÇtO da SupennllncMnçll do De~nvolvllTlenlO do Nordeste Que 

I· lIIÚII/lI deClarado .sLldo Ile I:aJartUdade ~Úbltc3. reCOMwao ,m 
SUpeMllllCltncil do Dulnyolvlm.nlo do Nordcste: 

rI • Idillnl ~o convênio proPOStO pela L:~.ac ~or .ntermtdlo Cio :-.1.Itusttl"iO aa 
IA.JfIÇIo Rellonal. ou do Oovemo do ENdo I que penençl11l 

Art. S' Ficam IJIsurufdu as COITUSSóeS 'ICIO~aJ. EstJduaJs e YfUlUC1PIJI :: 
Prolflllll Frentes Produuvu de TraOaJho. coro ~ tinUJ :aoe :e ;ooroenlI a.5 lU' 'caces a ;e'e~ 
dNlnvolVld&l na úg de ~tulÇlo UI SupennllndtnclI ~o DC~""ol ... Ullenio ~c "'oroes!: 
SUOElll'!. de CO/IIDaIC aos el',lIos da ~c. e de amplIo a.s POPullçOes aunrtda.5 com a )eguln~ 
CO/llpollÇlo: 

COMISSÃO ~ACIO~A1. 

• ~irusQ'o de Estado da InlCeraçaO Reglv!"u f're\IJer,~ 

:J • DOIS represcnl&llLts 00 ConereloSo :--.aClCI!1a. 1'.\l\.~~Q\ :l~.iI!> Mesa.~ <;las C. asas 

W • Govemloorcs OOS EsLloo) 3DrlllllClos pela arCl ue J: .. ac:lo Cla 5upenmenCl~nC'J 
00 DeanvolvlIIlcnlO do NoroeSll • SUDENE: 

IV • Um rcpraclllIIIlC do Milmlllno dO ExércitO 

\' • t:/II represenllllll di SUDENE (SCCrCW1o E ~ecuu\ o 

VI . t,; ro represenl&lltc OI LBA: 

ACRESC:, 

CR$ 1 000 O~ 
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VU • Um ~pTe$Cnllllle d:l Conlederaçto Nacional 005 Traoa.ll1aaores ai AiTlr.U!IUI ~ 
• CONTA0; 

VW • Um ~p~senllllle <11 COlÚe<leraçto NaCional tJ~ Asn~UIlu.rd, 

IX . ('{der do Oovemo na Clram dos DeputadOS, ou Parl&ll'lencar que o ~p~sente, 

X • Uder do Ciovemo 1\0 Senado Fedel'll, ou Parlamenw que o represenJC 

COMISSÃO ESTADUAl 

I • GovemadOr do SMado (Pruldenr.cl: 

a . DoIS DlpuIIdoI EAacluass Ida ~lIonA ~ 03 :vIlnona, LIldlC:ldos pela.io 
mplCÓVU blllCl4UJ: 

m . PraadtftIAl da EnúOlde Estadual de Murucíplos londe nouvcrJ, 

IV • Pr'e$iclenlC da Feclençlo dos Trabalhadores ~a "~cul:ura 

V • PTe$lclenll da Fede.nçlo lia AplCllllun <10 E.~tado, 

VI • Um I'IptUe11l111l1 do Minis~rio Pllbliço: 

VU • Um rtpIQCnllllll da lpeja: 

vm . u. ~IIIII& do MiniNno 40 EltércllQ 

IX • Um fI1IIU'nllllll do (iQvtmo Fedel'll: 

X ·ljm f'Cp&aenlllll& da Deraa Civil Estadual ISecretJ.no Execuuvo l , 

Xl, • l.(cIer do Governo na A.Uembltll l.el1slauvI 

,,!.'. C:OM1S$ÁO MU~1CIPAL. 

I • Pret,ho MIINCiPII (Pral_"I: 

lJ • DoIs "mlOQftS cda MIioriI li, <Ia Minon3, 11101Ç~OOS OCIi\,S r~specu"LS 

ID • 1,;/11 "prtllftll/lle 110 SinoK.;l1O Rural dOS TnDlJhaoore \ 

{Y.. ·~U",,"""IIIIIe do S~ Rural p.llonlJ. 

N\o1 '6D ~ '1;.,,- rm--"'~''M Õ9.00vwD0 40 -Eudo. 

'vt ·1':/11 "j:ftJtnWHI di 'm,': 
VD • Um "JII'IIDIUIe do Iwhnis"no dO E"ercno lonoe nouver ,onOI;~es, 

VIII • U. ' .......... do MiAiMnO P\)bliCO: 
IX • U. ,+ •• _ da DIl-. Civil ~1I~COlJ ISemt.tr1o Exec.,;~ I'''} 

~ " LSder" OO'ltmO na ClIDn MUOIapaJ, 

M ~ •• Esta l.el enlR ~m vlJor n. Olta ele SUl pUO!JC3ÇjO 

.... .,. Rlvoplll·. 11 ClllpollÇoa .m eonttirio, 

MEDIDA PROVIS~RIA N~ 496 ,DE 11 DE MAIO DE 1994 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Minist~rio da Integração Reglonal, 
cr6dito extraordinArio no valor de CR$ 
106.662.876.000,00, para os fins que 
especifica, e dA outras providências. 
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MENSAGEM N° 164, DE 1994 .. CN 
(n° 442/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Junho de 1994 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória nU 527 ,de 9 de junho de 1994, que "Dispõe sobre a 

Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no 

âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril 

de 1990. consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei n° 8.177, de 1° de março de 

1991, e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991. e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91". 

Brasília, 9 de junho de 1994. 

C! !L<...,·· " -... 

E.M. n° 183 

Em Q de junho de 1994. 

Excelent{ssimo Senhor Prcsidonte da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 497, de 11 de maio de 1994. que dispõe sobre a 

Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no 
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âmbito do Programa Nacional de Desestatlzação - PND. instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de 

abril de J 990. consolidando as normas sc.ore a matéria constantes da Lei nO 8.177, de 1° de 

março de 1991. e da Lei n° 8.249. de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

A presente proposiçd tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vIsta a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no pàrágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respel t~samcnte. 

~ ~(. C L{,...;::;~ -
_.~ 

RUBENS RICÚPERO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 52.7. DE ~ DE junho DE 1994. 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Naci<?n~ -~ e sua 
utilização para aquisição de bens e dtreltos ahenados 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatiza~ão -
PND. instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abnl ~e 
1990 consolidando as normas sobre a maténa 
consw.ntes da Lei nO 8.177. de 1° de março de 1991, e 
da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991. e altera o 
art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o ano 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° O art. 30 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, alterado pela Lei n° 8.696, de 
26 de agosto de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a 
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária. ou em seus cléditos adicionais, 
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação 
de receita. 

§ 1 ° Além do disposto no caput deste artigo, a NTN poderá ser emitida no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei n° 8.031. de 12 de abril de 
1990. píln!: 
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a) aquisição. pelo alienante de bens e direitos. com os recursos recebidos em moeda 
corrente; 

b) pennuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes. 

§ 2° Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior 
serão usados para: 

a) amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional; 

b) custear programas c projetos nas áreas da ciência e tecnologia. da saúde. da defesa 
nacional. da segurança pública e do meio ambiente. aprovados pelo Presidente da República." 

Art. 2° O art. 2° d::l. Lei n° 8.249. de 24 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° A NTN será emitida com as seguintes caracterísricas gerais: 

I - prazo: até 30 anos: 

.......................................................................................................................................................... 

lU - formas de colocação: 

a) ofena pública. com a realização de leilões. podendo ser colocada ao par. com ágio ou 
deságio: 

b) direta. em favor de aurarquia. fundação ou empresas públicas. ou sociedade de 
economia mista federal. mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda. não 
podendo ser colocada por valor inferior ao par; 

c) direta. em favor de interes,.'mdo. e mediante expressa autorização do Ministro de Estado 
da Fa7.cnda. não podendo ser colocada por valor inferior ao par. quando se tratar de emissão 
para atender ao Programa de Financiamento às Exportações· PROEX. instituído pela Lei n° 
8.187. de 10 de junho de 1991: nas operações de troca por "Brazil Investiment Bond - 'BIB ". de 
que trata o art. l° desta Lei: c nas operaçõcs de troca por bônus previstas nos acordos de 
reestruturação da dívida externa. 

li ..................................................................................................................................................... 

Art. 3° O parágrafo único do ano 3° da Lei n° 8.249/91 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

li Art. 3° ........................................................................................................................... . 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN para 
aquisição de bens c direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Descstatização -
PND. de que trata a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990." 

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na 'Medida Provisória n° 497. de 
1 I de maio de 1994. 
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Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vig0r na data de sua publicação. 

Brasília, c. de junho de 1994: l73° da Independência e 106° da República. 
,..--, , 

!-.." I /! I' " ,I. ........ _\...A....- \.. -----
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.177. DE 1~ DE MARÇO 1991 

Est.b,,/f'Cf' rt'llr.s p/lr. li d,.slnd,."aç,o 
d. economIa f' dá nutr/lS prnvidt'ncl/I5. 

LEI ~ , i. b96 . DE U" DE ACia :,1'0 DL 1 <)<).~. 

Disoô~ 'I,ore "couej(l u~ ~Ulla aei.a 
.lnlCClO:JCj(· 1,' "Z!~:.!mC!1[(l de ~nnu[() 

lanc.:aau. ;.: llél :1(1\.1 :·..!U~l\.:jo ao;,tIl .~O da Lei 
n'" 8.1-:--:-. \.lC !" de marco dc ! 991. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 455, DE 25 DE MARÇO DE 1994. 

Altera as Leis nOs 8.031. de 12 de abril de 1990.8 177. 
de l° de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de 
1991, e dá outras providencias. 

LEI N! 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
Cri. o Prop-.m. N.cion.l de De!fel'lt/lt;· 

I.Ç'O, e dá outr.!f provid'nô.!f 
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LEI N. 8.249 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 

E.tabelece a ea.racter!.ticu da Nota do TelÍouro' Nacional -
NTN, • cU. outra providlociu 

~ ... -~ ...... -

lunhode1994 

Art 3~ A partir da data de leu venCimento, 3S Nota0; do '['(''louro Nacional 
- NTN terlio poder liberatórlo parDo pagamento da ImpoRtol fec..lerals. de responaa· 
bilidade de .eua titular .. ou de terceiros, pelo leu valor de resgate, desde que não 
.e verifique operaçio d. relgate pelo nu emissor 

Parâ,ra(o 6nico. O Poder Executivo poderá autori1.8r a utilização da NTN 
para aquJ.içló d. b.n. e direito. alienadol no ãmblto do Programa Nacional dI! 
D .... tatlZ3çlo - PND. de que trnta B LtI n 8031'21, de 12 de nbril de 1990. dp.!· 
de que preexi.tentes as competentelll eitlmnLlvl\s dI! receJt.111 ,. c..Iof.1ÇIÍf'l'I nrç.Hmentárt{\!i 

LEI N! 8.187. DE l~ DE: .JUNHO DF: 1991 

Aucnr'" , c:onrf'Ss'o dI' (,n/lll( '8",,.ntn 
• t'xporClçAo d .. nf'ns ~ Sl'rI'l('n~ nnc'onll.ç 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 470, DE 11 DE ABRI:::" DE 1994 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional-NT~ 
e_sua utilização para aqulsição de bens e 
direitos alienados no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatizaçào-PND, ins~::~id0 
pela Lei nO 8.031, de 12 de abril de . ~9S0, 
consolidando as normas sobre a matérla 
constantes da Lei n Q 8.177, de 19 de ~arço 
de 1991, e da Lei nº 8.249, de 24 de 
outubro de 1991, e altera o art. 32 da Le: 
nQ ~.249/91. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 497 ,DE 11 DE MAIO DE 1994. 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua 
utilização para aquisição de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização -
PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 
1990, consolidando as nonnas sobre a matéria 
constantes da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991. e 
da Lei nO 8.249. de 24 de outubro de 1991. e altera o 
an. 3° da Lei n° 8.249/91. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 9 de junho próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 495, de 10 de maio de 1994, que anto­
riza o Poder Executivo a abrir ao orçamento da seguridade social 
da União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde, crédito extraordinário no valor de CR$232.000.000.000,OO 
(duzentos e trinta e dois bilhões de cruzeiros reais), para os fms 
que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no dia 
10 de junho próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pará­
grafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido transforma­
da em lei a Medida Provisória n° 496, de 11 de maio de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento da seguridade social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito ex­
traordinário no valor de CR$106.662.876.000,OO, para os fins que es­
pecifica e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 10 de junho próximo passado, o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei a Medida Provisória nO 497, de 11 de maio de 
1994, que dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional- NTN, e sua 
utilização para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização - PND, instituido pela Lei 
nO 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as normas sobre a 
matéria constantes da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, e da 
Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei nO 
8.249/91. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 100, DE 1994-CN 
Exmo Sr. Presidente do COJ}.gresso Nacional 
Requeiro, nos termos regimentais, a retirada das seguintes 

emendas, por mim apresentadas perante a Comissão Mista encar­
regada de apreciar a Medida Provisória n° 524/94; 

- Emenda n° 53; . 
- Emenda nO 54; 
- Emenda nO 55. 
Brasília, 14 de junho de 1994. - Senador Man~ueto ~e_La-

vor. \ 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) ~ A Presidência 

defere o requerimento, nos termos do art. 42 dolRegimento Co­
mum. 

I 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa, 

ofício que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário. 
E lido o seguinte: 
Liderança do PPR 

Of. n° 371/94 Brasilia, 10 de junho de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a homa de indicar a Vossa Excelência, pelo Partido 

Progressista reformador - PPR o Deputado Luciano de Castro para 
ocupar a vaga de titular, em substituição ao Deputado Carlos 
Azambuja que passará a suplente na Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Atenciosamente, 
Deputado Marcelino Romano Machado, Lider do PPR. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Será feitá a subs­

tituição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa, 

mensagem presidencial que vai ser lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 167, DE 1994-CN 
(ND 366/94, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 ° do 

artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente o 
Projeto de Lei nO 3.238, de 1989 (n° 13/90 no Senado Federal), 
que "acrescenta dispositivo ao art. 7° da Lei n° 7.492, de 16 de ju­
nho de 1986, tipificando conduta delituosa no caso de operações 
em Bolsas de Valores". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se da seguinte 
forma: 

"Pretende o ilustre Parlamentar acrescentar um 
inciso ao art. 7° da Lei nO 7.492, de 1986, para "definir 
em lei procedimento delituoso que possa causar danos a 
terceiros e ao mercado de valores mobiliários. 

Como bem se pode verificar, a figura penal acres­
cida já se encontra, em parte, prevista nos incisos fi e 
N. "Normas atinentes à matéria" dizem respeito ao pré­
vio registro de emissão, às condições constantes do re­
gistro ou sua irregularidade, bem como autorização 
prévia legalmente exigida. Despiciendo, portanto, no 
que tange à emissão e oferta de valores mobiliários 
criar-se novo inciso para explicitar qual a autoridade 
competente. 

Ademais, os tipos de incisos acima citados são 
bem mais amplos, não exigindo, para sua configuração, 
que sejam lesivos aos investidores, terceiros, à Receita 
Federal ou ao mercado. 

Quanto à tipificação de condutas irregulares na 
negociação de valores mobiliários, entendemos que nem 
todas as infrações às normas regulamentares expedidas 
pela CVM apresentam grau de ilicitude tão grande a 
ponto de se erigirem todas em tipos penais. Neste aspec­
to, apenas as irregularidades previstas no Projeto de Lei 
n° 1.317/88 (Mensagem n° 511/88), de autoria do Poder 
Executivo, que trata dos crimes contra o mercado de va­
lores mobiliários, deveriam ser sujeitas à sanção penal. 
Determinadas infrações, mesmo que lesivas a investido­
res ou a terceiros, comportam apenas a responsabilidade 
civil e administrativa. Apenas os ilicitos descritos no re­
ferido Projeto de Lei n° 1.317/88 representam um dano 
coletivo que compete ao Direito Penal tutelar." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de maio de 1994. - Itamar Franco. 

PLC n° \3/90, no Senado Federâl 
PL nO 3.238189, na Câmara dos Deputados 

Acrescenta dispositivo ao art. 7° da Lei n° 7.492, 
de 16 de junho de 1986, tipificando conduta delituosa no 
caso de operações em Bolsas de Valores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se ao art. 7° da Lei n° 7.492, de 16 de ju­
nho de 1986, o seguinte inciso: 

"Art. 7° .................................................................. .. 

V - em desacordo com normas atinentes à maté­
ria baixada pela' Comissão de Valores Mobiliários ou 
pela respectiva Bolsa de Valores, que sejam lesivos aos 
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investidores, a terceiros, à Receita Federal ou ao funcio­
namento do mercado. 

Pena - Reclusão de 3 (três) a 12 (doze) anos e 
multa." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com o 
disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto (Mensa­
gemn° 167, de 1994-CN - PLC nO 13/90). 

Senadores Deputados 

Juta.hyMagalhães IAryKara 

Cid Sabóia de Carvalho Miro Teixeira 

Epitácio Cafeteira Paulo Mandarino 

. O·SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nos termos do 
art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresen­
tar o relatório sobre o veto até o dia 5 de agosto de 1994. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação da 
matéria será feita após a publicação e distribuição de avulsos con­
tendo o texto do projeto vetado, o parecer da Comissão que o apre­
ciou e o relatório da Comissão Mista ora designada. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará no dia 15 de agosto de 1994. 

, O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a Mesa 
ofícios, que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

Of. n0203/GLPSDB/94 Brasília, 15 de junho de 1994 

, Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais 

e em substituição a designação dessa Presidência, indicar os no­
bres Senadores abruxo relacionados para, representando o Partido 
da Social Democracia Brasileira - PSDB, comporem a Comissão 
destina.da a apreciar a Medida Provisória nO 528. 

Senador Qualidade 

José Ricba Titular 

Reginaldo Duarte Suplente 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel. 

Of. n° 204/GLPSDB/94 Brasflia, 15 de junho de 1994 

Sr. Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais 

e em substituição a designação dessa Presidência, indicar os no­
bres Senadores Maurício Corrêa e Jutahy Magalhães, na qualidade 
de, respectivamente, titular e suplente, para comporem a Comissão 
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 529, representando o 
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel. 

Of. n° 205/GLPSDB/94 Brasília, 15 de junho de 1994 

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais 

e em substituição a designação dessa Presidência, indicar os no-

bres senadores abaixo relacionados para, representando o Partido 
da Social Democracia Brasileira - PSDB, comporem a Comissão 
destinada a apreciar a Medida Provisória nO 530. 

Senador Oualidade 

Mauricio Corrêa Titular 

José Richa Suplente 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Há oradores ins­
critos para o período de Breves Comunicações. 

Concedo a palavr~ ao nobre Deputado Clóvis Assis. (pau­
sa.) Ausente. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma comunicação de liderança . 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT-RS. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Congressistas, o' Partido dos Tra­
balhadores vinha obstruindo as sessões do Congresso Nacional 
porque o Poder Executivo ainda não remeteu a esta Casa projeto 
de lei sobre uma nova política para o salário minitno, como estabe­
lece o art. 29, § 6°, da Lei nO 8.880. Em negociações comandadas 
pelo Líder do Governo na Câmara, Deputado Luiz Carlos Santos, 
tinhanlOs feito um acordo para que em trinta dias o Poder Executi­
vo enviasse tal projeto de lei. Segundo nossa visão, é inadmissível, 
diante do quadro atual, que o salário mínimo continue congelado 
em 64.79 URV. Entendemos que deve ser recuperado. 

Hoje pela manhã, na presença do Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Humberto Lucena; do Senador Pedro Simon, 
Líder do Governo no Senado Federal, e do Deputado Luiz Carlos 
Santos. Líder do Governo na Câmara dos Deputados, fizemos pro­
posta ao Governo no sentido de que se manifestass~ de forma con­
creta em relação ao envio do projeto. Se o Executivo 
estabelecesse, em correspondência dirigida a esta Casa, o compro­
misso de remeter esse projeto ao Congresso Nacional num espaço 
muito breve de tempo, a bancada do Partido dos Trabalhadores 
abandonaria o processo de obstrução. 

Recebemos do Senador Pedro Simon e do Deputado Luiz 
Carlos Santos correspondência encaminhada pelo Ministro de Es­
tado da Fazenda, Rubens Ricupero, afirmando o seguinte: 

''De acordo com os entendimentos que mantive­
mos, confirmo que o Poder Executivo prepara para enca­
minhar ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo 
sobre a elevação do valor real do salário mínimo de for­
ma sustentável pela economia, bem assim sobre as medi­
das necessários ao financiamento não inflacionário dos 
efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, es­
pecialmente sobre a Previdência Social, dentro dos pra­
zos estipulados no art. 29, § 6°, da Lei n° 8.880." 

Entendo que essa correspondência sinaliza uma ação con­
creta do Governo quanto ao acordo firmado hoje pela manhã. 

Por isso, o meu partido - obviamente estamos acreditando 
na palavra dos dois Líderes do Governo, na Câmara e no Senado, 
e do Ministro da Fazenda, Rubens Ricupero - deixa de obstruir as 
sessões do Congresso Nacional. 

Estamos dispostos a votar uma série de medidas provisó­
rias, como foi acordado na manhã de hoje. Da parte do PT isso é 
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uma sinalização de boa vontade para com o Governo. Esperamos 
que o Poder Executivo, nos próximos dias, envie ao Congresso 
projeto de lei que diga respeito à recuperação do salário mínimo 
para que a Casa possa discutir matéria tão importante. 

Sr. Presidente, em nome da bancada do Partido dos Traba­
lhadores, queremos dizer que estamos cumprindo com o acordo 
feito hoje pela manhã. Só falta agora o Governo, nos próximos 
dias, cumprir com a sua palavra, com o seu compromisso e reme­
ter a esta Casa projeto de lei sobre a recuperação do valor real do 
salário núnimo. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressistas Luiz Carlos Santos. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS (pMDB - SP. Sem revi­
são do onidor.) - Sr. Presidente, atendendo ao apelo do nobre Lí­
der do PT, o Ministro Rubens Ricupero enviou a esta Casa o fax 
que S. Ex' acabou de ler, confirmando o propósito do Governo de 
elevar o valor real do salário mínimo de forma sustentável pela 
economia, desde que não haja efeito inflacionário. 

Ora, Sr. Presidente, mais do que uma disposição da lei esse 
é um compromisso do Governo e corresponde ao entendimento de 
que o salário núnimo precisa ter uma elevação progressiva, tradu­
zido no art. 29 da Lei n° 8.880. 

O prazo fixado na lei é de trinta dias, a partir da sua promul­
gação, e vencerá no dia 28. Portanto, o PT não precisaria ir ao ex­
tremo da obstrução, porque o prazo não está vencido. A obstrução 
foi um preço alto pago por esta Casa. O Governo está dentro do 
prazo legal para cumprir um compromisso que corresponde à sua 
vontade. 

O salário núnimo é injusto, irreal e tem de ser elevado de 
forma progressiva, não inflacionária e sustentável pela economia. 

O PT fez um apelo desnecessário, mas de qualquer maneira 
a questão está hoje esclarecida, e o partido não mais se colocará 
em obstrução. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presdência 
pergunta a V. Ex' se levantará questão de ordem. 

O SR. PAULO RAMOS - Falarei pela Liderança do PDT. 
O SR. PRESWENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a pa­

lavra .. 
O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, o PDT tem-se posicionado de modo a con­
tribuir com o desenvolvimento dos trabalhos no Congresso 
Nacional. 

Entretanto, o Estado do Rio de Janeiro enfrenta um proble­
ma peculiar: a Campanhia de Navegação Lloyd Brasileiro, situada 
em nosso Estado, ao longo dos últimos anos, dos últimos Gover­
nos, tem sido administrada de modo a ser levada a falência. Os in­
teressados no seu patrimônio são conhecidos no Rio de Janeiro. O 
Lloyd é uma empresa com mais de 140 anos que dispõe de navios, 
de linhas e de cargas. Portanto, não pode ser deficitária. No entan­
to, sucessivas administrações, que sempre, estiveram vinculadas a 
um processo de corrupção sem precedentes, levaram a empresa à 
situação em que ela se encontra. Desse modo, são prejudicados em 
primeiro plano os seus próprios trabalhadores, que estão sendo 
apenados com o desemprego, ou com a perspectiva do desempre­
go, e também a sociedade, por se tratar de empresa estatal. 

O Governo vem editando sucessivas medidas provisórias 
que prevêem absorção de débitos e composições as mais variadas, 
de modo a possibilitar a privatização da empresa, cujos comprado­
res são os mesmos que a levam à falência. 

Em face de requerimento de urgência urgentíssima subscri­
to praticamente por todos os partidos, medida provisória que trata 

da questão do Lloyd é o primeiro itf' ,da pauta. Essa medida já foi 
reeditada e, na primeira oportunidade, rel-ebeu emenda do Deputa­
do Clóvis Assis, encampada pelo Deputado Mauro Miranda e 
aprovada pela Comissão, de modo a estabelecer o equacionamento 
da dívida e um contrato de gestão, para que os servidores do Lloyd 
pudessem demonstrar a viabilidade da empresa. Tomo conheci­
mento agora - já havia um acordo de liderança para aprovação do 
parecer elaborado pelo Deputado José "ll~l~to Curvo - de que o 
Líder do governo encaminhou i! Mesa requerimento para que a 
medida provisória, objeto do mais amplo acordo, seja retirada de 
pauta. Por esta razão, Sr. Presidente, (' PDT fará obstrução e pedirá 
verificação de votação após o referido requerimento ser submetido 
ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Para uma Comu­
nicação de Liderança, concedo a palavra ao nobre Congressista' 
Marcelino Romano Machado. 

Logo após, concederei a palavra à nobre Congressista Jan­
dira Fegbali. 

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (pPR -
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SraS e Srs. Congres­
sistas, quero neste instante registrar a posição do nosso Partido, o 
PPR, ante as matérias a serem apreciadas neste mês, para que o 
Congresso Nacional entre em recesso no início do mês de julho. 

Ouvimos atentamente o Líder do PT e posteriormente o dó 
Governo. Agora, pela Liderança do PDT, posicionou-se o Deputa­
do Paulo Ramos, que informou-nos sobre a obstrução da sua ban­
cada caso haja inversão do item 1 da pauta. 

O PPR está inteiramente predisposto a colaborar para que a 
pauta seja esgotada, em função do recesso que se aproxima e da 
pretensão dos nobres Parlamentares de iniciarem suas campanhas 
eleitorais. 

Não concordaremos com a urgência que se quer 9ar ao pro­
jeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias. A LDO base do Orçamen­
to do próximo ano, tem de ser realmente discutida com maior 
ênfase e destaque e requer mais estudos. É necessário que a Co­
missão se manifeste em função não apenas do projeto apresentado, 
mas também das emendas das bancadas que compõem o Congres­
so Nacional. Há emendas importantes que tratam de desenvolvi­
mento regional e questões fmanceiras, disciplinam o funciona­
mento e o desenvolvimento industrial em várias regiões do País, e 
outras que tratam da programação da saúde pública e outros assun­
tos que dizem respeito ao interesse da vida nacional. 

Não podemos concordar que a LDO seja analisada e votada 
de forma apressada, às vezes prejudicando propostas importantes, 
que deveriam ser analisadas pelos Srs. Parlamentares. 

Ademais, Sr. Presidente, não cabe aqui a argumentação que 
se quer passar ao Plenário de que se a LDO não for aprovada neste 
semestre o Congresso Nacional não entrará em recesso e será auto­
maticamente convocado. Isto é verdade. Na minha opinião, é até 
saudável para esta Casa, porque, no mesmo momento em que se 
fala em votar a LDO em regime de urgência, propõe-se a convoca­
ção extraordinária do Congresso para votar o Orçamento da União 
para 1994. Ora, todos sabemos que se o Congresso for convocado 
extraordinariamente, em meados de julho, para votar o Orçamento 
de 1994, muitas despesas surgirão para os cofres públicos. Se o 
Congresso não entrar em recesso porque não votou a LDO, essas 
despesas poderão ser evitadas. E, por ocasião da votação do Orça­
mento, o que poderá acontecer? O Congresso votará o Orçamento 
e, logo em seguida, a LDO, entrando automaticamente, depois da 
votação, em recesso. 

Esta é a posição do PPR, até para poder, de certa forma, jus­
tificar o trabalho não apenas para nós mesmos e para a nossa ban­
cada, mas principalmente para a opinião pública, que hoje cobra 



2304 Qumta-fena 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL J unho de 1994 

dos Parlamentares um posicionamento sério e maior responsabili­
dade. 

Por isso, Sr. Presidente, estamos defendendo essa tese. Se 
não houvesse a votação do Orçamento no próximo mês, certamen­
te poderíamos fazer um esforço no sentido de votar a LDO até o 
fmal de junho. Porém, como já está sendo anunciada a convocação 
extraordinária do Congresso para julho, não há dúvida de que po­
derão ser votados concomitantemente a LDO e o Orçamento de 
1994. 

Aqueles que acreditam que não haverá recesso poderão es­
tar enganados, porque no período que antecede a votação do Orça­
mento de 1994, isto é, do começo de julho até a data da votação, 
os Srs. Parlamentares poderão estar nas bases dos seus respectivos 
Estados. Retomarão a !,sta Casa no momento certo, quando a 
Mesa chamá-los pr.ra votar o Orçamento e a LDO. Se isso aconte­
cer, evitaremos grandes despesas, que certamente ocorrerão se o 
Congresso for convocado apenas para votar o Orçamento de 1994. 

Essa a posição do nosso partido, 'iue já estamos transmitin­
do aos nobres pares e que defendemos pela manhã na reunião de 
Líderes, na sala da Presidência do Senado, exatamente por consi­
derá-la correta, sincera, digna e coerente com a atuação da banca­
da do PPR na Câmara e no Senado. 

Durante o discurso do Sr. Marcelino Romano 
Machado, o Sr. Adylson Motta, ]0 Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência. que é ocupada pelo Sr. 
Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 
~ Sr. Presidente, é de estarrecer que a solução do problema do 
Lloyd seja protelada. O comportamento do Governo diante da 
questão é no mínimo irresponsável. Deteriora-se a companhia des­
se jeito, e o Governo deixa de cumprir suas obrigações relativas à 
administração do Lloyd, com a intenção evidente de entregar um 
patrimônio desse porte de graça. 

Ora, Sr. Presidente, isso s6 é possível em um País cuja ad­
ministração se encontra à deriva, com um governo que não assume 
suas responsabilidades, que não tem diretrizes, um Governo incon­
seqüente. É inadmissível que se deixe um patrimônio como o 
Lloyd - uma companhia estratégia, viável - deteriorar-se dessa 
forma. Que o Governo a privatize, se assim o desejar, mas que es­
colha o caminho da decência, não o da má fé. 

Sr. Presidente, esta Casa não pode admitir isso. Esta Casa 
não pode coonestar o comportamento do Governo. Esta Casa pre­
cisa tomar providências para que o Lloyd não seja jogado na lata 
de lixo. Na verdade, o Governo vem fazendo privatizações escan­
dalosas, desonestas, verdadeiras doações. Esta Casa não pode con­
tinuar endossando a ação do Governo. 

O Presidente Itamar Franco é um homem sem ação, inerte. 
Este é o Governo da inépcia, sem objetivos, sem planejamento, 
com um Ministério desintegrado. 

Sr. Presidente, é um absurdo que esta Casa mantenha tais 
posições. Portanto, solicito a V. Ex· que não admita que se pro­
crastine ainda mais o assunto. 

Tenho certeza de que, analisando a questão à luz da ver­
dade, os Deputados irão votar favoravelmente à reabilitação do 
Lloyd. Se o Governo quiser privatizá-lo, que vá pelo caminho 
correto, que faça as coisas às claras e não provoque a deteriora­
ção da companhia, para depois doá-la, como doou outras esta­
tais. 

Portanto, Sr. Presidente, solicito que o problema do Lloyd 
seja colocado em discussão; que não atendamos ao apelo do Go­
verno, porque a consciência dos Deputados - tenho certeza - os 
levará a assumir uma posição correta com relação ao assunto. 

O SR. CARLOS SANTANA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem re\isão do 
orador.) - Sr. Presidente, pedi a palavra pela ordem para reforçar a 
necessidade da votação da emenda hoje. O navio está preso no ex­
terior. No dia 17, será marcada a data do leilão. Quero saber quem 
vai para a cadeia e quando. Depois vamos até lá comprar o navio e 
gastar muito mais. Precisamos votar essa emenda hoje. Ninguém 
está discutindo esse ponto. Por isso, pergunto ao Líder do Gover­
no, que deve saber um pouco sobre a questão, o que será gasto, 
porque vamos colocar a matéria em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Depu­
tado Carlos Santana, não há questão de ordem a ser respondida. 

O SR. CLÓVIS ASSIS - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"'" e Srs. Congressistas, nossa emendarela­
tiva ao Lloyd visa simplesmente a fazer um contrato de co-gestão. 
A emenda não implica nenhum gasto acima daquele previsto pelo 
Governo. 

O Governo tem um débito com os bancos estrangeiros e se 
propõe a pagá-lo. A nossa proposta aceita esse pagamento. E mais: 
sugere que ele seja feito ao Banco Central, ao Banco Real e ao 
Banco do Brasil, bancos nacionais, bancos nossos. E os funcioná­
rios irão administrar a empresa através do processo de co-gestão. 
Com um prazo além da expectativa, irão pagar a dívida. O Gover­
no, na sua medida provisória, aceita a dívida, mas, para privatizar 
a companhia, pagará muito aquém do que irá pagar, por exemplo, 
com a divida trabalhista dos funcionários do Lloyd, que chega ao 
300 milhões de dólares. 

Se o Govemo entender que vai liquidar a empresa, ele terá 
de pagar 300 milhões de dólares aos funcionários, mas se a entre­
gar pelo processo de co-gestão, não pagará os 300 milhões da dívi­
da trabalhista. Os seus funcionários vão administrar a empresa e, 
além do mais, pagarão o que o Governo está pagando aos bancos 
estrangeiros. 

O processo do Lloyd é correto, como o da co-gestão do Sa­
ralI Kubitschek. Os funcicnários vão administrar uma companhia 
brasileira. Queremos que sirva de exemplo a este País o processo 
de co-gestão. Assim, os funcionários poderão administrar sua pró­
pria empresa. 

Para concluir, Sr. Presidente, quero dizer que o Lloyd não 
pode ser jogado fora, não pode ser extinto. Por isso, temos de 
aprovar a emenda hoje, nesta sessão. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pCdoB - RJ. Sem revisão 
da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"'" e Srs. Congressistas, sem prorro­
gar demais o debate, apenas quero dizer que há três meses estamos 
acompanhando o debate da medida provisória do Lloyd Brasileiro, 
em função do que conhecemos da empresa. Sabemos também que 
quem vem inviabilizando a companhia é o governo, que a joga 
numa situação pré-falimentar por interesse propositado das suces-
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sivas administrações do País. Esse procedimento do Governo cria 
uma situação gerencial absolutamente inaceitável. O Lloyd não é 
inviável por falta de competência; o Lloyd nunca foi inviável pelas 
linhas dos seus navios; o Lloyd nunca foi inviável pelo trabalho 
que presta ao Brasil, mas vem sendo inviabilizado pelo gerencia­
mento dos sucessivos Governos, no sentido de liquidar a empresa. 

Sr. Presidente, se um patrimônio de 300 milhões de dólares 
pode ser sanado pelo governo, por que não fazê-lo para viabilizar 
as suas linhas, inclusive as de frete, que estão nas mãos do Gover­
no brasileiro? Com a ausência dessas linhas o País está perdendo 
mais de 5 bilhões de dólares por ano, ao ter de fretar navios estran­
geiros, de outras bandeiras e com outras tripulações. 

Entendemos que essa medida provisória é correta se houver 
o saneamento da empresa e se ao mesmo tempo se mudar a sua ge­
rência; senão vamos sanear só para entregá-la a interesses que 
nada têm a ver com o Brasil. Precisamos saneá-la, assumir o seu 
passivo, como o próprio Governo propõe. É decisivo para o Brasil, 
para a empresa e para os trabalhadores que se faça a co-gestão do 
Governo com os trabalhadores que querem e podem, com poucos 
recursos, por a empresa em pleno funcionamento. Nossa única rei­
vindicação é no sentido de que se viabilize novamente o Lloyd 
Brasileiro. 

Esse acordo já passou por um conjunto de partidos. O pro­
jeto de conversão db Relator, Deputado José Augusto Curvo, do 
PMDB do Mato Grosso, inclui exatamente esse conjunto de pro­
posições, soluciona o problema, viabiliza a empresa e possibilita 
que ela continue nas mãos do Governo, bem administrada, sem in­
teresses escusos. 

O projeto precisa ser aprovado. É importante que o Gover­
no entenda que, se não admitir a não realização do leilão da em­
presa, terá de arcar sozinho com o ônus de ter entregue um grande 
patrimônio. Aliás, o GOverno pretende leiloar o Lloyd por 26 mi­
lhões de dólares. Na verdade, o que se quer é subfaturar mais, para 
que a empresa seja doada, e não vendida. Obviamente a venda ge­
rará a demissão de nlilhares de trabalhadores especializados na 
área e não resolverá o nosso problema, porque o País continuará 
perdendo bilhões de dólares em fretes com empresas estrangeiras. 

Sr. Presidente, solicito a V. Ex' que, em havendo o acordo 
entre os partidos - como já existe -, se busque o acordo com o Go­
verno; não sendo possível, que se coloque em votação o projeto de 
conversão do Relator José Augusto Curvo. O Governo tem condi­
ções de aprová-lo; então, que o faça, ficando o Governo com o 
ônus da impossibilidade de arcar dignamente com o seu próprio 
patrimônio e com o emprego dos trabalhadores. 

Portanto, solicito a V.' Ex', na medida em que há a discus­
são entre os partidos, que coloque o projeto em votação. Vamos 
derrotar o requerimento de adiamento e votar o mérito, para apro­
var o projeto de conversão, cujo prazo para apreciação termina 
hoje. Se ele não for aprovado, liquidaremos com a empresa, que 
está numa situação caótica, tal como o governo tenta impor. 

,É a solicitação que faço, baseada nas posições dos diversos 
partidos que deveriam se expressar desta tribuna, para que a Presi­
dência possa saber qual é a posição de todos os partidos presentes. 
Assim, a Presidência poderá viabilizar a votação do projeto de 
conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Com a pala­
vra o nobre Líder do PDT, Deputado Luiz Salomão. 

O SR. LUIZ SALoMÃo (pDT - RJ. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, chamo a atenção do Líder do Governo, das 
demais Lideranças e do autor da emenda para o acordo feito no ga­
binete de V. Ex', cujas condições se modificaram profundamente 
ao longo do dia. Por isso, é importante que o PDT, que participou 
do entendimento, esclareça sua nova posição. 

Na reunião havida no gabinete de V. Ex', ficou estabelecido 
que o Governo não aceitaria a Emenda nO 1, de a toria do Deputa­
do Clóvis Assis. Essa foi a premissa exposta pe ruor dos líde­
res lá presentes. A tese era a de que o Relator nao incorporaria no 
seu parecer a emenda do Deputado Clóvis Assis, que pretende im­
pedir a pior solução, a liquidação -io Lloyd - e falo sobre o assun­
to com conhecimento de causa, porque sou autor de projeto de lei 
que visa a estancar a sangria de divisas que o País vem sofrendo 
em função da falta de uma política de marinha mercante - e a pa­
ralisação das suas atividades, que vem custando milhões de dóla­
res ao País. Empresas de bandeira brasileira, que estão 
substituindo o Lloyd no tráfego internacional, estão afrentàndo na­
vios estrangeiros e efetuando o pagamento em dólares, em função 
dessa absurda política de destruição, de canibalização do Lloyd 
Brasileiro. 

Por isso, Sr. Presidente, fiz um acordo com o nobre Deputa­
do Francisco Dornelles e com o nobre Líder do Governo, Deputa­
do Luiz Carlos Santos, acerca de uma emenda intermediária, que 
visava à absorção dos créditos contra o Lloyd detidos pelo Banco 
Central, pelo Banco do Brasil e pelo Banco Real. E deixamos'de 
fora o contrato de gestão. ' 

O nobre Deputado Germano Rigotto estava presente, mas S. 
Ex' não está muito interessado na evolução dos, fatos. Aconteceu o 
seguinte: o nobre Relator, Deputado José Augusto Curvo, aprovou 
a emenda Clóvis Assis e desconsiderou a emenda sobre um acordo 
limitado que fizemos com o Deputado Francisco Dornelles e com 
o Deputado Luiz Carlos Santos. Em conseqüência, o PDT não tem 
por que manter a posição anterior, dado que o que se pode votar é 
a emenda Clóvis Assi!.. Aliás, como membro da comissão que 
analisa a medida provisória, eu a defendera e a fizera aprovar 
quando era Relator o Deputado Mauro Miranda. Foi o Governo, 
naquela altura, que impediu a votação. 

Por conseguinte, Sr. Presidente, o PDT acredita que não 
pode ser outra a posição do partido. Aliás, esta é a posição do De­
putado Francisco Dornelles, que fala em nome do PPR. S. Ex' me 
disse que votará com os trabalhadores e com o projeto de conver­
são, vale dizer, com a emenda do Deputado Clóvis Assis. Aliás 
o Deputado Simão Sessim, nobre representante do Rio de Ja­
neiro, que conhece profundamente a matéria, confirma essa in­
formação. 

Por isso, Sr. Presidente, não há nenhum sentido em manter­
mos a posição de tentar evitar a pior das hipóteses, a liquidação 
pura e simplesmente do Lloyd Brasileiro. A nossa postura é'pela 
recuperação da empresa e pela mobilização imediata dos seus na-
vios. 

A empresa está sendo sucateada desde o Governo Collor e 
durante o Governo Itamar. Lamentavelmente se manteve a mesma 
política, com a nomeação de verdadeiros gângsteres para dirigir a 
companhia, gente que foi para lá se locupletar, para implodir o 
Lloyd Brasileiro. Imaginávamos que a pior solução seria essa, já 
esclarecida pelo Deputado Clóvis Assis. Irá custar ao Tesouro e à 
sociedade 300 milhões de dólares, ao passo que há a possibilidade 
de recuperação da empresa através de acordo, com a participação 
dos empregados. 

Desta forma, o PDT não está traindo nenhum acordo. Esta­
mos atualizando-nos em função dos acontecimentos, qual seja o 
fato de o Relator José Augusto Curvo, do PMDB do Mato Grosso 
- portanto, alguém que faz parte do grupo de apoio ao Governo -, 
provavelmente inspirado nos lampejos emitidos pelo Ministro 
Bayma Denys, aceitar recuperar a empresa, ao invés de leiloá-la 
ou liquidá-la. Revemos a nossa posição certos de que O nobre lí­
der Luiz Carlos Santos compreenderá que estamos trabalhando re­
gimentalmente. 
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A nossa emenda desapareceu. O nobre Relator sequer emi­
tiu parecer. Portanto, estamos fechados com a proposta Clóvis As-
siso 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Com a pala­
vra o nobre Líder Luiz Carlos Santos. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS (pMDB - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, para que 
a posição do Governo fique patenteada, clara e não gere nenhum 
entendimento equivocado, distorcido. quero reportar-me aos en­
tendimentos efetuados na sala de V. Ex'. Senador Humberto Luce­
na. no período da manhã. em reunião das Lideranças desta Casa. 

A reunião foi convocada exclusivamente para se tentar um 
acordo em relação à pauta das medidas provisórias. E o que ficou 
estabelecido nessa reunião? Como confirmou o nobre Líder do 
PDT. Deputado Luiz Salomão, saímos de lá com um entendimento 
em relação à pauta. 

A medida provisóna do Lloyd era sabidamente controverti­
da. Tentamos um acordo entre o texto da medida provisória e a 
emenda do Deputado Clóvis Assis. Naquele momento ficou acor­
dado que poderíamos promover o entendimento em tomo do art. 
3° com uma pequena modificação sugerida pelo nobre Deputado 
Francisco Dornelles. S. Ex', de próprio punho, acrescentou essa 
modificação que autoriza o Governo a assumir as dívidas do Lloyd 
Brasileiro - como já disse o nobre Líder Luiz Salomão - junto ao 
Banco Real. A partir daí, mudou-se o que foi acordado, o que até 
entendo e respeito. 

Trata-se do direito de mudar, em virtude do que disse o no­
bre Deputado Luiz Salomão, com muita honestidade, reconhecen­
do que houve um acordo e explicando as razões da mudança. 
Louvo a atitude do nobre Deputado. S. Ex' entendeu, por razões 
supervenientes, que se deveria chegar a um entendimento contrá­
rio. Mas o Governo tem um entendimento diferente do que objeti­
va a emenda do nobre Deputádo Clóvis Assis. Há uma diferença 
de fundo. 

O que pretende a medida provisória? Salvar o Lloyd Brasi­
leiro através de um processo de privatização. Trata-se de uma em­
presa falida. E o Governo realmente sanearia a dívida, 
promovendo a privatização, não insistindo na forma estatizante 
que. no caso. levou a empresa à falência. 

Qual o objetivo da empresa do nobre Deputado Clóvis As­
sis? Não me estenderei citando os seus vários artigos, mas apenas 
me reportarei ao art. 7°. que diz: 

"Art. 7° Dentro de quinze dias da promulgação 
desta lei. deverá estabelecer-se contrato de co-gestão 
para o Lloyd Brasileiro, com os seguintes balizamen­
tos ... ". 

Não os lerei. Mas o que pretende a emenda? A emenda pre­
tende o estabelecimento do contrato de co-gestão em uma empresa 
falida. É um saco sem fundo Será necessário colocar pennanente­
mente dinheiro nessa empresa. E a medida provisória objetiva a 
privatização. 

Não podemos concordar com a transfonnação substancial 
da medida provisória. I"8S0 é impedir o seu objetivo, que é a priva­
tização, estimulando à co-gestão que, no caso, por se tratar de uma 
empresa falida, não faz o menor sentido. O Governo, que chegou a 
um acordo no Colégio de Líderes pela manhã para aprovar essa 
medida, mediante uma detenninada modificação que neste mo­
mento está sendo alterada - até reconheço as razões disso -, não 
pode concordar com a emenda que nega a medida provisória. 

Vou repetir: a medida provisória objetiva a privatização; a 
emenda, a co-gestão. Não há como chegar a um entendimento que 
nega o acordo do Colégio de Líderes. Agora, pretende-se o contrá-

rio do que foi combinado. Portanto. a posição do governo é coe­
rente, mas lamentamos que tenha havido uma mudança de posi­
ção, ainda que reconhecendo as razões do PDT. 

Esta é a posição do Governo. 
O SR. LUIZ SALoMÃo - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem, para fazer uma proposta ao Líder do Governo para 
saínnos do impasse, antes de ouvir o Deputado Ernesto Gradella 
com muito gosto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. LUIZ SALoMÃo (pDT - ru. Sem revisão do ora­
dor.) - Deputado Luiz Carlos Santos, gostaria de fazer uma pro­
posta a V. Ex', para que possamos superar o impasse. 

A idéia do Deputado Luiz Carlos Santos, a qual apoiei, ou 
melhor, da qual fui co-autor com o Deputado Francisco Dornelles, 
é inviável porque a emenda desapareceu. Não há parecer do relator 
sobre ela. 

A minha proposta é no sentido de aprovannos o projeto de 
conversão com a Emenda Clóvis Assis, para não derrubar a ses­
são. O PDT se compromete a não derrubá-la, e o Líder do Gover­
no depois não ficará constrangido, se forem vetados aqueles 
dispositivos que O governo julgar inoportunos, porque o nobre Lí­
der Luiz Carlos Santos já estabeleceu o limite. 

Se o Congresso está disposto a aprovar algo mais largo do 
que aquilo que o Governo pretende - e eu tenho dúvidas sobre o 
que o Governo pretende -, não cobraremos do Deputado Luiz Car­
los Santos os vetos que forem apostos por S. Ex' o Presidente da 
República. 

É a proposta que faço, para que não se perca a sessão que 
transcorre neste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Congressistas Ernesto Gradella. 

O SR. ERNESTO GRADELLA (pSTU - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, é importante que se dê uma alternati­
va à questão do Lloyd Brasileiro. A situação de sucateamento em 
que se encontra a empresa faz com que a cada dia mais se agrave 
essa crise. 

A simples retirada, como pretende o requerimento do Go­
verno. da medida provisória da pauta desta sessão só contribui 
para ampliar a crise do Lloyd, prejudicando os seus funcionários e 
principalmente o País, que não pode ficar sem uma frota de mari­
nha mercante. 

Nosso País tem uma grande extensão litorânea, e a nossa 
economia de expressão e importação depende muito desse tipo de 
transporte. É impossível um país como o nosso sobreviver sem 
uma forte Marinha Mercante. Isso é uma forma de evasão de divi-
sas. -

Parece-nos que a proposta do Deputado Luiz Salomão re-
solveria a questão de imediato, abrindo até a possibilidade para 
que esta Casa possa discutir de maneira mais séria a situação do 
Lloyd, como se fez até o momento. 

Em nome do PSTU, estamos de pleno acordo com a emen­
da do Deputado Clóvis Assis. A meu ver, seria a melhor proposta 
para o Lloyd. Mas a proposta do Deputado Luiz Salomão é uma 
alternativa para este momento. A pior alternativa é não votar nada 
ou impedir a votação, como pretende o Governo. 

O SR. CLÓVIS ASSIS - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, não corcordamos com o Líder do Governo 
quando diz que a Lloydbrás está falida. Isso não é verdade. Basta 
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lembrar que cada navio arrestado - são três navios da melhor qua­
lidade, com apenas dois anos de uso - custou ao Tesouro Nacional 
20 milhões de dólares, totalizando, portanto, 60 milhões de dóla-
res. 

Os navios foram a dois leilões de privatização por 27 mi­
lhões de dólares, mas não houve comprador, porque a dívida tra­
balhista da empresa é de 300 milhões de dólares, a ser paga à 
vista. Por isso ninguém quis assumi-la, razão por que queremos fa­
zer o contrato de co-gestão. 

Sr. Presidente, não concordamos com a tese de que o Lloyd 
Brasileiro está falido A empresa ainda pode ter rendimentos de 3 
milhões de dólares/dia com esses três navios, sem contar que ainda 
tem dezoito embarcações. Portanto, não é uma empresa falida. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB - RJ. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, essa matéria do Lloyd Brasileiro não 
tem as características específicas de outras, nas quais a privatiza­
ção pura e simples se justifica de antemão. 

Em primeiro lugar, há que se considerar o fracasso da tenta­
tiva de privatização da empresa pela inexistência de compradores. 
E estabeleceu-se isso não apenas em virtude de seu passivo, como 
também pelas dificuldades operacionais de uma empresa com seu 
porte e características. 

Em segundo lugar, é que há, neste momento, como muito 
bem disse o Relator, navios de alto valor em dólares. São três na­
vios que custaram muito caro ao País e que estão inteiramente de­
sativados. 

Em terceiro lugar, porque o Govemo mandou recentemente 
para esta Casa uma medida provisória, aliás, no mesmo valor 
constante da emenda do Deputado Clóvis Assis, para suspender o 
arresto desses navios, exatamente para preservar o patrimônio do 
País. 

São, portanto, circunstâncias especiais que tomam esta ma­
téria de natureza diversa daquela outra em relação à qual somos fa­
voráveis à privatização e a seu pleno cabimento. A proposta do 
nobre autor do substitutivo é desafiadora, pois cria um empréstimo 
do Governo para que, em função do potencial econômico dos na­
vios ora paralisados, a empresa possa ser recuperada. Dirão al­
guns: É sonho. Essa empresa é irrecuperável. Dirão outros: É 
possível recuperá-lo pelo seu simples movimento. Não se recupera 
o passivo, mas o lucro operacional, que, saneando-a. oferece as 
condições de uma privatização adiante. A co-gestão não é necessa­
riamente contrária à privatização. Esse sistema poderá, adiante, 
estabelecer uma forma de parceria com capitais privados, se inte­
ressante for. Essa alternativa é, portanto, prndente. Mais prudente 
era a idéia substitutiva da emenda proposta hoje de manhã na reu­
nião dos Líderes, a qual, porém, não teve trânsito. 

Por essa razão, não vemos objeto de pura e simples votação 
contrária a esta matéria. Vamos votar a favor dela, com o relator, 
aliás ilustre membro do nosso partido. Acreditamos que esta Casa 
não pode, e aqui vai o meu apelo a todos as Lideranças, ficar no 
impasse. Se se vota de urna maneira, alguém pede verificação; de 
outra, a Liderança do Governo pede verificação. Caindo a sessão, 
seremos levados à convocação extraordinária em julho. Sr. Presi­
dente, hoje de manhã, com prudência, V. Exa nos alertou para isso 
com várias razões, entre outras a dificuldade de se conseguir quo­
rum no mês de julho, em um ano eleitoral. 

Enfatizo, então, às demais Lideranças desta Casa que nos 
encaminhemos para uma solução. O Deputado Luiz Salomão su­
geriu ao Líder do Governo um caminho. Pode 3er que S. Exa o 

aceite. Não obstante, o PSDB votará de acordo com o parecer do 
nobre Relator. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (pPR - RJ. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, apelo ao Líder do Governo para 
que possamos votar o projeto de conversão apresentado pelo ilus­
tre Deputado José Augusto Curvo. 

Defendemos, Sr. Presidente - e V. Ex' conhece a nossa po­
sição -, um amplo programa de privatização, até uma privatização 
selvagem Deveríamos privatizar tudo no mais curto espaço de 
tempo. Entretanto, Sr., Presidente, temos que fazê-lo com inteli­
gência. Não podemos privatizar o Lloyd por um valor ''um'', se o 
Governo, investindo "três", puder conseguir "dez" no momento da 
privatização. 

A co-gestão vai ser realmente uma mostra importante que 
poderá ser levada em conta em projetos futuros de privatização. 
Por esse motivo, faço realmente apelo ao ilustre Líder do Governo, 
a quem reitero o meu maior respeito, a minha maior admiração e, 
em que pese às minhas divergências partidárias, de quem, já disse, 
me considero um liderado, que aprove este projeto de conversão, 
mesmo que posteriormente alguns aspectos contrários à política do 
Governo sejam vetados. 

A posição do PPR, neste caso; é pela aprovação do projeto 
de conversão, que, aliás, já recebeu parecer favorável do relator, 
que é do PMDB. 

Sr. Presidente, também deveria ser estabelecido aqui um 
acordo geral para que pudéssemos votar outras emendas. Existe 
uma emenda à Medida Provisória nO 506, sobre privatização, em 
relação à qual não há acordo. Portanto, entendo que todas as outras 
deveriam ser votadas, mesmo que fossem derrotadas ou vencedo­
ras, mas que não houvesse obstrução. 

Ouvi a posição dos ilustres representantes do PT, do PCdoB 
e do PDT. e esse caminho seria importante para a desobstrução da 
pauta. 

O SR. AGOSTINHO VALENTE - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. AGOSTINHO VALENTE (PT - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, acredito que estamos tratando deste 
assunto com a maior lucidez. Desde a intervenção do Deputado 
João Paulo, do meu partido, esta Casa está ouvindo as justas ra­
zões que nos levam, no processo legislativo, neste momento, a 
aprovar a matéria, como foi acertado hoje pela manhã com o Líder 
do Governo. 

Neste momento, penso que o Governo deveria trazer-nos al­
guma proposta negociável para criar um fato novo, coisa que ele 
não consegue fazer. 

Veja V. Ex', Sr. Presidente, como o Deputado Luiz Carlos 
Santos está dividido! Sr. Presidente, permita-me dizer que o Líder 
do Governo está dividido. E por quê? Porque acertamos uma coisa 
com S. Ex', pela manhã, mas agora, trazendo vozes do Governo, 
quer outra. 

O processo legislativo não comporta isso, a menos que haja 
acordo. Como não há acordo, melhor seria que o Líder nos acom­
panhasse. Vimos a dificuldade que teve o Deputado Roberto Frei­
re para fazer um malabarismo em relação a outras matérias. S. Ex' 
teve até de declinar de seu posto, o que não desejo para o Deputa­
do Luiz Carlos Santos. Mas o Deputado Roberto Freire é uma 
grandeza em pessoa e sabe conduzir bem a situação. Está me pare-
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cendo que o Governo quer atropelar sua própria palavra dita pela 
manhã, porque já se falou aqui, sob todos os aspectos, onde esta 
votação haverá de chegar. Não se trata agora da filosofia da priva­
tização que o Governo defende, ou que os pugnadores do selvage­
rismo da privatização defendem. Temos de salvar o patrimônio 
que está lá fora nos desmoralizando até internacionalmente e tratar 
do assunto no âmbito da economia interna. 

As emenda são singelas, e nesse sentido não estamos exage­
rando: nem o Deputado Clóvis Assis, nem o Relator, nem eu. Pa­
rece-me que não há dificuldade por parte do Governo, a não ser 
que queira criar um clima de intransigência total, pois em uma ses­
são tão tranqüila como esta, sob a Presidência de V. Ex' e depois 
do acordo feito pela manhã, parece que a Liderança do Governo 
quer chegar a um impasse, porque no prosseguimento do processo 
o Governo tem suas alternativas, mas não agora. Seria melhor que 
neste instante o Deputado Luiz Carlos Santos honrasse a Lideran­
ça, aprovasse o que foi avençado e fizesse o encaminhamento. Até 
parece que a sua última intervenção foi nesse sentido. Mas o que 
estamos vivendo, neste final de noite, é uma intransigência absur­
da que emperra o rito legislativo do Congresso Nacional, porque, 
de resto, o Presidente tem como lidar com essa questão. Não vejo 
como o Deputado poderá dirigir-se a seus pares numa próxima 
reunião de Lideres, pois de manhã avença, mas à noite, por força 
do Governo atrabiliário, recua, prejudicando imensamente o pro­
cesso legislativo. Penso que neste momento a questão cinge-se so­
mente a este ponto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao Deputado Clóvis Assis. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, é sempre bom lembrar que quem começou a 
luta para evitar a liquidação do Lloyd foi o Presidente Itamar Fran­
co, quando ainda estava no Senado. Foi S. Ex' um dos baluartes na 
luta para que não se acabasse com o Lloyd. Dizia, em vários dis­
cursos, que o Lloyd é uma tradição do Pais; são 104 anos de exis­
tência. Esta empresa é a consagração da navegação brasileira. Por 
isso, não podemos, de qualquer forma, acabar com o Lloyd. Por 
sua vez, a empresa é viável, como qualquer uma, desde que colo­
que para funcionar o seu patrimônio. Cada navio da empresa rende 
3 milhões de dólares/dia em cada carga. Basta dizer que só naque­
les dias, no período em que os navios do Lloyd ficaram retidos na 
Inglaterra, foi paga uma fortuna, porque se devia pouco mais de 
176 mil dólares e ainda tiveram de pagar, além das diárias, as mul­
tas. No dia 17, esse problema poderia ter sido liquidado se o Go­
verno inglês tivesse leiloado os navios. Porém, o próprio 
Presidente da República foi quem entendeu que não se devia jogar 
fora o patrimônio do Lloyd. S. Ex' editou uma medida provisória e 
pôde liberar o navio que tinha sido arrestado em porto da Inglater-
ra. 

Então, estamos preparando uma empresa para doá-la a seus 
funcionários, para que eles a administrem. Se não der certo, ai sim 
deve se proceder à privatização, o que não trará nenhum prejuízo 
ao Lloyd. 

Há algum tempo, inclusive, foi tentado a venda do Lloyd 
Brasileiro por 27 milhões de dólares. O patrimônio da citada em­
presa de navegação, apenas em três navios, é de 60 milhões de dó­
lares. Mas não se conseguiu a sua venda porque a dívida 
trabalhista é de 300 milhões de dólares, e não existe empresário 
que queira assumir essa dívida trabalhista, porque ela tem que ser 
paga à vista. Repito, ninguém quis assumir a dívida trabalhista do 
Lloyd Brasileiro. O Governo não vai gastar nada; simplesmente 
vai entregar a empresa, que será gerenciada. 

Sr. Presidente, temos de pensar que o Congresso Nacional 
não pode simplesmente acabar com as empresas nacicnais, não 

pode simplesmente terminar com o patrimônio nacional. As novas 
gerações vão nos culpar por entenderem que entregamos o patri­
mônio, o sangue do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, há duas coisas feias na vida. Uma delas, a 
rendição da Argentina, quando os soldados daquele pais tiveram 
de colocar seus quepes e as suas indumentárias para bater conti­
nência a descoberta. Para qualquer militar, essa atitude é imper­
doável, mas ocorreu na Argentina quando perdeu a guerra para a 
Inglaterra. 

Agora, o Brasil iria também perder a guerra para a Inglater­
ra, porque, se se fizesse o leilão do Lloyd, a bandeira brasileira se­
ria jogada ao mar, como se nada valesse. E nada seria capaz de 
segurar aquele patrimônio nacional. 

Sr. Presidente, tenhamos consciência e votemos. Se não der 
certo, vamos privatizar, mas vamos tentar a co-gestão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Com a pala­
vra o nobre Lider Tarcísio Delgado. 

O SR. TARCÍSIO DELGADO (pMDB - MG. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, não quero entrar no mérito da dis­
cussão da matéria, mas, sim, fazer um apelo que penso ser de bom 
senso. Estamos com uma pauta enorme, com muitas matérias so­
bre as quais há acordo, há entendimento. Se surge uma matéria 
que é obstáculo, sobre a qual não há concordância, o bom senso 
indica que se transfira a sua votação, aprovando aquelas sobre as 
quais há entendimento. Se esta matéria é polêmica, vamos decidir 
sobre ela amanhã, na semana que vem, enfim, quando for possível. 
Acho que é uma atitude sensata. 

Há dificuldades nesta discussão. Por isso, não quero entrar 
no seu mérito, e de nada adiantam argumentações pró ou contra. 

Quero dizer que estou constatando dificuldades no plenário 
para decidir sobre esta matéria. 

A Liderança do Governo, a esta hora da noite, não tem os 
entendimentos necessários, até com o próprio Governo, para lide­
rar a votação. Os autores da emenda, os que a defendem, insistem 
na sua votação. 

Sr. Presidente, mais uma vez, permito-me fazer uma consi­
deração que me parece sensata. Não é possível que este Congresso 
continue sem deliberar. Venho a esta tribuna porque percebo que 
estamos ficando comprometidos. Há consenso sobre muitas maté­
rias. Se há obstáculo com referência a uma, que ela seja retirada e 
passemos à votação das demais, deixando-a para ser deliberada 
amanhã ou na próxima semana, logo que o Líder do Governo pu­
der trazer a resposta. Essa é uma posição de bom senso, sob pena 
de deliberarmos e ficarmos comprometidos. 

Sr. Presidente, faço um apelo sério: vamos votar as matérias 
sobre as quais há consenso. Por que não votar? Desculpem-me, 
mas não votarmos é uma posição chantagista. E não podemos che­
gar a isso. 

O SR. AGOSTlNHO VALENTE - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. AGOSTlNHO VALENTE (PT - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Tarcísio Delgado faz o 
esforço que estamos pedindo que o Líder do Governo faça. Está 
correto o Deputado Tarcísio Delgado. Mas e se, na primeira vota­
ção, invertermos a pauta, deixando para o [mal a questão do 
Lloyd, e depois o Governo nos surpreender, da mesma forma 
como aconteceu na reunião promovida por V. Ex' no período da 
manhã, e vier também a criar atropelos? A proposta do Deputado 
Tarcísio Delgado, repito, é boa. Mas o problema não é esse. O pro­
blema reside num homem só - e até é muito fácil de entender - no 
Líder do Govemo, que não pode fazer um trabalho e honrar, com 
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todo respeito ao Deputado Luiz Carlos Santos, o compromisso que 
assumiu pela manhã. 

Apesar de a proposta do Deputado Tarcísio Delgado ser em 
parte muito boa, tenho receio de que o Governo nos pregue uma 
peça durante a votação da primeira matéria que formos votar. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pCdoB - RJ. Sem revisão 
da oradora.) - Sr. Presidente, propusemos ao Líder do Governo a 
votação imediata da matéria, pois o prazo fmal é hoje e sabemos 
que amanhã nesta Casa, lamentavelmente, não haverá Ordem do 
Día, porque. não haverá,qu9rum para votação. O prazo final para 
votarmos esta medida é hoje, dia 15 de junho: Então, não se trata 
de uma chantagem. Acho que é um desrespeito para com a Casa; 
não é uma questão de querer obstruir a pauta, porque quem assim 
está procedendo é o Governo;, que não está adimitindo a votação, 
apesar de haver consenso entre os vários paitidos. O Governo que 
arque com o ônus de vetar, se achar que não é aceitável. Agora, o 
Congresso não pode arcar com esse ônus. 

-Sr. Presidente, a proposta que faço é de que votemos, e que 
o Governo trate dessa questão p0steriormente. Agora, não votar 
significa convocaçã0 em julho, 'porque, se o Governo reeditar a 
medida, haverá convocação para apreciar a matéria. Não é a con­
vocação de julho que defme essa questão. A convocação de julho 
será defmida por uma pauta de 29 medidas que não se consegue 
votar. Não é a questão do Lloyd que viabiliza ou não a convocação 
de julho, e não ,adianta, argumentar que o prazo é sábado, como es­
tou 0uvindo à minha volta, porque o prazo'é hoje,'dia em' que há 
Ordem do Dia. Amanhã e sexta-feira não haverá Ordem do Dia e 
sábado não haverá sessão; Sr. Presidente. 

Apelo para os senhores no sentido,de que votemos. Quanto 
ao resto, exceto a Medida ·Provisória nO 506, para a qual não have­
rá obstrução, o Governo decidirá o que fazer, será outra etapa da 
batalha política. Arcarmos com esse ônus sem votar é inaceitável. 

_ O SR. LUIZ SALoMÃo - SI. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humbertó Lucena) .:.. Tem V. Ex' a 
palávra. 

O SR. LUIZ SALOMÃO (pDT'- RJ. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o inciso V do·art. 84 da Constituição Fede-
ral diz o seguinte: . .. 

"Art. 84 ................................................................. .. 
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;" 

Não estou entendendo. O impasse que está sendo criado não 
é por conta dos partidos que querem preservar o Lloyd e salvar a 
balança de pagamento do País. O Presidente da República pode 
perfeitamente - não constituindo nenhum demérito - apor vetos, já 
que há milhares apostos por S. Ex' 

Não estou entendendo por que não podemos votar, deliberar 
democraticamente sobre matéria aprovada pelo Relator, que é do 
PMDB. O Presidente da República, à luz do seu julgamento maior, 
no interesse do País, poderá apor os vetos que julgar oportunos. 
Mas não é possível um segmento do Governo possibilitar um con­
trato de gestão e outro, o segmento que quer privatizar a qualquer 
preço, entregar as empresas públicas. Querer impedir a votação é 
mais selvagem do que o comportamento do Deputado Francisco 
Dornelles. 

Por isso, Sr. Presidente, proponho que votemos imediata­
mente a matéria, porque amanhã não haverá Ordem do Dia, e o 
acordo do PDT se cinge à noite de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Congressista George Takimoto. 

O SR. GEORGE T AKIMOTO (Bloco Parlamentar - MS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SraS e Srs. Con­
gressistas, há 86 anos, ao aportar em Santos, São Paulo, no dia 18 
de junho de 1908, o navio Kasatu-Maru trouxe ao solo brasileiro 
781 imigrantes japoneses que buscavam, com a mais firme espe­
rança, novos rumos em suas vidas. 

No Japão, vivia-se ainda o período pós-guerra Russo-Japo­
nesa. Apesar da vitória nipânica, formalizada pela assinatura do 
Tratado de Paz de Portsumouth, em 1905, os tempos eram bastan­
te difíceis e sofridos. 

Assim, era enorme a expectativa que palpitava no peito da­
queles que ingressavam pela primeira vez neste novo País. 

Inicialmente, foram grandes as dificuldades de adaptação e 
comunicação lingüística, mas, à medida que o tempo passava, as 
barreiras iam sendo vencidas e a paz e a inspiração para o trabalho 
persistente e dedicado foram criando oportunidades e abrindo por­
tos para a mais perfeita integração. 

Era grande a saudade da terra natal, porém celeremente 
crescia o amor pelo Brasil, e a derrota do Japão na Segunda Guer­
ra Mundial determinou a fixação defmitiva da colônia japonesa 
neste imenso País. 

Hoje, nós, descendentes daqueles 781 imigrantes, somos es­
timados em cerca de 1 milhão. Sob a sábia orientação .dos mais ve­
lhos nos espalhamos, desbravamos fronteiras e estamos em todos 
os cantos deste Brasil. Estamos presentes nas artes e na política, na 
religião e nos esportes, na ciência e no comércio, na agricultura, na 
medicina, na indústria, em todas as atividades e profissões. 

Acima de tudo, hoje, somos brasileiros. 
E, neste dia em que comemoramos os 86 anos da imigração 

japonesa no Brasil, gostaria de reafirmar todo o respeito e admira­
ção que tenho pelos .nossos antepassados, e todo o agradecimento 
a este País que, homando suas tradições hospitaleiras, os recebeu 
de braços abertos e lhes permitiu que fizessem de nós o que hoje 
somos e disso nos orgulhamos. 

Todo o orgulho que sentimos é, na verdade, sinônimo de 
força de vontade, de persistência, de calor humano, que são a com­
provação - definitiva e prática - de que, se os problemas existem, 
é possível realizar muita coisa quando há participação de, cada um, 
de cada segmento social, da comunidade toda. 

Dessa forma. comemora-se hoje um duplo tributo, um a for­
te determinação de nossos ancestrais e outro a este País, que sou­
be, como poucos, atender às pretensões de todo um povo 
imigrante, ofertando-lhe uma comunidade solidária e fraterna, li­
ção para todo o mundo de como deve ser a associação de seres hu­
manos conscientes e livres. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Vamos passar 

à Ordem do Dia. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz Carlos Santos. 
O SR. LUIZ CARLOS SANTOS (pMDB - SP. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, já discutimos à exaustão esta ma­
téria, o que mostra a perplexidade em que se encontra o 
Parlamento, a dificuldade de se votar e de se chegar a um acordo. 
Apesar do entendimento que fizemos no Colégio de Líderes, ele 
valeu por poucas horas. Daí a pouco já houve mudanças.Propus 
um requerimento de inversão de pauta e a reação foi a mais absur­
da possível: não aceitamos a inversão, queremos que se aprove a 
emenda como está, substitutiva, mas recomendamos e achamos 
que o Governo deve vetar. Não vi convicção nenhuma. Se se quer 
aprovar, por que de antemão se afirma e reaftrma com ênfase que, 
se o Governo quiser, veta? Se o Governo vai vetar, até por reco-
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mendação dos que estão propondo, por que insistir na aprovação 
dessa medida? Não entendo. Qual o sentido subliminar que estaria 
embutido nessa posição de não aceitar votar onde há consenso e 
insistir em votar a medida, dizendo que, depois, o Governo que 
vete? Por que o Presidente da República tem que assumir esse 
ônus? Se alguém puder, que me explique a lógica dessa discussão. 

O Sr. Agostinho Valente - Sr. Presidente, peço a palavra 
para explicar. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS - Vou concluir, se pu-
der. 

O Sr. Agostinho Valente - Estou me inscreveJ}.do para ex­
plicar, nobre Deputado. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS - Agora vejam como o 
Sr. Deputado ficou nervoso. A lógica agrediu a inteligência do no­
bre Deputado, a ponto de S. Ex' perder a tranqüilidade. Como con­
viver com uma contradição dessas? Não se aceita votar onde há 
acordo. Insiste-se em votar onde não há acordo, dizendo: vote, e 
depois que se vete. Peço que me expliquem. Por que o desgaste 
político tem que ser assumido pelo Executivo? Por que esta Casa 
não aceita primeiro o que foi combinado? Por que esta Casa não 
vota onde há consenso, onde há entendimento? Por que insistir 
onde não há entendimento e dizer: vamos votar por capricho, e o 
Presidente que a~suma o ônus de vetar? Se V. ExaS acham que essa 
medida deve ser vetada, por que devemos votá-la? Onde está a 
convicção? Onde está o entendímento? Como prevalecer a irracio­
nalidade perante a racionalidade e o interesse público? Estamos 
aqui para votar em função do que foi acordado, não para votar de 
brincadeirinha. de faz-de-conta, vota e veta. Vota e veta por quê? 
Estamos brincando de legislar? O voto é para valer, o voto é me­
diante o que foi acordado. Não devemos votar para enganar, para 
dar satisfação ao eleitorado num determinado local. Votamos para 
agradá-los, mas o Presidente vai vetar. Isso é fa7·de-conta, isso é 
brincadeira. No Parlamento não se brinca. Por quê? Será que o 
eleitorado não vai entender que está sendo enganado? Que a maté­
ria está sendo votada para enganá-lo, já que estão dizendo para ve­
tar? Por que tenbo que concordar com essa farsa? Ou não é farsa? 

Sr. Presidente. o Governo aposta no programa de privatiza­
ção, de interesse nacional, e não pode retroagir e dizer a uma em­
presa falida: aposte na co-gestão. vamos injetar dinheiro, continue 
fracassando. Vamos à filosofia da privatização. Como posso re­
cuar em nome de uma brincadeira? Quiseram dizer, sim, vamos 
votar, vamos aprovar, vamos agradar o nosso eleitorado, e depoIS 
que se vete. Que convicção é essa! Quando estou a favor da apro­
vação de uma medida, não posso admitir o veto, nem defendê-lo, 
porque é uma contradição. Estou dizendo para votar, mas, ao mes­
mo tempo nego que estou votando. Não entendo mais nada. Uma 
decisão como essa - poderia até, num gesto de compreensão, che­
gar a esse entendimento - vai desacreditar o Parlamento. 

O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, o Líder do Governo fi­
cou numa posição extremamente delicada após sua manifestação. 
Recentemente, fizemos com o Governo um acordo sobre dois pon­
tos, endossados pelo seu Líder. Então, não cabe ao Governo vetá-lo. 

Estamos aqui tentando salvar o patrimônio público - não se 
trata de uma brincadeira. É imprescindível que o Governo satisfa­
ça essa necessidade de resgate de um bem público valioso. Não es­
tamos aqui, absolutamente, para brincar de legislar; o Governo é 
que tem brincado com este Parlamentar, pois tem-lhe faltado serie­
dade no trato das matérias mais importantes. 

A alegação do Líder do Governo não procede, e por isso 
não podemos aceitá-la. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço aos Srs. 
Congressistas que ainda queiram falar que sejam breves, pois vou 
fazer a leitura do requerimento de inversão, já que não há acordo. 

O SR. AGOSTINHO" ALENTE - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. AGOSTINHO VALENTE (PT - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, SraS e Srs. Congressistas, o Líder do 
Governo. Deputado Luiz Carlos Santos, homem talentoso, na últi­
ma intervenção veio pegar um caco - se aqui houver algum Depu­
tado dos meios radiofônicos, sabe que isso é um caco. 

Sr. Presidente, se estou querendo aprovar esta emenda, se 
estou querendo salvar o País do ridiculo lá fora, é porque, em sã 
consciência, não espero que o Presidente da República vete uma 
matéria aprovada aqui. Quando a Deputada Jandira Feghali e eu 
dissemos ''vete ou não", é porque S. Ex' tem duas alternativas 
quando apreciar a matéria, por ocasião da sanção, mas está longe 
de mim ou de qualquer outro Deputado a idéia de brincar aqui de 
fazer uma ópera legislativa para que o Governo depois siga no 
exercício da caneta, vetando nosso trabalho, desenvolvido sob a 
Presidência honrada de V. Ex' 

O Deputado Luiz Carlos Santos que me perdoe, mas sua úl­
tima intervenção joga por terra o respeito que tínhamos por S. Ex' 
até esta tarde, quando nos avisou que não fala em nome do Gover­
no. Então, está agora falando em nome de quem? 

Permita-me apenas uma glosa ao Deputado Luiz Carlos 
Santos: S. Ex' pegou um caco nosso, mas esperamos que o Gover­
no não vete; que, em consonância com a palavra de seu Líder, pro­
mulgue a matéria com as emendas, para assim sairmos desta 
situação que o próprio Líder criou. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra à Deputada Jandira Feghali. Peço a S. Ex' que seja rápida, 
pois vamos ler o requerimento de inversão. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pCdoB - RJ. Sem revisão 
da oradora.) - Sr. Presidente, faço uma tentativa para ajudar, uma 
vez que, obviamente, o Líder do Governo veio ao microfone para 
de alguma forma fazer a defesa do Executivo. Esse é o seu papel e 
ninguém aqui quer retirar o direito do Governo de fazer isso. 

É importante deixar claro que o Congresso não está indican­
do o veto do projeto que defende. Na verdade, foi dito aqui que o 
Executivo não pode impor ao Parlamento sua posição, quand,) a 
maioria dos partidos não apóia. Ele quer liberdade de, no seu mo­
mento, decidir o que fazer - e, claro, em outro processo, porque 
não acredito que o Presidente Itamar Franco vá vetar a proposta 
em relação ao Lloyd Brasileiro. Estou apostando nisso. Quero que 
seja ultrapassada a fase do Congresso Nacional para que se desen­
volva a outra batalha no âmbito do Executivo. 

Então, na verdade é essa a nona posição. Gostaria que o Lí­
der do Governo reconsiderasse a questão e permitisse que essa vo­
tação ocorresse em prol inclusive da votação das outras medidas, 
para que depois partíssemos para outra etapa, juntamente com os 
trabalhadores. Estes não estão sendo enganados, de forma alguma, 
porque nossa posição sobre a questão do Lloyd tem anos; ela não é 
do momento desta votação, que nos permitirá ultrapassar a fase do 
Congresso para entrar no processo de discussão com o próprio Go­
verno Federal. 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 
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o SR. HUMBERTO SOUTO (Bloco Parlamentar - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero relembrar um epi­
sódio acontecido com o Lloyd quando exercíamos a Liderança do 
Governo na Câmara dos Deputados. a empresa estava então numa 
situação absolutamente semelhante a esta, multiplicada: navios ar­
restados, numa completa desmoralização, inclusive com referência 
à soberania nacional; funcionários presos no exterior, sem dinhei­
ro, enquanto suas familias estavam desorientadas, porque os cre­
dores haviam inclusive seqüestrado os tripulantes dos navios do 
Lloyd brasileiro. 

Na época, a assessoria econômica do Governo entendia ne­
cessário liqüidar o Lloyd, uma vez que a empresa estava falida, 
porque mal administrada, e portanto não tinha qualquer sentido 
mantê-la. A argumentação desenvolvida junto à Liderança foi a de 
que o Lloyd era uma empresa importante para o País, pois sinali­
zava tarifas internacionais e economizava divisas no transporte in­
ternacional, como parte de sua tradição histórica. Porém, a área 
econômica insistia na sua liqüidação. 

Finalmente convencemos o Presidente da República - na 
época Fernando Collor - e a própria assessoria de que se deveria 
honrar o necessário para sanear o Lloyd, a fim de que pudesse so­
breviver como empresa. 

O Governo, então, saneou o Lloyd, injetando na empresa 62 
milhões de dólares, na época - e esta Casa inclusive votou a auto­
rização do crédito. Mas o que aconteceu com o Lloyd, apenas três 
anos depois de saneado? Exatamente a mesma coisa, Sr. Presiden­
te: o Lloyd encontra-se hoje do mesmo jeito, desmoralizando o 
País com navios arrestados, sem pagar dívidas, com um déficit es­
trondoso na Sua administração. 

, Vamos ser justos: a medida provisória propõe exatamente 
aquilo que é necessário ao Lloyd, ou seja, que o Congresso autori­
ze o Governo a assumir uma dívida de 32 milhões de dólares e 
mais 167 mil dólares para livrá-lo do arresto no exterior. Isso é ab­
solutamente suficiente para salvar a empresa. Mas o que propõe a 
emenda? Não satisfeitos com a proposta do Governo, os defenso­
res da emenda pedem que se injete dinheiro do Tesouro no Lloyd, 
sem especificar, entretanto, a quantidade - indefmidamente, para 
que ele continue a sobreviver não mais como empresa, mas como 
co-gestão. 

Ora, Sr. Presidente, o Partido da Frente Liberal, conhecendo 
historicamente o problema do Lloyd, não pode concordar com 
essa emenda, pois entende que a medida provisória que, o Governo 
propõe é absolutamente satisfatória para resolver, na essência, o 
problema fundamental do Lloyd: sua dívida de mais de 32 milhões 
de dólares. O Governo está demonstrando boa vontade para solu­
cionar esse problema. Sr. Presidente, por ser a emenda contra os 
interesses do País e contra os interesses do próprio Lloyd, o PFL 
não pode concordar com a sua aprovação. 

O SR. AGOSTINHO VALENTE - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. AGOSTINHO VALENTE (PT - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presiden~e, peço a V. Ex' que pergunte ao Partido 
da Frente Liberal qual era sua posição hoje pela manhã. 

O SR. TARCÍSIO DELGADO - Sr. President.e, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. TARCÍSIO DELGADO (pMDB - MG. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, na condição de Líder da bancada 
do PMDB na Câmara e preocup'l.do com que o Congresso cumpra 
o seu dever de deliberar, estou chegando à conclusão de que, nesta 

matéria, estamos discutindo sobre o nada, porque os próprios auto­
res da emenda e os seus defensores já insinuam o veto: querem 
aprovar, mas dizem que aceitam o veto, e até induzem o Presiden­
te da República a vetar a matéria. 

Não podemos prejudicar essa enorme pauta de deliberação, 
que envolve importantes decisões sobre muitas medidas provisó­
rias, por causa de algo que considero, repito, um impasse sobre o 
nada. 

Gostaria, a esta altura, de fazer um apelo à Liderança do 
Governo, ao Deputado Luiz Carlos Santos e aos seus Vice-Líde­
res, no sentido de que concordassem com a votação da matéria 
agora, a fnn de que possamos depois deliberar sobre as outras medi­
das provisórias, pois já diz claramente o Líder do Governo - e assim 
também entendem os seus autores - que a emenda será vetada. 

Se, segundo a opinião dos autores e dos defensores da 
emenda, ela será vetada, vamos logo votá-la, para não impedir a 
deliberação sobre outras matérias da pauta. 

Faço este apelo no sentido de que possamos deliberar sobre 
matérias importantes, pois temos o dever de fazê-lo. Nós, do 
PMDB, evidentemente estamos votando certos de que chegaremos 
ao veto dessa matéria. 

O SR. NELSON TRAD - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, não nos convém este cabo-de-guerra, este 
jogo surrealista. 

Entendo - e percebi isso hoje, na reunião do Colégio de Li­
deres - que há uma predisposição de se aceitar como verdade, por­
que verdade é, que esta Instituição tem muito mais valor do que o 
Lloyd Brasileiro. E foi por isso que hoje conseguimos encontrar 
uma solução pacífica para a desobstrução da pauta, para que pos­
samos entrar no mês de julho com a consciência tranqüila de ter 
realizado um esforço concentrado, em função da preservação do 
nome do Congresso Nacional. 

Portanto, há um surrealismo, hoje, passeando neste plená­
rio: é um convescote azedo, mas é um convescote, onde estamos 
nos dirigindo para o nada, andando no vácuo e, a esta altura, che­
gando quase à irracionalidade. 

Sabemos bem como se desenvolve o processo legislativo. 
Por isso mesmo, em nome do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, porque não devemos sustentar o monopólio da inverda­
de através de uma conduta que venha a agredir o nome deste Par­
lamento. 

Faço um apelo ao Lider do Governo para que transija, em 
função da preservação ido nome, da honra e da dignidade do Parla­
mento, porque o PTB, evidentemente, só espera do Sr. Presidente 
da República, um ato de lucidez, o de vetar o que já foi vetado. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (pL - MT. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o Partido Liberal não aceita, de maneira al­
guma, que esta matéria seja aprovada para ser posteriormente 
vetada pelo Presidente da República. 

Trata-se de uma empresa que não está dando lucro e que, 
tempos atrás, já obteve em tomo de 60 milhões de dólares para o 
pagamento de suas dívidas; agora, novamente vem pedir socorro, e 
o Presidente da República, com bom senso, ainda, lhe paga as dí­
vidas, para lhe dar mais uma oportunidade. 

Não sei se realmente há nessa empresa trabalhadores sérios, 
homens com compromisso com esta Nação, para ela poder ter vida 
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própria. Porém, o Partido dos Trabalhadores vem mais uma vez 
simplesmente defender aquele trabalhador que não está oferecendo 
condições de a empresa sobreviver. Esse partido vive de demago­
gia barata. Seu candidato à sucessão presidencial cai nas pesquisas 
a cada dia, porque vive de sonhos, somente, e não consegue levar 
nada de positivo ao povo brasileiro. 

O Partido Liberal votará contra esta matéria, mesmo que o 
Líder nos peça a todos o voto favorável. Esta Casa está se desgas­
tando devido às barbaridades praticadas nesse plenário. 

O SR. CARLOS SANT AN A - Sr. Presidente. peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. é importante frisar que o Lloyd Brasilei­
ro é uma empresa com mais de 100 anos de tradição. Conforme 
verificamos há pouco. na Convenção Intemacional de Navegação. 
fomos responsáveis por, no mínimo, 40% de toda a navegação em 
nosso País. 

Atualmente, só possuímos 7%. e hoje diminuiremos mais 
ainda as divisas do País. Ao mesmo tempo. observamos que a ma­
nutenção do Lloyd não beneficia somente o Estado do Rio de Ja­
neiro, mas, sim. a navegação nacional. 

A responsabilidade é dos governos militares. que acabaram 
com o Lloyd Brasileiro. Não podemos simplesmente colocar pa­
nos quentes nessa questão: temos de nos aprofundar muito em re­
lação a ela. Apesar de entendermos pouco da matéria - há 
companheiros que entendem mais -. conhecemos a importância 
das divisas, e esse índice de 7% pode cair ainda mais. Hoje, temos 
43% ela navegação nacional. mas afretamos embarcações de ban­
deiras internacionais. 

Sou contra qualquer tipo de privatização das empresas esta­
tais. mas sei que a maior responsável por esse problema é a Dece­
nave, que tem interesses internacionais. Sabemos da importância 
que os navios do Lloyd Brasileiro têm. Se não houve comprador 
no leilão, é porque eles querem é liquidar a empresa. Não se inte­
ressam pelos navios, mas sim pelas linhas. Algumas pessoa~ pen­
sam que o objetivo dessa manobra são os navios, mas não são. 
Essa é a questão. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (pL - MI. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PT tem três Líderes em plenário, e já fala­
ram os três. Todos do PT podem falar neste plenário? 

O SR. GASTONE RIGHI - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a Liderança do Governo foi muito clara: o 
Sr. Líder titular declarou que o Governo se opõe à aprovação desse 
projeto de lei de conversão com essas emendas. 

Mas quero registrar - e a Presidência precisa tomar conhe­
cimento - que esta não é uma posição de natureza ideológica, se­
quer uma posição que tomamos contra os partidos ditos de 
esquerda, principalmente contra o PT. Até quero louvá-lo, porque 
a Liderança do PT na Câmara dos Deputados, hoje, em relação à 
Medida Provisória n° 499, dá um parecer primoroso: 

''Posição do PT: de início, esta assessoria reco­
mendou aprovar a medida de rejeitar as emendas Agosti-

nho Valente e Clóvis Assis. O Relator da matéria, em 
seu parecer, opinou pela apresentação de projeto de lei 
de conversão englobando as duas emendas, a qual esta 
assessoria recomenda rejeitar. 

Parecer: o processo de privatização do Lloyd en­
volveu a implementação de um programa preliminar de 
saneamento financeiro, no qual caberia ao Tesouro Na­
cional assumir dívidas da estatal no valor total de 260 
milhões de dólares. O teor da medida visa justamente 
autorizar uma parte desta operação de assunção de dívi­
da. 

Quando da análise da medida, alertamos que nas 
atuais circunstâncias, após a realização dos leilões fra­
cassados e na ausência de uma alternativa rentável para 
o funcionamento da estatal, a adoção de medida de sa­
neamento financeiro havia se tomado uma questão me­
nor, tendo em vista a necessidade urgente de se defmir o 
destíno a ser dado à companhia, que há de ser a privati­
zação ou a liquidação". 

Parabéns ao PT. Só espero que ele honre a coerência do seu 
raciocínio, enunciado no parecer de sua Liderança, quando votar 
em plenário. 

O SR. CARLOS SANT ANT A - Sr. Presidente, pela or-
demo 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, esclareço que esta é a posição da Asses­
soria do partido. A posição da bancada do PT é totalmente contrá­
ria. Quem decide são os Deputados. Quem tem direito de voto 
somos nós, e a posição da bancada é contrária à da Assessoria do 
Partido dos Trabalhadores. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS - Sr. Presidente, pela or-
demo 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS (pMDB - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, em face do apelo de todas as Li­
deranças, e lamentando profundamente, mesmo assim quero dizer 
a V. Ex·, para não ficar com a responsabilidade de quem quer obs­
truir e inviabilizar a votação, que vou aquiescer, para o prossegui­
mento da votação, mediante o seguinte compromisso; que todos os 
itens seguintes da pauta sejam votados. Repito: que todos os itens 
consensuais sejam votados. Que não se faça obstáculo aos itens 
em relação aos quais são haja consenso, e o Governo não se com­
promete, em momento algum, por razão nenhuma, na sanção do 
que vamos aprovar hoje. Isto é, a nossa posição, reiterando, é con­
tra a emenda substitutiva, porque antagônica à proposta da medida 
provisória original, qual seja, a privatização. Mas, pela razão aqui 
apresentada, de ordem público-institucional, vamos aquiescer com 
o prosseguimento do processo de votação, registrando a nossa in­
conformidade, sem obstaculizar o prosseguimento, em função do 
entendimento das Lideranças. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (pL - MT. Sem revisão do ora­
dor.) - Registre-se o voto contrário do Partido Liberal, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Vamos passar 
à 
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ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
quer chamar a atenção do Plenário, já que houve entendimento, 
para o fato de que há dois requerimentos de inversão de pauta, um 
assinado pelo Lider do PT e outro pelos Lideres do PFL, do 
PMDB e do Governo. (pausa.) 

São retirados os dois requerimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 1: 
Medida Provisória n° 499 de 19 de maio de 1994, 

que dispõe sobre a assunção da dívida da Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS junto ao 
Kreditanstalt fiir Wiederaufbau e no Fundo Nacional de 
Marinha Mercante - FMM (Mensagem nO 143/94-CN, 
n° 167/94, na origem) 

- Despendendo de parecer a ser proferido em Ple­
nário. 

Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 
da Resolução n° 1/89-CN. 

Prazo: 18-6-94 

Peço à nobre Deputada Jandira Feghali que proceda à leitu­
ra do parecer. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pC do B - RJ. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, parecer em substituição à Comissão 
Mista do Congresso Nacional, sobre a admissibilidade da Medida 
Provisória nO 499, de 19 de maio de 1994, que dispõe sobre a as­
sunção da dívida da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
Lloydbrás, junto ao Kreditanstalt für Wiederaufbau e ao Fundo 
Nacional de Marinha Mercante - FMM: 

A Medida Provisória ora em exame, datada de 19 de maio 
de 1994, de iniciativa do Exmo Sr. Presidente da República, tem 
por objetivo autorizar a União a assumir a dívida da Companhia de 
Navegação Lloydbrás junto ao Kreditanstalt für Wiederaufbau ao 
Fundo Nacional de Marinha Mercante. Os arts. 1° e 2° da Medida 
Provisória n° 499/94 autorizam a União a assumir junto ao banco 
alemão e FMM dívidas de valor equivalente em 30 de junho de 
1993, a 32 milhões e 72 mil dólares e a 167 milhões e 165 mil dó­
lares, respectivamente, cujos valores serão posteriormente utiliza­
dos para aumento de capital social da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro - Lloydbrás. 

Acreditamos que a medida ora tomada pelo Poder Executi­
vo vem resolver uma pendência antiga do Lloyd Brasileiro junto 
àquelas instituições, o que caracteriza o caso como relevante e ur­
gente, a evitar constrangimentos externos ao País, ou seja, a reten­
ção de navios nos portos estrangeiros para pagamento de dívidas. 
Essa medida, como não poderia deixar de ser, convalida os atos 
praticados com base na Medida Provisória nO 475/94, o que, mais 
uma vez, caracteriza a urgência e a necessidade do ato do Executi-
vo. 

Pelas razões expostas, somos pela admissibilidade da Medi­
da Provisória nO 499, de 19 de maio de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § lOdo art. 5° da Re­
solução nO 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 499, de 
19 de maio de 1994, que dispõe sobre a assunção da dívida da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLoydbrãs junto ao 
Kreditanstalt für Wiederaufbau e ao Fundo Nacional de Marinha 
Mercante - FMM. 

À medida foram apresentadas duas emendas. 

Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra à nobre Deputada J andira Feghali para 

proferir o parecer. 
Esse, Sr. Presidente, o Relatório. 
A proposta do Governo visa dar rumos defmitivos às dívi­

das do Lloyd Brasileiro junto ao Fundo de Marinha Mercante e 
aos credores alemães, por sua absorção pelo Tesouro Nacional. 

Voto do Relator: 
Essa é uma reedição das Medidas Provisórias nOs 452 e 475, 

tendo, sobre a primeira, se manifestado a Comissão Especial res­
pectiva, não tendo o assunto, todavia, por questão de pauta, sido 
submetido ao Plenário do Congresso, razão pela qual foi reeditada 
a Medida Provisória, agora sob o n° 499. A Comissão recebeu e 
acolheu a emenda então proposta pelo Deputado Clóvis Assis à 
Medida Provisória nO 452, a qual volta, agora, diretamente ao ple­
nário, ao exame desta Relatora; que, coerentemente com a posição 
da Comissão acolhe a Emenda nO 1, de autoria do Deputado Clóvis 
Assis, como também a Emenda de n° 2, de autoria do Deputado 
Agostinho Valente, de modo que o Lloyd Brasileiro possa ter pos­
sibilidade de recuperação nos termos lá indicados, inclusive com a 
indicação de rumos para contratos de co-gestão, alternativa práti­
ca, já que não se conseguiu efetivar os leilões do Lloyd. 

Desse modo, voto pela aprovação da Medida Provisória nO 
499, com as Emendas nO 1, de autoria do Deputado Clóvis Assis, e 
nO 2, de autoria do Deputado Agostinho Valente, fundidas nos ter­
mos do projeto de lei de conversão. 

Sala das Comissões. 
Assina o Deputado José Augusto Curvo, PMDB-MT, Rela-

toro 
Sr. Presidente, para que se dispense a leitura, quero dizer 

que se junta ao relatório o projeto de conversão, absorvendo as 
Emendas nOs 1 e 2, que serão encaminhadas diretamente à Mesa. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 13, DE 1994 

Dispõe sobre a assunção da dívida da Compa­
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - L10ydbrás jun­
to ao Kreditanstalt fiir Wiederaufbau e ao Fundo de 
Marinha Mercante - FMM e dá outras providências 
para a recuperação do Lkoyd Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica a União autorizada a assumir dívida da Compa­

nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ao 
Kreditanstalt für Wiederaufbau, em valor equivalente, em 30 de 
junho de 1993, a US$32,072,OOO.OO (trinta e dois milhões e seten­
ta e dois mil dólares americanos), decorrente de operação de crédi­
to externo. 

Art. 2° Fica a União autorizada a assumir a dívida Compa­
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ao 
Fundo de Marinha Mercante - FMM, em valor equivalente, em 30 
de junho de 1993, a US$167,165,OOO.OO (cento e sessenta e sete 
milhões, cento e sessenta e cinco mil dólares americanos). 

Harto. 3° Fica a União autorizada a assumir a dívida da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, jun­
to ao Banco Real, no valor de US$3,830,OOO.OO (três milhões e oi­
tocentos e trinta mil dólares americanos). 

Harto 4° O crédito originário da assunção das dívidas men­
cionadas nos artigos anteriores será utilizado para aumento de ca­
pital social da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRÁS. 

Harto 5° As dívidas da Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro junto ao Banco do Brasil e junto ao Banco Central do 
Brasil ficam equacionadas, respectivamente, na seguinte forma: 
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I - fica a União autorizada a assumir a divida da Compa­
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ao 
Banco do Brasil, no valor de US$76,003,000.00 (setenta e seis mi­
lhões e três mil dólares americanos); 

11 - o valor equivalente a US$17,800,000.00 (dezessete mi­
lhões e oitocentos mil dólares americanos) passa a 
US$11,042,000.00 (onze milhões e quarenta e dois mil dólares 
americanos) a ser pago ao Banco Central do Brasil com carência, 
para o principal e juros, de cinco semestres, à taxa de juros da LI­
BOR mais dois por cento ao ano, em vinte e nove parcelas semes­
trais. 

Harto. 6° Será feito aporte imediato de recursos do Tesouro 
Nacional, como empréstimo a ser ressarcido com carência de cin­
co semestres sobre o principal e juros, à taxa da LIBOR mais dois 
por cento ao ano, no valor equivalente a US$33,500,000.00 (trinta 
e três milhões e quinhentos mil dólares) à Companhia de Navega­
ção Lloyd Brasileiro, a ser ressarcido à União em vinte e nove 
parcelas semestrais. 

Parágrafo único. O governo federal utilizará no cumprimen­
to deste artigo, a instituição de crédito que julgar adequada para 
realização da operação fmanceira. 

Harto. 7° Dentro de quinze dias da promulgação desta Lei, 
esta estabelecer-se-á contrato de co-gestão para o Lloyd Brasileiro 
que terá as seguintes diretivas como balizamento prinCIpal: 

I - prioridades para as atividades de granel e carga geral; 
11 - recuperação dos três navios graneleiros recentemente 

recebidos para a entrada no tráfego; 
m - desenvolvimento paulatino das atividades de carga ge­

ral com vista a ampliar a inserção da Companhia nos principais 
tráfegos podendo associar-se a outros armadores; 

N - revitalização da rede de agentes e das condições de re­
lacionamento comercial; 

V - redução dos custos operacionais e administrativos; 
VI - readequação da estrutura da empresa à sua nova reali-

dade; 
VII - adequação dos efetivos de pessoal às reais necessida­

des da Companhia, sendo que o quadro de mar poderá ter até 1,5 
vezes o número de tripulantes dos navios em tráfego, incluindo-se, 
aí, a cota para se ter pessoal de férias, sendo que o quadro de terra 
poderá ter cerca de vinte e cinco por cento do pessoal de mar; 

vm - redução dos custos administrativos; 
IX - alienação de navios com recuperação inviável; 
X - avaliação da participação societária na CNA - Compa­

nhia de Navegação da Amazônia (' na LOUSA - Lloyd-Libra Na­
vegação - LLOYDBRA TTI e RENA VE; 

XI - recuperação da credibilidade da Companhia junto aos 
seus clientes e fornecedores; 

XII - provisão de adequados recursos para pagamento do 
empréstimo referido no harto. 6° supra e para pagamento da divida 
de valor equivalente a US$8,500,000.00 (oito milhões e quinhen­
tos mil dólares) à Marinha do Brasil, contraída em 3 de junho de 
1991, acrescida dos juros devidos desde aquela época, computados 
pela LIDOR mais dois por cento ao ano, em vinte e duas parcelas. 

Harto. 8° Sai, até ulterior deliberação, do Programa Nacio­
nal de Prlvatização, a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
- LLOYDBR...\S. 

Harto. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base 
nas Medidas Provisórias nO 452, de 23 de março de 1994, n° 475, 
de 20 e abril de 1994, n° 499, de 19 de maio de 1994. 

Harto. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Harto. lI. São revogadas as disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Há parecer 
não s6 pela admissibilidade como, no mérito, pela aprovação da 
medida, nos termos do projeto de lei e conversão que se apresenta. 

Em discussão a medida provisória, as emendas e o projeto 
de lei de conversão. (pausa.) 

Não bavendo quem queira discutir, declaro encerrada a dis-
cussão. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Como votam os Srs. Lider~s? 
O SR. HUMBERTO SOUTO (Bloco Parlamentar - MG 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PFL quer manifestar o 
voto contrário. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (pL - MI. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PL vota contra. 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB -SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a Liderança do Governo manifesta-se con­
tra. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PSDB vota a favor. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pCdoB - Ri. Sem revisão 
da oradora.) - Sr. Presidente, o PCdoB vota a favor. 

O SR. AGOSTINHO VALENTE (PT - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota a favor. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o PPR vota a favor. 

O SR. EXPEDITO RAFAEL (pMN - RO. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PMN vota a favor. 

O SR. LUIZ SALoMÃo (pDT - RJ. Sem revisão do ora-
dor.) - Sr. Presidente, o PDT vota a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 2: 
Medida Provisória n° 500, de 19 de maio de 1994, 

que dispõe sobre a permanência de pessoal requisitado, 
altera a concessão do benefício-alimentação, e dá outras 
providências (Mensagem nO 134/94-CN nO 373/94, na 
origem) 

-Dependendo de parecer a ser proferido em Ple­
nário. 

Incluída em Ordem do Dia nos termos do har­
to. 16 da Resolução nO 1/89-CN. 

Prazo: 18-6-94. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­
cer sobre a admissibilidade da Medida Provisório nO 500, de 19 de 
maio e 1994, que dispõe sobre a permanência de pessoal requisita­
do, altera a concessão do benefício-alimentação e dá outras provi­
dências. 

Nos termos do barto. 8° da Resolução nO 1, de 1989, solicito 
ao nobre Deputado Mauricio Calixto que profira o seu parecer. 

O SR. MAURÍCIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SraS 

e Srs. Congressistas. 

1. Relatório 

O Exce1entissimo Senhor Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o harto. 62 da Constituição, editou a 
Medida Provis6ria n° 500, de 19 de maio de 1994, publicada no 
Diário Oficial do dia 20 subseqüente, que "dispõe sobre a perma-
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nência de pessoal requisitado, altera a concessão do beneficio-ali­
mentação e dá outras providências". 

O ato em questão autoriza o Poder Executivo a manter, até 
31 de dezembro de 1994, os servidores públicos federais, não ocu­
pantes de função de confiança, que, até 28 de fevereiro de 1994, 
encontravam-se à disposição das antigas Secretarias da Presidên­
cia da República. 

No barto. 2°, o diploma legal autoriza o Ministério da Previ­
dência Social a requisitar servidores do Instituto Nacional do Se­
guro Social, para terem exercício no Conselho de Recursos da 
Previdência Social. 

Estabelece, ainda, que regulamento disporá sobre as condi­
ções para concessão do beneficio-alimentação, para os servidores 
públicos federais, com jornada inferior a quarenta boras semanais. 

Finalmente, revoga a Medida Provisória n° 498, de 11 de 
maio de 1994. 

É o relatório. 

2. Parecer 

Cabe a esta Comissão Mista, conforme determinam o barto. 
62 da Carta Magna e a Resolução n° 1, de 1989-CN, verificar o 
atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, para a ad­
missibilidade da MP nO 500, de 1994. 

Trata a Medida Provisória, sem dúvida, de matéria relevan­
te, uma vez que o seu objeto é assegurar, a diversos órgãos públi­
cos da Administração Federal, melhores condições para a 
execução de suas missões institucionais. 

Quanto à urgência, o pressuposto está atendido, na medida 
em que o equaciOllamento dessas questões está a exigir, desde 
muito tempo, tratamento emergencial por parte do Poder Público, 
como forma de assegurar o adequado funcionamento da máquina 
administrativa federal. 

Assim, à vista do exposto, opinamos pela admissibilidade 
da Medida Provisória n° 500, de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no Inciso I do § IOdo art. 5° da Re­
solução n° 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória 
n° 500, de 19 de maio de 1994, que dispõe sobre a per­
manência de pessoal requisitado, altera a concessão do 
beneficio-alimentação, e Já outras providências. 

À medida foram apresentadas cinco emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Maurício Calixto 

para proferir o parecer. 

O SR. MAURÍCIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas. 

I - Relatório 

O Senbor Presidente da República, nos termos do art. 62 da 
Constituição Federal, submeteu à apreciação do Congresso Nacio­
nal o texto da Medida Provisória n° 500, de 19 de maio de 1994, 
que "dispõe sobre a permanência de pessoal requisitado, altera a 
concessão do beneficio-alimentação, e dá outras providências". 

O ato em questão autoriza o Poder Executivo a manter, até 
31 de dezembro de 1994, os servidores públicos federais, não ocu­
pantes de função de confiança, que, até 28 de fevereiro de 1994, 
encontravam-se à disposição das antigas Secretarias da Presidên­
cia da República. 

No art. 2°, o diploma legal autoriza o Ministério da Previ­
dência Social a requisitar servidores do Instituto Nacional do Se­
guro Social, para terem exercício no Conselho de Recursos da 
Preyidência Social. 

Estabelece, ainda, que regulamento disporá sobre as condi­
ções para concessão do benefício-alimentação, para os servidores 
públicos federais, com jornada inferior a quarenta horas semanais. 

Finalmente, revoga a Medida Provisória nO 498, de 11 de 
maio de 1994. 

Foram apresentadas cinco emendas à MP n° 500, de 1994, a 
saber: 

1) Emenda n° 1, de autoria do eminente Deputado Jaques 
Wagner, pela liderança do Partido dos Trabalhadores, que suprime 
o art. 1°; 

2) Emenda nO 2, também de autoria do Deputado Jaques 
Wagner, que suprime o art. 2°; 

3) Emenda n° 3, de autoria do ilustre Deputado Ivânio 
Guerra, autorizando a prorrogação do prazo referido no art. 1 ° por 
até seis meses; 

4) Emenda n° 4, também de autoria do Deputado Ivânio 
Guerra, incluindo artigo que autoriza a redistribuição dos servido­
res a que se referem os arts. 1 ° e 2° para os Ministérios requisitan­
tes, desde que o requeiram no prazo previsto no caput do art. 1°; 

5) Emenda nO 5, igualmente de autoria do Deputado Ivânio 
Guerra, incluindo artigo que altera a redação do art. 10 da Lei nO 
7.474, de 8 de maio de 1986, determinando que os servidores co­
locados à disposição dos ex-Presidentes da República ocupem car­
gos em comissão ou funções gratificadas da estrutura da 
Presidência da República. 

Esgotado o prazo na Comissão Mista, cabe, agora, ao Ple­
nário do Congresso Nacional apreciar o parecer relativo à constitu­
cionalidade e ao mérito da Medida Provisória nO 500. de 1994, 
consoante a Resolução n° 1, de 1989-CN. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

No que tange à constitucionalidade, não há reparos a fazer. 
O Senbor Presidente da República exercitou, legítima e regular­
mente, a prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Carta Magna, ao 
editar a Medida Provisória n° 500, de 1994, e ao submetê-la à deli­
beração do Congresso Nacional. 

Ademais, trata-se de diploma legal que dispõe sobre servi­
dores públicos da União, matéria que deve ser disciplinada em lei 
ordinária, conforme prevêem os arts. 48 e 61, § 10, lI, "c", da Lei 
Maior. 

Quanto ao mérito, manifestamo-nos pela aprovaçãp da Me­
dida Provisória, uma vez que o seu objeto é assegurar, a diversos 
órgãos públicos da Administração Federal, melhores condições 
para a execução de suas missões institucionais. 

A concessão do benefício-alimentação aos servidores com 
jornada inferior a quarenta horas semanais, por sua vez, é antiga e 
justa reivindicação do funcionalismo público, em boa bora atendi­
da. 

O equacionamento dessas questões está a exigir, desde mui­
to tempo, tratamento emergencial por parte do Poder Público, 
como forma de assegurar o adequado funcionamento da máquina 
administrativa federal. 

Impõe-se, tão-somente, proceder-se a alguns ajustes no tex­
to, com vistas a compatibilizá-lo à legislação vigente. No art. 10 
cabe acrescentar a expressão "cargo em comissão", tendo em vista 
o disposto no Inciso I do art. 93 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que prevê o afastamento de servidor para o exercício de 
cargo deste tipo em outro órgão ou entidade. 
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No art. 2°, é necessário substituir o telIDo ''nomeados'' para 
"designados", já que é esta a fotma de investidura em Função Gra­
tificada, confolIDe o disposto no § lOdo art. 26 da Lei n° 8.216, de 
13 de agosto de 1991. 

Com relação às Emendas de noS I e 2, apresentadas pelo 
digno Líder do PT, propomos a sua rejeição, uma vez que signifi­
cariam o desfiguramento dos objetivos da Medida Provisória. 

Quanto às demais emendas, de noS 3 a 5, opinamos pelo seu 
acolhimento por representarem aperfeiçoamento da MP Necessá­
rio se faz, apenas, ajustar a sua redação. Na Emenda n° 4, faz-se 
mister explicitar que a redistribuição é possível, apenas, para os 
servidores regidos pela Lei n° 8.112, de 1990, para escoimar qual­
quer possibilidade de inconstitucionalidade. 

Na Emenda nO 5, substituímos a expressão "funções gratifi­
cadas" para "gratificações de representação", uma vez que a tabela 
da Presidência da República não inclui aquele tipo de função, mas 
esta última. 

Em face de todo o exposto, concluímos pela aprovação a 
Medida Provisória n° 500, de 19 de maio de 1994, quanto aos as­
pectos de constitucionalidade e mérito, na fOlIDa do Projeto de Lei 
de Conversão que se segue: 

PROJETO E LEI DE CONVERSÃO N° 14, DE 1994 

Dispõe sobre a permanência de pessoal requisi­
tado, altera a concessão do beneficio-alimentação, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 

de dezembro de 1994, os servidores públicos federais, não ocupan­
tes de cargo em comissão ou função de confiança que, em 28 de 
fevereiro de 1994, encontravam-se à disposição dos Ministérios da 
Cultura, da Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazô­
nia Legal, da Ciência e Tecnologia e da Secretaria de Desportos do 
Mini~tério da Educação e do Desporto. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá 
ser prorrogado pelo Presidente da República, por até mais seis me-
ses. 

Art. 2° Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a 
requisitar servidores do Instituto Nacional do Seguro Social, para 
terem exercício no Conselho de Recursos da Previdência Social, 
podendo, inclusive, ser designados para Funções Gratificadas -
FG. 

Art. 3° Os servidores a que se referem os arts. }O e 2°, regi­
dos pela Lei nO 8.112, de 11 e dezembro de 1990, poderão ser re­
distribuídos para os Ministérios requisitantes, desde que o 
requeiram no prazo previsto no caput do art. 1 ° 

Art. 4° Regulamento disporá sobre as condições para con­
cessão do benefício-alimentação, de que trata o art. 22 da Lei n° 
8.460, de 17 e setembro de 1992, a servidores públicos federais, 
com carga horária inferior a quarenta horas semanais. 

Art. 5° O arL P da Lei nO 7.474, de 8 de maio de 1986, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° O Presidente da República, terminado o 
seu mandato, tem direito a utilizar os serviços de quatro 
servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a 
dois veículos oficias com motoristas, custeadas as des­
pesas com dotações próprias da Presidência da Repúbli-
ca. 

Parágrafo único. Os quatro servidores, bem como 
os motoristas, de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão car­
gos em comissão, do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores, até o nível DAS-102.4, ou gratificações de 
representação, da tabela da Presidência da República". 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na datá de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se a Medida Provisória n° 498, de 11 de 

maio de 1994, e demais disposições em contrário. 
O voto do Relator é pela aprovação. Há até um entendimen­

to com o próprio Governo, que concorda com a aprovação desta 
medida provisória através de projeto de lei de conversão. 

É apenas isto, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer do 

Relator é pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação do 
projeto de lei de conversão. 

Em discussão a medida provisória, as emendas e o projeto 
de lei de conversão. (pausa.) 

Ninguém quer discutir. Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto de lei de conversão, que tem prefe­

rência regimental, na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam pelIDaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam pelIDaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 2: 
Medida Provisória n° 501, de 20 de maio de 1994, 

que estabelece nOlIDas, de caráter emergencial, para a 
prestação de serviços por entidades de fms filantrópicos 
(Mensagem nO 135/94-CN - n0369/94 na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Ple-
nário. 

Prazo: 19-6-94. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­
cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 501, de 20 de 
maio de 1994, que estabelece nOlIDas, de caráter emergencial, ·para 
a prestação de serviços por entidade de fins filantrópicos. 

Nos telIDOS do art. 8° da Resolução n° 1, de 1989-CN, soli­
cito ao nobre Congr~ssista Arnaldo Faria de Sá que profIra o seu 
parecer. , 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (pPR - SP. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Con­
gressistas, a Medida Provisória ora em exame, de iniciativa do 
Exmo Sr. Presidente da República, tem por objetivo estabelecer 
nOlIDas para a concessão de registro e certificado de fms filantró­
picos às entidades privadas prestadoras de serviços de assistência 
social. 

No seu art. 1°, a Medida citada determina que, até 31 de de­
zembro de 1994, os procedimentos de concessão de registro de 
certificado estarão sujeitos a nOlIDas estabelecidas mediante decre­
to, inclusive no que diz respeito à descentralização dos procedi­
mentos administrativos. 

No Art. 2°, a Medida contém uma oportunidade, dirigida 
àquelas entidades cujos registros no Conselho Nacional de Serviço 
Social não tenham sido defrnitivamente cancelados. Assim, tais 
entidades - mediante apresentação de protocolo de pedido de re­
gularização dos débitos para com o INSS - poderão firmar convê­
nios com órgão ou entidade da Administração Pública Federal 
para a prestação de serviços de assistência a carentes de O a 6 anos 
de idade, a idosos e a portadores de deficiência. 

O parágrafo único esclarece que a entidade interessada po­
derá conseguir o protocolo, por meio de requerimento, indepen-
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dentemente da apresentação dos documentos descritos nos incisos 
I e 11 do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

O Art. 3° tem por objetivo convalidar os atos praticados no 
período imediatamente posterior à Medida Provisória nO 476, de 
20 de abril de 1994. Tal M.P. apresentava teor idêntico à esta, de 
n° 501, de 20 de maio de 1994. 

Acreditamos ser esta uma medida relevante e urgente, pois 
vem contribuir para minorar o caos social derivados do imenso 
contingente de menores carentes e idosos desprotegidos no País. A 
dispensa da apresentação dos documentos citados no parágrafo 
único do art. 2° é essencial à agilização do atendimento que as en­
tidades filantrópicas, atualmente em débito com o INSS, dispõem­
se a prestar aos necessitados. 

Pelas razões expostas, somos pela admissibilidade da Medi­
da Provisória nO 501, de 20 de maio de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucen<i) - O plxecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­
solução nO 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória 
n° 501, de 20 de maio de 1994, que estabelece normas, 
de caráter emergencial, para a prestação de serviços por 
entidades de fins filantrópicos. 

À medida foram apresentadas doze emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá 

para proferir o parecer. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Con­
gressistas. 

I - Relatório 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Senhor 

Presidente da República remeteu à apreciação do Congresso Na­
cional a Medida Provisória nO 501, de 20 de maio de 1994, que 
"estabelece normas, de caráter emergencial, para a prestação de 
serviços por entidades de fins filantrópicos". 

Trata-se da reedição da Medida Provisória n° 476, de 20 de 
abril de 1994, a qual, por sua vez, convalida os atos praticados no 
período imediatamente posterior à Medida Provisória nO 453, de 
23 de março de 1994, de Idêntico teor. 

No seu art. 1°, a Medida Provisória em exame determina 
que, até 31 de dezembro de 1994, os procedimentos de concessão 
de registro e de certificado de fins filantrópicos, às entidades pri­
vadas prestadoras de serviços de assistência social, estarão sujeitos 
a normas estabelecidas mediante decreto, inclusive no que diz res­
peito à descentralização dos procedimentos administrativos. 

No seu art. 2°, a Medida contempla essas entidades, cujos 
registros no Conselho Nacional de Serviço Social não tenham sido 
definitivamente cancelados, com a oportunidade de, dentro do pra­
zo estipulado obter o protocolo de pedido de regularização dos dé­
bitos para com o INSS por via de requerimento, sendo-lhes 
dispensados os documentos descritos nos incisos I e 11 do art. 55 
da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. Obtido o protocolo, as en­
tidades interessadas estarão aptas a firmar convênios com órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, para a prestação de 
serviços de atendimento a crianças carentes, de zero a seis anos de 
idade, a idosos e a pessoas portadoras de defIciência. 

Examinados os pressupostos de urgência e relevância ex­
pressos no art. 62 da Constituição Federal, foi aprovada a admissi­
bilidade da Medida Provisória em foco, e, nesta fase de exame do 
mérito e da constitucionalidade, foram apresentadas, no prazo re-

gimental, à Comissão Mista do Congresso Nacional as seguintes 
emendas: 

EMENDA N° 001 
Autor: Deputado Victor Faccioni 

Altera a redação do art. 1° da Medida Provisória nO 501, es­
tabelecendo que "o Registro e o Certificado de fms filantrópicos 
previstos no art. 55, inciso TI, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, são por prazo indeterminado ... " 

Tal medida é rejeitada, porque se desvia dos objetivos da 
Medida Provisória n° 501. 

EMENDA~002 
Autor: Deputada Fátima Pelaes 

Recupera o Projeto de Conversão do ilustre Relator das Me­
didas Provisórias noS 453/94 e 476/94. Apesar de seu indiscutível 
mérito, não se coaduna com o caráter emergencial que distingue a 
Medida Provisória, pois alcança um nível de detalhamento mais 
apropriado para apresentação em projetos com outras característi­
cas. Rejeitada, pois, a Emenda n° 002. 

EMENDA N° 003 
Autor: Deputado José Linhares 

Altera a redação ao art. 2° da Medida Provisória nO 501, 
acrescentando a expressão "de saúde", com o objetivo de estender, 
às entidades que prestam assistência médico-hospitalar, a oportu­
nidade prevista. 

Aprovada a Emenda nO 003, pois contribui com os objetivos 
da Medida Provisória em exame. 

EMENDA N° 004 
Autor: Deputado José Linhares 

Altera a redação do art. 1° da Medida Provisória nO 501, 
acrescentando a expressão "de saúde", com objetivo idêntico à 
Emenda n° 003. 

Aprovada, por razões idênticas. 

EMENDA N° 005 
Autor: Deputado José Linhares 

Tem por objetivo, por um lado, limitar o universo das enti­
dades assistenciais a serem beneficiadas pela Medida Provisória nO 
501, exigindo que seus certificados "(e não registros)" não tenham 
sido cancelados, por outro, amplia o alcance da MP, ao incluir as 
atividades de atendimento às crianças e adolescentes. 

Rejeitada a Emenda n° 005, na sua primeira proposta, que 
vai de encontro com os objetivos da Medida Provisória em exame. 
Aprovada quanto à inclusão das entidades de atendimento a ado­
lescentes. 

EMENDA N° 006 
Autor: Deputado José Fortunati 

Suprime o parágrafo único do art. 2°, o qual constitui a 
oportunidade, concedida às Entidades, de dispensa dos documen­
tos referidos nos incisos I e TI do art. 55 da Lei n° 8.212. 

Rejeitada a Emenda n° 006, pois vai de encontro aos objeti­
vos da Medida Provisória em exame. 

EMENDA N° 007 
Autor: Deputado José Fortunati 

Modifica a redação do art. 1°, definindo os serviços como 
os de competência legal e estipulando que a concessão, de que tra­
ta o artigo, "será submetido (sic) a procedimento de transição con­
forme disciplina a medida". 

Rejeitada por não acrescentar mérito à MP em exame. 
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EMENDA N" 008 
Autor: Deputado José Fortunati 

Amplia o alcance da Medida Provisória em exame, ao in­
cluir as entidades prestadoras de serviços de atendimento às crian­
ças e adolescentes. 

Aprovada, pois contribui com os objetivos da Medida Pro­
visória em exame. 

EMENDA N° 009 
Autor: Deputado Victor Faccioni 

Acrescenta parágrafo ao art. 2° da Medida Provisória nO 
501, estipulando que "sobre as bolsas de estudo oferecidas pelas 
instituições de ensino não incidirão contribuições previdenciá­
rias ... n 

Rejeitada, pois trata de matéria alheia aos objetivos da Me­
dida Provisória em exame. 

EMENDA N° 010 
Autor: Deputado João Henrique 

De teor idêntico ao da Emenda nO 009. Igualmente rejeitada. 

EMENDA N° 011 
Autor: Deputado Osmânio Pereira 

Idêntica às duas anteriores. Igualmente rejeitada. 

EMENDA N°012 
Autor: Deputado Hilário Braun 

Idêntica às três anteriores. Igualmente rejeitada. 
Este, o Relatório. 

lI. Voto do Relator 

A Medida Provisória nO 501, de 20 de maio de 1994, vem 
contribuir para minorar o caos derivadp do imenso contingente 
de pessoas carentes, dependentes dos serviços de assistência 
social. 

Ao dispensar, em caráter de excepcionalidade, as entidades 
interessadas em firmar convênios com órgãos públicos, da apre­
sentação dos documentos referidos nos incisos I e TI do art. 55 da 
Lei nO 8.212, a Medida toma mais ágil o processo de celebração 
dos convênios, abrindo possibilidades àquelas entidades filantrópi­
cas de continuarem suas atividades de atendimento. 

Quanto ao aproveitamento das sugestões contidas nas 
Emendas apresentadas, justifica-se a inclusão das entidades presta­
doras de serviços de saúde pelo fato de que essas entidades têm, 
até 8 de novembro do corrente ano, o prazo para firmarem convê­
fiios com o Sistema Único de Saúde, segundo o que disciplina a 
Portaria MS nO 944, de 12 de maio de 1994, estando, pois, em 
condições semelhantes às daquelas prestadoras de serviços de 
assistência a crianças e idosos carentes e a portadores de defi­
ciência. 

Justifica-se também a inclusão das entidades prestadoras de 
assistência a adolescentes e a crianças acima dos seis anos, pois 
não só as creches, especializadas no trato das crianças de zero a 
seis anos (como indica o art. 2°), mas também as demais instituiçõ­
es que atendem às necessidades dos menores de idade, devem ser 
abrangidas pela Medida. 

Assim, somos pela aprovação da Medida Provisória n° 501, 
de 20 de maio de 1994, pelo seu caráter de relevância e urgência, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 15, DE 1994 

Estabelece normas de caráter emergencial para a 
prestação de serviços por entidades de fins filantrópicos. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Até 31 de dezembro de 1994, a concessão de regis­

tro e certificado de fins filantrópicos às entidades privadas presta­
doras de serviços de assistência social e de saúde observará 
normas estabelecidas mediante decreto, inclusive no que diz res­
peito à descentralização dos procedimentos administrativos. 

Art. 2° Observado o prazo previsto no artigo anterior, as en­
tidades de assistência social e de saúde, de fms filantrópicos, cujos 
registros no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS e no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS não tenham 
sido defmitivamente cancelados, poderão firmar convênios com 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, para a pres­
tação de serviços e outras atividades ligadas ao atendimento a 
crianças e adolescentes, ao idoso e a pessoas portadoras de defi­
ciência, mediante apresentação do protocolo de pedido de regulari­
zação dos débitos para com o Instituto Nacional do Seguro Social 
-INSS. 

Parágrafo único. O protocolo a que se refere o artigo será 
concedido à vista de requerimento da entidade interessada, inde­
pendentemente da apresentação dos documentos descritos nos in­
cisos I e TI do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 476, de 20 de abril de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação do pro­
jeto de lei de conversão. 

Em discussão a medida provisória, as emendas e o projeto 
de lei de conversão. (pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Há sobre a 

mesa requerimento que será lido pelo Sr. Secretário. 
É lido o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO N° 101, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para a Emenda 

nO 006, da Medida Provisória nO 501/94. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 1994. - Luiz Salomão. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esta matéria 

será votada oportunamente. 
Em votação o projeto de lei de cúnversão, que tem preferên­

cia regimental, na Câmara, ressalvado o destaque. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado, ressalvado o destaque. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação na 

Cámara dos Deputados da Emenda n° 006, de parecer contrário, 
destacada. 

Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se 
acham. (pausa.) 

Rejeitada. 
Rejeitada na Cámara, não vai ao Senado. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 4 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare-
cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 502, de 20 de 
maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen-
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to Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédi­
to extraordinário no valor de 53 bilhões, 156 milhões de cruzeiros 
reais, para os fins que especifica. 

Nos termos do art. 80 da Resolução n° 1, de 1989-CN, solicito 
ao nobre Deputado Luis Roberto Ponte que profIra o seu parecer. 

O SR. LUIS ROBERTO PONTE (pMDB - RS. Para emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas. 

I - Relatório 
Nos termos do art. 62 combinado com o § 30 do art. 167, da 

Constituição Federal, e o § 50 do art. 65, da Lei n° 8.694, de 12 de 
agosto de 1993, o Senhor Presidente da República submete à apre­
ciação do Congresso Nacional, a Medida Provisória nO 502, de 20 
de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, crédito extraordinário no valor de 
Cr$53.156.000.000,00 (cinqüenta e três bilhões, cento e cinqüentli 
e seis milhões de cruzeiros reais). 

Os recursos, objeto da presente autorização legal em favor 
do Ministério dos Transportes - Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem (DNER) destinam-se à realização do ''Programa 
Emergencial de Recuperação Rodoviária", que visa intervir em ca­
ráter de urgência na melhoria de 13.918,8km de trechos rodoviá­
rios, cujas condições se deterioram de tal ordem que se encontra 
hoje em situação de verdadeira calamidade. 

Os recursos necessários para atender à programação do cré­
dito extraordinário em pauta decorrem à conta da Reserva da Con­
tingência na esfera do Orçamento Fiscal da União. 

De acordo com o art. 50 da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sob a admissibilidade total ou parcial da Medida Provi­
sória em foco, com o objetivo de examinar se atende ou não aos 
pressupostos de urgência e relevância, expressos no art. 62 da 
Constituição Federal. 

O pressuposto de urgência para a edição de uma medida 
provisória encontra parâmetro objetivo no art. 64 da Carta Magna, 
qual seja o regime de urgência a ser solicitado pelo Senhor Presi­
dente da Repúblicas, nos projetos de lei de sua iniciativa. Assim, 
entendemos que uma medida provisória pode ser enquadrada no 
pressuposto de urgência quando a matéria nela contida necessitar 
promulgação antes dos cem dias usuais para tramitação de projetos 
de iniciativa do Poder Executivo. 

A Medida Provisória nO 502/94 enquadra-se no pressuposto 
de urgência devido a necessidade de se aproveitar o período de estia­
gem na maior parte do território brasileiro para, dessa forma, se obter 
uma maior efIciência no processo de recuperação das rodovias, visto 
que se estima em seis meses o prazo de execução das obras. 

O pressuposto de relevância, para a Medida Provisória em 
pauta, justifica-se pela situação calamitosa em que se encontra 
grande parcela das rodovias federais (cerca de 32% da malha rodo­
viária significando. apn»)dmadamente, 14.000 km). Esta situação 
se reflete no nOí..~lário quotidiano quando são divulgados grandes 
acidentes nessas rodovias, que ceifam vidas e destroem patrimô­
nios. É do conhecimento geral que grande parte desses acidentes 
rodoviários têm por causa o estado de degradação das rodovias fe­
derais. Em face disso o Senhor Presidente da República, por De­
creto de 19 de abril de 1994, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 20 do mesmo mês, declarou em estado de calamida­
de pública o Sistema Rodoviário Federal. 

Vale considerar que a Medida Provisória n° 502, de 20 de 
maio de 1994, sendo a reedição da de n° 477, de 20 de abril de 
1994, convalida todos os atos praticados durante o prazo de vigên-

cia desta, conforme estabelece o art. 4° do instrumento legal em 
exame. 

Il- Voto do Relator 
Diante do que está exposto no relatório, concluímos pela 

admissibilidade da Medida Provisória nO 502, de 20 de maio de 
1994, atendidos que foram os pressupostos constitucionais de rele­
vância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­
solução n° 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 502, de 
20 de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes, 
crédito extraordinário no valor de CR$53.156.000.000,00 (cin­
qüenta e três bilhões, cento e cinqüenta e seis milhões de cruzeiros 
reais), I?ara os fins que especifica. 

A medida foi apresentada uma emenda. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Luís Roberto Ponte 

para proferir o parecer. 
O SR. Luís ROBERTO PONTE (pMDB - RS. Para emi­

tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Sr. Presi­
dente da República, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
expediu a Medida Provisória nO 502, de 20 de maio, e submete o 
seu texto à apreciação do Congresso Nacional através da Mensa­
gem n° 130, de 1994. Trata-se, neste instrumento legal ora em aná­
lise, da reedição da Medida Provisória n° 477, de 20 de abril de 
1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito ex­
traordinário no valor de 53 bilhões, 156 milhões de cruzeiros reais. 

Constituída a Comissão Mista incumbida de examinar e 
emitir parecer quanto aos pressupostos constitucionais de urgência 
e relevância, foi a medida provisória admitida. Conforme o expli-

. citado na exposição de motivos da Secretaria de Planejamento, Or­
çamento e Coordenação da Presidência da República, que 
acompanhou a mensagem do Sr. Presidente da República, encami­
nhando a Medida nO 477, a programação contida no instrumento 
legal que ora se reedita visa intervir, em caráter de urgência, na 
melhoria de 13.918 quilômetros de trechos rodoviários, cujas con­
dições se deterioraram de tal modo que se encontram hoje em si­
tuação de verdadeira calamidade pública. 

Atendidos todos os pressupostos constitucionais e legais, 
propomos o voto de acordo com o relatório que foi lido, pela apro­
vação do texto da Medida Provisória n° 502, nos termos propostos 
pelo Poder Executivo, pelos seus atributos de constitucionalidade 
e indiscutivel mérito. Vale ressaltar que havia sido apresentada 
apenas uma emenda pelo nobre Deputado Nelson Trad, do Mato 
Grosso do Sul, pleiteando a inclusão, no programa de trabalho do 
DNER, da BR-262, em Mato Grosso do Sul, no trecho entre as ci­
dades de Campo Grande e Miranda, no valor de um bilhão de cru­
zeiros reais. 

Tendo em vista a necessidade de se manter o pressuposto 
daquela destinação encaminhada pelo Executivo, rejeitamos a 
emenda proposta, embora reconheçamos o grande mérito de se co­
gitar essa recuperação. . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer do 
Relator concluiu pela aprovação da medida provisória e rejeição 
da emenda apresentada. 

Em discussão a matéria. (pausa.) 
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Encerrada a discussão. passa-se à votação da medida provi-
SÓfia. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçanl como se en-

contram (pausa.) 
Aprovada. 
Em votaçãoO no Senado 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 

Aprovada. 
Passa-se à votação da emenda, de parecer contrário. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara dos Deputados, não vai ao Senado. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 502 ,DE 20 DE MAIO DE 1994. 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, crédito extraordinário no valor de CR$ 
53.156.000.000,00, para os fms que especifica. 

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combmado com o § 3° do art. 167, da Constituição, e o § 5° do art. 65, da Lei nO 8.694, de 12 de agosto 
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério dos Transportes - Depanamento Nacional de Estradas de Rodagem, crédito 
extraordinário no valor de CR$ 53.156.000.000,00 (cinqilenta e três bilhões, cento e cinqilenta e seis 
milhões de cruzeiros reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à 
conta da Reserva de Contingência. conforme o Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada" a receita do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo m. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 477, de 
20 de abril de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 O de mai o de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

q~ti\.-
, 

/?24't/~----



39000 
-

M
IN

ISTER
IO

 
OOS 

TRA
N

SPO
RTES 

-
EN

TID
A

D
ES 

SU
PERV

ISID
N

A
D

A
S 

3
9
~
0
1
 

-
DEPARTAM

ENTO 
N

A
CIO

N
A

L 
DE 

ESTRADAS 
DE 

RODAGEM
 

--"A
iiiC

JT--
~
-
-
-
-

-

fftO
Q

n
A

M
A

 
D

e
 

T
R

A
8

A
L

H
O

 
(S

U
P

L
E

M
fH

T
A

C
A

o
) 

E
$

P
[tU

 IC
A

Ç
Ã

O
 

u
u

 .... O
;'P

O
R

tl. 

1 ••• H
S

.0
A

'.t 
Io

IIK
IU

\I,'U
IIl 

.(
S

ta
llu

.tlo
 U

I' 
~
I
U
 
I
"
~
 

1
6

.,,,.0
')

'\')
 

)"1
6

\ 
p

q
o

Q
r .. ~
 

l,. .. n .. r"
"
 

'A
, 

11E 
"
flU

l'IIl .. ~
l
n
 

U
U

U
O

"A
.,IA

 

fA
fC

llç
lO

 
tI( 

0
0

1
1

'5
 

tNII'f€,.rFJlAIE~rl. 
,,"IE

A
I.lN

I 'A' 
m

S
I,H

A
O

A
S

 
.. 

U
lru

P
fA

 ... lu
 
U

i 
A

O
I.,,,,,,S

 
'E

IJ
U

t'l:t 
EM

 
E

 .ta
C

O
 

• .,""'Ç
'D

O
 

D
I: 

tlE
rE

JlIO
ItA

(IQ
 

»
o

O
O

v
,&

 
R

E
lU

"" •
•
 "
. 

'''''''I 
• 

13 
9

'. 

,,_
 
O

'!lJ
' 

1
1

5
1

 no.,. 
IIn

O
r,H

.,... v,u"'''' , •• 
Ilt 

U
H

III'E
U

A
(1

1
l 
""I~I/I""I .

.
.
.
.
 

A
O

N
o

o
"". 

1:1000\11&
 
Q
I
F
~
t
.
u
,
Q
 .. tl"

 
, .... , 

• 
1

0
0

 

'6
 

., •
•
 

0:1:1'1 
J
l6

3
 

0
0

0
1

 
."OC/ ... "'" '".''Ior''' 'A' 

n
t 

III,.,P
II;U

_
"II) 

'11.11, ... "
,_

 ""I A"" 
11000'11. 

n
E

n
,u

.n
a
n

. 
IIIIM

I 
• 

'lO
 

I
'
 "

"
.
 

0
"1

'" 
])

';1
 
n

"U
1

 
P

llm
,l"

"
"
 

, ... "
.,,, ,., 

1
*

 
U

IIU
"
("

.,,lu
 ".111'.11'''"'. 

"ti, 
A

IlU
Z

I)fW
'S

 
1

,I0
0

0
v

l. 
A

flU
I fU

.u
a
 

,.,.., 
' 

a
lO

 

./t' 
O

.,,,) 
J
l6

l 
01>

.1' 
pQ

O
r,nA

M
,\ 

~~ .. P
.f"

<
 
IA

' 
IIf 

"EC"f'I:P.:l~!U 
IU

U
U

,IA
I',A

 
N

O
 

.... 
Q

O
O

O
II'I" 

Ilfru
l"

flt ... O
'" 

I
~
"
'
I
 

• 
1

1
. 

I."
 
o
~
 1

', 
I
l
~
J
 

0
0

"
"
 

P
Q
O
D
.
~
 

l"
.ln

.t .. t 
tA~ 

tlt: 
n

ru
lt'(u

A
\,l.l 

"
\\iIU

V
IA

III. 
tlU

 
C

fa
 .... 

A
O

O
O

'lI. 
IIE

I1" 
f 

la
n

. 
,.,.. •

•
 
'1

1
 

IIt'" 
u

", I
. 

) 1
6

l 
O

C
u

. 
,,"O

lifloU
olA

 '".'''.f''' 
IA

I 
11~ 

»
E

(lIp
1

:n
"c

,I., 
I
I
I
u

llll"
"
'"

 
I'"' 

I
>
E
»
"
~
(
U
 

a
o

o
o

."
.a

 
N
f
"
I
~
"
·
'
U
A
,
'
.
 

, .. ,.., 
• 

1110 

,
.
 
,,"

"
 
U
~
J
~
 

1
1

!U
 

O
O

O
'J 

.. Q
O

G
lu

 ..... r'.""", , .. , 
n

r 
n

U
llp

tP
.c

,I"
 ."",.'A. , ...... 

•
•
 u
la

 
A

Q
O

C
W

,1o 
I'E

U
,IO

E
P

A
'IA

 
,.M

I 
• 

"
0

 

.
"
 
flII" 

U
~
l
l
 

l1
1

1
l 

O
O

IJa 
.. R

O
I;II ..... 

I
:
~
"
"
.
l
 ... 

I .. l 
111 

"
[I!II'tR

A
Io

I"
 

.J
I .... '

'
'
"
'
.
f
~
1
 

M
IIrI.S

 
"E

JJ .. ,r. 
Q

n
o

o
v

la
 

IfIC
I,J"E

U
.U

A
 

,,, .. , 
• 

l 
0

"
,9

 

If. ,m
" 

,I'!I'I 
l1

1
U

 
ornl'3 

P
Q

O
Iõ/I" .... ""r"",f'", 

U
I" 

.. lfl,P
fU

A
,.I., 

'l.r~'/I"I'I'"" 
Q

 la
 
D

f 
.... '11 

IIIU
 

n
o

o
o

'l'&
 

1111111""",1.11&
 

1
1

1
"' 

• 
I"", 

1&
 

U
ltll 

0"11'1 
J
J
6

1
 

0
0

1
0

 
P

P
O

D
',.,.. .. 

l
"
"
l
l
t
l
 .. , 

'''' 
11(' 

"
f'III'L

II.C
, ... 1 '<

1
1

1
1

1
"
''''''. 

I~' 
... lu

 
".1

1
1

1
) 

»
0

0
0

'1
'&

 
"E

IIII'I"&
" •

•
 "M

l 
• 

<!U
I 

'. o •• 
O
~
 11) 

J
,6

J
 

0
0

1
1

 
paor,A

A
M

A
 

1
:""'»

G
I".c

t"L
 

11[ 
n

e
C

IIP
E

Q
"I:Jo

 
JlU

U
O

v
l."

'"
 

PtU
 

P .. g .. "
,. 

,",[X
lV

," 
R

F
ll.lP

E
P

A
O

" 
,,,'M

I 
• 

'l!l2
 

1
6

 
o •

•
 
O
~
I
"
 

"
)'''1

 
(JO

IZ
 

p
(J

O
U

lt.N
 

I;t-'E
m

o
i'" 'A

\. 
lIl: 

P
E

L
U

I'C
P

A
\Jn

 
U

O
li.llO

.,}aJJ'A
 

tolO 
A

IO
 

("A
""'D

E
 

n
o

 
S

oJl. 
R

O
D

O
V

I. 
R

E
C

II"fA
aD

A
 

"
M

I 
• 

I 
.,,, 

'lo
 

O
I'. 

"
"
 I') 

:1
")6

J 
0

0
1

:) 
"QDr,ll"~A 

I,... ...... "., 'lo' 
U

F
 

A
C

'III'(I'IA
C

,JU
 

• 
1

.1
1

'1
.1

'''1
'' 

1'111 
..... 10 

r.nO
V

",h 

E
S

FlR
A

 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-------

, 
O

 T
i
l
 

PESSO
A

l 
E

 
I..HJROS 

E
 E

tC
 

I C
lJIR

.\S D
EsP 

ENC 
SO

C
IA

IS 
DA D

IV
ID

A
 

CO
H

H
O

ITE$ 

-
-
-
-
I
 

.
-
-
-

iq
 

9
6

' 

'!I)I'"
 

0
0

0
 

9
9

 
9

&
. 

'IS' ~." 
'
.
l
t
~
6
 

0
0

(1
 

.
"
 

1]1$1 

'2"""" 
lU

' 

ll"
1

A
'!I" 

I"
 

q 
0

0
' 

U
,U

2
 

O
I>

. 

n
I
C
"
"
~
Q
'
\
 

U
I: 

1m
'[SII"';U

Y
O

S I 
IU

V
ER

SO
fs 

rW
A

H
C

E
lR

"S 

'1''!IQ
O

 
J
J
') 

'"
:!\9

0
 

0:2 .. 

"
'U

I) 
H

'I 

"
J
l
' 

... 

C.ÃED, ,i)iaIR
Jlilm

l/'lA
I1IÕ

 

'O
. , •

•
 -:; 

• "'IT
r·, 

E
 

• ~
A
.
 
,. 

" 
•• 

U
Q

U
IZ

A
C

-'O
 I tl.JlI1A

$ 
Of~f' 

DA 
O

-IV
ID

A
 

DE 
C

A
ll1A

1 

'-<
 

~
 

::l 
::r 
O

 
O

­
(1) 

...... 
\C

 
';f 

o ;>, 
~
 

õ O
 

O
 

(') 
O

 
Z

 
O

 
~
 

trl 
C

Il 
C

Il 
O

 

~ (') 

Õ
 

~ o ~ 5-.... 'l' 
ff: .... ~ ...... 

'" IV
 

U
J 

IV
 

...... 



J9
0

0
0

 
-

M
IN

IS1E
R

IO
 

D
O

S 
TR

A
N

SPO
R

1ES 
-

EN
TID

A
D

ES 
SU

PER
V

ISIO
N

A
D

A
S 

J9201 
-

D
EPA

RTA
M

EN
TO

 
N

A
CIO

N
A

L 
DE 

ESTRA
D

A
S 

DE 
RODAGEM

 
-
,.H

iiO
f-

-
-
-
-
-
-
-

.' .. o
o

n
 ........ 

D
R

 
1 R

 .. a
A

L
. ... O

 
(
5
U
~
L
E
M
e
H
T
A
c
.
l
a
)
 

E
S

flC
IF

IC
A

Ç
io 

-
-
-
_

 .. -
-
-
-

.fi 
v

II" 
o

') I
' 

1
If' I 

"
,,, .. 

"
liC

l .......... 
,"

.llT
o

fll. 
'A

, 
1'1' 

R
f.(U

P
U

U
Ç

IIl 
,/lh

'.V
IIIIII. 

L
M

 

G
O

l'" 
'111O

O
"JIo 

L
lltlll'I-A

A
I'. 

C
.M

I 
• 

6
6

0
 

1
6

 
"
"
"
 
I)

."
q

 
llt>

l 
0

0
1

'\ 
Pa-OGI."~'" .,.,,,,',f,.., 

tA
l 

U
E 

A
lifIlP

fiU
l.;ln

' 
IIlU

.,A
I/I. 

"tA
 

PAI'."'" 
A

U
(J

(lV
r' li' (lfP

(t'.H
I .. '''Iof' • )

1
0

 

lfo
 

fla
lll 

O
" I" 

1
1

,., '1'"'' 
,,""' .. , ..... / .. "

"
 , .. , .A

' 
1* 

A
t-lt"'IR

.a<
.J,., 

"
',.(

1
/1

\1
1

'"
 

... 
A

IO
 

IA
 ... u' 

\(. 
'li n

u
 

~
I
M
"
'
I
.
 

U
IIl,t.'fll\U

. 
IIIM

I 
• 

lO
"
, 

H
 

'1'11 
O

., '" 
1

J
6

J
 ,'O

I' 
P

A
o

r", ... _ 
I .

.
.
.
 

fI'<, 
IA

' 
U

I'" 
A
;
(
O
W
f
U
"
~
.
I
.
 

"
','U

ç
IA

J
"
A

 
.... , 

M
lA

A
 ... IC

. 
'1

0
0

0
""1

'" 
n

lfl<
!'JlIA

(U
, '."'1 . 

lZ
O

 

11\ ""fi; 
o
.
,
,
~
 

1
''''' no,,, 

IIA
O

lo
ll""" 

''''1
:'1

1
.(''. 'A. 

Il., 
A

E
(I'''f"

"
,A

 
11'1X

./IA
W

IA
 

V
' 

,,,,,U 
.
'
.
U
l
~
'
"
 

A
U

{lO
V

'A
 

"f(I1
I'F

IIA
U

A
 

IM
"'I 

• 
J
II 

Ir>
 "1'\. 

0
')1

':1
 

1
3

&
1

 
O

Q
lq

 
""'O

l .. ,
,
~
 

1
"
1

"
,1

'"
 

, ... , 
DE: 

I1
frl!l't"

A
\I., 

"
"
 
.... 1

1
1

' 
loll 

[5
1

'1
1

l,,,. 
A

I'I(l 

R
O

D
O

"'''' 
111. 'I'P

(»IIO
'" 

,,,,..1 
• 

1
1

5
 

I
h

 
"
"
.
 

O
')!-o

l 
J
1

1
1

 \lu
 .. \I 

.. ~
í
"
 .• ~
 

IM
lp

l,r',e
'A

' 
D

E 
P

I;I.I'I'E
U

",." 
jl'I\IO~I.~I'" 

'fU
 

"'.vl 
IH

ID
O

.tI' 
1oI1,U

l'lfW
A

U
'" 

'''''''1
 

• 
1

2
0

 

1
6

 um
. 

0
-
'J

9
 

lU
.)

 
000" 

PR
O

l,,,.,.,, 
.
~
I
1
I
,
I
'
H
 
,
.
,
 

U
E

' 
nf'lII't.,..~ .. tl 

"
n

,'u
j
,\

l
l
l
. 

"'" 

M
""O

 f."'." 
n 

111 
"
'll 

UU,.,,'A 
U

I tu
rll.A

' .... 
,a

"
'l 

• 
9

'"
 

,_
 

o'lU
I 

1
1

'\1
1

 
1

1
ftl .m

 .. ' 
p"'n\ .. ,/I~'" 

r 
, .

.
.
.
.
 I .... 

'.1
 

lI( 
"
.
"
"
 "

U
' .. " 

"."'oI'A
 

A
O

O
I/II'A

 
m

ll,I"
'"

'''' 
IM

I-II 
• 

1
0

0
 

I
' 

" •• 1\ 
0

"
 .'1

 
1 'fo

J 
ti" 

I 
.. rIO

, ...... " ... 
''''''''1

<
1

 IA
' 

U
I; 

"ll'.I>
II.I .. ~

l
.
 

,j,tK
,.,"

"
I"

 
~~. 

"E
U

G
iIP

I 
11000"'1&

 
h

IIIIl'P
'A

I,"
 

1
""'1

 
• a" 

11 
'11111 

.. " 
"
I
 

J
1

6
1

 
!lu

 .... 
,111;101,11'''''' 

,"
"
U

. ,,.., 
, ..... 

O
f: 

f;I:I\1
1

·t" .. ~'1) ., ,!l"''''U
'. ,' .. 

llle
"
"
H

 "
I
~
 

IIC
D

I)/'.U
IC

1
,'II./ln

. 
,_

M
I 

'l
"
O

 

11 
"
"
"
 

0
'\ I" 

...... ,"
 

~
,
"
i
-
C
"
L
'
l
 .. ~I., 

1
1

1
"
"
'. 

IA
I 

1' .. U
I,l',.... .. 

~"'f"I,I,..I .. , 
li' 

IlE
I:U

ilE
''''l;lu

 
"
I,o

o
llll<

l'l,t, 

P
IJ ..... l'Ifll 

"'IJllI1
tU

l'" 
1

fV
.1

C
,t, 

.... 
I 'III'~"I. 

U
.S

 
~
f
"
\
/
I
~
C
l
'
 

,t,IIU
." •• E

"
t
~
)
 

tllll"
 

,t, 
E

.'E
I'Is

lll 
le

i 
P

U
IO

U
/ ....... 

r""E
ltr.fN

C
'''L

 
U

I. 
ilé

'l/l'IU
"
,J

o
 n

liO
O

ll, ... II, ... 

It, 
o
~
$
.
 
0
~
1
!
i
J
 
•
•
 ,
.
 
0

0
0

' 
F
I
~
C
"
'
L
"
"
I
,
.
I
U
 
l
I
f
~
'
C
"
 

0
0

 
P

U
O

I;.P
",.c.r. 

f~''''ol'''l'''L 
t, .. 

P
fC

U
f'flU

l;ln
 nloor-.II'''''''" 

'"1"1 

E
sn,lU

. 
r o r • 

l 

"
j
l
 

.J
J
 

~
I
'
'
'
l
>
 

"O
I 

~SSOJ.1. 
E. 

1.JtJOOS 
E

 U
lC

 
I ()JH

iA
$

 D
fs

P
 

lH
e 

SO
C

IA
IS 

DA 
D

IV
ID

A
 

C
(Jm

H
.fE

S 

.o,s 
.... ,.õjlll'ãrf.~-~ ... ~ ;'iT

ii"""iii'i'qE
-E

!/A
,.. 0;;1 ... 

j
j
 

1~J:.j 
.1

" .. , 

W
 ... ESTI~IIIOS I 

IN\I[RS~t.S 
flH

A
N

C
E

U
U

S 

-C
R

ED
I iõ~ [IIR

I',1li'IN
A

R
10 

1 m
 ....

.. ~
 

• (
''''f ~

 
f 

.;:~:!:~:D 
1'~:Il~;, ~~~~ 

t-J
 

V
J 

t'-' 
t-J

 

o ~ :i' 
..... 
!l> 

rt ::;. 
!l> 

..... 
O

' 

o --?, ~
 

O
 

O
 

O
 

n O
 

z O
 

:;tJ 
m

 
V

l 
V

l 
O

 
Z

 
? n Õ

 
z ? r
' 

...... 
~
 

::l 
::l" 
O

 
o.. 
~
 

..... 
<C

 
<

C
 

.p. 



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 16 2323 

90000 - RESERVA DE COHTIHGEHCIA 
90000 - RESERVA DE COHTIHGEHCIA 

----:iiiiOir - ---- -
FRODftAMA DR TRADALHO 'CANCELAMENTO) 

- - ----- -----
~Sf'EC1F ICAçiO ESfERA r o r " l PESSOAL E JUROS E EUC OJTRAS OESP IN\lESII~HIOS Iw .. rrl~OlS 

ElC SOCIAIS DA DIVIDA C(JHIEtHES f JIlANCE IRAS 

,., ,'.I/a IIf ! 111.' IN .f,-I '" 

rll '\FII\l1Io 111' CO.,'INI.ff'l' IA 

nElEIl". IIE (,0,.11,,"' ''iriA 

"I!J 9<J<Jq qq'IQ 

AI:SI''''. UI- tU"',"'f""'" 

<5fPVIA OE rn,.,,, CO/<"f,..,A10'lIA N .. 11111 "1I,n. llf 
(I,(UIIIl5 AOllIO .... Io'''; P,UI. OOU",,'fS IN::'II' ICIE""H'''''E 
PIIE\llSnS 

0<1~ 99Q', 9q9 I o!OUI 
nFSEI .... A UI I U~IIN ,I lo' ,. 

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

ANEXO 

39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

RECEITA 

E S P E C F I C A ç À O 

1000 00 00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00 00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1710 00 00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

ANEXO 111 

1711 01 01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO 
NACIONAL 

2000 00 00 RECEITAS DE CAPITAL 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS DO TESOURO 
NACIONAL 

RECURSOS CE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 

ESF. I 
FIS 

FIS 

FIS 

FIS 

FIS 

FIS 

FIS 

FIS 

. 

DESDOBRAMENTO 

265780 

52890220 

=ONTE 

265780 

265780 

52890220 

52890220 

I 
TOTAL FISCAL 

111[0110 (",PAI,lIIJ!tuf,!U 

UOUIZil,.10 1It!llll',II/'.'-

DAOlvlD" IlEOllll\1 

4CRESCIIMl 

,CR$ 1 DDD.OOl 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

2657110 

52890220 

S3156000 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 5. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­

cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 503, de 20 de 
maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen­
to Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio Ambiente e da 
Amazôrua Legal, crédito extraordinário no valor de 1 bilhão, 327 
milhões de cruzeiros reais, para os fms que especifica. 

Tem a palavra o nobre Deputado João Paulo para proferir 
seu parecer. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Para emitir parecer. Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente, Sras e Srs. Congressistas. 

A Medida Provisória nO 503, de 1994, ora submetida à apre­
ciação do Congresso Nacional, atende os pressupostos de urgência 
e relevância estabelecidos na Constituição Federal. 

Somos, pois, pela sua admissibilidade. 
É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 

concluiu pela admissibi1idade da medida provisória. 
Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­

solução nO 1, de 1989-CN. A Presidência abre o prazo de um nu­
nuto para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
nO 503, de 20 de maio de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fa­
vor do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Le­
gal, crédito extraordinário no valor de Cr$ 
1.327.000.000,00 (hum bilhão, trezentos e vinte e sete 
milhões de cruzeiros reais), para os fins que especifica. 

À medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado João Paulo para pro-

ferir o parecer. 
O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente. a Medida Provisória nO 503 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fical da União 

em favor do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, 
crédito extraordinário no valor de 1 bilhão, 327 milhões de cruzei­
ros reais/ para os fins que epecifica. 

Expira dia 20 próximo o prazo fixado em decreto para a 
criação da Reserva do Quilombo de Frechal, Município de Mirin­
zal, 'Maranhão. Neste local a situação é de tensão social, causada 
principalmente pela expectativa de não regularização da reserva. 
Cabe ao lhama proceder às desapropriações que se fizerem neces­
sárias para a implantação dessas reservas. 

O órgão do lhama responsável pelo assunto é o Centro Na­
cional de Desenvolvimento Sustentado de Populações Tradicio­
nais, que não tem, em seu orçamento, recursos suficientes 
destinados à regularização dessas reservas. A edição de novo de­
creto declarando tal área como de calamidade pública, em face das 
tensões sociais ali existentes, permitirá a abertura de crédito ex­
traordinário, através desta medida provisória. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 

favorável. 
Em discussão a medida provisória. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 

Os Senhores Senadores que a aprovam permaneçam como 
se encontram. (pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Senadores que a aprovam permaneçam como se encon-

tram. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai a promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

Medida Provisória'no 503, de 20 de MAIO de 1994 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente e da 
Amazônia Legai, crédito extraordináno 
no valor de CR$ 1.327.000.000,00, cara 
os fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62. combinado com o ~ 3° do art. 167. da Constituição. e o & 5° do art. 65 da Lei n° 8,694. 
ae 12 de agosto de 1993, adota a seguinte Medida Provisória. com força de Lei: 

.vt 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União. 
em favor ao Ministeno do MelO Ambiente e da Amazõnia Legal. credito extraordináno no 
valor de CR$ 1 3'27000000.00 ( um bilhão, trezentos e vmte e sete milhões de cruzeiros 
reais), para atender a programação constante do Anexo I 
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Art :0 Os recursos necessarios a execução do disposto no artigo anterior correrão a 
conta da Reserva de Contmgência. conforme tn0ir ado no Anexo 11 desta Medida Provisória. 
no montante especlflcaao 

An 3 ° Em aecorrencla da abertura do presente credito. fica alteraaa a receita do 
instituto Brasileiro do Meio Ambiente e aos Recursos Naturais Renovavels. na forma de: 
-\.nexo UI. desta Medida Provlsona 

Art ,!c Esta Medida ProvIsórIa entra em vigor na data de sua publicação 

BrasIlia. '.20 de mai o de 1994. 173° da Independência e 106° da República. 

'44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 
lIlFXI1-j -. -- - -- - ----------- ----------- - - -

PROGRAMA DE lRABALHQ CSUPLEMENT4ÇAoI 

, , , '''~,. , 

. 
"-r, 11 ,,,.-,, 'I' I 

.,. ,-~I' 'I , I . 

, ... I "~'''' 0' .I/lf " 1<111 r ""rr • 
• , E" 11"; r,"I"'I.! '41-

rW."HIO"'''' .S"'-' 11'" 1'<1",,'111 111 r, \r 
I'IIIJ.JFIO "I "11.1' ''''Jr r '"I 1 
1"'11'11111'"/11> "H." I 111'1 I' 

"I:>"n t'''''' 

1(' ",I 

I • I "".1 /lç" r I I , "ll\~!" .\ I r r ." ,. 11 1'11, ," I'" 
"'''''-0/'111'' 1I:'J~'lJ'" Ir ~',,)lI'II" n ... 
I1 n 1111 "'" 1111' L" I r. I I 
~, '"I.UA'. I' \". .. I" '11" 1; 

FSIH" T o T ... L PESSOAL E JUROS E Eur nutRAS DE~r HlvFSTllAEHIOS UlVERsOes .IOUIZAÇio (lHRAS DESP • 
ffe c;ocut'i DA OI"IOA CORRE/ITF' F'rtIANCEt".-; DA OIVlnA DE CAPItAl 
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90000 - RESERVA DE CDHTIHGEHCIA 
90000 - R!S!RVA DE CDNTlNG!NCIA 

- jjwiõ li - -- -----

PROGRAMA DE TRAAALHQ ICANC&LAMENTOI 

" , .... q"l"O "9 ,,, 
ur~,. "''F 

-r17.I'1 "r r 'IIF ,,'. "."/1'("11/\ "" M1F" ti 1'>" .~ 
'''r'lII'''~ AI"lln"AI~ "li'" f"'IA~tir ,,,-,,rlt ,c .. tr~", .. 'r 
, nFJ'"'"-

1I "'" 'I ,.,., ~ .. eog 'I" 
"""PI,A I 

CRECHO EXTRAmolHARIO 

T o TAL PESSOAL E IUROS r ENC f'AJTAAS OEsr IHVESTlJ.l:tfTOS INVERSÕES .ItOITluçl0 ClJfFU$ OEsP 
EtC SOCIAIS OA DIVIDA CORftEtiTEr, FINAI-CEIRAS DA DIVIDA DE C~IUl 

.... UO 111 

ANue 

""000 .. MINISTtRtO DO MEIO .,.UNTE 

o 

I 
ACMSCIIIIl I 

..... ZOl - INSTITUTO MUIlEI,", DO IlEIO ... IENTE E DOS Hcuaos NAlUftAIS MNDVAY(15 

pIf.calTA RECUIISCS DE TODAS AS FONTlS E TRANSroIEICUS ICR$ 1.000 00' 

, 
CATEeDtll. ESPEC: F 1 CIoÇÃO !!$F I DE __ D! FONTE 
EC()OIICJ 

l- o 

2000 DO DO RECEITAS Df: CAP'ITAL I FIS 

I I 
1327000 I 

2'DO DO DO TRANSFIJIlN:I.l$ M CAPITAL i 'IS 13271lOD I 
I z.tlQ 00 00 TRAHSFf1IENCIAS INl1t&OOYI"""'Nf-"IS I I!IS I 1321000 

I 
241' OI 01 TJtlNSFElt9ClA DE RECUMOS I)IDIN11tlOS DO TESOUftO i .,S I 1327000 , I NACIONAL 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 6 

Esgotou-se o prazo para que a Comissão Mista apresentasse 
parecer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 504, de 
20 de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União, em favor do Ministério de Minas e Ener­
gia, crédito extraordinário no valor de 29 bilhões, 723 milhões de 
cruzeiros reais, para os fins que especifica. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Maurício Calixto 
para proferir parecer. , 

O SR. MAURICIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SraS 

e Srs. Parlamentares. 

I - Relatório 
Nos termos do art. 62 combinado com o § 3° do art. 167, da 

Constituição Federal, e o § 5° do art. 65, da Lei nO 8.694, de 12 de 
agosto de 1993, o Senhor Presidente da República submete à apre­
ciação do Congresso Nacional, a Medida Provisória n° 504, de 20 
de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, crédito extraordinário no valor de 

,I 

:_1 
TOTAL FtSCAI. 1327000 I 

CR$29.723.000.000,OO (vinte e nove bilhões, setecentos e vinte e 
três milhões de cruzeiros reais). 

Os recursos, objeto da presente autorização legal em favor 
do Ministério de Minas e Energia, destinam-se a fazer face às des­
pesas com o subprojeto ''Programa Emergencial de Recuperação 
do Serviço Público de Energia Elétrica no Estado de Rondônia". 

O referido Programa objetiva realizar obras de recuperação 
dos sistemas de geração, transmissão e distribuição de energia elé­
trica no Estado de Rondônia; sendo que a execução está a cargo 
das Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON, e da Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil SI A - ELETRONORlE, assim discri­
minado: 

CR$ mil 
Eletronorte ...... 11.554.000 
Ceron ............ 18.169.000 
Os recursos necessários para atender a programação do cré­

dito extraordinário em pauta decorrem à conta da Reserva da Con­
tingência na esfera do Orçamento da União. 

De acordo com o art. 5° da Resolução n° 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi-
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nannente, sob a admissIbilidade total ou parcial da MedIda PrOVI­
sória em foco, com o objetivo de examinar se atende ou não aos 
pressupostos de urgência e relevância, expresso no art. 62 da 
Constituição Federal. 

O pressuposto de urgência para a edição de uma medida 
provisória encontra parâmetro objetivo no art. 64 da Carta Magna, 
qual seja o regime de urgência a ser solicitado pelo Senhor Presi­
dente da República, nos projetos de lei de sua iniciativa. Assim, 
entendemos que uma medida provisória pode ser enquadrada no 
pressuposto de urgência quando a matéria nela contida necessitar 
promulgação antes dos cem dias usuais para tramitação de projetos 
de iniciativa do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que por intermédio de Decreto de 12 de maio 
de 1994, o Governo Federal declarou em estado de calamidade pú­
blica o serviço público de energia elétrica nos Municípios de Ji­
Paraná, Ariquemes, Pimenta Bueno, Cacoal, Espigão do Oeste, 
Ministro Andreazza, Presidente Médici, Jam, Ouro Preto do Oeste 
e Machadinho do Oeste, no Estado de Rondônia. 

Essa situação é resultante da crônica falta de recursos para 
modernização e manutenção básica dos equipamentos de energia, 
além da demanda crescente nos setores secundário e terciário pro­
vocada pelo alto fluxo migratório no Estado, conforme consta da 
Exposição de Motivos Interministerial n° 18/Seplan­
PRlMF/MME. 

O quadro apresentado evidencia que o suprimento de ener­
gia naquele Estado é altamente deficitário, tendo em vista que a 
geração é feita, fundamentalmente, por 74 (setenta e quatro) usinas 
térmicas, bastante antigas, obsoletas, algumas com 50 anos de vida 
útil. Cabe salientar, também, que a Hidrelétrica de Samuel, única 
no Estado, sofreu atrasos sistemáticos no seu cronograma, nestes 
últimos anos, contribuindo dessa forma, para a atual situação. 

A relevância da matéria objeto da Medida Provisória, bem 
como sua urgência justificam-se pela manifestação de desconten­
tamento da população dos municípios afetados pelo colapso de 
energia, com atos de interdição de rodovias, invasão e ocupação 
de instalações da Ceron, inclusive com a manutenção de emprega­
do daquela Empresa como refém. 

A Medida Provisória nO 504/94 enquadra-se nos pressupos­
tos aludidos, de vez que as obras de recuperação dos sistemas de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica no Estado 
de Rondônia reclamam ações imediatas, por parte do poder públi­
co. 

fi- Voto do Relator 
Diante do que está exposto no Relatório, concluímos pela 

admissibilidade da Medida Provisória n° 504, de 20 de maio de 
1994, atendidos que foram os pressupostos constitucionais de rele­
vância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­
solução n° 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da medida provisória n° 504; de 
20 de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União, em favor do Ministério de Minas e Ener­
gia, crédito extraordinário no valor de CR$29.723.000.000,00 
(vinte e nove bilhões, setecentos e vinte e três milhões de cruzeiros 
reais), }?ara os fins que especifica. 

A Medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Maurício Calixto 

para proferir o parecer 

O SR. MAURÍCIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sra

" 

e Srs. Congressistas, trata-se da Medida Provisória n° 504, baixada 
pelo Governo Federal aos 20 dias do mês de maio de 1994, abrin­
do crédito extraordinário para o Ministério das Minas e Energia re­
solver problemas de energia elétrica no Estado de Rondônia. 

Esgotado o prazo na Comissão Mista, esperamos que seja 
votada a matéria pela admissibilidade aqui neste Plenário. Aqui no 
plenário não temos projeto de conversão. No relatório, optamos 
por opinar que seja aprovada a medida provisória na integra. Tra­
ta-se de medida absolutamente justa a aplicação desses 29 bilhões, 
723 milhões de cruzeiros reais num programa de emergência para 
fazer com que sejam acesas as luzes no Estado de Rondônia, que 
tem cerca de 80% de sua população vivendo na mais absoluta es­
curidão, com cerca de meio século de atraso nesse setor, valor mí­
nimo da sociedade moderna. 

Sr. Presidente, fizemos no nosso voto algumas recomenda­
ções. Dentre elas, em razão de inúmeros precedentes de malversa­
ção de recursos públicos das Centrais Elétricas de Rondônia, 
Ceron, consideramos imperioso o acompanhamento da implemen­
tação do programa conseqüente dessa medida provisória, por parte 
do Promotor de Justiça, Dr. Miguel Mônico, para assegurar a lisu­
ra na aplicação desses recursos aqui definidos. 

Tendo em vista considerações outras que estão expostas no 
relatório, optamos pelo voto favorável à aprovação da Medida Pro­
visórian° 504. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 
favorável. 

Em discussão a medida provisória. 
Se ninguém quer discuti -la, está encerrada a discussão. 
Em votação a medida provisória na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação a medida provisória no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

eclamam ações imedi~as, por parte do poder p~blico. 

fi - Voto do Relator 

Diante do que está exposto no Relatório, concluímos pela 
admissibilidade da Medida Provisória nO 504. de 20 de maio de 
1994, atendidos que foram os pressupostos constitucionais de rele­
vância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 10 do art. 50 da Re­
solução n° 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da medida provisória n° 504, de 
20 de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União, em favor do Ministério de Minas e Ener­
gia, crédito extraordinário no valor de CR$29.723.000.000,OO 
(vinte e nove bilhões, setecentos e vinte e três milhões de cruzeiroS' 
reais), J?ar3. os fins que especifica. 

A Medida não foram apresentadas emendas. 
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Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Maurício Calixto 

para proferir o parecer 
O SR. MAURÍCIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sras 

e Srs. Congressistas. trata-se da Medida Provisória nO 504, baixada 
pelo Governo Federal aos 20 dIas do mês de maio de 1994, abrin­
do crédito extraordinário para o Ministério das Minas e Energia re­
solver problemas de energia elétrica no Estado de Rondônia. 

Esgotado o prazo na Comissão Mista, esperamos que seja 
votada a matéria pela admissibilidade aqui neste Plenário. Aqui no 
plenário não temos projeto de conversão. No relatório. optamos 
por opinar que seja aprovada a medida provisória na íntegra. Tra­
ta-se de medida absolutamente justa a aplicação desses 29 bilhões, 
723 milhões de cruzeiros reais num programa de emergência para 
fazer com que sejam acesas as luzes no Estado de Rondônia, que 
tem cerca de 80% de sua população vivendo na mais absoluta es­
curidão, com cerca de meio século de atraso nesse setor, valor mi­
nimo da sociedade moderna. 

Sr. Presidente, fizemos no nosso voto algumas recomenda­
Ç[lCS. Dentre elas, em razão de inúmeros precedentes de malversa­
ção de recursos públicos das Centrais Elétricas de Rondônia, 
Ceron, consideramos imperioso o acompanhamento da implemen­
ta<;ão do programa conseqüente dessa medida provisória, por parte 

do Promotor de Justiça, Dr. Miguel Mônico, para assegurar a lisu­
Ta na aplicação desses recursos aqui definidos. 

Tendo em vista considerações outras que estão expostas no 
relatono, optamos pelo voto favorável à aprovação da Medida Pro­
visónan° 504. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 
favorável. 

Em discussao a medida provisória. 
Se ninguém quer discuti-Ia, está encerrada a discussão. 
Em votação a medida provisória na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se 

acham. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação a medida provisória no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovada. 
f>. matéria vai à promulgação. 
E a seguinte a medida provisória aprovada: 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Há requeri­

mento sobre a mesa para o qual peço a atenção dos Srs. Líderes. 
Deputado Luiz Carlos Santos e demais Líderes partidários, 

passarei a ler o documento: 

REQUERIMENTO N° 102, DE 1994.CN 

"Sr. Presidente, requeremos preferência de vo· 
tação para os itens 8 a 16, da pauta de hoje, antes da 
votação do item 7. 

Assinam: Agostinho Valente, Ernesto GradeIla e Luiz 
Salomão." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O item 7 con­
tém matéria que diz respeito à Embraer. Portanto, a votação deste 
requerimento implica retirada de pauta desta matéria. 

O SR. Luís ROBERTO PONTE - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. Luís ROBERTO PONTE (pMDB - RS. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, falava-se aqui em deixar esta 
matéria como penúltimo item da pauta. O último seria a Medida 
Provisória nO 506, para a qual não há acordo. Ela será retirada de 
pauta. E esta fica como o último item da pauta, com o compromis­
so de nrnguém pedir verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Assim, o item 
7 ficará sendo o últinlO item da pauta. 

Pergunto ao Deputado Luiz Carlos Santos se S. Ex' está de 
acordo. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS (pMDB - SP. Sem revi­
são do orador) - Sr. Presidente, estou de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação a 
matéria na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se 
acham. (pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa, 

requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1 ° Secretário. 
É lido e deferido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 103, DE 1994 

Sr. Presidente, 
Requeremos, nos termos regimentaIs, a retirada de pauta do 

item 8 da Ordem do Dia de hoje. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 1994. - Humberto Souto. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência, 

atendendo a requerimento dos Deputados Humberto Souto e Luiz 
Salomão, retira de pauta o item 8. 

É o seguinte o item retirado: 

-8-
Medida Provisória nO 506, de 24 de maio de 1994 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 506, de 

24 de maio de 1994, que altera a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências (Mensagem nO 140/94-CN - n° 
403/94, na origem). 

Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Prazo: 23-6-94. 
O SR PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 9. 
"Medida Provisória nO 508, de 27 de maio de 1994, que 

concede abono especial aos servidores públicos civis e militares da 
administração federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. " 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Maurício Calixto 
para proferir parecer. 

O SR. MAURÍCIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sI"" 
e Srs. Congressistas. 

O Primeiro Mandatário submete à apreciação do Congresso 
Nacional, com fulcro no artigo 62 da Constituição Federal, a Me­
dida Provisória n° 508, de 27 de maio de 1994, que trata do ahono 
especial a ser concedido aos servidores públicos civis e militares 
da administração federal direta, autárquica e fundacional. 

Trata-se de reedição das Medidas Provisórias noS 433, de 26 
de fevereiro de 1994,456, de 29 de março de 1994, e 481, de 28 
de abril de 1994, cujos prazos para conversão em lei, pelo Con­
gresso Nacional, se esgotaram sem que houvesse apreciação, per­
dendo, assim, a sua eficácia. 
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A norma em questão está ligada ao Programa de Estabiliza­
ção Econômica e à instituição da Unidade Real de Valor - URV, 
(conforme previsto na Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994). 

Com efeito, o art. 22 desse diploma legal estabeleceu a for­
ma de conversão, em URV, dos vencimentos, soldos e salários dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo, pela mé­
dia dos últimos quatro meses. Ocorre que essa conversão provoca­
ria uma perda expressiva de remuneração em março corrente. 

90000 - RlSERVA DE COHTIHGEHCIA 
90000 - RE~:RVA ~~ 5~~!~GEN~!~ ______ _ 

-"'lNeiõt-l-

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ES/"E( Ir IC.l~.O 

111'1 \ .-1 

""<1 , •• , 
.'" I-UIIAI • "lfo'I'1 111, 

"f.U I I'" !1N1F I'. I I~I\I '!/I, .\ \,. ! I,. F" 

111('111 MII'H'IAI /11.1\ """l r "I I' ,r"ft-' "I-
I "E' I ~ I 'W 

"1 J .\ I ',",11" 

32000 - MIHISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32101 - MIHISTER~ ~~ ~!HAS ~HERGU ___ _ 

- iNrMi j- - - ----

PROGRAMA OE TRAeA~HO (SUPLEMENTAÇÃO) 

ESPEC I r TCAÇ,lO 

IOtHF 

HJITE 

Tal A ( 

• I ti' 

, -, ~'" 

T o T .l l 

Após considerar várias análises numéricas e sug~stões, o G~vemo 
concluiu que uma forma de evitar o decesso s~anal dos servIdor~s 
seria conceder um abono de 5% sobre o venCImento ou soldo VI­
gente em fevereiro. É isso o que dispõe a norma de efeito provisó­
rio sob análise. 

O citado abono, conforme determina o artigo 2° da MP, será 
devido somente no mês de fevereiro de 1994, não servindo de ~ase 
de cálculo para qualquer gratificação ou adicional. Mas entrara no 

, . 

PESSOAL E 
EUC SOCI.IS 

IURlI$ E FI.' 
DA DIVI04 

f1urnr.s nf.SP 
lummnrs 

PESSOAL E lURCI$ E EIIC 00 rRAS OEsr 

INvrSTI)KUIO'i IHVfR::;OES 
rnlAHrEIRA!, 

ItlVE5TINnnos IHVFRSÕf:S 

fREÕllO eiiRioiiiiiNiRiõ 

.. - - - - _.- --.-
!Io()RT tZAÇAO r rlmas OESP 
"A DIVIDA DE r. •• 'IUL 

A/.()fITlZAÇAO fAlIRAS nESP 
EUC SOCIAIS DA OlVIDA CORI1HIT!:.S rlHJNCEIRAS nA DIVIDA ('IE CAPITAL 

~.lrll'rf'I~",.I"'f.I,"'lfl'\ 
" 'lI 2fi.7 ., ..... 

'll0GIi""'A '1{ •• ,fllll 0\, II 11Ft ," I ,,"~l, " r., 1f,ll .'. 111 I ro 
LF E'lIl .I. F' (I":''". "lI! F-r"l'lQ CF 'Ir ,,"' •• 

Rt'/ll, Ml "OQ/I'õ C'J.F <.11 CllrE.açlll ("5 ::;1:;'~'ll.~ 'IE 
r;r1uç" '1 .... :MI ... ~,1[1l E o,~unn, ,~ll I e: 1:..... ,I. 
I;Lr:l~.llI I<t{J "SI."'" l1f ",I!rIr"'N.. .. E '''ri çln no 
PQOG:M .. E51"" c" ... ,.o " t.EflHU::; etFI~,c" .. I"E 
RO'for'I," '5" "f'Rf'''l E ". C:t:NIQ"I, qFmH.-; 
'ilJrllf r, 'l""" 'I ... (I ". 'I,~I)IJIF 

e'I"'''. ElFlI "" IH .. ' ..... ' .. O. ' .... 1 • 'I! "<"tI 

.. ' 11r'\ '" I 
1"'1 ri. "~,, F~IFIII,F ... ' '''I r Q!" ,rp \,311 rOl ~f! .. ~ , .. ' "'Itl I' ir 

I~ l'''In;OI. EI I:. 1'111 11 'li 1;."';1/1011 (lI: ·CNII"'NI. 
f"I~ ) oi" f~ F 11 /f li '''''1 11'''' /lt'1. 'o\'tl 'jj "(Ir' 

cálculo da média, para efeito de conversão em URV. 

,";\';1 " 

l1;lo:ltt 
,.1/7J o",. 

, O Diploma em comento vem agora à Comissão Mista, nos 
termos do artigo 6° da Resolução nO 1, de 1989, do Congresso Na­
cional, para "emitir parecer que diga respeito à sua admissibilidade 
total ou parcial, tendo em vista os pressuposto de urgência e rele­
vância a que se refere o artigo 62 da Constituição". 

O cumprimento desses requisitos, no caso da medida provi­
sória em tela, decorre, simultaneamente, da relevância e urgência 
de se implementar no País um plano de estabilização econômica -
aspiração de toda a Nação - e da necessidade de, na implantação 
desse plano, tratar-se com eqüidade os ~á1J~s segmentos soci~s. 

A não-adoção dessa norma provIsona com força de leI tra­
ria prejuizos imediatos e substanciais a toda uma classe de traba­
lhadores engajada no serviço público. 

Ante a evidência dessa situação, não poderia o Congresso 
Nacional deixar de reconhecer o preenchimento dos requisitos 
constitucionais de relevância e urgência. 

À vista do exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade 
da Medida Provisória nO 508, de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

NO~llloS do disposto no inciso I do § IOdo art. 5° da Re-

soluç?ío nO 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 
.; • Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 508, de 

27 'de maio de 1994, que concede abono especial aos servidores 
públicos civis e militares da administração federal direta, autárqui­
ca e fundacional e dá outras providências. 

À medida foram apresentadas quatro emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Maurício Calixto 

para proferir o parece~ 
O SR. MAURICIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a 
Medida Provisória o 508, de 27 de maio de 1994, concede abono 
especial aos servidores públicos civis e militares da Administração 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

Como Relator, e diante dos entendimentos, somos pela re­
jeição das emendas apresentadas e, no mérito, pela constitucionali­
dade da medida provisória e aprovação, na íntegra, do seu teor, 
sem as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui pela aprovação da medida provisória e rejeição das emen­
das apresentadas. 

- Em discussão a medida e as emendas. (pausa.) 
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Encerrada a discussão. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa 

requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 104, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos regimentais, destaque para a Emenda 

n° 2, da Medida Provisória nO 508/94. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 1994. - Luiz Salomão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação a 
medida provisória na Câmara, ressalvado o destaque. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado, ressalvlldo o destaque. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação na Câmara as emendas de parecer contrário, em 

globo, ressalvado o destaque. 
Os Srs. Deputados que as rejeitam permaneçam como se 

acham. (Pausa.) 

Rejeitadas, não vão ao Senado. 

Em votação na Câmara a Emenda n° 2, com parecer contrá-
rio. 

Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se 
acham. (pausa.) 

Rejeitada na Câmara, não vai ao Senado. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 508, 
DE 27 DE MAIO DE 1994 

Concede abono especial aos servidores públi­
cos civis e militares da Administração Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras providencias. 

O Presidente da República, no uso da atribnição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 1° É concedido, aos servidores públicos civis e milita­
res, ativos e inativos, da Administração Federal direta, autárquica 
e fundacional, abono especial de cinco por cento, calculado sobre 
o vencimento ou soldo vigentes no mês de fevereiro de 1994. 

Art. 2° O abono a que se refere o artigo anterior será devido 
exclusivamente no mês de fevereiro de 1994, não servindo de base 
de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 481, de 28 de abril de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor a data de sua 
publicação. 

Brasília, 27 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° 
da República. 

O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Exa a 
palavra. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, essa aprovação é relativa à Medida Provisória nO 
508? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Medida Pro­
visória n° 508. 

O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, o PT aprova a me­
dida, mas juntamente com as Emendas noS 3 e 4. 

É a posição do PT, que fica registrada aqui. 

da. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Será registra-

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 10 

Medida Provisória n° 508 de 27 de maio de 1994, 
que autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda 
e dá outras providências (Mensagem nO 144194-CN nO 
440/94 na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 26-6-94 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­

cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 509, de 27 de 
maio de 1994. 

Nos termos do disposto do art. 8° da Resolução nO 1. de 
1989-CN, solicito ao nobre Deputado Clóvis Assis que profira o 
seu parecer. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA .. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, SraS e Srs. Congressistas, com fundamento no aft. 
62 da nossa Lei Fundamental o Senhor Presidente da República 
submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 509. de 27 
de maio de 1994, que "autoriza a contratação de fabricação de pa­
pel-moeda, e dá outras providências", na forma de reedição das 
MP noS 458, de 29 de março de 1994, e 483, de 28 de abril de 
1994. 

Trata-se efetivamente de providência indispensável à COID­

plementação do Programa de Estabilização Econômica do atual 
Governo, que se desdobra em três fases distintas. 

A primeira operou-se com a aprovação do Fundo Social de 
Emergência, cuja emenda revisora vem de ser promulgada pelo 
Congresso. A segunda foi desencadeada com a edição da Medida 
Provisória n° 434, de 27 de fevereiro de 1994, que instituiu a Uni­
dade Real de Valor - URV, concebida com um padrão estável de 
valor, e havida como ''uma etapa transitória na direção do funda­
mental objetivo nacional de retomada do crescimento com estabili­
dade de preços". E, finalmente, a terceira etapa do programa de 
reforma iniciar-se-á com a emissão do novo padrão monetário - o 
REAL, objetivo principal desta providência legislativa. 

A Medida Provisória nO 509, que ora analisamos, tem. em 
síntese, o seguinte teor: 

No art. l° concede-se autorização ao Banco Central do Bra­
sil para contratar, independentemente de procedinlento licitatório, 
empresas estrangeiras para impressão de cédulas do novo padrão 
monetário, observado o limite global máximo de um bilhão e qui­
nhentos milhões de unidades. 

Pelo art. 2° a Casa da Moeda do Brasil poderá, ainda na fase 
de implantação do novo padrão monetário, contratar empresas es­
trangeiras para confecção de chapas impressoras. igualmente com 
dispensa de licitação. 

O art. 4° prevê a constituição, pelo Ministro da Fazenda, 
para o desenvolvimento das negociações com os fabricautes es­
trangeiros, de uma comissão especial de compras, composta de 
servidores do Banco Central e da Casa da Moeda. 

Por fim, concede-se à Casa da Moeda a faculdade de con­
tratar, pelo prazo de 6 (seis) meses, até 105 servidores. desde que 
obedecidas as normas gerais da Lei nO 8.745, de 1993, que regula a 
admissão de pessoal temporário. 

Os termos desta Medida Provisória guardam perfeita con­
formidade com o disposto nos arts. 21, inciso VII. e 164. e, ainda, 
o prescrito no art. 37, incisos IX e XXI, todos da Constituição Fe­
deral. Estes dispositivos se referem à competência da União para 
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emitir moeda; à necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, na contratação de pessoal; e à dispensa de licitação nos 
casos de emergência, caracterizada pela urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo. 

Estes são, pois, os lineamentos fundamentos da Medida 
Provisória em referência, que demonstram cabalmente o relevante 
interesse público de que se reveste, como providência de alto valor 
do objetivo maior de combate à inflação e da busca da estabiliza­
ção econômica. 

Em face do exposto, caracterizado estâ o atendimento dos 
pressupostos de admissibilidade da Medida Provisória nO 509, de 
27 de maio de 1994, haja vista sua urgência e relevância, consoan­
te os tennos do art. 6? da Constituição. da República. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
cone luiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos tennos do disposto no inciso I do § 1 ° do art.5° da Re­
solução nO I, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 509, de 
27 de maio de 1994, que autoriza a contratação de fabricação de 
papel-moeda e clã outras providências. 

À medida foram apresentadas sete emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenârio. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Clóvis Assis para 

proferir o parecer. 
O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas. 

I - Relatório 

Com fundamento no art. 62 de nossa Lei Fundamental, o 
Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congres­
so Nacional a Medida Provisória n° 509, de 27 de maio de 1994, 
que "autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda e dâ ou­
tras providências", em fonna de reedição da Medida Provisória nO 
483, de 28 de abril recente. 

Fundamentalmente, trata-se de permissão legal para a con­
tratação de empresas estrangeiras, com dispensa de licitação, para 
a impressão de cédulas do novo padrão monetârio, nas quantida­
des necessârias à fase inicial de substituição do meio circulante, 
com providência urgente de implementação da terceira fase do 
Plano de Estabilização &onômica. Cogita-se, ainda, da obtenção 
de preceito legal que faculta à Casa da Moeda do Brasil a contrata­
ção de até 105 servidores, pelo prazo de seis meses, portanto em 
carâter temporário. 

Em abono a essa pretensão, o Senhor Ministro da Fazenda, 
ao subscrever a Exposição de Motivos nO 45-A, de 28 de fevereiro 
último, tece os seguintes comentârios: 

"Uma das características do Programa de Es­
tabilização Econômica de Vossa Excelência consiste 
na criação de uma nova moeda, forte, e de poder 
aquisitivo estável, como objetivo final desse processo. 

Diante da impossibilidade de a Casa da Moeda do Brasil su­
prir o Banco Central do Brasil, no que tange à totalidade das ne­
cessidade de cédulas do novo padrão monetârio (para as moedas 
necessârias, a capacidade fabril da Casa da Moeda é suficiente), 
emerge, como solução, buscar-se junto a empresas estrangeiras 
especializadas na fabricação de dinheiro, a ccntratação de parte de 
tais serviços, de modo a que se disponha das condições bâsicas 
para a realização da almejada troca." 

I1- Aspectos jurídicos e de mérito 
A Medida Provisória em exame atende não somente aos 

pressupostos de competência legislativa para sua iniciativa, como 

também guarda perfeita confonnidade com os preceitos constitu­
cionais pertinentes aos procedimentos licitatórios e aos que con­
cemem à contratação de pessoal temporârio e à emissão de 
papel-moeda, consubstanciados nos arts. 37, incisos IX e XXI; 21, 
inciso VII, e 164, todos da Constituição Federal. 

Cumpre ainda esclarecer que, tendo o Congresso Nacional 
aprovado recentemente o Fundo Social de Emergência, primeira 
etapa do jâ referido Plano de Estabilização Econômica, é crucial 
que as providências subseqüentes, como é o caso da que ora se 
exanIina, sejam de fundamental importância para o sucesso do ob­
jetivo fmal: a estabilização econômica. Assim é que, no mérito. 
justifica-se plenamente a edição da Medida Provisória nO 509. de 
1994. 

ID-Emendas 
Relativamente às emendas apresentadas à Medida Provisó­

ria, cabe-tios expender os seguintes comentârios: 

a) EMENDA N° 1 
A presente emenda tem por escopo introduzir novo disposi­

tivo para obrigar que as contratações tenham como parâmetro os 
custos de produção ou de serviço da Casa da Moeda do Brasil. 

Tratando-se de matéria de carâter emergencial, tanto que 
tratada por meio de medida provisória, é preferível deixar a sua 
execução ao prudente critério do Administrador, que tem como 
circunstância balisadora dos seus atos a legislação penal pertinen­
te. 

Em face do exposto, somos pela rejeição da emenda. 

b) EMENDA ND 2 
Esta emenda objetiva a supressão no art. 2° da seguinte ex­

pressão: "dispensado, igualmente, o procedimento licitatório". 
Pelas mesmas razões supramencionadas, opinamos pela re­

jeição da emenda. 

c) EMENDA N° 3 
A emenda ora referida pretende a supressão da expressão: 

"independentemente de procedimento licitatório" constante do art. 
F. 

Ora, tratando-se de uma situação emergencial, não tem sen­
tido falar-se em procedimento licitatório. Naturalmente, o adminis­
trador terâ de pautar seus atos sob prudentes critérios de seleção 
ou escolha do prestador do serviço, sob pena de incorrer nas san­
ções legais previstas no art. 89 da Lei nO 8.666/93. 

Embora louvando as boas intenções do nobre Autor, somos 
pela rejeição da emenda. 

d) EMENDA ND 4 
Suprima-se do art. 3° a seguinte expressão: "dispensado, em 

ambos os casos, o procedimento licitatório". 
Somos pela rejeição também desta emenda, pelas mesmas 

razões acima mencionadas. 

e) EMENDA ND 5 
Trata-se de emenda que pugna pela supressão do art. 5° e 

seu parâgrafo único. 
A situação aqui presente tem amparo no disposto no art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nO 
8.745, de 1993. 

Em assim sendo, somos pela rejeição da presente emenda. 

f) EMENDA N° 6 
Pretende esta emenda a supressão do art. 3°. 
Pelas mesmas razões expostas em face da Emenda n° 1, so­

mos pela rejeição desta emenda. 
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Em face do exposto, opinamos favoravelmente à aprovação 
da Medida Provisória na 509, de 27 de maio de 1994, na forma do 
seu texto original. 

g) EMENDA N° 7 
Esta emenda tem por escopo suprimir o texto do art. 2° da 

MP. 
Com a devida vênia do eminente Autor, as razões acima 

transcritas da Exposição de Motivos na 45-A justificam ampla­
mente a aprovação desta regra normativa, daí que nosso parecer é 
pela rejeição desta emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceua) - O parecer 
couclui pela aprovação da medida provisória e rejeição das emen­
das apresentadas. 

Em discussão a medida e as emendas. (pausa.) 
Encerrada a dIscussão. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I ° Se­

cretário. 

REQUERIMENTO N° 15, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regImentais, destaque para a Emenda 

na 001, da Medida Provisória nO 509/94. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 1994. - Luiz Salomão. 

REQUERIMENTO N° 106, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para a Emenda 

na 002, da Medida Provisória nO 509/94. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 1994. - Luiz Salomão. 

REQUERIMENTO N° 107, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para a Emenda 

n° 003, da Medida Provisória nO 509/94. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 1994. - Luiz Salomão. 

REQUERIMENTO N" 108, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, destaque para a Emenda 

nO 004, da Medida Provisória nO 509/94. 
Sala das Sessões, 15 de junho de 1994. - Luiz Salomão. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação a 

medida provisóri~, na Câmara, ressalvados os destaques. 
O SR. JOAO PAULO -Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, o PTrejeita essa medida provisória. 
O SR. LUIZ SALOMÃO - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. LUIZ.§ALOMÃO (pDT - RJ. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presid~nte, o PDT votará contra a medida provisória. 
O SR. LUIS ROBERTO PONTE - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. Luís ROBERTO PONTE (pMDB - RS. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "sim". 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação a 

medida provisória, na Câmara dos Deputados, ressalvados os des­
taques. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado, ressalvados os destaques. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação na Câmara as emendas de parecer contrário, em 

globo, ressalvados os destaques. 
Os Srs. Deputados que as rejeitam permaneçam como se 

encontram. (pausa.) 
Rejeitadas na Câmara, deixam de ser submetidas ao Sena­

do. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação da 

Emenda nO 1, na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Rejeitada, deixa de ser submetida ao Senado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação da 

Emenda nO 2, com parecer contrário, na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Rejeitada, deixa de ser submetida ao Senado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação da 

Emenda na 3, com parecer contrário, na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Rejeitada, deixa de ser submetida ao Senado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação da 

Emenda nO 4, com parecer contrário, na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Rejeitada, deixa de ser submetida ao Senado. 
I).. matéria vai à promulgação. 
E a seguinte a medida provisória aprovada: 

EMENDA PROVISÓRIA N° 509 

DE 27 DE MAlO DE 1994 

Autoriza a contratação de fabricação de papel­
moeda, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 10 O Banco Central do Brasil fica autorizado a contra­
tar, independentemente de procedimento licitatório, empresas es­
trangeiras para impressão de cédulas do novo padrão monetário 
nas quantidades necessárias à fase inicial de substituição do meio 
circulante, observado o limite global máximo de um bilhão e qui­
nhentos milhões de unidades. 

Art. 2° A Casa da Moeda do Brasil poderá, na fase de im­
plantação do novo padrão monetário, contratar empresas estrangei­
ras para confecção de chapas impressoras, dispensado, igualmente, 
o procedimento Jicitatório. 

Art. 3° O Banco Central do Brasil e a Casa da Moeda do 
Brasil ficam autorizados a firmar, diretamente com os fabrican­
tes,os contratos de fornecimento, bem como a contratar, no País ou 
no exterior, o transporte e o seguro desses valores, dispensado, em 
ambos os casos, procedimento licitatório. 

§ 1° Para o recebimento e conseqüente ingresso no País dos 
produtos de que trata este artigo, ficam o Banco Central do Brasil 
e a Casa da Moeda do Brasil dispensados das correspondentes 
guias de importação. 
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§ 2° Sobre os produtos importados nos termos desta Medida 
Provisória não incidirá qualquer tipo de tributação, devendo ser 
providenciada, pelas autoridades competentes, a sua imediata libe­
ração alfandegária. 

Art. 4° Para o desenvolvImento das negociações com os fa­
bricantes estrangeiros será constituída, pelo Ministro da Fazenda, 
comissão especial de compras, composta de servidores do Banco 
Central do Brasil e da Casa da Moeda do Brasil. 

Art. 5° A Casa da Moeda do Brasil, obedecidas as normas 
gerais pela Lei nO 8.745, de 9 de dezembro de 1993, fica autoriza­
da a contratar, pelo prazo de seis meses, até 150 servidores. 

Parágrafo único. A remuneração do pessoal nos termos des­
te artigo será fixada com observância do disposto no inciso II do 
art. 7° da Lei n° 8.745, de 1993. 

Art. 6° As despesas decorrentes desta Medida Provisória 
correrão por conta de recursos orçamentários do Banco do Brasil e 
da Casa da Moeda do Brasil. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 483, de 28 de abril de 1994. • 

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 27 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° 
da República. , 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Há requeri­
mento sobre a mesa que vai ser lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 109, DE 1994-CN 
Senhor Presidente, 
Requeremos a V. Ex', nos termos regimentais, a retirada do 

item 11 da pauta da presente sessão. 
Sala das Sessões 15 de junho de 1994. -João Paulo 
O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 

palavra. 
O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, queremos a retirada do item 11 da pauta. Quería­
mos a retirda de três itens, mas aceitamos um acordo. Invoco o tes­
temunho de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está deferido 
o requerimento de V. Ex' 
. . É o seguinte o item retirado da pauta: 

-11-
MEDIDA PROVISÓRIA 510, DE N° 27 DE MAIO DE 1994 

Discussão em turno único, da Medida Provisó­
ria n° 510, de 27 de maio de 1994, que altera o art. 5° 
da Lei nO 7.862 de 30 de outubro de 1989, que dispõe 
sobre a remuneração das disponibilidades do Tesou­
ro Nacional (Mensagem n° 144194-CN - n° 412194, na 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 28-6-94 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 12. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare-

cer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 512, de 27 de 
maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen­
to da Seguridade Social da União crédito extraordinário, para os 
fms que especifica, e dá outras providências. 

Concedo a palavra ao Deputado Maurício Calixto para pro­
ferir o seu parecer. 

O SR. MAURÍCIO CALJXTO (Bloco Parlamentar -RO. 
Para emitir Parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Congressistas. Nos termos do art. 62 da Constituição Fede­
ral, o Senhor Presidente da República expede a Medida Provisória 
n° 512, de 27 de maio de 1994, cujo texto submete à apreciação do 
Congresso Nacional. 

O Poder Executivo, com a proposição em análise, convalida 
os efeitos da Medida Provisória nO 486, de 29 de abril de 1994, 
que não fora votada dentro dos limites de prazo previstos pela 
Constituição Federal. 

Saliente-se que a Medida Provisória original, de n° 366, de 
28 de outubro de 1993, encaminhada com a Mensagem n° 763 e 
Exposição de Motivos da Seplan-PR justificou a necessidade de 
abertura do crédito extraordinário, com vistas a reduzir os riscos 
associados às tensões sociais causadas pela permanência da seca 
em 1.151 municípios, afetando uma população de aproximada­
mente 12 milhões de pessoas. 

Os efeitos jurídicos daquela Medida Provisória foram con­
validados mediante a reedição desse instrumento legal sob os se­
guintes nOs: 378, 398, 418, 437, 461, 486, e a presente, 512. 

O texto que ora se examina tem por fIm, no seu art. 1°, re­
querer a abertura de crédito extraordinário ao Orçamento da Segu­
ridade Social da União (Lei nO 8.652, de 29 de abril de 1993), em 
favor do Ministério da Integração Regional- Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE até o limite de 
CR$9.388.099.000,OO (nove bilhões, trezentos e oitenta e oito lnÍ­
lhões e noventa e nove mil cruzeiros reais), recursos estes utiliza­
dos em ações de combate aos efeitos da seca na Região Nordeste e 
norte de Minas Gerais, e que decorreram à conta da Reserva de 
Contingência na esfera Seguridade Social, liberados em parcela 
única. 

A distribuição proporcional, por Estado, dos gastos parciais 
do Govemo Federal aplicados no Programa Frentes Produtivas de 
Trabalho está indicada no Anexo III, desta Medida Provisória. 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da Medida Pro­
visória em foco, com o objetivo de examinar se atende ou não aos 
pressupostos de urgência e relevância, expressos no art. 62, da 
Constituição Federal. 

O pressuposto de urgência para a edição de uma Medida 
Provisória encontra parâmetro objetivo no art. 64 da Carta Magna, 
qual seja o regime de urgência a ser solicitado pelo Senhor Presi­
dente da República, nos projetos de lei de sua iniciativa. No pre­
sente caso, trata-se da sétima reedição de medida provisória 
admitida pelo Congresso Nacional, enquadrada nos pressupostos 
de urgência e relevância, de vez que a calamidade climática obser­
vada na Região Nordeste e no norte de Minas Gerais tem reclama­
do ações imediatas do Poder Público Federal. A programação a 
cargo da Sudene foi atendida, através da abertura de crédito ex­
traordinário ao Orçamento Geral da União para 1993, no montante 
de CR$20.099.099.000,OO em termos nominais. 

Diante do exposto, somos pela Adnnssibilidade da Medida 
Provisória nO 512, de 27 de maio de 1994, por ter sido cumpridos 
os pressupostos constitucionais e relevância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­
solução nO 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 512, de 
27 de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao or-
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çamento da seguridade social da União crédito extraordinário, para 
os fms gue especifica, e dá outras providências. 

A medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenári~. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Maurício Calixto 

para proferir o parecer. 
O SR. MAURÍCIO CALIXTO (Bloco Parlamentar - RO. 

Para emitir parecer. Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas. 

1 - Relatório 
Nos termos do art. 62, combinado com o § 3° do art. 167 da 

Constituição Federal, o Presidente da.República, com a Mensagem 
n° 414, de 1994, na origem, submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto da Medida Provisória nO 512, de 27 de maio de 
1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito extraordinário 
ao Orçamento da Seguridade Social da União em fovor do Minis­
tério da Integração Regional - Superintendência do Desenvolvi- . 
mento do Nordeste - SUDENE, para dar continuidade ao 
Programa Frentes Produtivas de Trabalho, iniciado mediante Lei 
n° 8.651, de 28 de abril de 1993. 

Constituída a Comissão Mista incumbida de examinar e 
emitir pare€er quanto aos pressupostos constitucionais de urgência 
e relevância, foi a Medida Provisória, nos termos da Resolução n° 
1/89, do Congresso Nacional, apreciada e admitida. Fomos desig­
nados para verificar o mérito e a constitucionalidade da proposta 
que objetiva amenizar a situação de calamidade pública provocada 
pela seca que vem afetando considerável contingente populacional 
em milhares de municípios localizados na Região Nordeste do 
Brasil e no norte do Estado de Minas Gerais. 

Os recursos necessários à viabilização de parcela do Progra­
ma, no montante de CR$9.388.099.000,OO (nove bilhões, trezentos 
e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros reais), libe­
rados em parcela única, obedect'ram à proporção por Estado deter­
minada na Lei nO 8.651, de 28 de abri! de 1993, e correram à conta 
da Reserva de Contingência do Orçamento da Seguridade Social. 

Ao texto da medida provisória não foi apresentada emenda. 

n - Voto do Relator 
A matéria em exame tramita nesta Casa pela oitava vez con­

,secutiva, visto que a Medida Provisória nO 366, de 28 de outubro 
,de 1993, que originou a autorização legislativa para atender crédi­
to extraordinário, em favor da Sudene, não foi apreciada dentro do 
prazo constitucional e regimental de 30 dias de sua edição, o que 
propiciou a reedição das seguintes medidas provisórias, convali­
dando os atos praticados com base naquela: 378, de 28 e novem­
bro de 1993: 398, de 29 de dezembro de 1993; 418, de 28 de 
janeiro de 1994; 437, de 28 de fevereiro; 461, de 30 de março e 
486, de 29 de abril de 1994 e 512, de 27 de maio de 1994. 

Ressalte-se que a Medida Provisória n° 512/94 se enquadra 
nos critérios regidos pela Constituição Federal em seu art. 62 e pa­
rágrafoúnico, combinado com o § 3°do art. 167, fundamentando­
se, assim, a sua constitucionalidade. No mérito, o pleito 
justifica-se pela necessidade e urgência das obras que compõem as 
diversas etapas do Programa de Frentes Produtivas de Trabalho, 
iniciado com a Lei n° 8.651, de 28 e abril de 1993. 

Vale alertar aos Senhores Membros desta Casa que a não 
deliberação imediata sobre a matéria em questão, que envolve a re­
gulamentação de gastos efetuados em exercício fmanceiro anterior 
sem.a devida autorização legal, gera conseqüências de ordem jurí­
dico. 

Ressaltamos ainda que o Supremo Tribunal Federal, em 6 
de junho de 1990, acatando Parecer do Ministro-Relator Celso de 
Mello, a uma ação direta e inconstitucionalidade, assim se mani­
festou quanto à natureza jurídica desse instrumento legal: "... as 

medidas provisórias configuram no Direito Constitucional Positi­
vo Brasileiro uma categoria especial de atos normativos primários 
emanados do Poder ExecutIvo, que se revestem de força, eficácia e 
valor de lei. Como a função legislativa ordinariamente pertence ao 
Congresso Nacional, que a exerce por direito próprio com obser­
vância da estrita tipicidade constitucional que defme a natureza 
das atividades estatais, toma-se imperioso assinalar - e advertir -
que a utilização da medida provisória, por constituir exceção der­
rogatória do postulado da divisão funcional do poder, subordina­
se, em seu processo de conversão legislativa, à vontade soberana 
do Congresso Nacional. li 

O que justificou a edição da Medida Provisória nO 366, em 
outubro passado, foi a necessidade da abertura de crédito extraor­
dinário ao orçamento do Ministério da Integração Regional - Su­
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste para atender a 
despesas com a execução de programa em andamento. Segundo a 
Lei n° 4.320, de 1964, uma das características do crédito extraordi­
nário como forma de autorização de despesas públicas é a de inde­
pender de prévia autorização legislativa; assim, o Decreto 
Executivo de outubro de 1993 constitui instrumento autorizativo 
que, embasado pela medida provisória, gerou fatos jurídicos ÍITe­
versiveis. Ao Congresso Nacional cabe, pois, legitimar tais gastos. 

Tendo em vista as considerações acima referidas, somos 
pela aprovação do texto da Medida Provisória nO 512, de 27 de 
maio de 1994, na forma proposta pelo Poder Executivo, por ser 
esta constitucional, jurídica e dotada de boa técnica legislativa, 
além de indiscutivel mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 
favorável à aprovação da medida. 

Em discussão a medida provisória. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação na Câmara. , 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
f;. matéria vai à promulgação. 
E a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 512 

DE 27 DE MAIO DE 1994 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União crédito ex­
traordinário, para os fuis especifica, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62, combinado com o § 3° do art. 167, da Constitui­
ção, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União (Lei n° 8.652, de 29 de abril 
de 1993), em favor do Ministério da Integração Regional- Superi­
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito 
extraordinário até o limite de CR$9.388.099.000,OO (nove bilhões, 
trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros 
reais) em parcela única, para atender à programação constante do 
Anexo I, de acordo com a proporção indicada no Anexo rn desta 
Medida Provisória, 
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Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior correrão à conta de Reserva de Contingência, con­
forme Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica 
alterada a receita da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste, na forma do Anexo N. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n" 486, de 29 de abril de 1994. 

, Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia, 27 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° 
da República. 

O SR. PRESWEl'!'1'E (Hum~erto Lucep.a) - Item 13. 

Medida Provisória nO 513, de '27 de maio de 1994, 
que dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativas a Titulas e Valores Mobi­
liários e 'dá outI:as providências. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Luís Roberto 
Ponte, para emitir parecer. ' . , 

O SR. Luís ROBERTO PONTE (PMDB - RS. Para emi­
tir parecer.) '- ~r. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas. 

. De cQnformidade com o disposto no alto 5° da Resolúção n° 
1, de 1989, foi designada esta Comissão para emitir parecer preli­
minar sobre a admissibilidadé total ou parcial da Medida Provisó­
ria n° 513, de 27 de maio de 1994, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 31 seguinte. a qual reedita os termos e convalida os 
atos praticados com base na Medida Provisória nO 487/94 

Referida medida provisória dispõe à respeito do Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títu­
los e Valores Mobiliários. Especificamente, introduz alterações no 
respeitante à alíquota (que fixa no máximo de 1,5% ao dia, passí­
vel de alteração pelo Poder Executiva) à base de cálculo e aos con­
tribuintes do imposto, quando este se referir a operações de crédito 
e relativo a valores mobiliários. Dispõe, também, sobre a alíquota 
do imposto quando incidente sobre operações cambiais. 

O art. 62 da Constituição Federal reserva a possibilidade de 
adoção de medidas provisórias, com força de lei, pelo Presidente 
da República, às situações de manifesta relevância e urgência. São, 
portanto, requisitos cumulativos de ordem subjetiva, os quais hão 
de ser identificados e avaliados em razão das peculiaridades de 
cada momento e de cada caso. 

O imposto sobre o qual dispõe a medida provisória, muito 
mais que por sua capacidade arrecadatória, tem a função importan­
te de permitir a intervenção da autoridade fazendária nos fluxos fi­
nanceiros da economia. Tão relevante essa função e, por outro 
lado, tão ágeis e mutáveis as circunstâncias características do mer­
cado financeiro, que a própria Constituição Federal, assim o reco­
nllecendo, toma dispensável a observância do princípio de 
anterioridade (art. 150, § 1°) e faculta ao Poder Executivo a altera-

.. 
ção de suas alíquotas dentro de condiç0es e limites estabelecidos 
em lei (art. 153. § 1°). 

Quanto à urgência. o texto constitucional também oferece 
parâmetro objetivo no art. 64, ao dispor sobre o regime de urgên­
cia para as proposituras de iniciativa do Presidente da República. 
O pressuposto de urgência aplicável para a edição de uma ~edida 
provisória estaria satisfeito quando a m~téria não pudesse aguardar 
pelo menos os cem dias para a norrual tramitação do projeto. As­
sim o entende a melhor doutrina e assim tem entendido o Congres­
so no exame de casos precedentes. 

No momento em que o Govemo busca energicamente'criar 
condições para controlar a ascendente e já bastante elevada taxá 
inflacionária que aflige o País, não faltam motivos de relevância e 
urgência para justificar a adoção do instrumento de natureza. eco­
nômica e fiscal objetivado na MP nO 513/94. 

São razões pelas quais manift.stamo-nos pela'admissibilida­
de da medida provisória sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da medida provisórj.a. 

Nos termos do disposto no inciso I do § IOdo art. 5° da Re 
solução nO 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de'um minu-
to para apresentação do recurso ali previsto (pausa.) ". , 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO :s 13, 'de 
27 de maio de 1994, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mo­
biliários e dá outras providências: 

À medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Luís Roberto Ponte 

para proferir o parecer.' . , . . 
O SR. LUIS ROBERTO PONTE (pMDB - RS. Pata elm­

tir parecer. Sem revisão do orador.) - SI. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas. . , , 

, . . . , . 
I -Relatório 

Trata-se de apreciação, por esta Comissão Mista, da consti­
tucionalidade e do mérito da Medida Provisória n° 513/94, enca­
minhada ao Congresso Nacional pelo Excelentíssimo Senhor 
Presi'dente da República com a Mensagem nO 148, de 1994-CN, 'a 
qual reedita os termos da MP nO 487/94 e convalida os atos co~ 
base nela praticados. 

A medida dispõe sobre aspectos relacionados à alíquota, à 
base de cálculo e' a contribuintes do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguros, ou relativas a Títulos e Valores Mobi­
liários - IOF. 

O art. 1° trata da alíquota do imposto para as operações de 
crédito e relativas a valores mobiliários, estabelecendo-a no per­
centual máximo de 1,5% (um e meio por cento) ao dia, ressalvado, 
no parágrafo único, ao Poder Executivo, dentro de tal limite, fazer 
as alterações demandadas pelos objetivos das políticas monetária e 
fiscal. 
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É estabelecido que a base de cálculo para o IOF será, nas 
operações de crédito, o valor do principal da obrigação; nas opera­
ções relativas a Títulos e Valores Mobiliários, será o valor de aqui­
sição, resgate, cessão ou repactuação, substituído esse va10r pelo 
de efetivo pagamento para liquidação quando este corresponder a 
menos que 95% do valor inicia1, feita a comparação em UFIR -
Unidade Fiscal de Referência. Os parágrafos ao art. 2° dispõem 
que integram a base de cálculo os rendimentos do título ou va10r 
mobiliário e que a mesma base de cálculo dos Títulos e Valores 
Mobiliários será observada nas operações de frnanciamento reali­
zadas em bolsas. 

São estabelecidos como contribuintes, nos artigo 3° e 6°: 
a) os tomadores de crédito, nas operações respectivas; 
b) os adquirentes de Títulos e Va10res Mobiliários e os titu­

lares de aplicações financeiras, nos casos normais; 
c) as instituições frnanceiras e outras autorizadas a funcio­

nar pelo Banco Central, quando a base de cálculo de operações 
com títulos e va10res for o va10r do pagamento para liquidação, e 

d) as instituições do sistema financeiro naciona1, nas opera­
ções de câmbio em nome próprio. 

Dispõe ainda o artigo 4°, da medida sob exame, que o im­
posto ca1culado com base no va10r de aquisição, resgate, cessão ou 
repactuação de Títulos e Va10res Mobiliários será excluído da base 
de cálculo do imposto de renda pertinente, excetuadas as aplicaçõ­
es em Fundo de Aplicação Financeira - FAF, mencionadas no pa­
rágrafo 4° do artigo 21 da Lei n° 8.383, de 1991. 

O' artigo 5° estabelece, na liquidação de operações cambiais, 
a alíquota de 25%, passível de alteração pelo Poder Executivo em 
função das políticas monetária, cambia1 e fisca1. O artigo 6° define 
a responsabilidade tributária originária das instituições frnanceiras 
quando efetuam operações cambiais sem nome próprio. 

D - Constitucionalidade 
Nada há a objetar no tocante à constitucionalidade. Com 

efeito, a1gumas restrições que doutrinariamente se têm colocado 
quanto à criação de normas de incidência tributária por medida 
provisória perdem sentido, no caso, eis que o fulcro de tais restri­
ções, o instituto de anterioridade, é expressamente dispensado para 
o IOF pela própria Constituição. Ainda que a1guns vejam na medi­
da provisória simples lei materia1, mas ainda pendente convalida­
ção pela representação popular, não há outro obstáculo à sua plena 
aceitação a1ém dos requisitos de relevância e urgência já devida­
mente apreciados. De eficácia imediata com força de lei, a medida 
provisória se subsume à lei forma1 que não deixa de ser - até mes­
mo porque é instrumento com validade sujeita a implemento da 
condição de homologação congressuál em prazo curtíssimo. 

Nenhuma outra norma constituciona1 - especialmente den­
tre as contidas no Capitulo I do Título VI - é afrontada pela medi­
da provisória sob exame. 

Nada, portanto, a obstar quanto aos aspectos de constitucio­
na1idade. 

• .. allll,,'.IoI ••• ftM .. 

ns· ... I ~..... _'"'"SI' .. s .... .,.~ ltIIfAlrs MOIl1latll "IN''''" 
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DI-Mérito 
Quanto ao mérito, cabe obsenar que as a1terações significa­

tivas rntroduzidas no quadro lega1 do IOF destinam-se a ter efeito 
num quadro restrito de operações frnanceiras. Como o próprio Mi­
nistro da Fazenda expressa em sua Exposição de Motivos que 
acompanham a MP nO 401/93, antecessora desta, visa-se a "coibir 
a disseminação de operações simuladas, que consistem em aplica­
ções financeiras contratadas a taxas essencialmente inferiores 
àquelas praticadas pelo mercado, produzindo prejuízos dedutíveis 
dos resultados operacionais das empresas e, com isso, reduzindo o 
lucro líquido para efeito de apuração do imposto de renda deVIdo". 

Com efeito, à exceção dos artIgos 5° e 6°, a medida provisó­
ria estabelece regras nos campos da a1iquotagem, da base de cálcu­
lo e da definição dos contribuintes do imposto, com esse único 
desiderato. 

No campo da alíquota, na verdade, não chega a haver alte­
ração, visto que pelo artigo 18 da Lei nO 8.088, de 1990. já estava 
fixado o limite máximo de 1,5% (um e meio por cento) ao dia, as­
sim como a autorização ao Poder Executivo para sua adequação. A 
única diferença agora proposta no panicular, é que essa autoriza­
ção ao Poder Executivo passa a ser condicionada aos "objetivos 
das políticas monetária e fiscal". 

No relativo à base de cálculo, especificamente quanto ao 
tIpo de operação simulada que a proposta visa a coibir, é introduzi­
da a taxação parcia1 ao deságio artificialmente produzido com o 
intuíto de possibilitar a evasão do imposto de renda da empresa 
aplicadora. 

Por último, é fixada a responsabilidade originária das insti­
tuições fmanceiras (e demais autorizadas a funcionar pelo Banco 
Centra1), especificamente quanto à taxação do tipo de operação si­
mulada objetivada pelo ato. 

As alterações legislativas assim propostas parecem eficien­
tes para a fma1idade a que se destinam. Ao taxar com alíquota sufi­
ciente para eliminar o diferencia1 fraudulento que os investidores 
venham artificialmente produzindo em articulação com a institui­
ção frnanceira, obter-se-á, no particular, o saneamento não apenas 
no mercado financeiro, como se evitará natura1ment~ o lançamen­
to de supostos prejuízos na contabilidade das empresas com a úni­
ca frna1idade de evadir o imposto de renda. 

Sem qualquer margem de dúvida, a proposta se reveste de 
maior importância não apenas por adaptar a regra fisca1 ao funcio­
namento do mercado financeiro, mas também pelos seus pretendi­
dos reflexos na arrecadação do imposto de renda das pessoas 
jurídicas - esse, na verdade, o maior objetivo perseguido. 

O disposto nos artigo 5° e 6°, à sua vez, ganha relevânCIa 
como instrumento excepciona1 para regular o fluxo cambia1, sujei­
to a Cf'nstantes flutuações resultantes do movimento das bolsas de 
valores e do diferencia1 dos juros internos em relação aos pratica­
dos nos mercados internacionais, tem levado a indesejáveis efeitos 
na área monetária em face dos esforços de contenção inflacionária. 
Ademais, a disponibilidade de um instrumento regulatório do flu-
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xo camblal ganha especial importância para o Governo durante a 
implantação do Plano de Estabilização Econômica. 

Dentre as revogações determinadas no artigo 10, além da­
quelas especificamente vinculadas às alterações legislativas já 
mencionadas, constam as dos artigo 14 da Lei nO 8.313, de 1991, e 
16 da Lei n° 8.668, de 1993, apenas no relativo ao IOF. 

Tais dispositivos ora revogados referem-se à isenção de 
IOF sobre "rendimentos e ganhos de capital" auferidos, respectiva­
mente, pelos FICART - Fundos de Investimento Cultural e Artís­
tICO, e pelos Fundos de Investimentos Imobiliários. 

A revogação parcial, nesses casos, no que se refere à isen­
ção de IOF, tem caráter meranIente técnico, visto que esse imposto 
não tem incidência, constitucionalmente, sobre ''rendimentos e ga­
nhos de capital" Vale dizer que permanece, para essas aplicações, 
a isenção relativa ao imposto de renda. 

Importa assinalar que o ato sob eXanIe integra o conjunto 
das medidas articuladas com o propósito de ajuste fiscal, contidas 
no Programa de EstabilIzação do Governo Federal. Após anIplas 
negociações com a Equipe Econômica do Governo, mereceu ele a 
recomendação de aprovação pela Comissão Especial da Câmara 
dos Deputados e teve acolhida no Parecer nO 24, de 1994-RCF, do 
ilustre Relator da Revisão Constitucional. 

Em conseqüência, a Medida Provisória n° 419, antecessora 
desta, está mencionada na emenda constitucional de revisão, que 
institui o Fundo Social de Emergência, já aprovada e promulgada 
pelo Congresso Nacional. 

Assim, não bastassem os méritos próprios da medida sob 
exame, que indicam seguramente para a aprovação, acrescenta-se 
a circunstância de estar incluída num contexto maior de ajuste das 
fmanças públicas federais. Além disso, tendo já merecido aprova­
ção do Congresso Revisor, passou a figurar no próprio texto cons­
titucional (art 72, inciso lI, do At0 das Disposições 
Constitucionais Transitórias). 

V - Voto do Relator 
Por tais fundamentos, somos pela rejeição das emendas 

apresentadas e pela aprovação de Medida Provisória n° 513/94, 
sob eXanIe. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 
favorável. 

Em discussão. (Pau~a.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçanI como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 513 
DE 27 DE MAIO DE 1994 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operaçóes de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 1° O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mohiliários será cobrado à 
alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o valor das operações de 

crédito e relativas a títulos e valores mobiliários. 
Parágrafo único. O Poder Executivo, obedecidos os limites 

máximos fixados neste artigo, poderá alterar as alíquotas do im­
posto tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal. 

. Art. 2° Considera-se valor da operação: 
I - nas operações de crédito, o valor do principal que cons­

titua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do inte­
ressado; 

II - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários: 
a) o valor de aquisição, resgate, cessão ou repactuação; 
b) o valor do pagamento para a liquidação das operações re­

fendas na alínea anterior, quando inferior a 95% do valor inicial 
da operação, expressos, respectivamente, em quantidade de Unida­
de Fiscal de Referência - UFIR diária. 

§ 1° Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títu­
los e valores mobiliários os rendimentos periódicos recebidos pelo 
aplicador ou cedente durante o período da operação, atualizados 
pela variação acumulada da UFIR diária no período. 

§ 2° O disposto no inciso m, alínea "a", aplica-se, inclusive, 
às operações de financiamento realizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

Art. 3° São contribuintes do imposto: 
I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2°, 

inciso 1; 
II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titu­

lares de aplicações fmanceiras, na hipótese prevista no art. 2°, inci­
so TI, alínea "a"; 

m - as instituições fmanceiras e demais instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na hipótese pre­
vista no art. 2°, ínciso n, alínea ''b''. 

Art. 4° O imposto de que trata o art. 2°, inciso lI, alínea a 
era excluído da base de cálculo do imposto de renda incidente so­
bre o rendimento de operações com títulos e valores mobiliários, 
excetuadas as aplicações a que se refere o § 4° do art. 21 da Lei nO 
8.383 de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 5° O imposto sobre Operações de Crédito Câmbio e Se­
guro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, incidente 
sobre operações de câmbio será cobrado a alíquota de 25% sobre o 
valor de liquidação da operação cambial. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e resta­
belecer alíquota fixada neste artigo, tendo em vista os objetivos 
das políticas monetária, cambial e fiscal. 

Art. 6° São contribuintes do IOF incidente sobre operações 
de câmbio os compradores ou vendedores da moeda estrangeira na 
operação referente a transferência financeira para ou do exterior, 
respectivamente. 

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em 
câmbio são responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
medida provisória. 

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 487, de 29 de abril de 1994. 

Art. 9° Esta medida provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei nO 8.088, de 31 de 
outubro de 1990, e, em relação ao imposto de que trata esta medi­
da provisória as isenções previstas no art. 14 da Lei n° 8.313. de 
23 de dezembro de 1991, no § 2° do art. 21 da Lei nO 8.383, de 
1991, e no art. 16 da Lei nO 8.668, de 25 de junho de 1993. 

Brasília, 27 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° 
da República. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 14. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa-
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recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 514, de 27 
de maio de 1994, que altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 
21 de novembro de 1964, que "altera disposições da Lei nO 3.780, 
de 12 de julho de 1960 (plano de Reclassificação), relativas às sé­
ries de Oasses de Impressor, Encademador. Mestre e Técnico de 
Artes Gráficas e dá outras providências". 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1. de 
1989-CN, solicito ao nobre Deputado João Paulo, que profira o 
seu parecer. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, solicito a V. Ex' que conceda a prerrogativa de 
profenr o parecer à Deputada Maria Laura. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo, en­
tão, a palavra à nobre Congressista Maria Laura, para oferecer pa­
recer. 

A SRA. MARIA LAURA (PT - DF. Par emitir parecer 
Sem revisão do orador.) - Sr. President. Sr"s e Srs. Congressistas. 

O Presidente da República submete à apreciação do Con­
gresso Nacional. com base no art. 62 da Constituição Federal, a 
Medida PrOVIsória n° 514. de 27 de maio de 1994, que altera crité­
rios do cômputo da parte fixa e da parte suplementar a produção 
dos servidores da Imprensa Nacional. bem assim a forma e limite 
de pagamento da produtividade excedente. 

Trata-se de reedição das Medidas Provisórias nOs 403, de 
1993. e 420. 439, 463 e 488, de 1994, cujos prazos para conversão 
em lei. pelo Congresso Nacioina1, se esgotaranl sem que houvesse 
apreciação, perdendo, assim, a sua eficácia. 

Na Exposição de Motivos da Medida Provisória inicial, o 
Poder Executivo informou que, com a vida da Imprensa Nacional 
para Brasília. a gratificação por Produção Suplementar deferida 
aos servidores da área gráfica desse órgão foi estendida, pela Por­
taria nO 56, de 22 de abril de 1986, do Diretor da Imprensa Nacio­
nal. aos servidores da área administrativa, "porquanto ambas as 
áreas. de produção e de administração. exercem tarefas integradas 
e inseparáveis dentro do objetivo comum". 

O Tribunal de Contas da União entendeu recentemente -
acrescenta o documento - que a extensão dessa gratificação aos 
servidores administrativos teria que ser objeto de lei e que a porta­
ria foi uma norma hierarquicamente inadequada para o fim qual se 
destinou. Daí a necessidade de prover-se imediatamente o instru­
mento legal apropriado, a fim de que o pagamento dessa parcela 
muito expressiva da remuneração dos servidores não viesse a so­
frer solução de continuidade. 

A Medida Provisória em comento vem agora à Comissão 
Mista, nos termos do art. 6° da Resolução n° 1, de 1989, do Con­
gresso Nacional, para "emitir parecer que diga respeito à sua ad­
missibilidade total ou parcial, tendo em vista os pressupostos de 
urgência e relevância a que se refere o art. 62 da Constituição." 

O preenchimento dos aludidos pressupostos é um juízo dis­
cricionário do Primeiro Mandatário, conforme entende a boa dou­
trina, mas deve submeter-se à existência de uma "ratio" para tal 
julgamento. 

Nesse caso. a motivação foi a necessidade de evitar a su­
pressão do pagamento da referida parcela retributiva, já em de­
zembro de 1993, ao contingente de servidores administrativos da 
Imprensa Nacional, após oito anos de deferimento ininterrupto da 
mesma. com enorme prejuízo para os mesmos, pois se trata de 
uma parcela considerável. 

Com efeito, em face do julgamento expendido pelo Tribu­
nal de Contas da União, a Imprensa Nacional ver-se-ia na contin­
gência de cortar imediatamente o pagamento da aludida 
gratificação a seus servidores administrativos, caso não fosse pro­
VIda a hase legal necessária. Nem se poderia alegar o princípio da 

irredutibilidade de vencimentos (art. 37. XV, da Constituição Fe­
deral), pois o que se coloca em questão é exatamente a ausência de 
norma concessiva adequada ab initio. 

À vista do exposto. somos pela admissibilidade da Medida 
Provisória n° 514, de 1994. . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluíu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­
solução n° 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único. da Medida Provisória n° 514. de 
27 de maio de 1994, qu altera a redação do ar!. 3° da Lei n° 4.491. 
de 21 de novembro de 1964, que "altera disposiç&'s da Lei nO 
3.780. de 12 de julho de 1960 (plano de ReclassifIcação), relativas 
às séries de Classes de Impressor, Encadernador. Mestre e Técnico 
de Artes Gráficas e dá outras providências". 

À medida não fOlam apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra à nobre Deputada Maria Laura para pro-

ferir o parecer. 
A SRA. MARIA LAURA (PT - DF. Para emitir parecer. 

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, a exposição de motivos 
que encaminha a Medida Provisória nO 514 refere-se à criação da 
gratificação por produção suplementar para os servidores da área 
gráfica da Imprensa Nacional, visando compensar os esforços des­
pendidos para a edição das publicações oficiais. 

A medida provisória vem no sentido de materializar, na for­
ma da lei, uma gratificação que está sendo praticada naquele ór­
gão. 

Quanto à medida provisória nos posicionamos favoravel­
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 
favorável à medida provisória. 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 514 

DE 27 DE MAIO DE 1994 
Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 

21 de novembro de 1964, que" Altera disposições da 
Lei nO 3.780, de 12 de julho de 1960 (plano de Reclas­
sificação), relativas às séries de classes de Impressor, 
Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e 
dá outras providências. " 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° A produção dos servidores da Im­
prensa Nacional será constituída de parte fixa, com 
tarefa mínima de 11.840 impressões ou tarefas equi­
valente~ nas demais áreas, e da parte suplementar, 
que sera paga com base no excesso da produção diá-
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ria obrigatória, até o limite máximo da média da 
área gráfica. " 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 488, de 29 de abril de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em. vigor na data de 
sua publicação. ' 

Brasília, 27 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° 
da República. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 15, 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­

cer sobre a admissibilidade e o mérito da Medida Provisória nO 
515, que dá nova redação ao art. 3° da Lei nO 8,689, que dispõe so­
bre a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Pre­
vidência Social- INAMPS. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Clóvis Assis, para 
proferir parecer. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas. 

A Medida Provisória que ora se examina objetiva alterar o 
art. 3° da,Lei n° 8.689, de 27 de,julho,de 1991, queodispõe sobre a . 
extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Preyidên-
cia Social- INAMPS. . ' 

Altera a Medida Provisória em tela os §§ l°,ao 5° do referi­
do artigo 3°, transferindo a responsabilidade pela execução orça­
mentária do órgão em extinção para a Junta Deliberativa do Fundo 
Nacional de Saúde, inclusive no que se refere aos créditos adicio­
nais e suplementares, bem como atribui ao Fundo Nacional de 
Saúde a responsabilidade pela gestão fmanceira e pelas obrigações 
doINAMPS. 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da Medida Pro­
visória em foco, examinando o atendimento aos pressupostos de 
urgência e relevância, expressos no art. 62, da Constituição Fede-
ral. . 

A Medida Provisória sob exame, sem dúvida enquadra-se 
nos pressupostos aludidos, vez que a estabilidade orçamentária 'e 
fmanceira é condição indispensável para o bom funcionamento do 
Sistema Nacional de Saúde e os atrasos na liberação de verbas 
para quitação das Autorizações de Internação Hospitalar - AIH e 
Unidades de Cobertura Ambulatorial - UCA vem causando refle­
xos no funcionamento da rede hospitalar públiça e conveniada e 
tem ocasionado situações dramáticas, inclusive com vítimas fatais, 
em fatos que, infelizmente, povoam constantemente o noticiário 
nacional. 

É, assim, sobejamente constatada a relevância da matéria 
objeto da Medida Provisória, bem como sua urgência, tendo em 
vista regularizar' a situação administrativa do INAMPS, e, por con­
seqüência, a notmalidade operacional de suas 'antigàs atribuições, 
enquanto em extirição. 

Adicionalmente, trata a presente Medida Provisória de ree­
dição, com idêntico teor, da Medida Provisória n° 489, de 29 de 
abril de 1994, por não ter sido esta apreciada pelo Congresso Na­
cional, no prazo constitucional previsto. 

Diante do exposto, conclui-se pela Admissibilidade da Me­
dida Provisória n° 515, de 27 de maio de 1994, atendidos que fo­
ram os pressupostos constitucionais de urgência e relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibiliôãde da Medida Provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­
solução nO 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto (pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nO 515, de 27 de maio de 1~4, que dá nova reda­
ção ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 dejulho de 1993, 
que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de 
Assistência Médica da Previdência Social- INAMPS. 

À medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Clóvis de Assis para 

proferir o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer é 

favorável. 
Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação a medida provisória na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovada 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovada 
A matéria vai à promulgação 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 515 

DE 27 DE MAIO DE 1994 
Dá nova redação ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho 

de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de As­
. sistência Médica da Previdência Social- INAMPS. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
oonfere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. l° O art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° ....................... . 

• ,.1 § 1° A execução orçamentária do INAMPS, rela­
tiva à programação co~stante da Lei nO 8.652, de 29 de 
abril de 1993, fica, a, partir da data de sua extinção, sob 
a responsabilidade da Junta Delibeyativa do Fundo Na­
cional de Saúde. 

§ 2° Fica a Junta Deliberativa do Fundo Nacional 
de Saúde autorizada, na forma da lei, a realizar todos os 
atos inerentes à gestão orçamentária e financeira das 
ações previstas para o INAMPS na Lei Orçamentária vi­
gente. 

§ 3° Os eventuais créditos adicionais relativos à 
programação do INAMPS serão concretizados com base 
na classificação institucional da Lei nO 8.652, de 1993. 

§ 4° Os créditos suplementares, que forem autori­
zados nos termos do parágrafo anterior, observarão os 
mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas 
previstos na Lei nO 8.652, de 1993. 

§ 5° O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas 
obrigações financeiras do INAMPS." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medidá. Provisória nO 489, de 29 de abril de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Brasília, 27 de maio de 1994; 1730 da Independência e 106° 
da República. 

LEI N° 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 189, DE 29 DE ABRIL DE 1994 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 
17 de julho de 1~3, que dispõe sobre a extinção do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ­
dência Social-lN AMPS. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, 
a medida provisória em apreciação atende os pressupostos de 
constitucionalidade e juridicidade. 

Somos, pois, no mérito, favoráveis à sua aprovação nos 
moldes "propostos pelo Senhor Presidente da República. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 7. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare-

cer sobre a admissibilidade e o mérito da Medida Provisória nO 
505, que dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito do Banco 
do Brasil S.A. junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de Aero­
náutica S.A. 

Concedo a palavra ao Deputado Arnaldo Faria de Sá, para 
emitir parecer. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Parecer da Comissão Mista in­
cumbida de examinar a admissibilidade da Medida Provisória nO 
505, de 24 de maio de 1994. O Relator apresenta, através deste 
texto, a sua proposta. 

O pressuposto de relevância, que também se apóia nas razõ­
es acima descritas, é reforçado'pelo fato de que é uma empresa que 
ocupa papel estratégico no desenvolvimento da tecnologia nacio­
nalna indústria aeronáutica. 

Diante do exposto. conclui-se pela admissibilidade da Me­
dida Provisória n° 505, de 24 de maio de 1994, atendidos que fo­
ram os pressupostos constitucionais de urgência e relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela admissibilidade da Medida Provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1 ° do art. 5° da Re­
solução n° 1, de 1989-CN, a Presidência abre o prazo de um minu­
to para apresentação do recurso ali previsto. (pausa.) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 505, de 
24 de maio de 1994, que dispõe sobre a assunção, pela União, de 
crédito do Banco do Brasil S.A. junto à EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. 

À medida foi apresentada uma emenda. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá 

para proferir o parecer. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Con­
gressistas, quanto ao mérito, dispõe esta medida sobre a assunção 
pela União, de crédito do Banco do Brasil junto à EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., que vai permitir a regula­
rização da situação da Embraer junto ao Banco do Brasil e o sa­
neamento da empresa. 

A emenda apresentada é rejeitada. 
É este o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. ERNESTO GRADELLA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

ERNESTO GRADELLA (pSTU - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, com relação à Medida Provisória nO 505, 
que dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito do Banco do 
Brasil junto à Embraer, gostaríamos de fazer um apelo aos Srs. Lí­
deres no sentido de que esta medida não seja votada hoje. O prazo 
para sua apreciação se encerrará em 24 de junho. Teremos sessão 
na próxima quarta-feira - há outras medidas que estão pendentes e 
terão de ser votadas -, quando poderemos fazer um debate com­
pleto sobre essa medida. 

Com relação ao mérito, quero posicionar-me, mas gostaria 
de ouvir os Líderes, mesmo tendo feito o acordo, antes da discus-
são. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela aprovação da medida provisória e pela rejeição da 
emenda. 

Em discussão a medida provisória e a emenda. 
O SR. ERNESTO GRADELLA - Sr. Presidente, peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' já fa-

lou. 
O SR. ERNESTO GRADELLA - Sr. Presidente, solicitei 

que a medida não fosse votada hoje. Se não há acordo, gostaria de 
falar sobre o mérito da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' vai 
discutir? I 

O SR. ERNESTO GRADELLA - Sim. \ 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. ERNESTO GRADELLA (pSTU - SP. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, a Empresa Brasileira de Aeronáutica 
- EMBRAER tem mais de vinte anos. Foi construída com os im­
postos pagos pelo povo brasileiro, com o objetivo· de se estabele­
cer uma indústria aeronáutica no Brasil. 

O projeto do primeiro avião, o Bandeirantes, desenvolvido 
pelo Centro Tecnológico da Aeronáutica foi oferecido a todos os 
setores privados, inclusive àqueles que não fazem parte do empre­
sariado nacional. Esse projeto seria colocado à disposição dos que 
se interessassem em montar uma indústria aeronáutica no País. 
Nenhum setor se interessou por isso. 

O próprio Governo investiu na criação da Embraer. O Ban­
deirantes se tomou um sucesso de vendas. A Embraer cresceu, de­
senvolveu novos projetos, entre os quais se destacam o Tucano e o 
Brasília. Esses aviões chegaram a ocupar, na aviação regional, 
40% do mercado mundial. 

Infelizmente, devido a medidas tomadas pelo Governo nos 
últimos anos, a Emlfaer foi levada ao sucateamento. O Governo 
acabou adotando medidas que a prejudicaram em relação a suas 
concorrentes internacionais. 

Chamo a atenção dos colegas para o fato de que, nos últi­
mos anos, podíamos importar um avião novo ou usado sem pagar 
um centavo de imposto, enquanto que a Embraer, para importar 
uma turbina para colocar em seu avião, tinha que pagar impostos e 
na hora de vender seu produto no mercado nacional também era 
obrigada a pagar impostos. O Governo isentou de impostos o pro­
duto importado, enquanto a Embraer foi obrigada a pagá-los. Por­
tanto, foi adotada uma politica que acabou levando a Embraer a 
enfrentar dificuldades crescentes num mercado competitivo como 
o da indústria aeronáutica. 

Além de tudo, ao contrário do que ocorre em outros países, 
onde o governo também investe na indústria aeronáutica, o Gover­
no brasileiro deixou de fazê-lo. Não existe indústr~a aeronáutica 
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sem que nela sejam feitos mvestImentos públicos. A Boeing e a 
Air Bus recebem investimentos governamentais. É impossível 
uma empresa sobrevIver sem esses investimentos. O Governo já 
fazia isso com a política de privatização. Com o sucateamento da 
empresa, com as dificuldades econômicas enfrentadas por ela, foi 
obrigada a desenvolver o projeto de um avião em conjunto com o 
governo da Argentina. O Governo brasileiro fez um acordo com o 
governo argentino para desenvolverem juntos aquele projeto. A 
Embraer teve, então, que conseguir recursos no mercado financeI­
ro para dar prosseguimento ao projeto. O Governo não assumiu 
nenhum desses compromissos. Deixou que a empresa se envidas­
se, não cumpriu sua parte, comprando posteriormente parte da pro­
dução da Ernbraer. Tudo isso foi feito por ingerência dlTeta do 
Governo Federal. 

Então, se há dificuldades hoje, é porque o próprio Governo 
as gerou, impossibilitando que a Ernbraer pudesse comercializar 
seus aviões. A última venda de quatro aviões Brasília para lIma 
empresa nacional foi realizada da seguinte maneira: foi feito um 
contrato de leasing por intermédio de uma empresa norte-america­
na; ou seja, a Ernbraer, para vender para uma empresa brasileira, 
teve que fazer um leasing com uma empresa norte-americana para 
fugir da cobrança de impostos. Esse exemplo retrata a situação da 
empresa. 

Esta medida provisória fala em saneamento da Embraer. Na 
verdade, não se trata de um saneamento para que a empresa possa 
superar suas dificuldades e voltar a operar. O que a medida objeti­
va é apenas que o Governo assuma parte das dívidas da Embraer e 
que a empresa seja vendida. O Governo está assumindo uma dívi­
da de 172 milhões de dólares, mas assumirá mais. No próprio pro­
jeto de edital de privatização da empresa o Governo assume outros 
400 milhões, para vendê-la depois por 295 milhões de dólares. 
Portanto, a medida apenas permite que a Embraer seja vendida e 
se tome mais atrativa para seus compradores. O Governo está dan­
do 172 milhões de dólares: já deu 400 milhões e vai vendê-la por 
295 milhões. Então, não é uma medida séria. Na verdade, trata-se 
da destruição de uma empresa nacional. 

Seria bom chamar a atenção de todos para o fato de que ne­
nhum país vai adiante se não desenvolver tecnologia própria. A 
Embraer é uma empresa que desenvolve tecnologia. Este, Pais pre­
cisa de mais empresas como a Embraer" e o Governo está jogando 
fora essa oportunidade. Não me digam que a Embraer, depois de 
privatizada, desenvolverá tecnologia, porque as próprias f1TIDas 
que fizeram auditoria na empresa afirmam que, dos' 1.500 enge­
nheiros e técnicos dedicados ao desenvolvimento de projetos, den­
tro de quatro anos restarão apenas 122. Tal dado consta do 
relatório realizado pelas auditorias feitas na empresa. 

Portanto, a Embraer irá se tomar, no máximo, uma empresa 
de montagem de aviões. E dentro de algum tempo, sem novos pro­
jetos, desaparecerá. O que esta Casa está promovendo, com medi­
das como esta, sem realizar uma discussão profunda sobre o 
assunto, é a destruição de uma empresa que desenvolve tecnologia 
nacional. Pode permanecer ainda uma linha de montagem, por 
mais de dez anos, e seus produtos, o Tucano, AMX, o Brasília e o 
tvID-I45, em desenvolvimento, ainda terão mercado. Depois disso, 
a empresa desaparecerá ou, no máximo, comprará projetos lá fora 
e produzirá mais alguma coisa. 

Essa decisão é muito séria e não está fora da discussão da 
privatização da Embraer. 

Portanto, fazemos um apelo a esta Casa no sentido de que 
não aprove esta medida provisória. Se aprová-la, que não o faça 
como o relator, que rejeitou a nossa emenda. Apresentamos emen­
da que exclui a Embraer do programa de privatização. Se estão in-

teressados no saneamento da Embraer, vamos votar a medida com 
a emenda e não da forma posta pelo relator. 

Sr. Presidente, queremos pedir destaque também para vota­
ção da emenda que apresentamos e que teve o voto contrário do 
relator. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Passa-se à votação da medida provisória na Câmara. 
O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tén V. Ex' a 

palavra. 
O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, o PT vota pela rejeição da medida provisória e a 
favor da emenda do Deputado Ernesto Gradella. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Será registra-
do. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Os Srs. Depu-
tados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

(pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se 

acham. 
(Pausa.) 
Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação, 

na Câmara, a emenda apresentada à medida provisória, com pare­
cer contrário. 

. Os Srs. Deputados que a rejeitam permaneçam como se 
acham. 

(pausa.) 
Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, não vai ao Senado. 
A matéria vai à promulgação. 
É a seguinte a medida provisória aprovada: 

;1 C" MEJ?IDA PRO~ÓRIA N° 505, 

DE 24 DE MAIO DE 1994 
Dispõe sobre a assunção, pela União; de crédito do Banco 

do Brasil S.A. junto 'à EMBRAER - Empresa Brasileira de Aero­
náutica S.A. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 d.1. Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. 1 ° Fica a União autorizada a assumir dívida da EM­
BRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. junto ao Banco 
do Brasil S.A., no valor de US$l72,OOO,OOO.OO (cento e setenta e 
dois milhões de dólares norte-americanos), decorrente de operação 
de empréstimo externo. 

Art. 2° O crédito, originário da assunção da dívida prevista 
no art. 1° será utilizado para aumento de capital da Embraer, com a 
emissão de novas ações ordinárias a serem subscritas pela União. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nO 478, de 22 de abril de 1994. 

Art. 4° Esta ,Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 24 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° 
da República. 

Entram assinaturas 
O SR. ERNESTO GRADELLA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Exa a 
palavra. 

O SR. ERNESTO GRADELLA (pSTU - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, ninguém votou contra a emenda. Não 
se rejeitou a emenda. Gos.tar:íamos que os Deputados se manifes­
tassem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Quem rejeIta 
permanece como se acha. 

O SR. ERNESTO GRADELLA - Não. V. Ex" enCamI­
nhou ao contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Eu soliciteI 
que quem rejeitasse permanecesse como se encontrava. Ninguém 
se manifestou pela aprovação. 

O SR. ERNESTO GRADELLA - Solicito que a emenda 
seja novamente colocada em votação. para que fique claro para 
esta Casa os que são a favor e os que são contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Solicito ao 
nobre Deputado Clóvis Assis que esclareça, com relação à Medida 
Provisória nO 515, de 27 de maio de 1994. se o parecer foi favorá­
vel à medida provisória ou à lei de conversão. 

O SR. CLÓVIS ASSIS (pSDB - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. nosso parecer foi a favor da Medida Provi­
sória n° 515, com a extinção do Inamps. colocando os recursos 
para serem administrados pelo Fundo Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
vai renovar a votação. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam a medida provisória perma-

neçam como se acham. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que aprovam a medida provisória perma-

neçam como se acham. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente. pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Exa a 

palavra. 
O SR. JOÃO PAULO (PT- MG. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, quero apenas fazer um outro registro em nome da 
Liderança do PT. 

Refiro-me à Medida Provisória nO 514. Quero deixar regis­
trado que a posição da Liderança do PT é contra a proposta da Me­
dida Provisória, embora a companheira Maria Laura tenha feito o 
relatório e o PT tenha ficado silente diante desse relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 16. 
Discussão. em turno único. do Projeto de Lei n° 1, de 1994-

CN. que acrescenta artigos aos Capítulos fi e IV e altera dispositi­
vos da Lei nO 8.694. de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária anual 
de 1994 e dá outras providências (Mensagem nO 53/94 - CN (nO 
166/94), na origem. tendo parecer. sob n° 10. de 1994-CN. da Co­
missão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
apresentação de substitutivo, incorporando a Emenda n° 33. e re­
jeição das demais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Ao projeto de 
lei foram apresentadas 41 emendas. A Comissão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. em seu Paracer nO lO, de 
1994-CN, concluiu pela aprovação do substitutivo, incorporando o 
texto da Emenda nO 33, e pela rejeição das demais. 

Em discussão o projeto de lei. o substitutivo e as emendas. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Para discutir, 

concedo a palavra ao nobre Deputado João Paulo. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. esta matéria foi exaustivamente discutida na Co­
missão de Orçamento. Posteriormente. o que ficou acertado entre 
as Lideranças foi a rejeição da medida provisória e a aprovação do 
Projeto de Lei nO 1. que foi exarado na Comissão pelo Relator. De­
putado João Almeida. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Encerrada a 
discussão. 

Nos termos do art. 24 da Resolução n° 1, de 1991-CN. o pa­
recer da Comissão sobre as emendas será conclusivo e final. salvo 
requerimento para que a emenda seja submetida a votos, assinado 
por um décimo dos Srs. Congressistas e apresentado à Mesa do 
Congresso até o dia anterior ao estabelecido para a discussão da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa 
recurso que será lido pelo Sr. 10 Secretário. 

É lido o seguinte: 
RECURSO N° 1, DE 1994 - CN 
Requeiro na forma regimental. Recurso para a votação da 

Emenda nO 00 1-00019-1. apresentada ao PLN nO 00 1/94. 
Sala das Sessões. 18 de maio de 1994. - José Aníbal - Ar­

tur da Távola - José Abrão - Germano Rigotto. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Emenda nO 

19 será votada oportunamente. 
O SR. GASTONE RIGHI - SI. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Exa a 

palavra. 
O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, este projeto de lei encaminha a LDO refe­
rente ao Orçamento de 1994. Isso ficou acertado entre as 
Lideranças. inclusive com a do PMDB. Essa LDO é da maior res­
ponsabilidade. ela necessita receber dois ou três aditamentos que 
as Lideranças estão compondo. Então, não é possível. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Depu­
tado Gastone Righi. não é projeto de lei de 1994. é do ano passa­
do. 

O SR. GASTONE RIGHI - Sim. é de 1994. mas ainda 
não votamos o Orçamento de 1994. Então, é preciso compor em 
relação ao Orçamento de 1994. Isso está sendo feito através de 
acordo de Lideranças. Não há qualquer problema. Mas votá-la 
nesse instante precipitará os entendimentos, quando poderíamos 
fazê-lo na próxima terça-feira. sem nenhum prejuízo de nenhuma 
parte. juntamente com as outras matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Solicito a V. 
Ex' que encaminhe à mesa um requerimento pedindo adiamento 
da votação. 

O SR. GASTONE RIGHI - Faremos isso. 
O SR. JO ÃO PAULO - Sr. Presidente. peço a palavra para 

contraditar. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Exa a 

palavra. 
O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, o acordo foi no sentido de votar o Parecer n° 10. 
Nós o manteremos ipsis litteris: queremos a votação do Projeto de 
Lei nO 1 sem qualquer aditamento. 

Esta é a posição da Liderança do PT: queremos o cumpri­
mento daquilo que foi acordado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Chamo a 
atenção no nobre Líder do PMDB e do Líder Gastone Righi para a 
argumentação do nobre Líder do PT relativamente aos termos do 
acordo para a votação dessa matéria na sessão de hoje. 



Junhode 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 16 2345 

o SR. GASTONE RIGHI - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, segundo informa nossa assessoria, o acordo 
no sentido de trazermos a matéria completa foi feito só com rela­
ção às medidas provisórias. V. Ex' ouviu todos os Líderes, e ne­
nhum fez referência alguma que não fosse às medidas provisórias. 
Pelo contrário, até a Liderança do Governo acabou cedendo e con­
cordou com a retirada de pauta de mais duas medidas provisórias. 
Não houve qualquer acordo, nem sequer a mais leve referência a 
alguma composição com relação a isso. 

Devo dizer que nem é bem o Governo: é exatamente uma 
composição para que não fique a LDO desbaratada com relação ao 
Orçamento de 1994. Então, o impedimento é de natureza técnica, 
pois não se trata, na verdade, de uma vontade política frustrada ou 
deliberada. • 

volto a pedir a V. Ex' que submeta o requerimento à vota­
ção, pois o adiamento para terça-feira não acarretará qualquer pre­
juízo. Até lá, ainda não teremos entrado em recesso nem votado o 
projeto de Orçamento. Então, não há qualquer impedimento a que 
façamos essa votação na próxima terça-feira, com a concordância 
de todas as Lideranças da Casa. 

O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a palavra para 
contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, em nome do meu partido, tenho manifestado nos­
sa posição contrária à edição de medidas provisórias versando so­
bre o Orçamento, interferindo inclusive na LDO. Esta Casa não 
pode aceitar a ingerência do Governo nas suas ações legislativas: o 
Governo edita medidas provisórias relativas a créditos suplemen­
tares e, concomitantemente, já faz a despesa. Isso é um absurdo! É 
evidente que os aditamentos a essas matérias ocorrem porque o 
Governo vem seguidamente exorbitando de suas prerrogativas le­
gais. 

Este Deputado, em nome do PT, solicitou à Comissão de 
Orçamento que envie ao Tribunal de Contas da União e à Procura­
doria-Geral da República - e isso será feito - representação contra 
o Governo porque, exorbitando de suas prerrogativas legais, atro­
pela esta Casa e a lei e ultrapassa os duodécimos. 

Esses, naturalmente, devem ser os aditamentos que o gover­
no tem interesse em fazer ao projeto de Lei n° 1. 

Sr. Presidente, é lamentável que sempre tenhamos de vir a 
esta tribuna para explicitar o nosso desacordo, a nossa inconformi­
dade com a aprovação de tais medidas provisórias por esta Casa. 
Podemos até aceitar, mas em deferência à solicitação do Deputado 
Gastone Righi, que se discuta isso na terça-feira. No entanto, fi­
cam aqui registrados, o nosso protesto contra esse procedimento 
do Governo, a posição do PT e a expectativa de que esta Casa não 
mais permita que o Executivo legisle em seu lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
recebeu o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO N° 110, DE 1994-CN 
Requeremos, nos termos regimentais, o adiamento da vota­

ção do PLN nO 1/94, por 48 horas. 
Em 15 de junho de 1994. - Gastone Righi - Tarcísio Del­

gado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 

na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 
como se encontram. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado, contra o voto do PT. 
A votação da matéria fica adiada por 48 horas. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidên­

cia, antes de encerrar a sessão quer dar conhecimento ao Plenário 
do seguinte fax recebido do Ministro Rubens Ricupero, dirigido ao 
Presidente do Congresso Nacional: 

"Sr. Presidente, de acordo com entendimentos 
que mantivemos, confirmo que o Poder Executivo pre­
para para encaminhar ao Congresso projeto de lei dis­
pondo sobre elevação do valor real do salário mínimo de 
forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 
medidas necessárias ao fmanciamento não inflacionário 
dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 
principalmente sobre a Previdência Social, dentro do 
prazo estipulado pelo art. 29, § 6°, da Lei nO 8.880. 

Atenciosamente, Rubens Ricupero, Ministro de Estado da 
Fazenda" 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22b39min.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. DEPUTA­
DO LIBERATO CABOCLO NO PERÍODO DAS BRE­
VES COMUNICAÇÕES DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA 19 DE 
MAIO DE 1994, QUE, RETIRADO PELO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LffiERATO CABOCLO (pDT - SP) - Sr. Presi­
dente, SraS e Srs. Deputados, quero registrar um fato extremamente 
desagradável que se configurou por estes dias neste Congresso e 
que vem mostrar quão instável é esta Instituição diante de proble­
mas pessoas de seus constituintes. Refiro-me à contundência da 
cassação do Deputado Ibsen Pinheiro, quando opiniões malévolas 
nesta Casa, a serviço dos mais torpes interesses, haviam dissemi­
nado a crença de um acordo entre o PMDB e o PFL para salvar os 
Deputados Ricardo Fiúza e Ibsen Pinheiro. 

Tão logo se encerrou o julgamento do Deputado Ricardo 
Fiúza na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, Depu­
tados, cujos comportamentos não primam pela dignidade nem pela 
sinceridade, procuraram, ávidos, os órgãos de comunicação e, 
como costumam fazer, já que são serviçais dos meios de comuni­
cação, fizeram crer à população que teria havido um acordo entre 
esses dois partidos para eximir de responsabilidade seus Líderes. 

Assim, os jomais, no dia seguinte, publicaram como verda­
de definitiva o tal celebrado acordo. Os resultados posteriores 
mostraram que os Deputados que isentaram o Sr. Ricardo Fiúza, 
ou condenaram o Deputado Ibsen Pinheiro, agiram provavelmente 
em função de todas as virtudes e defeitos do ser humano, mas não 
por acordos tácitos. 

Sr. Presidente, isso é lamentável, porque pessoas que nor­
malmente se proclamam grandes defensores das liberdades demo­
cráticas, da democracia, que implica a existência de um 
Congresso, são as primeiras a contribuir para que o regime demo­
crático deste Pais seja, a cada momento, tão instável. 

Lamento profundamente que a Mesa da Câmara dos Depu­
tados não tome uma atitude, não digo de punição, porque defeitos 
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ou erros de opinião são passíveis de acontecer; mas, pelo menos, 
que obrigue essas pessoas a se retratarem perante esta Casa e pe­
rante seus pares, para que essas aleivosias não se tornem uma 
constante. 

Por que interessava a certos segmentos admitir que havia 
um certo complô entre PMDB e PFL? Porque isso serviria a seus 
propósitos de onipotência, que jamais permitem que eles possam 
errar; serviria a interesses eleitoreiros de fazer média com a grande 
imprensa ou com o público, tão desejoso de uma vingança pela 
sua pauperização, ou para facilitar as vitórias eleitorais de suas li­
deranças. A verdade é que este Congresso é enxovalhado todos os 
dias pelos seus próprios pares e nenhuma medida disciptinadora é 
adotada. 

Vejo, com muita tristeza, esse tipo de comportamento dos 
meus colegas e gostaria apenas de repetir o que já foi dito por al­
guém melhor do que eu: "Eu os censuro, não por terem mentido, 
mas por me impedirem de jamais voltar a neles acreditar. Essas 
pessoas jamais terão o meu respaldo em qualquer verdade por elas 
eventualmente proclamada ou admitida". 

Isso é mau para uma Instituição que depende do referendo 
de cada um quanto à verdade de seus pares. São pessoas que per­
deram totalmente a credibilidade perante mim, tão torpe foi a men­
tira veiculada na imprensa 

O duro, Sr. Presidente, é que, participando de debates na te­
levisão com pessoas que aqui não estiveram, essa verdade era pos­
ta de maneira incisiva e ao sabor das incertezas de um futuro que 
não nos pertence. Nós só poderíamos contar com a nossa verdade 
pessoal, de que não houve, em nenhum momento, na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, qualquer tipo de acordo ou de 
acomodação para proteger essa ou aquela pessoa. 

O que as pessoas prepotentes, onipotentes e com personali­
dade mal estruturada não podem entender é que elas não são donas 
da verdade nem da consciência alheia. 

É muito deprimente que essas pessoas ainda se disponham a 
julgar ou conduzir os destinos deste País. 

Era o que tinha a dizer. 

e reunião, de instalação, realizada em 28-4-93 

(republicação) 
Às dezesseis horas do dia vinte e oito de abril de mil nove­

centos e noventa e três, presentes os Senhores Parlamentares Amir 
Lando, José Thomaz Nonô, Jaques Wagner, Pedro Valadares, Pau­
lo Ramos, Divaldo Suruagy, Darcy Coelho, Nelson Wedeldn, Ed­
son Menezes, Ézio Ferreira, Rubem Medina, Pedro Simon, José 
Anibal, Gilberto Miranda, Dirceu Cameiro e Elísio Curvo, reÚlle­
se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a investi­
gar fatos decorrentes da execução do Programa Nacional de 
Desestatização. Havendo número regimental, o Sr. Presidente 
eventual, Senador Divaldo Suruagy declara abertos os trabalhos, 
informando que a presente reunião destina-se a eleição do Presi­
dente e Vice-Presidente da CPMI. Inicialmente, o Sr. Presidente 
esclarece que segundo um acordo interpartidário, ficou decidido 
que o cargo de Presidente ficaria com o PFL, que indicou o nome 
do Deputado Ézio Ferreira e a Relatoria ficaria com o PMDB, o 
autor do requerimento de criação da CPMI, o Senador Amir Lan­
do. Prosseguindo, informa o Sr. Presidente que em relação ao 
nome do Vice-Presidente, existe uma dúvida quanto ao partido 
que irá indicar o seu representante para compor a chapa e, desta 
forma, sugere que a Comissão resolva o impasse antes da vota~ão. 
Após a discussão pelo Senhores Parlamentares Amir Lando, Ezio 
Ferreira, Jaques Wagner, Pedro Valadares e José Thomaz Nonô, é 
obtido o consenso, sendo indicado o Sr. Deputado Paulo Ramos 
para a Vice-Presidência. Em seguida, procede-se a votação obten-

do-se o seguinte resultado: Presidente - Deputado ÉZlO Ferreira, 
com 12 votos; Vice-Presidente - Deputado Paulo Ramos, com 12 
votos. Usando a palavra, já como Presidente eleito, o Sr. Deputado 
Ézio Ferreira agradece em seu nome e em nome do Sr. Deputado 
Paulo Ramos, a confiança depositada para presidir esta importante 
CPMI e indica o Senador Amir Lando como Relator. Com a pala­
vra, o Senador Amir Lando propõe que, inicialmente, a Comissão 
convoque para depor no dia 5/5 o Presidente da ABI, jornalista 
Barbosa Lima Sobrinho e para o dia 6/5 o Presidente da Fiesp, Dr. 
Carlos Eduardo Moreira Ferreira. Colocada em discussão a pro­
posta, é a mesma aprovada por unanimidade. Prosseguindo, o Sr. 
Presidente submete à deliberação requerimentos apresentados pelo 
Sr. Relator, Senador Amir Lando, solicitando ao Sr. Ministro da 
Fazenda, informações relativas ao aporte de recursos destmados às 
empresas já privatizadas ou em processo de privatização nos últi­
mos 10 anos e ao Sr. Presidente do BNDES, solicitando os docu­
mentos relativos às avaliações das empresas constantes do 
Programa de Desestatização. Após a discussão, são os mesmos 
aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerra­
se a reunião, lavrando eu, Carlos Guilherme Fonseca, Assistente 
da Comissão, a presente ata, que lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente, indo à publicação juntamente com as notas ta­
qui gráficas. 

O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - Solicito aos Srs. 
Parlamentares que integram a comissão para tomarem assento no 
plenário. 

Tendo em vista a criação através do Requerimento nO 2, de 
1993, de autoria do nobre Senador Amir Lando, de Comissão Par­
lamentar Mista de Inquérito destinada a investigar fatos decorren­
tes da execução do Programa Nacional de Desestatização, a 
Presidência, de acordo com as indicações das lideranças, designa 
para integrar a referida comissão os Srs. Senadores: Amir Lando, 
Divaldo Suruagy, Pedro Simon, Gilberto Miranda, Raimundo Lira, 
Elcio Alvares, Teotônio Vilela Filho, Luiz Alberto, Saldanha Der­
zi, Nelson Wedekin e Irapuan Costa Júnior. 

E os seguintes Srs. Deputados: José Thomaz Nonô, Mercelo 
Barbieri, Ézio Ferreira, Rubem Medina, Fetter Júnior, Paulo Ra­
mos, José Aníbal, Jaques Wagner, Pedro Valadares, Nelson Mar­
quezelli e Elísio Curvo. 

Os Srs. Senadores suplentes são: Ronan Tito, Márcio Lacer­
da, Iram Saraiva, Onofre Quinan, João Rocha, Guilherme Palmei­
ra, Dirceu Carneiro, Jonas Pinheiro, Ney Maranhão, Meira Filho e 
Darcy Ribeiro. 

Os Srs. Deputados suplentes são: Haley Margon Weiss(?), 
Luís Roberto Ponte, Paes Landim, Darcy Coelho, Roberto Cam­
pos, Marino Clinger, Jackson Pereira, Edson Menezes da Silva, 
Francisco Silva, Feres Nader e Haroldo Cedrazzi(?). 

Segundo informações da assessoria, 15 parlamentares estão 
presentes, o que dá o quorum necessário para a instalação da 
CP!. 

Segundo um acordo interpartidário, ficou decidio que a Pre­
sidência ficaria com o PFL. que sugere o nome do Deputado Ézio 
Ferreira e a Relatoria ficaria com o PMDB, com o autor do reque­
rimento, quem criou a CPI, que é o nobre Senador Amir Lando. 

Existe apenas uma dúvida em tomo da Vice-Presidência, o 
nobre Deputado Ézio Ferreira traz a orientação da Liderança do 
seu Partido para propor um nome do PMDB, no caso, S. Ex' esta­
va sugerindo o meu nome, mas declino deste privilégio, dessa 
honra, em favor da tentativa de uma conciliação para que outro 
partido integre a Mesa Diretora dos trabalhos. Para não ficar ape­
nas com o PMDB e com o PFL. 

Então, o nobre Senador Amir Lando sugere o nome do De­
putado Paulo Ramos. 
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o SR. RELATOR (Amir Lando) - Sr. Presidente, gostaria 
de agregar alguns esclarecimentos do porquê dessa indicação. 

Sou homem de palavra, sou homem de empenhar e honrar a 
minha palavra. Quando colhi as assinaturas, ainda no Senado, para 
depois dirigir-me à Câmara, encontro já uma coleta de assinaturas 
realizadas pelo nobre Deputado Paulo Ramos, na Câmara dos De­
putados. Tivemos um contato para somar esforços. Isso daria ao 
nobre Deputado Paulo Ramos, inclusive, a titularidade de um re­
querimento quanto o meu, se.ndo que S. Ex' declinou de qualquer 
titularidade e eu, naquele momento, empenhei-me para que S. Ex' 
fosse o Vice-Presidente, já que é uma tradição, como V. Ex' mes­
mo disse. Eu me sentiria extremamente honrado com o nome de 
V. Ex', inclusive pode substituir esse relator na relatoria, eu até de­
clino da relatoria, não há problema nenhum. Mas o que eu gosta­
ria, tanto quanto possível, e faço um apelo aos membros dessa 
CPI, Já que V. Ex' declina da indicação de que pudesse ser honra­
da essa tratativa, porque não foi um acordo de liderança, evidente­
mente que não, foi um acordo entre nós que estávamos 
empenhados nessa luta. Propus uma CPI da privatização, ainda em 
13 de março de 1992 e que infelizmente nã,9 foi implantada. Espe­
ro que a compreensão do nobre Deputado Ezio Ferreira, entendo a 
sua posição perfeitamente, mas para mim que assim este compro­
misso, infelizmente não tenho como voltar a trás. 

Saio até da CPI, mas não desonro a minha palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - Gostaria de 

agradecer as referências que o nobre Senador Amir Lando faz a 
nosso respeito, mas evidentemente que o espírito, a alma dessa 
CPI, foi V. Ex' 

Então, acho que em momento algum, nenhum dos compa­
nheiros aqui presentes, sem nenhum demérito para os parlamenta­
res que integram esta CPI, o nome de V. Ex' se impõe diante de 
todos nós. 

Todos nós ouvimos os argumentos do Senador Amir Laudo 
e eu, então, perguntaria ao Deputado Ézio Ferreira se S. Ex' aceita 
as ponderações formuladas pelo Senador Amir Lando ou se sub­
mete à votação a indicação de outro nome, já que por razões de or­
dem ética, já que estou presidindo a implantação da CPI, jamais 
poderia colocar o meu nome em julgamento. 

O SR. ÉZIO FERREIRA - Sr. Presidente, gostaria apenas 
que outros partidos, que fazem parte da CPI, se manifestassem a 
esse respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - Pois nãof. 
Então, atendendo a solicitação do Deputado Ézio Ferreira, a 

palavra fica à disposição dos Srs. Parlamentares. 
O SR. JAQUES WAGNER - Sr. Presidente, em nome do 

Partido dos Trabalhadores, quero me somar às ponderações do Se­
nador Amir Lando no sentido de que possamos sair daqui fechan­
do um conjunto, que vai dirigir os trabalhos, que seja harmônico e 
absorvido por todos nós. 

O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - Apenas para 
efeito de registro na Ata, solicitaria que cada parlamentar ao pro­
nunciar as suas palavras fizesse a sua auto- apresentação. 

O SR. PEDRO VALADARES - Sou do Estado de Sergipe 
e pertenço ao PP. Como seu representante, depois de ouvir a ex­
planação do nobre Senador Amir Lando, concordo plenamente no 
sentIdo de que a Vice-Presidência desse trabalho seja entregue a 
partidos que já estão fazendo parte da Mesa, que são o PMDB e o 
PFL. Como coube ao PDT, já de um acordo de cavalheiros entre o 
Senador Arnir Lando e o Deputado Paulo Ramos, o PP endossa 
tudo aquilo que foi acertado entre os dois. 

O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - Continua fran­
queada a palavra. 

O SR. ÉZIO FERREIRA - Vamos então para o consenso. 

O SR. JAQUES WAGNER - Eu queria só agradecer o con­
senso. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu também me associo a 
V. Ex' e agradeço a todos. Infelizmente, senti-me compelido a fa­
zer essas ponderações, mas desejando que isso não fosse necessá­
rio. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Sr. Presidente, pela or-
demo 

O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - Tem a palavra 
V.Ex' 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Acho que havendo uma 
chapa já escolhida consensualmente, quer dizer, sendo Presidente 
o Deputado Ézio Ferreira, Vice-Presidente o Deputado Paulo Ra­
mos e sendo o relator de indicação do Presidente, na forma regi­
mental, parece-me dispensável proceder à votação por cédulas. 
Pergunto se se pode votar por aclamação ou por qualquer modo 
semelhante. 

O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - As informações 
que estou recebendo é que regimentalmente se faz necessária a vo­
tação. 

Eu convidaria então, para escrutinadores, os Deputados José 
Thomaz Nonô e Pedro Valadares, porque Sergipe e Alagoas têm 
que estar bastante unidas. 

da. 

Vamos passar à chamada. 
À medida que a chapa for entregue, vou proceder à chama-

Procede-se à chamada. (pausa.) 
Votaram 13 parlamentares. 
Os escrutinadores vão proceder à apuração. 
O SR. PEDRO VALADARES - São 12 votos para Ézio 

Ferreira e Paulo Ramos e 1 voto em branco para Presidente e 
Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Divaldo Suruagy) - Anunciado o re­
sultado pelos escrutinadores. Deputados José Thomaz Nonô e Pe­
dro Valadares, eu convidaria os Deputados Ézio Ferreira e Paulo 
Ramos para assumirem a direção dos trabalhos da CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Srs. Senadores. Srs. 
Deputados, iniciando nossos trabalhos, designo o Senador Amir 
Lando para a Relatoria. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Senador Amir Lando. 
O SR. RELATOR (Amir Laudo) - Sr. Presidente, prelimi­

narmente, gostaria que V. Ex' colocasse à apreciação do Plenário o 
horário de funcionamento desta CPI, pois aí nós ficaríamos com 
essa preliminar. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - O nosso Relator, o 
Senador Amir Lando, propôs que essa CPI se reunisse às quartas­
feiras, às 15:00 horas e às quinta-feiras, às 10:00 horas, ou seja, 
duas vezes por sem~. Às 18:00 horas tambéJll há sessão da Câ­
mara dos Deputados, em seguida sessão do Congresso Nacional. 
Então, vamos nos reunir às terças-feiras, às 15 horas, porque nós 
temos que nos reunir duas vezes por semana. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Sr. Presidente, perrnita­
me uma sugestão? Veja bem, aí é a luz da experiência na Casa e o 
quorum sempre complicado. V. Ex' poderia determinar, ou me­
lhorar, consultar os companheiros que, de íncício, se marque os 
dias de terça, quarta e quintas-feiras, e vou sustentar as quartas, às 
15:00 horas. Na Câmara, temos usado a seguinte praxe: enquanto 
não começa a votação, a reuniã9 avança. 

O SR. PRESIDENTE (Ezio Ferreira) - Isso aí é problema 
do Senado. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Eu não sei a ordem, o 
elenco das coisas que irão ser sugeridas como roteiro inicial. Mas, 
presumo, que essa vai ser uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
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bastante divertida, divertida no sentido cívico, pois vamos ter aqui 
grandes dISCUSSões. Não tenho a menor dúvida que vamos ter mui­
ta audiência e, se nós já começarmos, eu sugiro que, de início, se 
marque terça, quarta e quinta. Se não funcIonar, por gualquer mo­
tivo, a Mesa adapta de acordo com a cIrcunstância. E uma suges­
tão que eu queria ponderar com os meus pares. Na Câmara é 
possível desde que comecemos, evidentemente, às 3 horas, prosse­
guirem algumas exceções. É claro que serão interrompidas, em al­
guns casos, como costuma acontecer com todas as Conussões 
Parlamentares de Inquérito. Mas, em princípio, não impede que 
marquemos para terça, quarta e quinta. Era esta a sugestão que eu 
deIxaria à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Eu pergunto aos no­
bres Srs. Senadores sobre o problema da reunião às quartas-ferras, 
às 15 horas? 

O SR. DN ALDO SURUAGY - Há outros Srs. Senadores, 
aqui, e eu não quero apena~ defender esse ponto de vista. Eu não 
sei qual é o pensamento dos Senadores Amir Lando Gilberto Mi­
randa ou Dirceu Carneiro. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Penso que é impossível 
realizar a reunião às terças, quartas e quintas-feiras às 15 horas. 

O SR. PAULO RAMOS - A impressão que tenho, caro 
Presidente e Sr Senador, é que poderíamos acolher a sugestão do 
Deputado José Thomaz Nonô. O próprio Relator, ao apresentar o 
roteiro de trabalho da CPI, procurará fazer as adaptações em ter­
mos do esforço para determinado dia e, aí, no desenvolvimento 
dos trabalhos, nos teríamos a oportunidade de ver o que sena me­
lhor. Ficaria a sugestão de terça-feira, às 15 horas. quarta-feira às 
15 horas e, quinta-feira às 10 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Realmente, essa 
proposta teria o meu endosso. Não quis sobrecarregar, por isso a 
idéia inicial era a de funcionar às quartas e quintas-feiras. Eviden­
temente, reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo 
Presidente a qualquer momento. De qualquer sorte, acredito que 
essa proposta nos dá uma mobilidade maior para atender à deman­
da das investigações. E concordo, plenamente, com a proposta do 
Deputado José Thomaz Nonô, e poderemos suspender sempre que 
tiver matéria mais importante. 

Fica, então, marcada para terça-feira, às 15 horas, quarta­
feira às 15 horas e quinta-feira às 10 horas. 

O SR. RELATOR ( Amir Lando) - Sr. Presidente, inicial­
mente, eu gostaria de fazer algumas ponderações. 

Nós, na condição de Relator, entendemos que esta CPI po­
deria ser dividida em duas partes bem distintas: numa primeira, 
uma discussão doutrinária sobre essa matéria que tem causado tan­
ta polêmica na imprensa, e porque não dizer, na vida brasileira. A 
nossa proposta, antes de nos aprofundannos na eventual irregulari­
dade, ilicitude, adentrar na investigação, propriamente dita, eu pro­
punha uma discussão sobre esse tema, sempre dentro de uma 
perspectiva do contraditório; os que estão contra e os que estão a 
favor, porque assim poderemos buscar elementos essenciais para a 
informação legislativa, pois esta CPI tem, fundamentalmente, 
como qualquer CP!' uma preocupação com a informação legislati­
va, uma publicidade dos atos, ou seja, tomar transparente as licita­
ções ou os leilões havidos. Enfim, apurar eventual irregularidade. 
Eu não saio, no início, com qualquer irregularidades, devidamente 
comprovada ou concretamente demonstrada. Na verdade, nós te­
mos uma série de denúncias, mas essas denúncias não me permi­
tem, aqui, fazer qualquer acusação a quem quer que seja. Então, na 
condição de Relator, a minha proposta inicial seria, não um plano, 
um projeto preestabelecido, onde eventuais convocados já estarão 
se preparando, ouvindo os seus advogados, consultando as pitoni­
sas, para melhor dar uma versão a esta CPI, e na medida em que 

nós tIvermos um fato nós endereçaremos à investigação para des­
vendar uma eventual irregularidade ou ilicitude. Tanto é que, nes­
sa primeira fase, eu propunha a audiência -c, assim requeiro ao Sr. 
Presidente para que submeta ao plenário - o depoimento do Jorna­
lista Barbosa Luna Sobrinho, Presidente da ABI, para o dia 5 de 
maio, que terá que ser às 15 horas, porque a reunião será à tarde. 
No dia seguinte, dia 6 de maio, seria o Presidente da FIESP; aí te­
ria que ser às 10h da manhã. Começaria assim e, claro, o Relator 
está aqui para receber qualquer indicação. Teriam outros nomes 
posteriormente, mas seriam outros dois nomes representantivos de 
dois segmentos bem distintos da sociedade, um representando a 
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, outro represen­
tando um paladino da luta, no que se refere à privatização, Barbo­
sa Lima Sobnnho. 

Eram essas as colocações miciais e, evidente, se quisermos 
estabelecer outros nomes para a reunião da outra semana, podemos 
defini-los. Entretanto, no momento, temos esses dois nomes. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - V. Ex' se manifestou 
aberto às sugestões e eu gostaria de trazer alguma coisa como con­
tribuição à idéia de V. Ex' 

Esta Comissão é, em alguma coisa, bastante diferente da 
que averiguou os ilícitos do Dr. Paulo César Farias e outras coisas 
semelhantes. Ela vai, como disse V. Ex' contrapor idéias favorá­
veis ou contrárias à privatização como tese, como idéia. Submeto à 
consideração de V. Ex', ainda nesta fase doutrinária, que nas reu­
niões, até para ganharmos tempo, não colocássemos apenas uma 
pessoa favorável ao princípio, mas sim convocarmos duas pessoas 
no mesmo dia, se possível do mesmo setor, um luminar do setor 
público favorável ao processo de privatização, e em tese, uma pes­
soa do setor público contrária ao processo de privatização. Um in­
dustrial da FIESP ou de qualquer outro conglomerado análogo 
favorável ao processo de privatização. Se possível, um divergente 
do seu próprio universo, mas os dois na mesma reunião. Por exem­
plo, os nomes que V. Ex' submete à consideração da Comissão são 
prá lá de adequados para darmos início aos nossos trabalhos. 

Nós conhecemos, por exemplo, o Or. Barbosa Lima Sobri­
nho, é um homem erudito e tenho certeza que sua palestra será 
produtíva, substanciosa, agradável, posto que é um homem que 
domina muito bem o vernáculo. Se ouvirmos só o Barbosa Lima e 
na outra reunião outra pessoa, não se fará com muita clareza o 
jogo do cantraditório, que sei é o objetivo primeiro do ilustre Rela­
tor. 

Submeto primeiro à sua ponderação, que V. Ex' nos ofereça 
um roteiro na terça-feira vindoura, se possível com os colegas co­
laborando, sugerindo nomes, etc. e segundo, que na medida do 
possível, marcássetrlos - é apenas uma sugestão - duas pessoas em 
cada reunião, porque o contraditório ficaria muito claro, não ape­
nas na parte dos parlamentares, mas, sobretudo, na parte dos expo­
sitores. 

Na patologia - aí é outra questão - quando formos adentrar 
os casos concretos: o que houve na venda da empresa X, aí sim, 
precisamos reservar uma reunião inteira para um senhor. Mas na 
fase doutrinária, parece-me que seria muito interessante contrapor. 
Era essa a sugestão que eu trago a V. Ex' 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Nobre Deputado Tho­
maz Nonô, Sr. Presidente, apenas quis dar, nesses primeiros dois 
depoimentos, evidentemente, uma certa excelência, uma dimensão 
maior; Foi essa minha preocupação. Mas também não é o essen­
cial. E porque pela figura, pela personalidade que representa Bar­
bosa Lima Sobrinho, pela representatividade do Presidente da 
FIESP, se nós os trouxéssemos aqui - concordo plenamente que 
adiante podemos acentuar: penso que a proposta de V. Ex' é inteli-



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 16 2349 

gente porque, sobretudo, dá celeridade aos trabalhos. Mas nessas 
primeiras, sugiro, se não for vencido ... 

O SR. PRESIDENlE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o no­
bre Deputado Nelson Marquezelli. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI - Sr. Presidente, apenas 
quero discordar do Relator: Como é uma orientação proposta por 
ele, acho que devemos acatá-la. Entretanto, penso que o primeiro a 
ser ouvido nesta Comissão deveria ser André Franco Montoro, que 
é o Presidente da Comissão, um elemento que deu - para colocar o 
quadro como deve ser feiro -, o acompanhamento. Uma outra pes­
soa que eu iria propor era João Agripino, também é importante, 
deve ser ouvido e acompanhado e um terceiro nome é o Dr. Eduar­
do Modiano. São três nomes que eu gostaria que esta Mesa deixas­
se anotado como sugestão do PTB. 

Agora, sobre a ordem de convocação, penso que a Mesa é 
que deve intercalar e ver, dentro da oportunidade, o convite desses 
nomes. São três nomes que, em hipótese nenhuma, devemos dei­
xar de lado, mas sim convocá-los para depoimentos nesta Comis-
são. 

o SR. PRESIDENlE (Ézio Ferreira) - Proponho a esta Co­
missão que o primeiro nome a ser convocado seja do André Fran­
co Montoro, que é o Presidente da Comissão Diretora de 
Estatização. Depois, ouviríamos o Senador Arnir Lando, e faría­
mos as composições. Concordo plenamente que esses nomes se­
jam ouvidos, mas o senso de oportunidades. 

O SR. RELATOR (Arnir Lando) - Como Relator, entendi 
que abrimos uma discussão iminentemente declinária, vamos ou­
vir outras personalidades, duas ou três no mesmo dia, por quê? 
Porque já temos algumas denúncias contra Franco Montoro. Nes­
sas circunstâncias vamos ouvi-lo, assim como também José Agri­
pino, mas isso já seria numa fase de investigação. Essa primeira 
fase seria doutrinária, filosófica, um lançamento das teses, como o 
nobre Deputado José Thomaz Nonô falou, mas na hora em que co­
meçarmos a investigação propriamente dita vamos ter que ouvir, 
em primeiro lugar. Franco Montoro. Modiano e José Agripino. 

O SR. RPESIDENlE (Ézio Ferreira) - A sugestão dos no­
mes é registrada pela Presidência, que fará a acompanhamento do 
melhor modo possível. 

Com a palavra o Deputado José Nicolas. 
O SR. JOSÉ NICOLAS - Sr. Presidente, concordo com o 

Deputado Nelson Marquezelli, devemos ouvir em primeiro lugar 
André Montoro Filho. 

Em segundo lugar, o relator sugeriu, do ponto de vista dou­
trinário, que escutemos o Barbosa Lima Sobrinho e em seguida o 
Mário Arnato. 

O SR. RELATOR (Arnir Lando) - Falei o atual Presidente 
da FIESP, não Mário Arnato, o Manoel Moreira Ferreira. 

O SR. JOSÉ NICOLAS - Sugiro, do Ponto de vista doutri­
nária, que conseguíssemos não o Presidente da FIESP, mas um ou­
tro nome que estivesse no mesmo universo em que está o 
jornalista Barbosa Lima Sobrinho, alguém mais ligado à Acade­
mia, ao jornalismo. Insisto com a idéia de que o o primeiro seja o 
André Montoro Filho. 

O SR. PRESIDENlE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o Se­
nador Dirceu Cameiro. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Na questão da oportunidade 
da convocação das personalidades citadas. tenho percebido que 
quando se convoca logo nas primeiras reuniões as figuras mais en­
volvidas com o mérito da Comissão, os depoimentos não são bem 
aproveitados. Porque no início, a Comissão ainda não detém um 
conjunto de informações e questões que são postas a cada reunião, 
e às vezes ocorre que tem que se buscar a personalidade mais en­
volvida uma segunda vez. 

Por isso penso que não é conveniente convocar André Fran­
co Montoro, uma das personalidades mais envolvidas nessa ques­
tão, como primeiro depoente, e sim situar a Comissão dentro de 
um conjunto de informações, de uma visão, até de questionamen­
to, e assim a Comissão mais instrumentalizada de informações 
pode enfrentar as personalidades mais envolvidas nas questão com 
mais eficácia. 

O SR. PRESIDENlE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado Pedro Valadares. 

O SR. PEDRO VALADARES - Sugiro que convoquemos 
o Dr. Ênio Barreto, Diretor do Sindipetro do Rio de Janeiro, para 
uma posterior deliberação, e o Coordenador do DIEESE, cou,hece­
dor profundo dlls questões de privatização, já tendo feito debates 
por todo Brasil sobre o modelo do Estado e sobre a privatização. 

O SR. PRESIDENlE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS - Obviamente não vamos esgotar 
todo um roteiro de uma Comis~ão Parlamentar Mista de Inquérito 
na reunião da instalação. A observação feita pelo Senador Dirceu 
Cameiro é muito oportuna, parece-me que seria razoável, por to­
dos nós termos sugestões de nomes e de providências, iniciativas 
outras que poderão ser tomadas pela Comissão. Mas seria razoável 
que avançássemos, hoje, na decisão o seguinte: apoiar a proposta 
do relator, faríamos a sugestão de nomes que encaminharíamos ao 
próprio Relator para que ele pudesse, em função dessa linha de tra­
balho, primeiro, fazer uma análise doutrinária e, depois, o trabalho 
de investigação, e assim enquadraria cada um dos nomes sugeri­
dos no rol que fosse mais conveniente à elucidação dos fatos e à 
condução dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENlE (Ézio Ferreira) - Então, fica decidido 
que vamos no dia 5 de maio convocar o Sr. Barbosa Lima Sobri­
nho. 

Agora, vamos marcar uma reunião antes do trabalho e tam­
bém vou trazer um roteiro de trabalho para que possamos discuti­
lo na próxima terça-feira, às 15 horas. 

O SR. RELATOR (Arnir Lando) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENlE (Ézio Ferreira) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Arnir Lando. 

O SR. RELATOR (Arnir Lando) - Sr. Presidente, tenho em 
mãos um requerimento que vou submetê-lo à consideração do Ple­
nário, que tem o seguinte teor: 

''Requeiro, nos termos regimentais, ao Sr. Minis­
tro da Fazenda, Dr. Eliseu Resende, para que, no prazo 
de dez dias, preste informações relativas ao aporte de re­
cursos destinados às empresas já privatizadas ou em pro­
cesso de privatização nos últimos dez anos". 

Sr. Presidente, justifico o meu requerimento, porque quero 
saber onde foi o dinheiro investido nas estatais. Quero saber se 
esse prazo de dez anos, tendo em vista o período de depreciação 
do capital, para que tenhamos referência quanto à avaliação. Isso 
para mim e importante. Quero saber onde foi o dinheiro. O que te­
mos são denúncias de que foram investidas fortunas e esse dinhei­
ro, de repente, para as empresas não vale nada. Não vale nada, mas 
pode empreender realmente prejuízos, enfim, apreciar um diagnós­
tico dessas empresas, um espectro dessas empresas. 

Sr. Presidente, submeto também à consideração do Plenário 
um outro requerimento que tem o seguinte teor". 

''Requeiro, nos termos regimentais, ao Sr. Presi­
dente do BNDES, parll que, no prazo de dez dias, preste 
informações no sentido de oferecer a esta Comissão os 
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documentos relativos às avaliações das empresas cons­
tantes do Programa de Desestatização." 

Seriam esses dois requerimentos que submeto, inicialmente, 
à consideração de V. Ex" Depois, poderemps discutir, no momento 
oportuno, na terça-feira, outros detalhes. E a~n~s para que a ~o­
missão não fique num vazio que são essas pnmerras convocaçoes. 
E nas demais vamos discutir abertamente sem problemas nenhum. 

O SR. 'PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Também vou pedir 
à Ministra Yeda Crusius a relação de todas as empresas estatais de 
capital misto, daquelas em que o Governo é majoritário e não ma­
joritário, quero ter tudo isso na Comissão para saber o tamanho do 
Estado dentro da economia brasileira. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Sr. Presidente, só para ver 
se entendi bem. Veja bem, o nosso cronograma está da seguinte 
forma: na terça-feira vindoura uma reunião de O&M para acertar­
mos o procedimento e, aí, suger..rcillos, se possível, nomes, etc. Na 
quarta-feira vindoura, de hoje a oito dias, ouviremos o Dr. Barbosa 
Lima Sobrinho. E o Relator, ou a Presidêmtia, ou ambos, oferece-
rão um esboço de roteiro, não ~ isso? _ . 

O SR. PRESIDENTE (Ezio Ferrerra) - Nao, na terça-ferra, 
já vamos oferecer um esboço do roteiro do trabalho. 

O SR. PEDRO VALADARES - Sr. Presidente, como su­
gestão. neste roteiro que V. Ex" vai fazer, queria que V. Ex' ao 
convidar uma determinada personalidade para fazer uso da palavra 
aqui no sentido de expor, uns, a favor da priv~tização ,e: outros 
contra, que chame os dois. Porque, pelas sugestoes de vanos Par­
lamentares é que há diversas personalidades ligadas só ao setor da 
privatização. Então, que baja as duas pessoas aqui falar, para que 
haja o contraditório, dando um,!! maior tr~sparência à ~I 

O SR. PRESIDENTE (Ezio Ferrerra) - Essa reUlliao que fa­
remos na terça-feira é justamente para acertarmos todos os nossos 
pontos de vista. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sr. Presidente, gostaria 
que ficasse também deliberada a convocação do Presidente da 
FlESP. Entendo que é uma personalidade importante e que ele re­
presenta todo o pensamento. Não quer dizer que não possamos 
convocar outros expertos nessa matéria, acadêmicos que tenham 
posição diferente. Mas já ficaram liberados para próxima quarta e 
quinta-feiras esses depoimentos. E daí para a frente, vamos estudar 
um cronograma, evidentemente, em discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Os Srs. Congressis­
tas que aprovam queiram permanecer sentados. (pausa.) 

Aprovado; 
Comparecerão a esta Comissão, na quarta-feira o Dr. Bar­

bosa Lima Sobrinho e, na quinta-feira, o Presidente da FlESP. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 17h e 18min.) 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO, 

CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N° 2, DE 1993-CN, 

DESTINADA A INVESTIGAR FATOS DECORRENfES DA 
EXECUÇÃO 

DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTA TIZAÇÃO 

32" Reunião realizada em 26 de outubro de 1993 
Às quinze horas e trinta e um minutos do vinte e seis de ou­

tubro do ano de mil novecentos e noventa e três, na sala n° 7, da 
Ala Senador Alexandre Costa, presentes os Senhores Parlamenta­
res Ézio Ferreira, Presidente, Paulo Ramos, Vice-Presidente, Amir 
Lando, Relator, Rubem Medina, Roberto Campos, Pedro Valada­
res, Edson Menezes Silva, Nelson Marquezelli, José Lourenço, 
Marino Clinger, Paes Landim e Jaques Wagner. Reúne-se a Co-

missão Parlamentar Mista de Inquérito 'Destinada a Investigar Fa­
tos Decorrentes da Execução do Programa Nacional de Desestati­
zação". Havendo número regimental, a Presidência declara aberta 
a reunião para ouvir o depoimento do Senhor Sérgio Zendron, ex­
Diretor do BNDES, convida o depoente para sentar-se à mesa, so­
licita a leitura do juramento e concede-lhe a palavra para fazer sua 
exposição. Logo após, a Presidência concede a palavra ao Relator 
para fazer indagações ao depoente. Na fase interpelatória, usam da 
palavra, os Senhores Parlamentares Rubem Medina e Paulo Ra­
mos. A Presidência interrompe a interpelação do Deputado Paulo 
Ramos para comunicar que o Deputado Jaques Wagner assumirá 
como Relator ad hoc. Continuando a fase interpelatória, usam 
também da palavra, pela ordem de inscrição, os Senhores Parla­
mentares Edson Menezes Silva, José Lourenço ,Roberto Campos e 
o Relator ad hoc Deputado Jaques Wagner. Nada mais havendo a 
tratar a Presidência encerra a reunião, e, para constar, eu, Marta 
Hele~a Pinto Ferreira Parente, Secretária da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, irá à publicação juntamente com 
as notas taquigráficas, que faz parte integrante desta Ata. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

DESESTA TIZAÇÃO 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Vamos dar inicio 

aos nossos trabalhos. 
Convido o Dr. Sérgio Zendron para tomar assento à mesa. 
Solicito aos membros da Comissão que fiquem de pé para 

ouvirem o juramento do depoente. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Juro, como dever de cons­

ciência, dizer toda a verdade, nada omitindo do que seja do meu 
conhecimento sobre quaisquer fatos relacionados com a investiga­
ção a cargo desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito desti­
nada a investigar fatos decorrentes da execução do Programa 
Nacional de Desestatização. 

O SR. PRESIDENfE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o de­
poente para fazer as suas explanações. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Sr. Presidente, Srs. Parla­
mentares, é com muita honra que participo desta Comissão Parla­
mentar Mista de Inquérito, que trata da apreciação do programa de 
desestatização conduzido pelo Governo Federal. 

Vou ater-me a alguns comentários relativos ao programa de 
privatização, tentando enfatizar, ou .cla~ficar, aspectos que .me pa­
receram não terem recebido a deVIda enfase de parte de Ilustres 
pessoas que aqui me antecederam. Trata-se, basicam~nte, de ~or­
mações que me foram passadas por pessoas ou COlhIdas da leItura 
de documentos anteriores. 

Tomo a liberdade de fazer, como introdução, uma pequena 
apresentação pessoal. 

Sou engenheiro civil formado pela Universidade Federal de 
Santa Catarina: subseqüentemente cursei um mestrado em Admi­
nistração na Universidade Federal do Es~do do Rio ~e Janeir~. 
Toda a minha experiência profissional praticamente se cmge ao lli­
vel de governo, pois trabalhei um pouco como engenheiro e um 
pouco em outras atividades. A minha vida profissional se iniciou 
em 1976, como técnico do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, através de uma de suas subsidiárias, à época 
denominada Mecânica Brasileira S.A. - EMBRAMEC. Durante o 
período do Governo do Presidente Geisel, fui promovido a surx;­
rintendente daquela instituição e em 1984, já no Govemo do Presl­
dente Figueiredo. fui indicado diretor da instituição, cargo qu~ 
mantive durante o Governo do Presidente Sarney. Em 1990, ful 
designado diretor do BNDES, mantendo meu mandato até o final 
do mês de agosto próximo passado. 
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Em resumo, millha carreira é a de um funcionário público, 
cuja grande característica é ter trabalhado para diversos governos e 
cujas funções profissionais foram sempre designadas pela alta ad­
ministração da instituição. Mesmo quando diretor do BNDES, as 
funções profissionais de diretor, regulamentadas pelo estatuto do 
banco, sempre foram designadas pelo presidente da instituição, do 
BNDES. 

Um funcionário do BNDES, que tem praticamente quase 
40% da vida da instituição, a qual está hoje com 41 anos. É o se­
gundo maior Banco de Desenvolvimento do mundo, como é do 
conhecimento de todos os Srs. Parlamentares. Teve uma trajetória 
interessante, que eu ligaria depois com o papel dela no prócesso de 
desenvolvimento econômico-social. Foi o banco da infra-estrutura 
nos anos cinqüenta, fmanciàndo, fundamentalmente, o setor de 
ferrovias e eletricidade. Passou a ser o banco da indústria de base 
nos anos sessenta, com grande ênfase aos investimentos então rea­
lizados em siderurgia e cimento. 

Na qualidade de investimentos na siderurgia, o BNDES se 
tornou acionista controlador da Usiminas, da Cosipa, da Usiba, da 
Cofavi. Tornou-se também o banco da substituição de importações 
dos anos setenta, ocasião em que complementou o terceiro estágio 
de expansão da siderurgia nacional; implantou a indústria de bens 
de capital no Brasil, a indústria petroquímica e a indústria de papel 
e celulose, com maiores destaques - poderia citar outras como o 
setor de bens de consumo, têxteis etc. A característica das duas 
primeiras fases, anos cinqüenta e sessenta, foi o processo de parti­
cipação mediante ou fmanciamento ou aquisição de 'ações - havia 
um processo de estatização muito forte naquela oportunidade, 
substituído por um processo de transferência de renda no setor pri­
vado' então nos anos setenta, através de transferência dos impostos 
sob a forma de subsídios fiscais à indústria nacional, com amparo 
no então Decreto-Lei n° 1.452, que prefixava a correção monetária 
até 20% ao ano. 

Nos anos oitenta, o BNDES perdeu aquela função de Ím­
plantadora, vamos dizer, de parque industrial no Brasil e passou a 
se ter uma função mais de articulação, transformando-se num ban­
co mais da modernização, do aumento da produtividade, da com­
petitividade. Partiu para a busca da internacionalização, num 
movimento que foi conhecido como o Movimento da Integração 
Competitiva, assunto que foi até bastante discutido na Comissão 
de Economia, tanto da Câmara, quanto do Senado. 

O que se viu, na realidade, foi a mudança da política indus­
trial do Governo: de uma postura absolutamente intervencionista, 
em que o Goveruo Federal se responsabilizava pelo investimento 
produtivo nos anos cinqüenta, sessenta e setenta, o BNDES, então, 
partiu para o que é a concepção de uma nova política industrial 
para um pais com a base industlial já consolidada, que é a busca 
do financiamento à modernização, do aumento da produtividade, 
da integração da economia com os mercados mundiais. Essa políti­
ca vem-se materializando através da abertura das importações, 
com a queda dl ,~strições quantitativas em diversos segmentos, a 
redução das alíquotas de importação de um modo geral, a lei de 
patentes, a abertura dos mercados de capitais, os incentivos gover­
namentais para o desenvolvimento cientifico e tecnológico, a lei 
de defesa do consumidor com ênfase na qualidade e produtivida­
de, a lei de defesa da concorrência, em síntese, a nova fase de de­
senvolvimento, de política industrial, por assim dizer, que uma 
economia com a maturidade da economia brasileira está a exigir. 

O BNDES e o processo de estatização e privatização 
Ele tem essa característica decorrente da política industrial. 

O BNDES foi uma instituição absolutamente coerente com aque­
las políticas de Governo. Até o ano de 1985 foi um banco estati-

zante. Saiu de algumas áreas por decisão governamental, como foi 
o caso da siderurgia. 

Em 1975, com a criação da Siderbrás, o BNDES deixou de 
ser acionista controlador daquelas empresas siderúrgicas que men­
cionei. A última estatização verificada, por determinação do então 
Presidente João Figueiredo, foi a de uma companhia no Rio de J a­
neiro, a Companhia Nacional de Tecidos Nova América, no ano 
de 1984. 

Esse processo de estatização e de intervenção na economia, 
foi realizado e, por diversas razões, o BNDES acabou assumindo o 
controle acionário de 17 empresas. Hoje, remanesce com uma em­
presa de mineração de cobre. Mineração Caraiba, localizada no 
sertão da Bahia. 

A partir de 1985, foi deflagrada a revisão da instituição à 
luz da nova realidade. O BNDES se reposicionou, reposiciona­
mento esse fundaIp-entado em estudos econômicos realizados pela 
área de planejamento da insti .uição, em perfeito compasso, obvia­
mente, com o Ministério da Fazenda de então. 

O processo de privatização começou com a iridicação d9 
Dr. Dilson Funaro, para Presidente do BNDES, e do Df. André 
Franco Montoro Filho, para Vice-Presidente, que passaram a indi­
car algumas pessoas para comporem conselhos de administração 
de empresas com o objetivo de transferi-las para o setor privado, 
em função de diagnósticos que indicavam que essas empresas não 
acrescentavam rigorosamente nada ao Governo Federal como um 
todo, não eram mais instrumentos de desenvolvimento econômico, 
oneravam, fundamentalmente, o quadro de executivos da institui­
ção, e a preocupação com a instituição fazia com que ela não pu­
desse mais exercitar sua função fmal. 

Nessa oportunidade, foram indicados o Dr. Márcio Fortes 
para o Conselho de Administração da Nova América,"e o Dr. Plí­
nio Oswaldo Assmann, que tinha sido presidente da Cosipa, onde 
concluiu a implantação, com muito sucesso, na Cosipa para a Ca­
raiba Metais. E os resultados desse processo de venda de empresas 
no âmbito do BNDES foi um sucesso. Tenho números aqui que 
posso depois passar à Presidência, mas são comuns. 

Existem vários estudos que demonstram que, num período 
de 10 anos, o BNDES investiu cerca de 600 milhões de dólares em 
empresas, sem qualquer valor canalizado para a atividade produti­
va. Em outras palavras, ao controlar essas empresas, a instituição 
estava transferindo renda dentro da economia sem gerar um pro­
cesso de desenvolvimento econômico. Esse processo permeou e 
permeia todo o Governo Federal. 

Ainda ontem, assisti a um programa de televisão, numa en· 
trevista do Senador Amir Lando, em que S. Ex' mencionava valo­
res que foram nesta Comissão sistematicamente comentados por 
diversas pessoas, entre elas o Dr. André Franco Montoro e o Mi­
nistro Alexis Stepanenko que o Governo, só nessas empresas que 
foram privatizadas nos últimos 10 anos, havia injetado cerca de 22 
bilhões de dólares, 21,8 bilhões de dólares, para ser exato, rece­
bendo cerca 500 milhões de dólares de dividendos, sem qualquer 
fmalidade produtiva, um processo meramente de cobertura de dé­
ficit. 

Gostaria de fazer alguns comentários sobre o processo e pri­
vatização e sobre a Lei nO 8.031. O que isso está a ensejar? O que 
está por trás desse processo? 

Na realidade, creio que nunca é demais reafirmar que está 
sobre a mesa uma revisão do papel do Estado para se avaliar se as 
empresas estatais são ou não importantes. Essa é a questão sobre a 
qual toda a sociedade deve refletir. 

Empresas estatais são absolutamente fundamentais para o 
País, sempre que elas forem agentes do processo de desenvolvi­
mento econômico. O Governo tem a obrigação de garantir taxas e 
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crescimento na economia e isso se faz através de diversos meca­
nismos: taxa de câmbio, taxa de juros, etc., é o processo do inves­
timento público. E o investimento público pode ser julgado 
extremamente relevante quando conduzido por empresas estatais, 
porque faltavam condições para o setor privado deflagrar 'uma taxa 
de investimento, porque o Governo considerava necessária, para 
atender à geração de empregos, a produção de insumos para a eco­
nomia. O que se percebe, no caso brasileiro, é que, salvo algumas 
exceções, a empresa estatal não cumpre mais aquele papel que é a 
de promotora do investimento: Isso é facilmente verificável em 
qualquer planilha de custos. Houve vários depoentes nesta Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito, que trouxeram aos Srs. Depu­
tados e aos Srs. Senadores essas informações. Não houve 
investimento, salvo no âmbito da Petrobrás, alguma coisa na Com­
panhia Vale do Rio Doce. Não ocorreram investimentos produti­
vos por conta dessas empresas estatais. Pelo contrário, houve a 
sangria, nessas empresas incluídas no programa, dos 22 bilhões de 
dólares que nós havíamos colocado. 

Essa, a razão por que a privatização se toma um processo ir­
reversível, não só no Brasil, mas no mundo. A França e a Itália re­
tomam o processo, o Japão, os Estados Unidos, a Inglaterra, no 
passado, a Espanha, o Leste Europeu todo, todos os países da co­
munidade econômica soviética assim como o leste da Ásia, porque 
todos eles, em situações assemelhadas, descobriram que não há 
mais sentido determinadas empresas permanecerem nas mãos do 
governo porque elas não cumprem mais seu papel. Não quer dizer 
que essa é uma receita absolutamente necessária e irreversível. Se 
perguntarmos ao Ministro da Fazenda do Chile, por exemplo, se 
ele recomendaria a privatização do Codelco - empresa que produz 
o cobre no Chile - ele dirá que isso é um absoluto despautério, por 
assim dizer, e o é, porque o Banco Central do Chile se confunde 
com a CODELCO, pois é responsável por todas as importações, 
por toda a geração, todo o controle cambial se dá através dessa 
empresa de cobre; não há o menor sentido privatizá-la. Já no resto. 
o Chile tem privatizado com intensidade. 

Então, por que se privatizar? Porque há necessidade de in­
vestimentos na economia, e isso está sendo travado. E é dentro 
desse cooceito que foi editado, em abril de 1990, o projeto de con­
versão de uma medida provisória do governo que assumia, que é a 
Lei n° 8.031, que é uma lei de privatização geral, abrangente, dele­
gando competência a uma determinada Comissão Diretora para 
executar projetos de privatização. Quer dizer a competência dessa 
Comissão Diretora é limitada, é uma competência de executar pro­
jetos de privatização, é uma espécie de lei delegada, no fundamen­
tal. O Congresso Nacional delegou essa competência a essa 
comissão para encaminhar os assuntos mediante regras muito cla­
ras: para mim, que há algum tempo - depois comento isso - discu­
to a questão da privatização, é absolutamente evidente que essa é a 
lei mais regulamentada do mundo, em termos de conduzir projetos 
de privatização, mas essa é uma caracteristica de leis delegadas. 

A decisão de incluir qualquer empresa no programa é da al­
çada exclusiva do Presidente da República, e a decisão de dar par­
tida a um processo de privatização é de competência da Comissão 
Diretora. 

O BNDES é o gestor de um fundo de desestatização, onde 
se depositam as ações de empresas que foram incluídas no progra­
ma de privatização, e atua como uma espécie de Secretaria Execu­
tiva da Comissão, fazendo executar os trabalhos de acordo com os 
ditames da lei. Adiante, comentarei um pouco mais o papel do 
BNDES. 

Bom, a lei é geral, não contém detalhamentos técnicos. O 
que dá o detalhamento técnico à execução dos projetos de privati­
zação é o decreto ou os decretos que a regulamentaram. Depois do 

Decreto n° 99.463, datado de agosto de 1991. ocorreram vários su­
cedâneos. O último é o Decreto nO 724. Considero extremamente 
importante lembrar por que a execução da privatização, no Brasil, 
está sendo feita dessa forma. Entendo que vale lembrar um pouco 
a visão histórica. Algumas das coisas que hoje se praticam no pro­
grama de privatização brasileiro são conseqüências diretas e obje­
tivas da Comissão de Fiscalização e Controle, da Câmara dos 
Deputados, presidida pelo Deputado Fernando Gasparian, que 
acompanhou o processo de privatização nos anos oitenta. 

Vou elencar algumas coisas que a lei atual, o decreto ... A 
forma de executar que existe hoje foi resultado de uma experiência 
de debates acontecidos no passado. A primeira coisa que o proce­
dimento atual tenta evitar é ° que a gente poderia chamar de "os 
escolhidos". A privatização, na França, ocorreu de uma forma que 
foi julgada interessante na época, mas que causou problemas mui­
to dramáticos no Parlamento: o Ministro da Fazenda, à época, es­
colhia um grupo de empresas que ficavam com cerca de 25% do 
capital da companhia, que ele chamava de núcleo duro. Na realida­
de, eram empresas que tinham alguma afinidade com aquela ativi­
dade de uma empresa que estava sendo privatizada e esses dois, 
três, quatros aciooistas, então se responsabilizavam pelo gerencia­
mento estratégico daquela companhia e, a partir daí, o governo 
passaria a vender o resto das ações em bolsas. E foi essa a primeira 
fase de privatização na França. Enfrentaram problemas dramáti­
cos. O governo tentou até recuperar a posição que havia cedido a 
essas pessoas pelo preço, obviamente, de venda. Não foi atendido, 
gerou um problema político e paralisou o programa de privatiza­
ção. Tentou-se evitar essa modalidade aqui no Brasil. 

Outra alternativa é a pré-qualificação. Alguns países adota­
ram o que se chama de pré-qualificação, ou seja, alguém, para 
comprar uma empresa, tem que passar por algumas regras. Então, 
para comprar uma empresa têxtil o sujeito tinha que ser empresá­
rio de uma empresa têxtil, tinha que demonstrar capacitação em­
presarial. Novamente criticas surgiram no exterior sobre os 
"dírigismos" das vendas das estatais. Quer dizer, estavam queren­
do carimbar compradores. O procedimento atual trabalha no es­
quema de pré-identificação, ou seja, se uma pessoa paga impostos, 
é um cidadão que, pela Constituição brasileira, estaria apto a dis­
putar qualquer bem público que o Governo estivesse vendendo, 
obviamente que, quando digo quite com os impostos, refiro-me 
também a quites com a parte legal, civil, etc. 

A outra alternativa é a questão da compra com a existência 
de dinheiro, quer dizer, o sujeito ter dinheiro para pagar. O caso 
das Aerolineas Argentinas traumatizou o mundo. A Argentina 
vendeu as Aerolineas Argentinas à IDERIA, uma companhia esta­
tal espanhola, que a adquiriu e não pagou, dilapidou a Aerolineas 
Argentinas, e o Governo argentino teve que entrar com cerca de 
US$400 milhões para rfforçar o caixa a empresa e evitar a quebra 
e partir para o segundo processo de venda. 

Então, o processo de privatização brasileiro foi construído 
de forma que a pessoa tem de demonstrar possibilidade para pagar 
a compra quando participa de um processo de leilão. 

Outra ênfase adotada é vender companhias viáveis econo­
micamente ou partir para liquidá-las. Quis-se evitar o risco de se 
vender, no âmbito do Governo Federal, uma empresa altamente 
alavancada, ou seja altamente endividada, como foi o caso da 
VASP, no Governo Estadual de São Paulo, ou partir para um pro­
cesso de liquidação, depois tentar vendê-las, como foi o caso da 
ENASA e da FRANA VE, aqui no caso brasileiro, duas empresas 
do setor de navegação. 

E, por último, o processo de controle externo, quer dizer fa­
zer o leilão e controles externos, bem como reduzir o papel da in­
tervenção do Governo no processo de venda. Nesse sentido, cabe 



J unho de 199<1 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Qumta-feira 16 2353 

alguns comentários sobre a lei e sobre o processo propriamente 
dito. 

No que diz respeito à questão do processo técnico, tínhamos 
comentado que uma empresa é incluída no programa de privatiza­
>:ív peio Presidente da Repúbli{'~ O processo de inclusão pode 
dar-se de forma expedita, como o foi através do Decreto nO 99.464, 
não tenho certeza do número -, editado imediatamente após o de­
creto que regulamentou a lei da privatização, em agosto de 1991, 
que inclui um conjunto de companhias a serem privatizadas. Essa 
inclusão se deu baseada em estudos, levados a efeito em organis­
mos do Governo Federal, caso do IPEA, caso do próprio BNDES, 
envolvendo setores de siderurgia, de petroquímica, de fertilizantes, 
levando em consideração experiências procedidas em diversos paí­
ses e o risco de concentração industrial. 

A comissão diretora começa a autorizar o BNDES a contra­
tar consultores, um auditor externo que vai acompanhar o processo 
de privatização em todas as suas fases para assegurar eqüidade de 
tratamento entre candidatos interessados, transparência ao proces­
so e o cumprimento às regras e regulamentos que norteiam o pro­
cesso de privatização. 

A contratação de consultores se dá de acordo com outro re­
gime legal, antigamente o Decreto-Lei n° 2.300; atualmente, a par­
tir deste ano, a Lei nO 8.666. Trata-se de uma comissão totalmente 
especializada, independente da diretoria do banco, formada por 
técnicos do quadro permanente do BNDES, todos com mais de 15 
anos de experiência para fazerem essas avaliações. Os consultores 
e auditores escolhidos iniciam o que se chama de estudos. Os estu­
dos são bastante demorados e, durante o curso desses estudos, são 
realizadas audiências públicas. 

O primeiro caso de privatização, que tive a honra e o prazer 
de ser o coordenador, foi o da Usiminas, e ele retrata muito bem 
esse processo. O projeto começou no mês de outubro de 1990, e a 
venda aconteceu um ano após. Nesse período, ocorreram diversas 
audiências públicas, idas à Assembléia Legislativa de Minas Ge­
rais, visitas a sindicatos de metalúrgicos, ida à Câmara de Verea­
dores, _ 1S associações de classe como foi o caso da Federação 
das Indústrias, o caso de associações comerciais; houve reuniões 
com empregados das empresas e seminários. Tivemos seminários 
conduzidos pelos próprios consultores, seminários conduzidos por 
instituições externas, outros seminários no setor de siderurgia. 
Aqui eu citaria o caso do Centro de Estudos e Debates de que fa­
zem parte duas pessoas que assessoravam - não sei se o fazem ain­
da - a Comissão de Economia, Indústria e Comércio da Câmara 
dos Deputados, uma subcomissão especial, constituída com a fina­
lidade de acompanhar o processo de privatização. Eram os asses­
sores o Dr. Japi Magalhães e o Dr. André Massarioli. 

O conjunto de geração de informações foi responsável pelos 
trabalhos preliminares preparados por dois cons6rcios de consulto­
res. Esses consultores apresentavam seus resultados à comissão di­
retora. 

A complexidade do processo era grande. Em determinado 
instante, julgava-se que a Usiminas s6 deveria ter ações ordinárias, 
e essa posição não foi aceita pelas diversas audiências públicas. O 
capital da empresa ficou dividido e foram feitos ajustes prévios 
durante esse período visando a adaptar a empresa a tomar-se uma 
companhia de capital aberto, rever a sua questão societária. Isso 
tudo culminou com a aprovação de um projeto de privatização em 
abril, ou maio, de 1991, com as condições gerais de venda. 

No final do mês de maio, o Governo publicou um edital e 
um prospecto de venda para esta empresa. Isso é praxe, é hábito 
em todos os processos. Esse edital e esse prospecto de venda são 
peças que se poderiam chamar legais, superanalíticas, refletindo de 
um lado a hiper-regulamentação do processo de privatização brasi-

leiro e, de outro lado, com uma quantidade de informações que de­
fendem o interesse público no processo de venda, objetivando, ob­
viamente, conseguir o maior preço possível, atrair o maior número 
de interessados possíveis na aquisição da empresa. 

O papel dos consultores e auditores é absolutamente funda­
mental nesse encaminhamento. Há uma preocupação quanto à 
eqüidade de tratamento dos candidatos e a ampla transparência de 
todo o processo, pois é isso que está, no fundo, assegurando ao 
Governo vender bem os bens. 

Existe um cronograma, que não está marcado, mas aparece 
na fase pré-leilão. É a época da efervescência política. É o momen­
to em que a sociedade e, automaticamente, esta Casa refletem as 
ansiedades do processo iminente da transferência de controle de 
uma companhia. Quando tudo corre bem, o processo de privatiza­
ção, todo, dura um ano. Na realidade, é no mês fmal que ele emer­
ge com uma pressão muito grande. Ações judiciais, então, são 
tentadas. Elas normalmente entram 2 a 3 dias antes da realização 
do leilão, algumas delas, inclusive, rechaçadas, porque os juízes 
entendem que se está buscando até a manipulação do próprio Po­
der Judiciário. É, lamentavelmente, a fase em que acontecem os 
debates, mas a fase final de um processo de privatização. Durante 
o curso desse processo técnico, essa subcomissão da Comissão de 
Economia do Congresso acompanha pari passu o processo, tem 
informações de como evoluem as contratações dos consultores e 
relatórios preliminares são encaminhados. Da mesma forma, o Tri­
bunal de Contas da União tem um acesso bastante grande. Durante 
a gestão do Deputado Rubem Medina, depois a do Deputado Osó­
rio Adriano, à frente dessas duas Comissões, houve um acompa­
nhamento e visitas in loco de todas as companhias a serem 
privatizadas. 

O leilão e a liquidação fmanceira são processos que fmali­
zam a questão da transferência do processo de privatização. 

O papel do BNDES pode ser rapidamente comentado. Citei 
que ele é o gestor de um fundo. Por que se criou o fundo? Criou-se 
o fundo para que o Governo tivesse controle, para saber o que es­
tava vendendo. A lei obriga a empresa incluída no programa de 
privatização a depositar essas ações no prazo de 5 dias. A razão 
disso é que várias das empresas que estavam sendo privatizadas no 
passado sequer tinham o livro de registro de ações, e não se sabia 
o que estava sendo vendido, porque vínhamos de um processo não 
democrático, por assim dizer, durante o regime da intervenção mi­
litar, em que a atividade jurídica não era relevante dentro das com­
panhias e conseqüentemente também o livro de registro de ações. 
Incluiu-se, então, essa obrigação de se depositar as ações, para que 
o Governo soubess~ efetivamente do que estava dispondo. O 
BNDES faz a custódia dessas ações ou quotas, quando é uma em­
presa de sociedade de responsabilidade limitada, e executa um 
conjunto de atividades que são aquelas determinadas pela Lei nO 
8.031: contratação de consultores, acompanhamento da elaboração 
dos estudos, garantia da execução dos cronogramas e envio à Co~ 
missão Diretora dos elementos necessários ao processo de delibe­
ração da Comissão Diretora, que tem legalmente a competência 
para o exercício das decisões maiores relativas à venda do patri­
mônio público. 

Um comentário complementar, em função da abrangência 
que a Comissão tem dado ao acompanhamento do programa de 
desestatização, é que a estrutura organizacional do BNDES foi 
evoluindo ao longo do tempo para comportar a execução do pro­
grama de privatização. 

Inicialmente, a execução dos projetos foi dividida entre os 
diversos diretores da instituição. O BNDES tem, estatutariamente, 
um Presidente, um Vice-Presidente e quatro Diretores. Os projetos 
eram divididos entre essas cinco pessoas: o Vice-Presidente e os 
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quatro Diretores. Grupos técnicos eram constituídos para fazer a 
análise dessas operações. Individualmente, essas pessoas eram res­
ponsáveis por cada uma das chamadas coordenações das opera­
ções. 

Em abril desse ano, sob a Presidência dc Delben Leite, a es­
trutura do BNDES se alterou e houve uma centralização das ativj­
dades em um único diret(}r. No caso, essa responsabilidade recam 
sobre a minha pessoa, em termos de coordenar a execução do pro­
grama do começo do mês de maio, praticamente. ate quando dei­
xei a diretoria no mês de setembro passado. 

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, tentei abordar aqui rapi­
damente alguns pontos que julguei relevantes FICO à disposição 
para prestar as informações que forem julgadas necessárias Aque­
las de que não me lembrar, encaminharei postenornJcnte. Confor­
me minhas anotações, cobri tudo o que eu gostaria de comentar 
aqui preliminarmente. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra () Se­

nador Amir Lando. 
O SR. RELATOR (Arnir Lando) - Sr. Presidente, Srs. 

membros da CPI. Sr. depoente. 
Inicialmente eu gostaria de fazer algumas indagações relati­

vamente ao próprio mote da exposição. V. S' alegou que esta é 
uma lei delegada. Como tal, é uma lei que praticamente defere 
toda a competência para agir no processo de desestatização ao Po­
der Executivo. Como disse V. sa. leI delegada é uma lei que dele­
ga amplos poderes. Ao mesmo tempo, V. S' diz que esse processo 
é o mais regulamentado do mundo. No seu entendimento, não há 
contradição entre as duas afirmações? Porque ou não é uma leI de­
legada, ou o processo não é o mais regulamentado. 

Eu gostaria de saber alguns detalhes sobre esse tema. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Muito obrigado, Senador. 
Realmente a pergunta é excelente, porque pernute clarificar 

essa dualidade que efetivamente existe. De um lado, comentei que 
é uma ''lei delegada", e ela de fato o e, porque a própria Constitui­
ção Federal, a partir do art 174, considera praticamente de âmbito 
privado todas as atividades, salvo aquelas que ela especificamente 
nomeia, como a parte nuclear, a parte de petróleo. algumas con­
cessões, uso do solo, o Instituto de Resse.!:,'uro~ do BraSIl. raLão 
pela qual essa leI dá competêncía ampla ao Poder Executivo para 
encaminhar processos de pnvatízação que não estejam cerceados 
pela Constituição Federal. A úllÍca restrição que a lei impõe ao 
processo de privatização, aliás, impunha, é com relação ao contro­
le do capital votante. A lei fazia uma observação, uma ressalva 
num dos seus artigos, que 40% do capital votante era o limite má­
ximo que o Poder Executivo poderia exercitar. no que diz respeIto 
a vender para o capital estrangeiro, salvo autorização legislativa 
que tratasse de modo diverso. Permitia, então, que o responsável 
pela condução do Programa de Privatização viesse a rever esse 
ponto. 

Quanto ao fato da hiper-regulamentação. decorre de uma 
análise comparativa com legislações relativas ao processo de pri­
vatização no mundo. 

Ao processo de privatização brasileiro. nada há que se asse­
melhe a ele. As privatizações no exterior são basicamente conduzi­
das de uma forma que poderíamos considerar como liberais, uma 
vez obtida a autorização do Parlamento, no seguinte sentido: toda 
a responsabilidade pela venda. a forma de venda, todo esse proces­
so, é do Ministro responsável pela condução do processo de priva­
tização, normalmente. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Desculpe-me, mas gos­
taria que V. S' esclarecesse este ponto: no que discorda a lei nacio­
nal? Entendo que o processo de venda também pode ser fixado 

pelo Poder Executivo. Por que essa história de dizer que o leIlão 
foi estabelecido na lei? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não, o leilão não foi estabe­
lecido na lei. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - As pessoas têm falado 
Quero detalhar isso porque é importante. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu concordo com V., Ex". 
Senador Amír Lando, porque este é um ponto crítico. No momen­
to em que a Presidência da República edita a Medida Provlsona n° 
362, esse assunto volta ao debate e, por outro lado, quando a so­
ciedade fala em rever o programa de privatização, há que se saber 
o que ,ão ou não constrangimentos à execução do programa. 

O SR RELATOR (Amir Lando) - Estamos discutindo a 
exegese da lei. eu diria assim, até de compreensão. V. sa. como 
responsável por essa coordenação, evidentemente trabalhando. é 
que sente as dificuldades ou as facilidades da lei Parece-me que 
foi o Poder Executivo que colocou as dificuldades para si próprio. 
porque a lei realmente é ampla. Cito como exemplo a fixação de 
moedas. Há poucos dias o Ministro disse que fixação de moedas 
depende de autorização legislativa. O texto hoje vigente estabelece 
amplos poderes. Eu me lembro de que. inclusive. foi alterado o 
dispositivo - não sei o artigo de cor - que fixava as moedas. Foi 
alterado por uma lei interpretativa que veio para aprovação, dizen­
do "qualquer moeda" ... 

Vi o próprio Ministro Fernando Henrique Cardoso afirmar 
que as moedas foram fixadas pelo Congresso. Não, o Congresso 
não fixou moedas: ele admitiu a h1pótese de qualquer moeda - eu 
diria assim - no sentido mais amplo da palavra. 

De qualq,uer maneira. quero ouvi-lo. 
O SR. SERGIO ZENDRON - O Senador tem razão em vá­

rios dos pontos que comenta. 
A lei é hiper-regulamentada na medida em que existe um ri­

tual definido quanto à informação ao público de cada projeto de 
privatização. Ela obriga que se diga quanto o Governo investiu na 
companhia e quanto recebeu dela, exige um conjunto de informa­
ções: quer dizer, é realmente um prospecto de venda. é um ... abso­
lutamente completo sobre esse negócio, o que demanda, 
obviamente. estudos bastante relevantes sobre a questão. 

Outras, obviamente, são amarras não legais, que foram im­
postas por decreto do Poder Executivo. Concordo com V. Ex' que 
existe um conJUllto de pontos que hoje hiper-regulamentam a exe­
cução do programa que não decorrem da lei. mas, sim, do decreto 
que a regulamenta. Por exemplo, a contratação de três consórcios 
de consultores. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - A diferença? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - São exemplos que demons­

tram muito claramente de que é um desejo do Executivo: não 
consta da lei. A lei não menciona núnIero de consultores. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Quanto à publicidade. 
creio que é dispensável que conste da lei, porque é da essência do 
ato administrativo essa publicidade. A publicidade implica, evi­
dentemente, divulgar, no DJinjmo, a situação da empresa, porque, 
se algo vai ser vendido, e necessário que se divulgue o que se vai 
vender. 

Portanto, rarece-me que não constitui uma regulamentação 
excessiva essa exigência, pois, mesmo se não existisse, seria de 
política administrativa mais escorreita possível colocar-se ao co­
nhecimento da população e dos compradores o que realmente se 
vende, como se vai vender, em que circunstância etc. Se fizermos 
uma análise e começarmos a desdobrar as disposições da lei, fico 
com a primeira impressão de V. S', a de que se trata de uma lei de­
legada no mais amplo sentido da expressão. Ou seja, é uma lei que 
delega ao Poder Executivo. Veja bem: a cronologia quem fixa é o 
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Poder Executivo. Existem princípios e objetivos que são generali­
dades que podem ser consideradas ou desprezadas de acordo com 
o interesse de acelerar ou desacelerar o programa, já no âmbito do 
Executivo. 

Se o senhor venficar na primeira parte, os artigos primeiro, 
segundo e terceiro, observará que há disposições que meramente 
fixam princípios. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Princípios gerais. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Fugiu-me o termo - eu 

ia classificar este tipo de norma. Mas não são normas dispositivas, 
elas são as ditas normas programáticas. E é muito difícil estabele­
cer um vinculo impositivo, quando as nonnas programáticas fi­
xam, meramente, princípios gerais. 

E nós temos que espancar essa mistificação a respeito das 
leis, mistifica-se mais do que a lei realmente estabelece. Se o se­
nhor tem alguma contribuição. ~stou aqui para ouvi-lo. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu não concordo, Senador. 
A lei é adequada a qualquer país que qu~ira encaminhar um pro­
grama de privatização. Ela preserva o interesse público ... 

O SR RELATOR (Amir Lando) - Os 40% aqui do ... 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - ... preserva o interesse públi­

co. E, na realidade, se me fossem pedidas sugestões quanto à exe­
cução de um programa, eu diria que elas estariam, todas, 
basicamente, muito mais ligadas ao decreto que as regulamenta e 
menos a alterações substantivas. Particularmente com relação à 
questão do controle do capital votante, há dúvidas - até constitu­
cionais - quanto a se tem base legal. 

Por outro lado, que o Brasil tem vendido, no momento pre­
sente, se o Senador me pennitir discorrer sobre este ponto, são 
companhias que não são "moda". 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Não teriam atrativo in­
ternacional. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não têm atrativo internacio­
nal. Algumas passaram a ter, porque as pessoas descobriram que o 
Brasil tem algumas vantagens competitivas em alguns setores: o 
setor siderúrgico, talvez, seja um caso especifico. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - A indústria estatal não 
era tão atrasada como se diz. Também mistifica-se esse aspecto, eu 
sei. Não houve tempo de uma mudança substancial neste curto es­
paço de tempo em que está havendo a privatização, não houve mu­
danças substanciais. Já era competitiva. Parece-me que era, e 
temos que reafirmar que era. Aliás, a propaganda, no momento da 
venda, deveria esclarecer que era extremamente competitiva, que o 
que estávamos vendendo não era um elefante, mas uma empresa 
que geraria imensos lucros para quem a comprasse. 

Neste ponto, faço-lhe uma pergunta: neste processo inverso, 
alguém tentou aviltar para gerar um prejuízo. Farei a pergunta de 
forma diferente: alguém tentou propiciar lucros aos compradores e 
gerar, conseqüentemente, um prejuízo ao Estado? Se isso aconte­
ceu, por que razões? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu me pennitiria responder a 
essa pergunta fazendo um comentário sobre a situação internacio­
nal da privatização. O México, por exemplo, um país que terá um 
Produto Intemo Bruto, este ano, de 280 bilhões de dólares, vendeu 
22 bilhões de dólares de companhias estatais. Em que áreas? Ven­
deu na área de telecomunicações e bancos, que representam prati­
camente 90% desse total. Na área de telecomunicações, não 
podemos vender pois há um impedimento constitucional: a área de 
bancos é uma questão privada. 

Tomemos como exemplo a Argentina, que tem um Produto 
Interno Bruto, de 180 bilhões de dólares: vendeu 12 bilhões de dó­
lares. Desses, metade foi, praticamente, a YPF; a outra metade, 

praticamente, telecomunicações. O caso da Venezuela é até irrele­
vante. Mas temos o caso brasileiro. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O senhor teria, a respei­
to do México, mais algumas especificações? Seria interessante co­
nhecer-se. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - No México, a venda na área 
de telecomunicações representou 6 bilhões e 100 milhões de dóla­
res; bancos, 12 bilhões e 300 milhões. Com relação a bancos, nós 
não temos praticamente bancos estatais a serem privatizados. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O que mais vendeu? Só 
isso? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Vendeu cerca de 172 empre­
sas industriais. O total arrecadado é de cerca de 3 bilhões de dóla­
res. 

Vamos comparar com o Brasil. O Brasil, dos 6 bilhões e 
486 milhões de dólares arrecadados até agora, 12 milhões de dóla­
res foram arrecadados fora do setor de indústria: uma empresa de 
navegação, a Serviço de Navegação da Bacia do Prata. O remanes­
cente referiu-se aos 24 leilões que englobaram cerca de 28, 29 em­
presas ao todo, que foram privatizadas. Algumas empresas, que 
eram controladas, estavam reunidas em um bloco maior. 

Eu pretendia fazer a seguinte relação com o que o mundo 
está vendendo: o Brasil, com um Produto Interno Bruto de 450 bi­
lhões de dólares, não privatizou nada; 6,4 bilhões de dólares repre­
sentam cerca de 1 % do PIB brasileiro. De que o Brasil precisa, 
efetivamente, comentarei depois. Antes, responderei à pergunta do 
Senador Amir Lando. A Argentina já está com 8% do seu Produto 
no processo de privatização; o México, da mesma forma, ou seja, 
no mundo todo, os programas de privatização procuram gerar im­
pactos macroeconômicos. Eles mexem com as expectativas. E eles 
estão vendendo companhias que, realmente, os investidores estão 
querendo comprar. O Brasil, de repente, vai pensar em vender as 
telecomunicações, por exemplo, óleo, isto é, o que não se vende 
hoje, quando talvez essa indústria não se tome mais moda para os 
investidores internacionais. E, novamente, V. Exa está fazendo 
uma pergunta: será que nós não estamos na contramão, vendendo 
no timing errado? Tentarei dar-lhe algumas respostas objetivas. 
Siderurgia: o Brasil concluiu, em tempo recorde, a nível interna­
cional, a venda de siderurgia brasileira. Em dois anos, vendeu 16 
milhões de toneladas de produção anual, que é exatamente o tama­
nho da British Steel. A British Steel foi vendida por 4,5 billiões 
de dólares: são cinco usinas - muito assemelhado ao caso brasilei­
ro - ao preço médio de 281 dólares por tonelada instalada. O Bra­
sil está conseguindo muito mais do que isso. O preço, em dólar, da 
Usiminas foi de 428 dólares e 57 centavos; da CSN, um pouco 
abaixo, de 418. Possuo os outros. A British Steel foi uma das 
companhia excepcionalmente bem vendidas. A National Steel, 
nos Estados Unidos, foi vendida por 102 dólares; a Geneve Steel, 
por 34 dólares: uma Wearton, por 88 dólares. Há casos de empre­
sas que conseguiram valores altos também, como a Courtice 
Steel: 220 dólares. 

Mas a experiência internacional tem demonstrado que o 
processo de privatização brasileiro, talvez pelo mecanismo de fi­
nanciamento de longo prazo, que se constituiu no mercado de ca­
pitais brasileiro, tem pennitido que se consiga preços excepcionais 
na venda daquelas companhias brasileiras, apesar de a participação 
de investidores internacionais ter sido tão reduzida: não alavancou 
os preços. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Só para concluir, na In­
glaterra essas vendas foram fmanciadas como no Brasil? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. O processo de venda, 
utilizando dívidas, tem praticamente duas possibilidades. Na Ar­
gentina sim, metade ou mais da metade das vendas foram utilizan-
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do papéis da dívida externa; na Venezuela, por exemplo, os recur­
sos eram utilizados para recomprar o papel da dívida externa, o 
que dá, a mesma conta; no México também, parcela era destinada 
a operações, cerca de seis dos vinte e dois bilhões, no México, fo­
ram utilizados para reduzir a dívida. 

Então, montam-se engenharias financeiras, cujo efeito é ri­
gorosamente equivalente ao Brasil. Na Inglaterra não; a Inglaterra 
é um dos países que tem uma das poupanças privadas mais eleva­
das do mundo, e foi feito um processo de venda ao público em ge­
ral, muito expressivo. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - É uma pulverização. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - E uma pulverização. E os es­

toques grandes foram basicamente colocados junto aos árabes; os 
investidores à época tinham excesso de petrodólares, estavam bus­
cando diversificações e eles entraram na privatização siderúrgica. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Gostaria de saber como 
é feito esse acesso aos financiamentos do BNDES, ou seja, gosta­
ria de saber, numa linguagem simples mas bem explicada, como é 
feito um leilão no BNDES? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Excelente a pergunta de V. 
Ex' porque acredito, a minha percepção, a minha leitura, é que tal­
vez essa é uma das questões que tem sido trazidas a esta Casa, a 
esta Comissão Parlamentar de Inquérito, especificamente, com um 
grau de falta de clareza, no meu entender, bastante grande. 

Entendo que para tentar ser simples é importante lembrar 
que o Governo Federal permitiu que a sua dívida para um seu con­
junto de credores, pessoas que financiam o Governo, pudessem ser 
utilizadas como moedas de privatização. Algumas dessas dividas 
foram absolutamente compulsórias. 

O ano de 1989 foi percebido como tendo gerado lucros aos 
bancos, e o Governo, então, criou o Certificado de Privatização, 
que, na realidade, era um imposto sobre o patrimônio dos bancos, 
das Sociedades Corretoras, das Seguradoras e dos Fundos de Pen­
são. Criou-se então esta moeda. Certificado de Privatização, e as­
sim por diante. 

Empresas entraram em liquidação, a Lei nO 8.029 confrrmou 
que a dívida das empresas que estavam sendo liquidadas também 
poderia ser utilizada como moeda de privatização etc. 

Houve uma emenda a uma lei aqui, no Congresso, que ad­
mitiu que o Título da Dívida Agrária - IDA pudesse então passar 
a ser uma moeda de privatização. Criou-se no Brasil um mercado 
fmanceiro que, na realidade, é um mercado de fmandamento a 
longo prazo em que interessados em comprar uma estatal, que es­
taria sendo leiloada, fazem operações fmanceiras de opções, de 
pré-compra, para pagar aquela compra, que, como se sabe, no caso 
brasileiro, e enfatizei no meu depoimento no início, exige o pré­
depósito da moeda para assegurar que não aconteça o que aconte­
ceu com a Aerolineas Argentinas. 

Qual o papel dos bancos federais? Vou me ater aos bancos 
federais e aos bancos estaduais neste processo. 

Se o processo é de prlvatização, esperar-se que os bancos 
federais não entrem nos leilões comprando: tivemos exceções, em­
presas federais entraram nos leilões, como é o caso da Companhia 
Vale do Rio Doce. O Banco do Brasil, por exemplo, foi compulso­
riamente obrigado a comprar o CP, ele não tinha nenhum interesse 
em comprar nenhuma companhia. Na realidade, o Banco do Brasil 
era vendedor da Acesita, é vendedor da Cobra. 

O que as tesourarias dessas instituições fizeram foram pro­
cessos de venda. Umas instituições com mais transparência, outras 
com menos transparência. 

Todo mundo só fala do BNDES como vendedor de moedas 
e há uma razão objetiva para isso, daí a importância dessa pergun­
~ formulada por V. Ex' é que o BNDES, por ser o gestor do Fun-

do Nacional de Desestatização, precisava. e é da índole da instItui­
ção dar ampla transparência a todos os seus atos, e ele então criou 
uma regra dizendo que sendo ele, o BNDES, o detentor de moedas 
que são 'aceitas como as moedas de pnvatização, era vendedor. 
mediante um conjunto de regras. 

Aqui faço um rápido aparte para dizer que o BNDES tem 
essas moedas porque financiou empresas siderúrgicas etc. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Inclusive foi requeri­
mento nosso, até hoje não respondido, ao BNDES. Mas entendo 
que o senhor poderá, já que conhece uma boa parte dessa história, 
dar-nos estas explicações. 

Como o BNDES adquiriu essas moedas? Esse adquirir, não 
me venha com aquela história do Delben 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Vou dar só exemplos pon­
tuais. O BNDES financiou um dia a Companhia Siderúrgica Pau­
lista, e o que ela estava fazendo? O terceiro estágio de expansão. 
Ou então a Companhia Siderúrgica Nacional. uma política de Go­
verno de fazer o terceiro estágio. 

A Cosipa, em detenninado instante. não pagou. não conse­
guiu pagar. O que aconteceu? A Siderbrás encaminhou ao Senado 
uma autorização para emitir um título com aval do tesouro; foi 
emitida uma debênture, entregue para os credores da Cosipa, da 
CSN. por conta de um programa de saneamento da, por exemplo, 
Companhia Siderúrgica Paulista: e vamos aos números, só a Com­
panhia Siderúrgica Paulista, no ano de 1989. o saneamento foi de 
três bilhões, cento e setenta e quatro milhões de dólares 

O SR RELATOR (Amir Lando) - Debêntures e outros títu-
los. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Exatamente. outros títulos 
também: confissões de dívida e outros. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Da Siderbrás mesmo? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - O BNDES é fundamental­

mente Siderbrás. Tem alguma coisa de Portobrás e de outras em­
presas estatais. 

, O SR. RELATOR (Amir Lando) - De onde vêm, por exem­
plo, os IDA que o BNDES tinha? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON 196 O BNDES não tem IDA 
em sua carteira. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - É engraçado, pois o Mi­
nistro da Fazenda, em seu depoimento, referiu-se aos IDA do 
BNDES ... Não teve em momento algum? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. A informação que te­
nho é de que os títulos da carteira de atIvos do BNDES são, pre­
ponderantemente, debêntures da Siderbrás, dívida vencida 
renegociada, decorrentes das operações de fmandamento a progra­
mas de investimento fIxo. Ora, o IDA é o único título. no Progra­
ma de Privatização, que não tem origem monetária. Todas as 
dívidas que existem no Programa de Privatização têm a seguinte 
origem: um dia alguém colocou um dinheiro bom e recebeu um 
papel. O IDA é uma troca de terra por papel. Portanto, não me re­
cordo de nenhuma desapropriação do BNDES - talvez haja algu­
ma fazenda. Mas. se existe, é em número absolutamente 
desprezível em termos de seus balanços. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O Senhor vê o nível de 
desinformação. Eu não vou citar. mas me lembro muito bem de ter 
citado o BNDES e os IDA - foi essa a expressão dele. Informa­
ção pouco precisa. Mas IDA, se os tiver. é insignificante. E o que 
mais? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Exatamente. Há DVR - Dí­
vida Vencida Renegociada. que é essa decorrente. E há fianças 
honradas em empréstimos externos. A parte de debêntures da Si­
derbrás, eu digo que. fundamentalmente, são esses dois ativos. 
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o SR. RELATOR (AmirLando)-E o volume de emprésti­
mos a que o BNDES procedeu desses seis e meio bilhões de dóla­
res que renderam? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex' se refere à parcela que 
o BNDES vendeu? Tenho o número aproximado: encaminharei 
mais tarde o número definitivo. Deve ser de 1,4 a 1,6 bilhão de dó­
lares das dívidas passíveis de seêuritização, porque o BNDES tem 
cerca de US$lO bilhões fInanciando o setor público como um 
todo: Estados, Municípios e o Governo Federal. Mas há um con­
junto de dívidas ... 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Na privatização? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - ... que não são passíveis de 

serem moedas de privatização. Moedas de privatização têm que ter 
a co-responsabilidade de pagamento do Tesouro Nacional. São es­
sas que eu havia comentado a respeito: cerca de US$l bilhão e 
pouco. A Diretoria do BNDES editou, então, uma resolução cha­
mada Resolução nO 803, que estabelece as regras de venda desses 
ativos, que são basicamente as seguintes: primeiro, o preço está 
fIxo. Fixa a taxa de juros que é 0,5% acima das taxas de juros que 
o tesouro promete pagar ao BNDES. Toda essa dívida é em 6%. O 
indexador do processo de venda é o IGPM - o índice Geral de Pre­
ços, apurado pela instituição de mercado para captar, portanto, as 
variações integrais.da inflação. Há uma carência de cerca de 2 
anos, e de 10 anos para pagamento deo~a dívida. O BNDES só 
vende esses ativos em operações interbancárias. O que são opera­
ções interbancárias? O BNDES só vende a bancos essas moedas. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O BNDES vende direta­
mente aos bancos? 

O SR SÉRGIO ZENDRON - Aos bancos. E de que forma? 
Aquelas instituições que são ... 

O SR. RELATOR (Amir.Lando) - Vamos pôr o caso da 
Cosipa, fica mais fácil. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Permita-me apenas concluir, 
porque é um ponto importante. A área de crédito do BNDES tem 
lá o que se chama de instituições que podem trabalhar com o 
BNDES. São os chamados agentes do BNDES. E cada agente tem 
um limite técnico de risco de crédito: há um valor máximo que o 
BNDES pode financiá-lo. O BNDES não financia pinguém com 
mais de 10% de seu patrimônio líquido. O patrimônio do BNDES 
é de cerca de US$6bilhões. Ele não fmancia. Mesmo o Bradesco 
não tem o risco de crédito superior a isso. O Banco do Brasil ape­
nas tem um valor próximo de US$8oo milhões. Então, há regras. E 
ele faz então essas operações interbancárias. Não quer saber a des­
tinação. São operações de tesouraria, rápidas, que, posteriormente, 
podem ser reanalisadas e retransferidas. Mas, no momento do pro­
cesso de privatização, são apenas operações interbancárias. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Desculpe-me a minha 
exigência. 

O SR. EDSON SILVA - Senador, permite-me um aparte? 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Pois não. 
O SR. EDSON SILVA - Só para não escapar o momento. 

Então, o BNDES financiou de US$l bilhão e 400 a US$l bilhão e 
600 milhões no deêorrer da execução do Programa de Privatização 
até aqui? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Perfeito. É exatamente isso. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - O número exato não im-

porta. 
O SR. EDSON SILVA - A ordem de grandeza é essa? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Exatamente. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Mas, quando o senhor 

fala de operações interbancárias - vamos tentar deduzir melhor -, 
em que termos isso se processa? Quando o senhor falou em opera-

ções interbancárias, entendi que as partes vão diretamente ao ban­
co, e este vem ao BNDES. É isso? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex' quer saber como se dá 
a operação. Suponhamos que um banco - pode ser qualquer banco 
que tenha limite de crédito no BNDES -, digamos o Bradesco, por 
exemplo - teorizando, porque não foi, creio, o caso - quer adquirir 
um valor equivalente a US$loo milhões, por assim dizer, de moe­
das de privatização. A tesouraria desse banco faz a consulta para o 
BNDES. Pergunta se BNDES venderia 100 milhões dessa moeda, 
nas condições da Resolução nO 803, que é pública, que é de domí­
nio público, O BNDES examina a área de crédito e verifica se está 
enquadrado. E se assim estiver, automaticamente a operação é fei­
ta. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Suponb~.mos que eu 
queira comprar uma estatal que será leiloada. Eu não tenho acesso 
ao crédito? Nem eu próprio nem qualquer outro cidadão nem em­
presa, ninguém? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - O BNDES não se relaciona, 
fmanceiramente, com interessados no Programa de Privatização, 
mas sim, com bancos. Mas a instituição não quer saber quem é o 
cliente do banco. Fazemos questão disso. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Perfeito. É para deixar 
essa questão bem clara. 

No caso específIco da Cosipa, entre o adquirente de uma 
empresa estatal e o BNDES, há um agente fmanceiro. Essa seria a 
operação interbancária a que o senhor se referiu. Pode ser agente 
fmanceiro? Ou bancos somente? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Bancos. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Não pode ser qualquer 

agente financeiro? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Todos os agentes financeiros 

são bancos, no caso. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sim, mas nem todos os 

agentes financeiros são necessariamente, bancos. Isso foi o que eu 
quis dizer. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Uma corretora de valores 
imobiliários, por exemplo. O Banco Central classifica isso. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Isso faz com que empre­
sários de menor expressão apareçam como vendedores de leilões. 
Foi o caso ocorrido com a Cosipa. Quem comprou foi a Bozano 
Sirnonsen e quem apareceu foi o Aldo Narcisi. Foi por meio des­
ses mecanismos? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - No caso específico da Cosi­
pa, o BNDES vendeu ativos, essas moedas de privatização, para o 
Banco Bozano Simon~en. A relação, desconhecemos completa-
mente. ' 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Mas quem, enfim, obte­
ve o crédito? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Foi o Banco Bozano Simon­
senjunto ao BNDES. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Foi O Banco Bozano Si-
monsen. 

O SR. EDSON SILVA - Não se trata de uma crédito dado 
para a compra de determinada empresa: trata-se de uma venda que 
o BNDES faz a um banco. É isso? 

O SR. sÉRGIO ZENDRON - Exatamente. A boa gestão fI­
nanceira de ativos da instituição obriga a uma diversificação de 
risco. E hoje o BNDES está muito concentrado no risco estatal. E 
uma das formas de desconcentrar o risco do BNDES, até para me­
lhorar sua captação internacional em função das regras impostas 
pelos banqueiros internacionais, é reduzir essa participação, mor­
mente quando o Tesouro Nacional não tem condições de pagar o 
que deve ao BNDES. Pelo contrário, historicamente, o Tesouro 
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não tem honrado o pagamento da dívida para o BNDES, o que é 
perfeitamente compreensível neste quadro. Então, o BNDES ven­
de esses ativos, conforme comentado por V. Ex', para bancos pri­
vados com saúde financeira, comprovada segundo as análises de 
crédito, diminuindo, portanto, a exposição do setor público como 
um todo. 

O SR. RUBEM MEDINA - Teoricamente ele pode vender 
esses ativos mesmo sem o processo de privatização. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Em princípio pode. é uma 
operação de tesouraria. 

O SR. RUBEM MEDINA - Só para esclarecer: ele não está 
[manciando um projeto específico de privatização: ele está ven­
dendo ativos? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Exato! É uma venda de ati­
vos. Apesar da resolução ter sido usada fundamentalmente para o 
Programa de Privatização, porque é onde há liquidação de merca­
do. Não há outra liquidez. É a Resolução da Diretoria do BNDES 
nO 803 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sr. Presidente. precisa­
mos esclarecer essa questão, pois parece-me que é uma questão 
fundamental nas investigações da CP!. Há realmente aqui uma sé­
rie de dificuldades, porque não se tem acesso. As informações vêm 
da maneira mais desencontrada possível. Lembro o depoimento do 
Sr. Ministro, por exemplo, e mesmo o do Presidente. E agora ouvi­
mos o seu, que é diferente. Eu não sei a qual dar credibilidade. Es­
pero, ao menos por respeito ao fato de estar diante de V. S', poder 
dizer que o seu é o verdadeiro. 

De qualquer sorte, considero necessário criar uma sub-rela­
toria para uma diligência específica, diligência ao Rio de Janeiro. 
Não digo uma subcomissão, porque entendo que uma Comissão 
Parlamentar não pode criar subcomissões: pode criar sub-relato­
rias, porque há uma presidência indivisível, há uma estrutura da 
comissão que é indivisível. Agora, para diligência específica pode­
se criar uma sub-relatoria. 

Então proponho que se criem sub-relatorias para colocar 
isso logo em pratos limpos. Não se pode mais trabalhar sob esse 
nível de desinformação. Enfim, vamos esclarecer, pois quero saber 
exatamente que moedas existem. Acredito em V. S', mas fico tam­
bém com a palavra do Ministro da Fazenda, que supostamente, em 
nível de credibilidade, ao menos hierarquicamente, estaria acima 
dos outros depoentes, que deram aqui respostas as mais desinfor­
madas possíveis. Eu precisaria criar essa comissão - veja como é 
defeituoso - essa sub-relatoria para realizar essa diligência junto 
ao BNDES no Rio de Janeiro. Precisaremos de três dias, possivel­
mente da semana que vem. Eu proporia, em primeiro lugar, aque­
les que se disponham a ir. Faço algumas indicações como 
sub-relator: propondo o Deputado Edson Silva. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, pela ordem. 
Creio que a criação de uma subcomissão, de uma sub-rela­

toria, ou o que for, tem que ser submetida ao Plenário. É o Plená­
rio que tem que decidir sobre criação de comissões e 
subcomissões. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sr. Presidente, diligência 
não é necessário ser submetida ao Plenário. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Não, isto não é diligência: é 
uma subcomissão com outro nome. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Mas V. Ex' nem isso 
quer investigar? 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Nós queremos investigar tudo. 
Aliás, se V. Ex' me permite, sairá mais barato para o Congresso 
Nacional e para a Nação passarmos um fax para lá pedindo as in­
formações necessárias. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Até agora não vieram as 
informações. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - V. Ex' diz quais são as infor­
mações que quer, passa-se um fax e vêm as informações. Qual é o 
problema? 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu posso fazer essa dili­
gência pessoalmente. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - V. Ex' pode ir sozinho. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Se V. Ex' não permitir 

que seja uma subcomissão, eu posso ir, e aqueles que quiserem me 
acompanhar irão comigo. Até V. Ex' está convidado. 

Sr. Presidente, talvez o momento não seja oportuno, mas 
quero registrar: é imprescindível que isso seja feito, e vou resolver 
então depois a maneira: 

O SR. PAULO RAMOS - Permite V. Ex' um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Com muito prazer. 
O SR. PAULO RAMOS - SI. Presidente, é preciso que fi­

que registrada a participaçãc de quem não deseja realmente que 
essa Comissão faça qualquer apuração. Chega a ser ridículo que, 
em uma questão elementar dessa natureza - uma diligência em que 
o Relator propõe que vá uma subcomissão - haja uma manifesta­
ção contrária. Isso até depõe contra o nome desta CPI, além de ou­
tras coisas que já estão depondo. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO _. Sr. Presidente, creio que cada 
um de nós tem o direito de expor aquilo que pensa - inclusive ou­
vir o Deputado Paulo Ramos. Eu nunca me ausentei de dizer aqui­
lo que penso. Ninguém está querendo aqui esconder nada, nem pôr 
biombos para proteger quem quer que seja, ou qualquer aconteci­
mento ou qualquer comportamento de quem quer que seja. O que 
nós queremos, Sr. Presidente ... 

O SR. PAULO RAMOS - Eu tenho dúvidas. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu sei que V. Ex' tem dúvida 

de tudo. V. Ex' é uma pessoa que duvida de tudo e de todos aqui. 
V. Ex' só acredita em V. Ex' E eu respeito V. Ex' 

O SR. PAULO RAMOS - Não, não ... 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Por favor, não me interrompa. 
O SR. PAULO RAMOS - Eu não acredito em V. Ex' mas 

em outros eu acredito. Não diga em tudo e em todos, porque em 
vários eu confio. Agora, em V. Ex· eu tenho dúvidas realmente. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sim, claro, em mim não con­
fia, nem eu preciso da conftança de V. Ex'; dispenso a confiança 
de V.Ex· 

Agora, o problema é que a situação do País não suporta 
mais. Esta Comissão é por demais importante aos olhos dos inves­
tidores de todos os campos, do campo interno e do campo externo: 
e quanto mais demorarmos ... Eu compreendo o jogo que está sen­
do feito aqui dentro por aqueles que são contra a privatização. 
Quanto mais tempo demorar esta Comissão, menos privatização 
teremos, mais demorado será o programa a ser executado, Senador 
Amir Laudo. Creio que, sendo V. Ex' um homem correto, um ho­
mem digno, não tenha essa intenção, mas outros aqui têm essa in­
tenção, o interesse, o objetivo, que perseguem com determinação, 
de inviabilizar o projeto de privatização neste País. 

O SR. PAULO RAMOS - SI. Presidente, precisa haver res­
ponsabilidade nas afirmações: dizer "outros, aqueles". Deputado 
José Lourenço, apresente os nomes! Não diga "tem outros", "tem 
aqueles". Tenha responsabilidade nas afirmações que faz e decline 
os nomes. Estamos vendo aí o escândalo genérico que está sendo 
criado contra o Congresso Nacional. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sr. Presidente, no mo­
mento oportuno, vamos continuar a ouvir o Depoente, que é muito 
importante. 
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Preciso desse esclarecimento urgente para poder, inclusive, 
concluir. Mas gostaria de ouvi-lo. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Sr. Presidente e Sr. Relator, 
eu teria uma observação que considero bastante importante e que 
me permito fazer, na medida em que estive muito envolvido na 
questão técnica. Quando digo que o BNDES é vendedor de moe­
das, refiro-me àquelas operações que o BNDES realizou no passa­
do e, por isso, acabou recebendo moedas. 

Agora, atentando à observação formulada por V. Ex', relati­
va ao comentário do Sr. Mmistro, eu gostaria de aduzir urna infor­
mação: o BNDES foi vendedor de empresas no Programa de 
Privatização. Ele vendeu Usirninas, Copesul, Mafersa, Cosinor, e 
recebeu um conjunto de moedas que estão congeladas. Quer dizer, 
essas moedas foram recebidas, estão lá aprisionadas depositadas 
numa rubrica especial no Tesouro Nacional; são propriedade do 
BNDES, só que o BNDES não pode lançar mão delas, não pode 
vendê-las novamente, porque seria uma espécie de um moto-contí­
nuo. Nesse conjunto de vendas, muito provavelmente o BNDES 
recebeu IDA, recebeu OFND, recebeu toda essa gama de ativos 
que o Tesouro aceita como moeda de privatização. 

Então, eu gostaria de deixar claro que o produto de venda 
de ações é urna coisa que está lá perfeitamente carimbada e dese­
nhada em que pode haver isso. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Tudo isso eu preciso es­
clarecer, porque vivemos com dados desencontrados. Mas eu per­
guntaria: no Programa de Desestatização dentro do BNDES, o 
Senhor exercia exatamente esse papel de coordenação? 

O SR. sÉRGIO ZENDRON - Não obrigatoriamente. Vou 
tentar clarificar o meu papel. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O senhor falou que era 
da coordenação de março a setembro. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - De agosto de 1990 a abril de 
1993 fui um dos diretores incumbidos de coordenar projetos de 
privatização. Dos projetos que coordenei, cito o caso especifico da 
Usiminas, da Mafersa, da Cosinor. Outros diretores conduziram 
outros projetos. A partir de maio deste ano, já sob a Presidência do 
Dr. Luis Carlos Delben Leite, ele julgou necessário rever a estrutu­
ra do BNDES e incumbiu-me, então, de coordenar o processo de 
privatização, de todas as operações. Mas essa expressão que V. 
Ex' utilizou, de coordenador, é válida de maio ao fmal de agosto. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S· acompanhou, en­
tão, o caso da Cosipa? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Sim, eu fui responsável pela 
operação Cosipa. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - E V. S' sabia quem esta­
va comprando a Cosipa? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - As informações que circula­
ram são as mesmas que foram do domínio público através dos jor­
nais. Havia conhecimento de que era um grupo coordenado pelo 
Banco Bozano Simonsen, envolvendo interesse de empresas no 
âmbito da distribuição de aço no Estado de São Paulo. E havia 
também um outro grupo, do qual faziam parte basicamente acio­
nistas que haviam adquirido a Companhia Siderúrgica Nacional, 
ou a própria Companhia Siderúrgica Nacioual, mas eram mais 
acionistas ligados à Companhia Siderúrgica Nacional. 

Então, o mercado trabalha com essas duas informações. 
Quem é o mercado? São as pessoas que lidam com a questão da 
privatização. A posição do BNDES - não sei se deixei suficiente­
mente claro na minha apresentação - é absolutamente distante. 
Evitávamos, e evitamos, com rigor absoluto, contratos com com­
pradores. Esse era um processo feito pelos consultores, acompa­
nhado sempre dos auditores externos do programa, para 
exatamente evitar comentários sobre privilégios a a, b ou c. 

Na realidade, acredito que foi uma atividade, eu diria, ex­
cepcionalmente bem conduzida, porque, da parte dos participantes 
do Programa de Privatização, ninguém se sentiu prejudicado, ou 
que tenha sido favorecido alguém na execução do Programa de 
Privatização. 

O SR. PAULO RAMOS - Senador Amir Lando, permita­
me só uma pergunta: V. S' afirmou que o BNDES faz operações 
interbancárias e que ele fmanciava para os bancos, e os bancos pri­
vados é que fmanciavam a compra, faziam repasse. Qual é a ga­
rantia que o BNDES tinha, além, naturalmente, da garan'tia de só 
conceder um crédito dentro do limite daquela instituição bancária? 
Qual era a garantia? 

O SR. RUBEM MEDINA - Só para esclarecer: era um cré­
dito para o banco, ou vendia para o banco? Só para ficar bem cla­
ro. Acho que é uma venda para o banco, não é isso? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - As duas perguntas são extre­
mamente importantes e relevantes. De um lado, o volume de ven­
da a um determinado banco está ligado ao limite que aquele banco 
poderia comprar dentro de parâmetros técnicos, mas é um proces­
so de venda. 

Muito bem. E a garantia? A garantia é a lei bancária, a Lei 
n° 4.595, ou seja, no momento em que um banco não paga uma 
determinada conta, passa-se um telex ao Banco Central, que decla­
ra a intervenção naquela instituição. Ai, independentemente de 
quais as garantias colaterais que existam, todo aquele ativo, todo 
aquele bem entra na massa falida. Não há credor privilegiado no 
sistema bancário; a única garantia é realmente o telex que se man­
da ao Banco Central, e o banco poder entrar no redesconto no 
Banco Central- é a lei bancária. 

O SR. PAULO RAMOS - Então, a empresa privatizada 
passa a não ter mais nenhum vinculo com o BNDES? Se a empre­
sa privatizada, por exemplo, for à falência; .. O banco recebeu o 
crédito do BNDES e financiou um comprador da'Companhia Side­
rúrgica Nacional, como é o caso da Cosipa. O Banco Bozano Si­
monsen pegou o crédito no BNDES e financiou o "laranja" - não 
sei o nome dele. 

O SR. RELATOR (Amir Laudo) - Brastubo ou Anquilla. 
O SR. PAULO RAMOS - Anquilla, muito bem -laranji­

nha, tangerina. Vamos admitir que a Cosipa entre num processo 
falimentar. Não existe mais nenhuma vinculação da Cosipa com o 
BNDES? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Sob a ótica de financiamen­
to, não me recordo, mas acredito que hoje o BNDES não tenha 
mais nenhum empréstimo, nem garantia a empréstimos externos a 
operações da Cosipa. Não tenho essa informação. 

O SR. RUBEM MEDINA - Acho que a pergunta se refere 
especificamente a esses títulos vendidos pelo BNDES a bancos. 

O SR. PAULO RAMOS - A afirmação dita é a que o 
BNDES empresta ao comprador e recebe como garantias as ações 
da própria empresa privatizada. Isso não é verdade então? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Na operação interbancária, a 
garantia é o próprio banco. Se a Cosipa quebrar, no segundo ml'­
mento, o risco continua a ser do Banco Bozano Simonsen, não há 
mudança da relação devedora; e se o Banco Bozano Simonsen não 
pagar, quebrará e sofrerá intervenção do Banco Central. 

O SR. PAULO RAMOS - É tão nebuloso que sugere esse 
tipo de debate. O que foi dito aqui, se não me engano, pelo Delben 
Leite, é que o BNDES fmancia o volume de moedas, que eu consi­
dero podres ... 

O SR. RELATOR (Amir Lando) Os empresários falaram 
isso. Por exemplo: Gerdau falou expressamente. 

O SR. PAULO RAMOS - ... e que a exigência que o 
BNDES requer são as ações da empresa estatal que vai ser privati-
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zada. O depoimento que V. S' está dando é exatamente diferente 
do que foi dito aqui. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex' tem razão num outro 
aspecto. Eu me refiro à primeira operação. A primeira operação é a 
chamada operação interbancária. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Mas eu perguntei se ha­
via outro tipo de operação, e o senhor falou ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Vamos à segunda modalida­
de. Encerrado o processo de privatização - vamos tentar pegar um 
ca~o que tenha acontecido aqui. 

O SR. PAULO RAMOS - Osiba. 
O SR. SÉRGIO ZENBRON - Não, a Osiba o BNDES não 

fmanciou. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Cosinor. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Também não fmanciou. O 

BNDES fmanciou poucas empresas. No setor de fertilizantes, hou­
ve uma companhia. Houve o consórcio, a Fosfértil. 

Então, houve lá um conjunto de instituiçÕtls financeiras que 
adquiriram esses ativos e liquidaram a aquisição em nome desse 
pool de investidores. Num segundo momento, esse banco pergun­
tou o seguinte: "Vocês querem trocar o risco de crédito que tenho 
na companhia Fertifós ... " 

O SR. RELATOR (Arnir Lando) - O grupo é Fertifós. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Exatamente: "Com esse gru­

po de misturadores e de produtores de fertilizantes?" Então, essa 
operação também é feita. Como é que ela é feita? Há uma avalia­
ção técnica dessa empresa, para saber se ela tem administradores, 
se está em dia com os impostos. Se for comprovado que ela tem 
qualidadc crcditícia, é admitida a transferência de empréstimo de 
um devedor para outro devedor. Então, imaginando que o BBA, 
um banco que tenha fmanciado o cliente, queira transferir o seu 
risco de crédito, ele procura a unidade técnica responsável: fazem 
a avaliação, julgam essa proposta e encaminham à diretoria do 
BNDES para a apreciação da matéria - isso a posteriori da priva­
tização, completamente desvinculado, já a companhia privatizada, 
objeto da operação privatizada. 

Existe um conjunto de regras para esse processo de transfe­
rência. Primeiro, é o devedor, quer dizer, o devedor e o principal 
pagador é aquele para o qual foi transferido o risco de crédito, Na 
hipótese de ele ficar inadimplente, entra-se com o processo de exe­
cução, agora já não sob o regime da lei bancária, porque não temos 
bancos, mas sob o regime ordinário de execução. Se for uma du­
plicata que estiver assinada, pr~sta; se é uma execução ordinária, 
vai para processo de penhora, leilão, essa coisa toda. 

Nessa operação de transferência de crédito, como em qual­
quer outra operação, a instituição tem normas técnicas que adota: 
tem fiança do acionista controlador, tem garantias hipotecárias, 
tem garantias cedulares, por exemplo, o depósito da caução das 
ações. Então, é um conjunto de normas pelas quais, dependendo 
do risco de crédito, essa operação vai ficando cada vez mais enri­
jecida. Há casos em que o banco não aceita. Quer dizer, eu não po­
deria comentar aqui, porque eu estaria ferindo a questão do sigilo 
bancário, mas, nesse pedido de informações, isso pode ser solicita­
do. Houve casos em que companhias apresentaram um risco de 
crédito superior aos padrões com os quais o BNDES trabalha. O 
BNDES é bastante conservador - os Srs. Parlamentares conhecem 
as demonstrações fmanceiras do BNDES, a inadimplência do setor 
privado é absolutamente irrelevante nos demonstrativos financei­
ros. É feita, então, essa operação de transferência. Essa é uma ope­
ração normal de qualquer banco de transferir ... 

O SR. RUBEM MEDINA - O risco que tem, por exemplo, 
a Cotia. 

O SR. sÉRGIO ZENBRON - A Cotia, sem dúvida, é uma 
das compradoras - V. Ex' tem razão - da Fosfértil: da Ultrafértil 
não me recordo, mas da Fosfértil tenho absoluta certeza. Millhas 
anotações estão aqui. 

O SR. EDSON SILVA - Esse valor de 1 bilhão e seiscentos 
milhões-de dólares é o valor que se refere apenas a operação inter­
bancária sem transferência? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não, inclui todas, as duas 
operações. Não, toda operação no seu inicio é sempre interbancá-
ria. 

O SR. EDSON SILVA - Inclusive as que incluem transfe-
rências de ... (lnaudível.) 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Estão aí. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, pela ordem. 
É que existe uma ordem de inscrição, e esta ordem não está 

sendo obedecida; estou ouvindo aqui um papo. 
O SR. RELATOR (Arnir Lando) - Vou prosseguir, então, e 

não darei mais aparte a ninguém. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - O que está havendo não são 

apartes; são discursos. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Vou fazer minha per­

gunta objetivamente: a Brastubo não realizou nenhuma operação 
de financiamento para aquisição da Cosipa? O senhor tem conhe­
cimento? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Até o momento em que dei-
xei a diretoria, não havia nenhuma operação. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - A Anquilla? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Também não. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) E V. A. Loten? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Também não. Agora o Ban­

co Bozano Simonsen, certamente sim. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu tinha outra pergunta 

que já foi respondida: qual é o percentual de debêntures da Sider­
brás no total de moedas de privatização? Quais os principais gru­
pos econômicos que transacionaram papéis da Siderbrás? (pausa.) 
O senhor não tem esse dado. 

O senhor participou de alguma reunião que antecede os lei­
lões dessas empresas que foram transferidas, na área de fertilizan­
tes? O senhor participou de algumas reuniões, porque essas 
empresas se reuniram nesse grupo chamado Fertifós: o senhor par­
ticipou em algm.:na reunião com o objetivo de formar esse grupo? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. 
O SR. RELATOR (Arnir Lando) Quando o senhor tomou 

conhecimento da existência desse grupo Fertifós? 
O SR. sÉRGIO ZENDRON - O grupo Fertifós ficou prati­

camente conhecido posteriormente ao fracasso do processo de pri­
vatização da Goiasfértil. Quando houve a privatização da 
Goiasfértil e se frustrou a privatização, não me recordo exatamente 
a data, se foi em fevereiro de 1992, a partir daquele momento co­
meçaram as notícias de que grupos de empresas de fertilizantes eS­
tariam pensando em participar do processo de privatização da 
Fosfértil, um sinal, então, de que o próximo leilão de fertilizantes 
não fracassaria. 

Também no Sul havia grupos tentando se articular no setor 
de fertilizantes, e essas informações eram trazidas pelos indepen­
dentes que acompanharam o projeto e que recebem os pedidos de 
informação e visitas. Quer dizer, temos um relatório de acompa­
nhamento das visitas às empresas, e é nesse momento que sabe­
mos que existe alguma articulação. Mas não existe um 
comportamento indutivo ativo no sentido de ... 

O SR. RELATOR (Arnir Lando) - O senhor não participou 
de nenhuma reunião preparatória da venda da CSN? 
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O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. Nunca estive vinculado 
ao projeto da CSN; não foi uma das minhas atribuições. Quando 
fui designado para coordenador-geral, o processo já estava con­
cluído. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O caso da Ultrafértil é 
sempre citado como um dos maiores exemplos de direcionamento 
dos valores dos preços de avaliação. Isso foi muito questionado. O 
senhor, inclusive, deve ter conhecimento de que a Procuradoria da 
República agiu nesse sentido. A ata das reuniões do BNDES men­
ciona a sua atitude na condução do processo de forma a chegar ao 
valor de 200 milhões. Qual foi realmente a sua participação na de­
fInição dos 200 milhões de dólares, na verdade 207 inilhões de dó­
lares? Por que o senhor se empenhou tanto para que se fixasse o 
preço nesse valor, inclusive evitando discussões maiores? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Senador, fico bastante satis­
feito com essa pergunta, porque assim terei a oportunidade de es­
clarecer a minha posição com relação a esse assunto. 

Essa era uma operação que vinha sendo conduzida por um 
diretor do Banco, e, posteriormente, eu passei a acompanhá-la, 
porque o Dr. José Pio Borges se desligou e eu passei a acompa­
nhá-la. 

Das operações do Programa de Privatização, eu diria que ti­
vemos algumas que foram muito discutidas no âmbito político. 
Cito o caso específico da Usirninas, a primeira, o da Ultrafértil, e 
cito também o caso da Companhia Siderúrgica Nacional, que fo­
ram operações que tomaram, realmente, o noticiário. 

Com relação a esse assunto, uma das atribuições do 
BNDES é exatamente aquela de acompanhar os trabalhos realiza­
dos pelos consultores que fazem as apreciações técnicas relativas a 
esse assunto. Não me recordo a data, mas estávamos a uma ou 
duas semanas antes da data marcada pela Comissão Diretora para 
a apresentação do relatório. Devo ter comentado - tanto que foi 
transcrito na ata da reunião - algo no sentido de que o valor de 
venda dessa companhia era cerca de 200 milhões de dólares. Isso 
realmente ensejou uma apropriação política dessa observação, e 
me lembro até hoje da data: foi o dia 19 de novembro a data mar­
cada para o leilão. 

Essa operação, então, foi postergada e houve um processo 
de abertura total desses assuntos, houve o acompanhamento do 
Tribunal de Contas de a a z nessa operação, foi contratada uma 
terceira avaliação, houve uma visibilidade muito grande sobre o 
que era a companhia, e, no final, acabou sendo a companhia ven­
dida por um valor que se aproxima desse que foi aí comentado. 

Não houve, obviamente, da minha parte, qualquer interfe­
rência no sentido de influenciar qualquer decisão, até porque o 
meu papel é de coordenação, sobretudo porque existe uma estrutu­
ra de mais de quinze pessoas trabalhando. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Ouvimos as fitas das 
gravações relativas a essas reuniões. O senhor fala sobre a ata. Nós 
temos as fitas. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - É porque eu não conheço as 
fitas, eu conheço o texto da ata. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Através das fitas, pode­
mos verificar que o senhor tomava a palavra constantemente e, so­
bretudo quando eram interpelados os consultores da Trevisan, o 
senhor é que dava as explicações, praticamente não deixava os 
consultores darem as informações. Não sei se o senhor estava mais 
informado do que eles, não sei as razões desse comportamento. 

A quem ouviu as fitas isso causou uma certa estranheza. 
Naquele momento, o senhor falava em nome do BNDES ou em 
nome da Trevisan? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu não saberia precisar a 
data, mas a Trevisan foi contratada em janeiro ou fevereiro de 

1993, portanto, este ano. Essa discussão toda, relativa a esses co­
mentários que foram mencionados por V. Ex' devem ser referentes 
a outubro ou setembro. 

Foram três as avaliações realizadas ... 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - O senhor entendeu o 

sentido da minha pergunta? O que causou estranheza foi o seguin­
te: aparentemente, essas informações deveriam ser dadas pelos téc­
nicos, porque eles é que tinham que defender o trabalho realIzado, 
uma consultora é que tem que defender aquilo que está apresentan­
do como resultado de seu trabalho. O que causou estranheza, 
quando ouvimos as fitas, é que o senhor é que tomava a palavra e 
dava todas as informações. Eu gostaria de saber o porquê dessa 
sua atitude, e aí vem uma questão: no nosso entender. a sua condi­
ção não era convencer os demais do trabalho da Trevisan. O se­
nhor, inclusive, é que deveria se convencer desse trabalho para 
melhor zel~ pelo dinheiro público. Essa conduta, esse comporta­
mento até certo ponto contraditório é que nos deixa um pouco 
preocupados. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex' deve saber que, em 
determinadas operações, eu era o relator dessas apresentações. 
Existiam as apresentações dos consultórios. Em determinadas ma­
térias - obviamente nas matérias em que eu era relator -, eu tinha 
interesse em ter um conhecimento o mais detalhado possível, até 
para preservar o interesse público numa determinada operação, 
evitar que se pudesse estar trabalhando com avaliações que não 
correspondessem à realidade econômica daquela companhia. 

Normalmente, as minhas intervenções no processo de pnva­
tização eram na qualidade de relator. Quando estava tratando de 
um determinado assunto, havia, eventualmente o auxílio ou de 
pessoal técnico ou dos consultores e vice-versa. 

Normalmente, as apresentações centrais do programa de 
privatização são todas feitas pelos consultores. Temos aqui pes­
soas que já participaram de diversas reuniões na comissão, e sa­
bem que, no processo específico da Ultrafértil - acho que foi um 
exemplo muito claro -, todo o detalhamento, toda a discussão, 
toda a defesa é feita pelos consultores, e jamais pelos diretores. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Exatamente por isso 
achei estranho. O senhor fazia as vezes - se eu pudesse assim falar 
- dos diretores da Trevisan ou dos técnicos da Trevisan. 

Não tenho aqui as fitas, mas foi exatamente no curso dessas 
discussões. Numa dessas fitas, pode-se ouvir essa passagem. Não 
podia trazer aqui para mostrar, mas era a tal defesa que V. S' fazia 
para manter aqueles valores. Entendo que, na sua condição de re­
presentante do Estado, do interesse público, deveria ocorrer o con­
trário: os técnicos é que deveriam convencê-lo de que aquele era o 
valor justo e correto e o senhor poderia duvidar dQs resultados 
apresentados. 

O que ocorreu foi o contrário: diante da dúvida alheia, o se­
nhor é que assume o papel de defesa. Mas isso, oportunamente, se 
o senhor quiser, mostraremos. 

Tenho aqui algumas perguntas e irei fazê-las, porque senão 
ficará muito longa nossa intervenção. O senhor, evidentemente, 
tem conhecimento das afirmações do Ministro do Planejamento. 
Alexis Stepanenko, quando S. Ex' disse que ''há mercadores de 
moeda podre". Isso por ocasião da sua exoneração da Diretoria da 
área de privatização do BNDES. A que o senhor atribui essa aflT­
mação do Ministro Alexis Stepanenko? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não tenho a menor idéia. 
O SR. RELATOR (Anrir Lando) - Não tem nenhuma rela­

ção? 
O SR. sÉRGIO ZENDRON - Não tem a menor relação, 

obviamente, com a minha exoneração. 
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o SR. RELATOR (AMIR LANDO) - O seu nome e o do 
senhor ... 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - SI. Presidente, eu gostaria ape­
nas de fazer uma intervenção rápida. Eu queria salientar que não 
existe moeda podre, existe Governo podre. Moedas não são po­
dres, podres são os governos que não pagam os compromissos dos 
títulos que emite. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - (Fazendo soar a 
campainha.) - Deputado José Lourenço, vamos deixar o Relator 
concluir. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - É apenas uma contribuição a 
V. Ex". Sei que V. Ex' pensa como eu. Moedas podres não exis­
tem, existem governos podres que não pagam os títulos. 

O SR. RELATOR (Amir Laudo) - É evidente que eu pode­
ria falar em moeda de privatização, é que na linguagem, no co­
nhecimento, nos jornais.. Mas quanto à sua observação do 
Governo ... Eu também (Inaudível.) 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, são governos po­
dres apoiados pelas mesmas correntes políticas. Apóiam os gover­
nos pobres e não querem concordar que sejam moedas podres? 

O SR. RELATOR (Amir Lando}) - Vou prosseguir. O seu 
nome e o do Sr. Ricardo Figueiró sempre estiveram no centro das 
discussões sobre os métodos de avaliação ... 

O SR. JOSÉ'LOURENÇO - V. Ex' está falando em relação 
ao Governo do Rio. 

O SR. PAULO RAMOS - Não, estou falando da Bahia, 
Deputado. da corrupção lá. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - O do Rio não entra aqui, não. 
O SR. PRESIDENTE (Bzio Ferreira) - Deputado José Lou­

renço e Deputado Paulo Ramos, vamos deixar o Relator concluir o 
seu pensamento. 

O SR. RELATOR (AmirLando) - O seu nome e o do Sr. 
Ricardo Figueiró sempre estiveram no centro dessas discussões ~o­
bre métodos de avaliação, aviltamento de preços mínimos, de as­
sessoramento de leilões. O Sr. Ministro do Planejamento falou em 
"articulação dos interesses de grupos privados". O senhor foi exo­
nerado e o Sr. Figueiró permanece em suas funções, o que signifi­
ca isso? O senhor apenas é que foi castigado ou não tem ... Que 
relação o senhor estabelece com esse fato? . 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Senador, não me considero 
castigado. Quer dizer, sou um funcionário público, como o senhor 
sabe. entrei como técnico nessa instituição e acho perfeitamente 
normal que, em determinados momentos, um funcionário - e eu 
praticamente participei do Poder Executivo com vários Presidentes 
da República e em contato direto - acabe tendo a sua imagem as­
sociada a um ou outro governo e há a troca de pessoas. É o que te­
nho a Ibe dizer. 

Permaneço como engenheiro do BNDES e o que posso Ibe 
dizer é que as pessoas que trabalham na privatização têm uma coi­
sa em comum lá no BNDES: primeiro, eu diria que têm um tempo 
de casa significativo; segundo, são pessoas absolutamente treina­
das em termos das suas captações profissionais; e, terceiro, da sua 
probidade, da sua forma de trato da questão pública, do zelo com 
que encaminham todos os processos. 

E a minha atividade, obviamente, não se cingiu à privatiza­
ção, quer dizer, trabalhei em praticamente todos os setore:; da eco­
nOIDIa. 

O SR. RELATOR (Amir Laudo) - Então, o senhor entende 
e repele essa afirmação do Ministro do Planejamento ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Absolutamente. 
O SR. RELATOR (Amir Laudo) - Não houve articulação 

de interesses privados nesse processo de privatização. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Garo, obviamente que não. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Pela ordem. SI. Presidente. 
O Relator está falando há uma hora e meia. Não haverá algum li­
mite para a Relatoria? 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Infelizmente não, 
nobre Deputado. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Não há limite? 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - O Regimento não 

me dá direito. 
O SR. PAULO RAMOS - Mas pode continuar perguntan­

do, Senador. Estamos felizes aqui com o profícuo interrogatório ... 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Mas se o senhor quiser 

fazer as indagações. Eu paraliso e volto a fazer depois. 
O SR. ROBERTO CAMPOS - Farei no devido tempo e se­

rei breve. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Se o senhor quiser, abro 

mão agora para V. Ex' 
O SR. ROBERTO CAMPOS - Não precisa abrir mão, 

Doutor. Não preciso do favor da abertura da mão. Tenho o direito 
regimental de falar e falarei pelo tempo que me for alocado. 

O SR. RELATOR (AmirLando)- O senhor também garan­
ta o meu direito de falar da mesma maneira que fica garantido o 
seu. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - V. Ex' abusou um pouco 
desse direito. Há limites para a tolerância humana a discursos. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Já tenbo tolerado V. Ex' 
todo esse tempo em silêncio. Já é também o meu limite. 

Pelo menos em tese, quem mais conhece uma empresa são 
as pessoas que vivem o dia-a-dia. São, evidentemente, as pessoas 
ligadas à própria empresa. Como o senhor no BNDES, como so­
bretudo, as áreas da administração das empresas estatais, até o tra­
balho em todos os níveis. Como o senhor vê a participação dos 
diretores de empresas na discussão dos valores a serem fixados 
para a privatizayão de cada estatal? 

O SR. SERGIO ZENDRON - V. Ex' poderia precisar: dire­
tores do BNDES ou diretores da empresa a ser privatizada? 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Da empresa a ser priva-
tizada. Essa participação ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Deles. Não é? 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Deles. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu acredito que extrema­

mente importante e enriquecedora. O caso mencionado por V. Ex', 
da Ultrafértil, acho que foi muito enriquecedor, porque se permitiu 
esse debate em que a Comissão Diretora teve, então, uma condição 
de verificar vários pontos de vista e arbitrar num processo decisó­
rio. Eu, particularment;J, sou um defensor de um processo demo­
crático na condução dei programas de privatização. Aliás, o meu 
histórico foi sempre nesse sentido. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Como V. S' sabe, temos 
registros de que essas relações não foram as mais amistosas. Nem 
me parece, dentro desse ponto de vista, que contribuíram; pelo 
contrário, esses vários diretores que foram chamados ao BNDES, 
nessas reuniões da própria comissão - o BNDES tinha uma posi­
ção privilegiada na condução do processo - foram realmente enxo­
tados, humilhados e, até certo ponto, ameaçados, sempre que 
defendiam que os valores dessas empresas eram algo acima daque­
les fixados pelos auditores, pelas empresas de auditoria, pelos con­
sórcios ett,. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - O que eu poderia argumentar 
a V. Ex' é que as reuniões se dão com membros da Comissão Di­
retora, com consultores e diretores. Estão-se discutindo conceitos e 
idéias, e eu diria que aparecem, entre os diretores, pessóas que são 
ideologicamente contrárias ao processo de privatização. Gravásse­
mos, aqui, uma discussão nesta Casa ter-se-ia uma percepção de 
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ânimos. Nem por isso se desconsideraria a validade desse tipo de 
debate. 

A núnha preocupação, enquanto técnico da instituição, era 
no sentido de assegurar a clareza do encaminhamento técnico, que 
fosse o mais perfeito e o mais adequado possível. Quanto aos de­
bates, era competência específica da Comissão Diretora com essas 
pessoas, aliás, como previsto no decreto. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Mas V S' participava, 
tinha relação direta. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. Só quando o presidente 
da Comissão Diretora me cedia a palavra. A minha posição, na 
reunião da Comissão Diretora, como a de qualquer outro diretor 
do banco ou técnico, era de mero assistente. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Então v. S' participou 
muitas vezes dessas reuniões, a convite? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu participava praticamente 
de todas as reuniões a convite. É uma faculdade que o Regimento 
e o decreto facultam. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Durante todo o Governo 
Collor, os laudos de avaliação, que determinaram o preço mínimo, 
eram considerados confidenciais. Nem as empresas que vendiam 
suas participações, como a Petroquisa e a Petrofértil, do grupo Pe­
trobrás, sabiam como aquele número era formulado. Além disso, 
eram obrigados a aprová-lo. Quem determinava a confidência da­
queles laudos? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - A confidencialidade dos lau­
dos era determinada pela Comissão Diretora, tentando sempre pre­
servar os segredos qe indústria e de comércio das companhias que 
estavam sendo objeto de venda. No momento em que essa faculda­
de foi aberta, conforme consta dos registros, vários concorrentes 
tentaram ter acesso a esses laudos de avaliação. 

Complementarmente, se V. Ex' me permitir, os editais e os 
prospectos apresentavam resumos de como foi feita essa avalia­
ção, expurgados, obviamente, dos segredos de indústria e de co­
mércio. 

O SR. RELATOR (Amir Laudo) - Como o principal con­
dutor, dentro do BNDES, dos programas de privatização, é de se 
supor que suas opiniões tenham tido peso expressivo nas decisões 
tomadas a respeito da saída do Estado do setor petroquímico. O 
que v. S' tem a dizer do modelo utilizado pelas principais empre­
sas de petróleo do mundo, como a Shell, a Exxon, a Saudi, a Pe­
mex, a Texaco, e mais a posição de vários empresários que estão 
solicitando a permanência, pelo menos nas centrais de matéria-pri­
ma, da Petroquisa ou da Petrobrás? O que V. S' teria a dizer? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Tenho a informar a V. Ex' e 
à Comissão que a petroquímica não é uma das minhas especialida­
des. Minha faculdade, como Coordenador do Programa de Privati­
zação, como já repetido, foi sempre parcial. Na realidade, o único 
processo petroquímico que eu, efetivamente, conduzi foi o da Pe­
troquímica União, cujo leilão está marcado para o dia 19 de no­
vembro. 

O que eu teria a comentar é sobre aquilo de que tenho co­
nhecimento, como ex-diretor do BNDES, por ter acesso aos estu­
dos. Como V. Ex' bem sabe, o BNDES é a instituição no País que 
mais investiu no desenvolvimento do parque petroquímico brasi­
leiro, principalmente viabilizando a implantação do modelo tripar­
tite, com esses créditos subsidiados dos anos 70 e também como 
acionista minoritário. 

O BNDES investiu quatro vezes e meia mais do que a Pe­
troquisa no setor petroquírnico, e os relatórios do BNDES, hoje, 
indicam a premente e urgente necessidade de uma reorganização 
industrial no setor. Quer dizer, há que se buscar um novo modelo, 
já que o atual não está permitindo que as empresas se reestruturem 

e se tomem competitivas. É esse o conceito que norteia o processo 
de privatização na petroquímica. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Quem fez sua indicação 
para a diretoria do BNDES pela primeira vez? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu sempre fui convidado 
pelo Presidente do Banco. Em 1984, como eu havia comentado 
com V. Ex', eu fui convidado pelo então Presidente do BNDES, 
José Carlos Fonseca, para ser diretor do Banco. Posteriormente, o 
Dr. Dílson Funaro pediu que eu permanecesse na Diretoria. Quan­
do ele se desligou da instituição, o Dr. André Franco Montoro Fi­
lho. Na saída do Dr. André Franco Montoro Filho, o Dr. Márcio 
Fortes formulou-me convite para que nela permanecesse. Com a 
saída do Dr. Márcio Fortes, o Dr. Nei Távora, que, por alguns me­
ses, permaneceu ao nível. da Diretoria. E, fmalmente, o Dr. Eduar­
do Modiano me convidou para ser diretor do BNDES, o que foi, 
posteriormente, confirmado também pelos diretores que se segui-
ramo 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Desde quando V. S' co­
nhecia o Sr. Eduardo Modiano? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu o conheci, se não me falta 
a memória, em janeiro ou fevereiro de 1990. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' mantém algum re-
lacionamento com os proprietários dos Bancos Sterling e Cash? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Bancos ... ? 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sterling. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não, nenhum. Aliás, não co­

nheço nem os sócios. 
O SR. RELATOR (AmirLando)-E o Cash? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Cash? Também não. V. Ex' 

tem o nome dos sócios? 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Não. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eventualmente, eu posso até 

conhecer os sócios, mas eu não associo o nome dos bancos ao 
nome das pessoas sócias. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu tenho aqui os nomes, 
mas se o senhor não tem, não ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não estou lembrado. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' tem algumas infor­

mações sobre esse processo de privatização, aquisição de moedas 
etc., entre os empresários ligados à área de exportação do café? E 
por que, exatamente, esse imposto de exportação passou a ser uma 
das moedas utilizadas? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não tenho o menor relacio­
namento com esse setor. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' sabe por que, quais 
são as razões ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Qual imposto? 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Os créditos de imposto 

de exportação passaram a ser uma das moedas. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. Desconheço inclusive 

isso. 
O SR. RELATOR (Amir Lando) - Só isso, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 
O SR. EDSON SlL V A - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 

Deputado Edson Silva. 
O SR. EDSON SILVA - Eu começo a perceber que, sem­

pre que se trata, aqui nesta CPI, como tem acontecido nas últimas 
reuniões, de investigações atinentes a esta CPI, cria-se um Certo 
tumulto. Chamaria a atenção de V. Ex' e dos meus colegas da CPI 
para que esse comportamento não passasse a ser rotineiro, sob 
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pena de criar dificuldades ao nosso trabalho. Mmal, o objetivo da 
CPI é exatamente investigar indícios de irregularidades. 

Segunda observação: eu queria saber de V. Ex' que atitude 
vai tomar em relação ao pedido de quebra de sigilo bancário e fis­
cal que foi objeto de um debate tumultuado na última reunião des­
ta CPI? Eu pretendia fazer um recurso à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, contrariamente à decisão - in­
correta. ao meu ver - que V. Ex' tomou: todavia, sou sabedor de 
que esse recurso já foi encaminhado por outro membro desta CP!. 

Portanto. cu queria saher de V. Ex' que atitude vai ter em 
relação ao pcdldn. dn nXjuerunellto de quebra do~ sigilos bancário 
e físcaP 

O SR. PRESIDENTE (E, io Ferreira) - f; claro que vou re­
meter à Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania do Senado. 

O SR. EDSON SILVA - O recurso sim; mas me refiro ao 
outro aspecto. que e () requerimento em si. Quando ele será apre­
ciado? O recurso é outro expediente. quer dizer. o Parlamentar que 
o encaminhou está recorrendo da decisão que V. Ex' adotou na úl­
tima reunião da CPI. Estou perguntando a respeito do requerimen­
to de quebra dos sigilos bancário e fiscal. ou seja, quando será 
apreciado por esta CP!'? 

O SR. PRESIDENTE (É710 Ferreira) - Posteriormente. va­
mos marcar uma reunião para tratar do assunto. Eu sei que o recur­
so não tem nada a ver. Depois vamos marcar uma reunião. Como 
hoje e amanhã estaremos ouvindo depoimentos, amanhã marcarei 
uma reunião para que coloquemos esse requerimento em votação. 

O SR. EDSON SILVA - Amanhã, V. Ex' vai defmir a data. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Agora, quanto ao 
que V. Ex' indagou na primeira parte, quero dizer-lhe que esta 
Presidência uão está procurando mutilar os trabalhos da CPI. 
Quando foi feito o pedido pelo Relator. Senador Amir Lando, não 
concluí o meu pensamento. o que pretendo fazer a posteriori. 

O SR. EDSON Sll_,VA - Só quero que V. Ex' tenha claro 
que não estou fazendo nenhuma denúncia, no sentido de que V. 
Ex' esteja atropelando os trabalhos. Apenas fiz a observação. Tra­
ta-se de medidas dirigidas no intuito de promover investigações e 
averiguações: no entanto. tem-se criado um tumulto, a meu ver 
desnecessário, porque o objetivo desta CPI é investigar. averiguar 
etc. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - V. Ex' tem toda ra-
zão. 

Com a palavra o Deputado Paulo Ramos. V. Ex' terá dez 
minutos. 

O SR. PAULO RAMOS - Vou fazer perguntas muito obje­
tivas, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, eu gostaria de perguntar ao Depoente se o 
ingresso de S. S' no BNDES se deu através de concurso público. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não: o meu processo de re­
crutamento foi em cima de mérito universitário. Como eu havia 
obtido um excepcional desempenho no meu Mestrado em Admi­
nistração. na COPE-UFRJ. as subsidiárias do Banco, naquela 
oportunidade, estavam fazendo convites para aquelas pessoas tra­
balharem. E, assim, como tive convite do Governo, tive do lado de 
empresas multinacionais ou empresas nacionais. Optei por traba­
lhar no Governo porque eu gostava da atividade. 

O SR. PAULO RAMOS - Quem mais, das pessoas envol­
vidas no processo de privatização, ingressou por meio desse mes­
mo mecanismo? Nomes assim que possam ser citados de 
memória? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não tenho isso de memória. 
V. Ex' me perdoe. mas eu não sei exatamente qual o processo de 
ingresso das pessoas que hoje estão trabalhando na privatização, 

que são cerca de, eu diria, 50 pessoas de nível superior. diretamen­
te ligadas e com formações as mais distintas, nas áreas de Direito. 
Engenharia. Negócios. E, como fiz uma atividade de Mestrado em 
Administração, eu não estava tão ligado à área técnica. que era a 
área de Engenharia, ou coisa assim. 

O SR. PAULO RAMOS - O Sr. Procópio Lima Netto in­
gressou pelo mesmo mecanismo? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - O Sr. Procópio Lima Netto 
foi Superintendente e Diretor do BNDES à época em que fui técni­
co. quer dizer, desconheço qual foi o método de ingresso dele na 
instituição. " 

O SR. PAULO RAMOS - A mesma coisa em relação ao 
Sr. Perroni? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu também não conheço, 
quero dizer, a forma de ingresso do Or. Perroni: conheço a pessoa. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Quero avisar aos 
Srs. Membros da Comissão qur. o Senador Amir Lando vai se au­
sentar. Desse modo. convido o Deputado Jaques Wagner para to­
mar assento à mesa como Relator ad hoc. 

O SR. PAULO RAMOS - SI. Presidente, quando do depoi­
mento do Sr. Luiz Carlos Delben Leite, V. S' se comprometeu a 
trazer as suas declarações de bens relativas aos últimos cinco anos. 
V. S' as trouxe? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Estão à disposição da Comis­
são. Preparei todas as declarações. Aliás. só para uma informação 
complementar, quero dizer que é praxe, hábito, a partir até de uma 
lei recente, creio que de 1991, todo executivo. todo diretor de em­
presa estatal, anualmente, ter que apresentar sua declaração de ren­
da e sua declaração de bens à instituição em que trabalha. Não há 
problema nenhum nisso. 

O SR. PAULO RAMOS - É que estar à disposição é uma 
coisa e trazer é outra. V. S' se comprometeu em remeter a esta Co­
missão. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Amanhã. estarão aqui nas 
mãos do Sr. Presidente, É710 Ferreira. 

O SR. PAULO RAMOS - Durante esses últimos anos, V. 
S' teve alguma variação patrimonial significativa? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não, nenhuma, Sr. Deputa­
do; isso é facilmente verificável. 

O SR. PAULO RAMOS - Não adquiriu imóveis nesse pe­
ríodo? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não: não adquiri imóveis. Os 
imóveis que tenho são basicamente herança da minha esposa. 

O SR. PAULO RAMOS - V. S' conhece o Sr. Walter Aran-
tes? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não; não o conheço. 
O SR. PAULO RAMOS - V. S' tem conhecimento de mo­

vimentação expressiva de determinados títulos do Governo como 
TOA. debêntures da Siderbrás, créditos de exportação de café, an­
tes de sua aceita~ão como moedas de privatização? 

O SR. SERGIO ZENDRON - Desconheço. Desconhecia 
até que isso era moeda de privatização. 

O SR. PAULO RAMOS - Não; estou falando ... outros títu­
los também: IDA, debêntures, não só os créditos do café. Sobre 
os créditos do café já. .. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - O mercado de títulos, que 
são moedas de privatização, começou a existir a partir, basicamen­
te, do leilão da Usiminas, quando se criou credibilidade no Progra­
ma de Privatização brasileiro. Eu lembraria a V. Ex' que o 
Programa de Privatização foi um dos programas mais criticados, 
inclusive nesta Casa, por conta de sua morosidade. O Governo as­
sumiu em março de 1990, e a primeira privatização se deu apenas 
em outubro de 1991. Então, a partir dessa data é que o mercado fi-
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nanceiro se estruturou e começou a fazer negociações. Mas eu não 
acompanhava esse mercado de moedas a não ser sobre a ótica de 
instituição do BNDES, que passou a ser vendedora. O próprio 
BNDES só se tomou competitivo no processo de venda de empre­
sas estatais muito posteriormente, quando as outras instituições já 
haviam alienado as suas posições. O Banco do Brasil, por exem­
plo, vendeu muito antes e, provavelmente, em condições mais fa­
vorecidas, porque o mercado optou por comprar do Banco do 
Brasil e não do BNDES com muita antecedência. 

O SR. PAULO RAMOS - Em alguma oportunidade, houve 
depósitos bancários em sua conta ou em qualquer conta de que V. 
S' disponha por meio de terceiros? Vou dar um exemplo concreto: 
V. S' tem, vamos dizer, uma secretária: deposita um cheque na sua 
conta corrente; o cheque é compensado, passa para a conta de ou­
tro servidor ligado a V. S', e, depois, a mesma quantia é deposita­
da na sua conta. Alguém fez depósitos dessa natureza? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não, Sr. Deputado. (Risos.) 
O SR. PAULO RAMOS - Como é que V. S' veria isso, 

quer dizer, os três têm conta na mesma agência bancária. O cheque 
é depositado na conta da sua secretária; a mesma quantia, depois 
de compensada, passa para a conta de qualquer assessor seu, pas­
sando, depois, no mesmo dia, para sua conta. 

Sendo um técnico do BNDES, como V. S' vê essa opera­
ção? Qual seria o procedimento do BNDES se tomasse conheci­
mento disso em relação a qualquer funcionário? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Nunca me deparei com'uma 
situação como essa nem pensei sobre ela, Deputado, mas imagina­
ria que seria um erro do banco. 

O SR. PAULO RAMOS - O cheque é depositado na conta 
de uma funcionária. Depois de compensada, a mesma quantia pas­
sa para a conta de outro assessor seu, e, depois, no mesmo dia, 
passa ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Nunca me aconteceu isso, 
Deputado, portanto, nunca pensei num assunto como esse. A sua 
colocação está até confusa, se me permite. 

O SR. PAULO RAMOS - V. S', como um técnico em fi­
nanças, diante de uma situação como essa no BNDES ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu mandaria verificar o que 
houve. É o que V. Ex' faria. Eu faria exatamente o que V. Ex' fa-
ria. ' 

O SR. PAULO RAMOS - Mas se porventura fosse V. S' a 
pessoa envolvida. Vamos admitir que V. S', diante da Presidência 
do BNDES, o cheque foi depositado ... 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, pela ordem. 
Esse cheque foi depositado na conta da mãe do Deputado Paulo 
Ramos e não é assunto para ser tratado aqui. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, não estou enten­
dendo. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu sei a informação que estou 
dando. 

O SR. PAULO RAMOS - Eu gostaria de dizer que a senho­
ra minha mãe é uma pessoa resyeitáveL 

O SR. PRESIDENTE (Bzio Ferreira) - Deputado Paulo Ra­
mos, farei retirar do registro a palavra do Deputado José Louren­
ço; agora, eu gostaria que V. S' fosse mais restrito nas perguntas. 

O SR. PAULO RAMOS - Estou fazendo uma pergunta ob­
jetiva: V. S', como técnico em finanças, como veria uma situação 
de uma operação triangular: um cheque é depositado na conta de 
sua secretária, ficando bloqueado um dia; depois de compensado, 
a mesma quantia passa para a conta de um assessor seu e, no mes­
mo dia, essa quantia é transferida para sua conta pessoal, numa 
agência bancária onde os três têm conta-corrente? V. S' não acha 

que, se a operação fosse licita, não haveria nenhum impedimento a 
que o cheque lhe fosse destinado diretamente? 

O SR. PRESIDENfE (Ézio Ferreira) - Deputado Paulo Ra­
mos, esta Presidência indaga se V. Ex' está fazendo a pergunta di­
retamente sobre o que aconteceu com o depoente? 

O SR. PAULO RAMOS - Pois não. V. S· teve algum che­
que depositado na sua conta? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não, Deputado. Eu já res­
pondi. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Pronto. A resposta já está 
dada. Está esclarecido o assunto, graças a Deus. 

O SR. PAULO RAMOS - Eu gostaria de esclarecer ao De­
putado José Lourenço que a senhora minha mãe ... 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - V. Ex' vai esclarecer na Justi-
ça. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, eu gostaria de es­
clarecer. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado José Lou­
renço, vamos deixar o Deputado Paulo Ramos concluir suas per­
guntas. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Ele gosta de acusar os outros 
pelo seu comportamento; ele julga os outros à sua própria imagem. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, o Deputado José 
Lourenço está preocupado. Eu não fiz nenhuma menção ao seu 
nome. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu sou muito transparente; 
portanto, não levo desaforo para casa não. Eu o cobro aqui mes-
mo. 

O SR. PRESIDENfE (Ézio Ferreira) - Deputado José Lou­
renço, vamos deixar que o Deputado Paulo Ramos conclua seu 
pensamento. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, o Deputado José 
Lourenço não tem que me dar nenhuma satisfação; ele tem que dar 
à Corregedoria da Câmara dos Deputados. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu já dei. 
O SR. PAULO RAMOS - Não deu, não, Sr. Presidente. De 

qualquer maneira, não deu. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu já dei satisfação à Correge­

doria bem como a todo mundo. 
O SR. PRESIDENfE (Ézio Ferreira) - Srs. Deputados, nós 

estamos discutindo coisas que não competem à Comissão. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - E só não acontece comigo o 

que está acontecendo com o Deputado Paulo Ramos; ele vai rece­
ber uma advertência da Câmara dos Deputados, junto com mais 
dois, por comportamento aético nesta Casa, por falta de respeito 
aos seus colegas. 

O SR. PRESIDENfE (Ézio Ferreira) - Deputado José Lou­
renço, este é uma assunto que também não compete a esta Comis­
são. Vamos acabar com isso. 

O SR. PAULO RAMOS - Eu só quero registrar que, duran­
te a elaboração da Constituição, o Deputado José Lourenço, diante 
do Senador Iram Saraiva, deu um soco na cara do Deputado Ama­
ral Netto, dentro do plenário. Não estou entendendo por que ele 
fala em decoro. 

O SR. PRESIDENfE (Ézio Ferreira) - Deputado Paulo Ra­
mos, nós viemos aqui para inquirir o depoente, e não para trazer 
assuntos que não dizem respeito à Comissão. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, o Deputado José 
Lourenço insiste em me provocar. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Não, V. Ex' é que insiste em 
me provocar; por isso, leva troco. 
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o SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado Paulo Ra­
mos, conclua o seu pensamento, porque o seu tempo já está esgo­
tado. 

O SR. PAULO RAMOS - E ainda insiste em ofender a Sr" 
minha mãe, que é uma pessoa respeitável, Sr. Presidente, e que se­
quer tem conta bancária para receber depósitos duvidosos. 

Esse pessoal que vem da Angola é um problema sério: mas 
vamos lá: quantas viagens V. S" fez ao exterior, pelo menos duran­
te a gestão do Sr. Eduardo Modiano? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Deputado, eu não lembro as­
sim quantitativamente. 

O SR. PAULO RAMOS - Mas foram muitas? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Todas as viagens que fiz fo­

ram aprovadas e publicadás no Diário Oficial, com exceção de 
uma em que fui com minha família, em férias, a Disneyworld. 

O SR. PAULO RAMOS - Qual o objetivo dessas viagens? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Todas relativas às atividades 

de objeto do próprio BNDES. Como V. Ex' sabe, o BNDES é uma 
instituição internacional que faz operações internacionais, desen­
volve o mercado de capitais no Brasil, teve várias apresentações 
sobre os ativos, sobre qual o potencial de realização e operações 
com a Comunidade Financeira Internacional. Eu participei, na 
maioria dessas viagens, de semióários, falando sobre o papel do 
BNDES na economia brasileira, porque era desejo dos investido­
res intemacionais conhecer o Brasil e, obviamente, conhecer o se­
gundo maior banco de investimento do mundo, com um papel 
importante e conhecedor profundo da indústria nacional. 

O SR. PAULO RAMOS - V. S" tem conta no exterior? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não, não tenho, Deputado. 
O SR. PAULO RAMOS - V. S' teve contato com o Sr. PC 

Farias? 

ra? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON- Não, não tive. Deputado. 
O SR. PAULO RAMOS - Nem com o Sr. Gáudio Vieira? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Também não, Deputado. 
O SR. PAULO RAMOS - Nem com o comandante Bandei-

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Também não, Deputado. 
O SR. PAULO RAMOS - O senhor conhece o Sr. Ramon 

Arnuz? 

do. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. Não conheço, Deputa-

O SR. PAULO RAMOS - E o Sr. Walter Annicchino? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Também não. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Que tristeza, que frustração! 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - V. Ex' concluiu, 

Deputado Paulo Ramos? 
O SR. PAULO RAMOS - Não, ainda vou concluir. É que o 

nobre Deputado José Lourenço ... 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Quero dizer que o 

tempo de V. Ex' já está esgotado. 
O SR. PAULO RAMOS - Eu vou concluir, Sr. Presidente. 
O Deputado José Lourenço insiste em tumultuar a minha 

participação. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - A única pessoa que vê tumulto 

aqui é V. Ex' Não há tumulto nenhum, está tudo muito calmo. 
O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, eu gostaria que 

V. Ex· tomasse providência. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Vamos terminar, 

Deputado José Lourenço, por favor, contenha-se. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Essas são perguntas que se fa­

çam a um depoente, Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Ele tem direito de 

fazer a pergunta que bem entender. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Desculpe-me, Sr. Presidente, 
mas nem Himmier, chefe da Gestapo, tratou os judeus dessa for­
ma. Isso é uma vergonha. 

.0 SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado Paulo Ramos, para concluir. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, gostaria de dizer 
a V. Ex' que eu, até o presente momento, tenho agido em relação 
ao Deputado José Lourenço com a maior paciência. Eu só vou per­
der a paciência com o Deputado José Lourenço quando ele tomar a 
iniciativa de solicitar a sua secretária que traga a cópia do maldito 
cheque. É só isso. Aí eu vou ~rder a paciência. 

O SR. PRESIDENTE (Ezio Ferreira) - Deputado Paulo Ra­
mos, vamos concluir. V. Ex" têm tribuna lá na Câmara. Isso não é 
assunto da CPI. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu vou lhe mandar um extrato 
da conta, Deput~do Paulo Ramos, para V. Ex' ver. Não foi cheque 
não, foi dinheiro, Deputado. V. Ex' está mal-informado. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado José Lou­
renço, por favor. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Aliás, a minha conta foi viola­
da, foi publicada na Veja e em todos os jornais do Brasil, e ele 
mantém essa curiosidade eterna, como que alimentando este deba­
te, que me apraz, de certa forma. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado Paulo Ramos, para concluir. 

O SR. PAULO RAMOS - Estou encaminhando a V. Ex' re­
querimento - salvo se o Dr. Sérgio Zendron entender que possa 
fazê-lo voluntariamente - para que nós possamos obter, do 
BNDES, a relação completa das viagens feitas pelo Sr. Sérgio 
Zendron e os motivos que as determinaram. Acredito que devamos 
também requisitar cópia, na Policia Federal, do seu passaporte, 
para que possamos estabelecer uma confrontação das viagens por 
ele feitas ao exterior. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, isso é coisa 
para marginal. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado José Lou­
renço, deixe-o conCluir. 

'" O SR. JOSÉ LOURENÇO - Mas não é possível! A Comis­
são não pode aceitar isso! Nós repudiamos isso. Sr. Presidente. 
Isso se coloca para marginais, por policiais do Rio de Janeiro. Não 
aqui. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, houve acusações 
pesadas, não sei se verdadeiras - e toda a imprensa publicou -, fei­
tas pelo Ministro do Planejamento Alexis Stepanenko, ao Dr. S'3r­
gio Zendron, quando da sua demissão. Então, veja bem, é preciso 
acalmar a fúria do Deputado José Lourenço, porque o sÍlllples fato 
de investigar não significa estar denunciando. A investigação é 
uma obrigação nossa, e não pode ser vista como algo que tenha o 
objetivo de enxovalhar quem quer que seja, ao contrário. 

O Programa Nacional de Desestatização está sob suspeição, 
razão desta CPI. Se não houvesse nenhuma suspeição, nós estaría­
mos aqui. Não me move o propósito de fazer qualquer tipo de insi­
nuação. O propósito é investigar. Aliás, Sr. Presidente, esta Casa 
criou uma CPI para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
criou uma outra CPI para investigar obras públicas, uma outra CPI 
para o Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, foi preciso 
esse escândalo todo agora, para que, realmente, a sociedade pres­
sionasse o Congresso Nacional, para que as verdadeiras investiga­
ções fossem feitas. 

Esta CPI não tem se conduzido de modo a buscar a verda­
de: tem havido dificuldades. Certamente, se esta CPI não apurar, 
teremos outra amanhã, outra depois de amanhã, e, seguramente, a 
verdade virá à tona. 
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Aqueles que conseguem funcionar como um dique para im­
pedir que se chegue à verdade certamente terão conhecimento 
dela, ou serão sufocados, porque na ditadura foi possível. E alguns 
se insurgem contra esta CPI, mas apoiaram a ditadura, quando isso 
foi possível. Mas no regime atual não é. 

Estou encaminhando também um outro requerimento, soli­
citando a relação completa dos funcionários do BNDES que in­
gressaram naquele órgão, sem concurso público, a partir de 1970, 
nos mesmos moldes em que o Dr. Sérgio Zendron ingressou. 

E, para encerrar, quero dizer ao Deputado José Lourenço 
que S. Ex' falta com a verdade. Estou com a cópia da rev:ista, e foi 
em cheque o depósito na conta da secretária de S. Ex" não foi em 
dinheiro vivo não. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Mostre a revista. 
O SR. PAULO RAMOS - Vou mostrar, Sr. Presidente. 

Está aqui. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Renuncie a seu mandato se 

não for dinheiro. 
O SR. PAULO RAMOS - Eu não vou pretender ... 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Não vamos ficar 

aqui discutindo. Deputado Paulo Ramos. V. Ex' tem uma tribuna. 
na Câmara para tratar desse assunto. 

O SR. PAULO RAMOS - Mas. estou com a cópia da Veja. 
A Sr" Mônica ... Ele cóbrou, Sr. Presidente. Quer dizer, a Sr" Môni­
ca May. Está aqui. Cheque bloqueado por um dia, 544 milhões e 
quatrocentos ... Passou para a conta do senhor ... De outro assessor 
do Deputado José Lourenço. E depois foi para a conta dele. Está. 
aqui ... Isto aqui não é cheque? 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a 'palavra o 
Deputado Edson Silva. 

O SR. PAULO RAMOS -'Está acostumado. a faltar com a 
verdade, mas dian!C da prova fica difícil. 

O SR. JOSE LOURENÇO - (Fora do microfone) 
O SR. PAULO RAMOS - Está o cheque bloqueado por um 

dia Deputado. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - (Fazendo soar a 

campainha.) - Deputado Paulo Ramos, vamos encerrar o assunto. 
V. Ex' tem a tribuna para cobrar isso do Deputado José Lourenço. 

.0 SR. JOSÉ LOURENÇO - (Fora do microfone) - Cohra 
todo dia: . 

O SR. PAULO RAMOS - Eu não cobro todo dia. Eu só 
vou ficar feliz ... Eu não sei o que ... 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Não é possível! 
Dois Deputados de alto quilate! Deputado Edson Silva, V. Ex' tem 
a palavra por dez minutos. 

(fumulto.) 
O SR. EDSON SILVA - Sr. Presidente, eu gostaria de ape­

lar aos Deputados José Lourenço e Paulo Ramos que mantenham 
o equihôrio e que nos restrinjamos nesta CPI, às questões que são 
pertinentes à Çomissão. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Concordo em gêne­
ro, número e grau é com V. Ex' 

O SR. EDSON SIL V Â - Acho que precisamos nos valer da 
nossa maturidade para darmos continuidade. 

Dr. Sérgio Zendron, o Programa Nacional de Desestatiza­
ção pode ser discutido sob dois ângulos, na minha opinião .. Pode 
ser discutido no seu fundamento filosófico da conveniência ou não 
das privatizações, e pode ser discutido quanto aos resultados do 
tipo de programa de privatização que está em curso no Brasil des­
de o Governo Collor. Meu tempo de participação aqui, regimental­
mente, é pequeno. Quero me restringir a elementos do balanço do 
programa de privatizações. 

Nessa linha, gostaria de sabe' 1e V. S' como compatibilizar 
logicamente um dos objetivos defmldos.!la Lei n° 8.031, que defi­
ne o Programa Nacional de Desestatização, que é o de concentrar 
os esforços do Programa na atividade e que a presença do Estado 
seja essencial para as prioridades nacionais, assim entendidas saú­
de, educação, desenvolvimento da tecnologia, etc. 

Pelo que se sabe, em 1992 o Governo gastou em publicida­
de 53 milhões de dólares. E nesse me~m() ~no o Programa Nacio-, 
nal de Desestatização rendeu, em moeda viva, 300 mil dólares, 
com a privatização de 14 estatais. O que está errado? É a pouca 
participação de recursos vivos, de dinheiro vivo, ou esse ~ o. obje­
tivo fundamental defmido na Lei n° 8.031? Os dados são do 
BNDES. 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Se V. Ex' me permite, quero 
dizer que há um erro de conta. Porque o Governo, hoje, está cap­
tando à taxa de juros de 18% para manter essas companhias. Na 
medida em que apurou um resultado de 6 bilhões e 500 milhões de 
dólares - estou arredondando um pouco para cima -, estamos com 
uma economia de juros e de não pagamento do principal expressi­
va em termos orçamentários. Podemos dizer que o Tesouro Nacio­
nal não está desembolsando pagamento de juros em cerca de 5QO 
milhões de dólares. E não está sendo obrigado a capturar impostos 
da coletividade para pagar esse valor de 6,bilhões e 500 milhões 
que foi arrecadado como moeda. Então, essa é uma questão abso­
lutamente objetiva e numérica. O Programa está contribuindo para 
o ajuste das contas públicas. 

Quanto ao valor dos gastos com publicidade, eu só gostaria 
de comentar que deve ser um dos menores gastos com publicidade 
no mundo, quando.comparado com o volume arrecadado até ago­
ra: Esse é um ponto importante. Acho que não existe fundamento 
filosófico quanto à questão da privatização, existe fundamento 
econôlnÍco. A situação atual impõe que o Govemo reveja o papel 
do Estado na econolnÍa porque .... 

O SR. EDSON SILVA - Sim, mas esse é um juizo de valor 
de V. S' Eu posso ter outro. Portanto, eu ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex' há de convir, por 
exemplo, que a PetroquilnÍca União não tem dinheiro para fazer o 
controle da poluição. As empresas não têm recursos para. fazer o 
controle do meio ambiente, porque o Governo ... 

. . O SR. EDSON SILVA - Mas isso nos remeteria a uma dis­
cussão que ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex', por exemplo, será in­
capaz de encaminhar uma proposta para se promover a duplicação 
de uma companhia siderúrgica, porque a prioridade é a questão so­
cial, é saúde, educação, se~rança. Quer dizer, um. atropelado, no 
Rio de Janeiro, sairá talvez aidético, se conseguir socorro. 

O SR. EDSON SILVA - Proponho a V. S' que não envere­
de por esse tipo de discurso, pelo menos cOlnÍgo, porque eu o con­
sidero uma das maiores hipocrisias das nossas elites. Precisamente 
os gastos para investimento em educação, saúde e habitação estão 
sendo cortado no Orçamento da União. Portanto, não entremos 
nessa hipocrisia, pelo menos aqui neste ambiente. Considero isso 
uma hipocrisia e os dados estão a demonstrar. Não é sobre isso 
que estou lhe questionando. 

O Governo diz que vai privatizar para arrecadar recursos e 
investir nessa área e, no entanto, o balanço nos revela que foram 
arrecadados 300 lnÍI dólares apenas, em 1992, com a privatização 
de 14 estatais. É isso que questiono. 

V. S' deu o seu ponto de vista. Tudo bem, não quero pole­
lnÍzar. Queria apenas conhecer a sua opinião sobre esse buraco, 
um dos tantos do programa de privatização. V. S' tem conheci­
mento - eu fiquei sabendo, e quero saber se V. S' tem conheci­
mento disso - que houve um acordo do Governo brasileiro como 
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Fundo Monetário Internacional pelo qual o Governo se compro­
meteu a arrecadar 16 bilhões de dólares com as privatízações das 
estatais em 1992? Em uma das cláusulas do acordo firmado de re­
negociação da dívida está previsto esse montante, dezesseis bilhõ­
es de dólares. 

No entanto, segundo dados do BNDES, instItuição que V. 
S' pertence, no mesmo ano de 1992, com a privatização de J 4 im­
portantes estatais. O Governo arrecadou apenas 2 bilhões 415 nu­
lhões e 500 mil dólares. O que falhou? A cláusula negociada pelo 
Governo brasileiro com o Fundo Monetário Internacional, ou as 
nossas estatais estão sendo vendidas a um preço absolutamente 
abaixo do que era esperado? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Acho que nenhum desses 
pontos. O Fundo Monetário Internacional, ao fazer o acompanha­
mento das variáve:s macroeconômicas do País, pergunta quanto se 
estima que se possa arrecadar com o Progranla de venda de empre­
sas estatais e computa sob duas variáveis: de um lado. o valor de 
venda das ações propriamente ditas - que é esse número que V. 
Ex' menéiona, de dois bilhões e alguns milhões de dólares -, e 
também a transferência de endividamento das empresas estatais. 

Quando se transfere uma empresa com um pesado endlVida­
mento, como o da Cosipa, que é de um bilhão de dólares, esse va­
lor é adicionado ao preço de venda. Então, esse é um ponto. 

Por outro lado, é do conhecimento geral que houve uma pa­
ralisação do programa de privatização, com relação ao ntmo em 
que vinha sendo executado, em face da crise política na qual o 
País se debateu no ano passado. 

O SR. EDSON SILVA - Eu tenho algumas perguntas obje­
tivas, e pediria a V. S' também objetividade. Não que V. S' não es­
teja sendo objetivo até aqui, mas pela linlltação de tempo que 
tenho antes que o Sr. Presidente 'acione as campainhas. Gostaria de 
saber qual a função que V. S' desempenhava no sistema BNDES 
durante li privatização da Cofavi? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu era diretor do BNDESpar 
naquela época. 

O SR. EDSON SILVA - Do BNDESpar? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - É. Foi no Governo do Presi­

dente Sarney. Se não me falha a memória, de 1988 a 1989, quando 
ocorreu essa privatização, ela se insere em um contexto de um 
contrato de prestação de serviços que a Siderbrás fez com o 
BNDES, para privatizar três empresas siderúrgicas controladas 
pela Siderbrás naquela oportunidade: a Usiba, a Cofavi e a Aços 
Finos Piratini. 

Quanto à Aços Finos Piratini, foi suspenso o seu processo 
de privatização praticamente em setembro de 1989, se não me fa­
lha a memória, juntamente com outro conjunto de operações, por 
deternlÍnação do então Senhor Presidente José Sarney. 

O SR. EDSON SILVA - Quem comprou a Cofavi? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Acho que foi uma siderúrgi­

ca chamada ... Ferro Trading ou coisa parecida. 
O SR. EDSON SILVA - Se V. Ex' quiser, pode consultar 

os seus assessores. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. Eu acho que é a Ferro 

Trading. Alguém tem esse dado aí? 
O SR. EDSON SILVA - Bem, V. S' fica devendo a respos-

ta. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu já lhe informo. V. Ex' 

pode fazer a outra pergunta. 
O SR. EDSON SILVA - Pois não, que pressão fizeram os 

novos donos da Cofavi após o leilão? Que tipo de pressão? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu desconheço, porque essa 

era uma operação em que o BNDES era um mero executor; era 
uma operação controlada pela Siderúrgica Brasileira S.A. - Sider-

brás. Quer dizer. se pressão houve, deve ter sido feita em nível da 
Siderbrás. 

O SR. EDSON SILVA - Há conhecimento de que os novos 
compradores da Cofavi, logo após a privatização, exigiram o fi­
nanciamento do BNDES. V. S' tem conhecimento disso? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não. Respondendo a sua pri­
meira pergunta. Deputado, o leilão dessa companhia se deu no dia 
12 de junho de 1989 

O SR. EDSON SILVA - Exato. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Houve um único disputante 

no leilão: foram alienados 99% do capital votante e da empresa, 
que era equivalente a 99% do capital total: participararn ou esta­
vam habilitados a participar desse leilão sete candidatos, e quem 
adquiriu foi a Duferco Trading S.A. 

Se não me falha a memória. eu teria de reconfirmar ... 
O SR. EDSON SILVA - Quem adquiriu? Repita. por favor. 
O SR. sÉRGIO ZENDRON - A Duferco Trading S.A. Se-

gundo um relatório que tenho aqui, onde está escrito "desestatiza­
ções realizadas após o Decreto nO 991, de novembro de 1985", isso 
deve ter sido preparado por aquela antiga Comissão Nacional de 
Desestatização. 

O SR. EDSON SILVA - Anterior ao PND. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu imagino. É anterior, não 

-'] e. 
O SR. EDSON SILVA - Com certeza é anterior, até porque 

a empresa foi privatizada em 1988. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Exatamente. Lembro que, no 

caso da Companhia Ferro e Aço de Vitória, existia um programa 
de investimentos em curso e tenho impressão de que uma das coi­
sas que constavam do edital- tenho de confirmar, mas era público 
no edital - era uma linha de crédito do BNDES para a conclusão 
do plano de modernização da companhia. 

Isso foi uma imposição - diria - da comunidade locai, por­
que houve debates na Assembléia Legislativa e conversas com o 
então governador. 

O SR. EDSON SILVA - Esse refmanciamento ... 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não era refmanciamento. 

Acho que era um financiamento ... 
O SR, EDSON SILVA - Esse financiamento estava previs-

to no edital? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Estaria previsto no edital. 
O SR. EDSON SILVA- V. S' tem certeza disso? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Tenho quase certeza disso, 

porque foi uma condição. Eu me recordo, porque tive de me deslo­
car uma vez, para ter um encontro com lideranças politicas do Es­
pírito Santo, que estavam preocupadas com o fato de deternlÍnados 
investimentos estarem inconclusos. e essa falta de conclusão des­
ses investimentos poderia afetar a geração de receitas e, portanto, 
os impostos que estariam sendo arrecadados com o programa de 
investimentos. 

O SR. EDSON SILVA - V. S' sabe em que condições fo­
ram dados esses financiamentos? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Nas mesmas condições e pa­
drões do BNDES para o setor industrial, que deve ser a uma taxa 
como a TR ou a ORTN, na época. Não sei qual a moeda que tínha­
mos como referência do indexador, que é o do Fundo PIS/Pasep. E 
imagino que a taxa de juros seja a taxa de investimentos para o se­
tor siderúrgico, que, na época, era de 8 ou 9%. Não saberia preci­
sar-lhe isso. 

O SR. EDSON SILVA - Sr. Presidente, tenho apenas duas 
perguntas, para concluir. 
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Quero saber de V. S' por que as empresas de consultoria 
ARBI e Coparib ganharam apenas as licitações para avaliar a Ma­
fersa? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Como é? 
O SR. EDSO N SILVA - As duas consultorias ganharam li­

citações apenas para a Mafersa, não ganharam mais licitações para 
consultorias de outras empresas estatais. V. S' tem conhecimento 
disso? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - A Coopers & Lybrand, que é 
aCoparib ... 

O SR. EDISON SILVA - A Coparib? 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - É. A Coopers & Lybrand -

não sei se é a empresa que está por trás ou é o nome de um consór­
cio - teve uma participação atuante no programa de privatização 
anterior e teve uma participação também nesse programa. Sei que 
ela participou várias vezes. 

O SR. EDSON SILVA - Em que condiçõe~, concretamen-
te? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não trouxe essa informação, 
mas é fácil verificar, porque existem todos esses dados perfeita­
mente disponiveis no computador da instituição. 

Como é um processo de licitação, que é feita por 'uma co­
missão totalmente independente, como já havia relatado aqui, são 
duas as variáveis apreciadas: o menor preço e a melhor técnica. 
Obviamente, a empresa ou perdeu no melhor preço ou na melhor 
técnica, porque, em igualdade de condições de proposta técnica, 
vence a que tem menor preço. Tenho que oIliar para verificar 
como foi o desempenho dela. Eu não saberia isso, porque é uma 
área que eu não aC\Jmpanhava. 

, ,o SR. EDSON SILVA - Sr. Presidente, encerrei. Muito ob-
rigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado José Lourenço, que disporá de 10 minutos. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Serei breve, SI. Presidente. 
Ó fato que se discutiu agora há pouco, e é algo que venho 

salientando, é que tipo de Estado queremos: o Estado empresário 
ou o Estado social? 

Há instantes ouvi o meu n,obre colega Edson S~lva, por 
quem tenhp partic,ula;r estima, dizer que as elites que diziam, que 
afirmavam que deverlamos ter preocupação com o social, mas que 
nada disso era feito. 

De fato, há uma contradição, no Brasil, nessa área, e quero 
deixar bem claro como as coisas são claras, e gostaria que o Depu­
tado Jaques Wagner, da Bahia, ouvisse, e também como as coisas 
são feitas. Não há nisso qualquer tipo de interpretação dúbia, mas 
quero salientar o fato. Insisto em dizer, não temos dinheiro para a 
sáude, não temos dinheiro para a educação, principalmente para o 
ciclo básico, a segurança é um desastre, especialmente no Rio de 
Janeiro. Porém a Deputada Maria Laura, por exemplo, apresenta 
147 milhões de dólares de emendas para a Petrobrás. 

Não há nenhuma segunda intenção em função de estar fun­
cionando esta CPI, porque sei que a Deputada é uma senhora séria. 
Apenas não posso aceitar. Sr. Presidente. O meu Estado, a Bahia, 
está passando miséria, fome. Existem crianças e velhos morrendo 
de fome. Mas há 147 milhões de dólares para a Petrobrás. Isso em 
emendas de um Parlamentar, porque há as de outros. O total desti­
nado às estatais no Orçamento, no ano passado, foi de 11 bilhões 
de dólares. Então ... 

O SR. EDSON SILVA - Deputado José Lourenço ... 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu ouvi V. Ex' Agora V. Ex' 

me deixe falar. Não interrompi V. Ex', mas se V. Ex' me provoca, 
interrompo. Mas os outros, não. Sou um homem educado. 

Mas o que quero salientar é o que V. Ex' disse e não J:essal­
taram aqui, porque há duas correntes aqui, e o esto não existe. 
Aqui há um grupo de parlamentares, que é mai( ia que é privati­
zante, que acha que o Estado esgotou o processo de sua participa­
ção na economia. Temos uma Petrobrás, e estou vendo dados que 
me fornece o meu amigo Roberto Campos - uma das grandes figu­
ras do nosso País - que mostram que a Petrobrás tem ativos líqui­
dos de 12 bilhões de d6lares e pagou 21 milhões de d6lares de 
dividendos. Mas a Petrus - que é um negócio que tem aí, que cha­
mam fundação, que paga as aposentadorias - engoliu mais de.,200 
milhões de dólares. 

E se diz: cuidado, porque a Petrobrás é do povo brasile:ro. 
Para o acionista, que é o povo - e é o Governo que representa o 
povo -, 21 milhões de dólares de dividendos. Para a Petrus, que é 
a fundação dos funcionários, 200 milhões de dólares - e a Petro­
brás é do povo. 

Não quero que continue a haver essa duplicidade de inter­
pretação. Acho que temos que privatizar tudo. A Petrobrás, que 
chamo de vaca sagrada da Índia, é intocável, mas como não somos 
indianos, vamos matar a vaca aqui na revisão constitucional, va­
mos acabar com essa vaquinha, que dá muito leite para o"corpora­
tivismo, para alguns empresários. Existem muitos áspectos 
nebulosos na Petrobrás, e, inclusive, por isso, já convoquei o Pre­
sidente para vir à Comissão de Finanças, o que está demorando a 
acontecer. 

Mas o que quero salientar, Senhor depoente, é que V . Ex' 
deu-nos uma informação que considero da maior iinportâncía. É 
que essas empresas que foram privatizadas, é que renderaill. 6' bi­
lhões de dólares, deixaram de buscar recursos no cofre dQ Tesouro 
Nacional, deixaram de ser mais um peso. E isso, Deputados Edson 
Silva e Paulo Ramos, que são contra a privatização, saliento para 
ver se essas mentes, que até são sadias, mas um pouco antiquadas 
na história. O Deputado Edson Silva, até compreendo, porque é do 
PCdoB, que na Albânia teve todo 'aquele sucesso na economia que 
nós conhecemos. Sabem V. Ex's que a matriz do PCdoB era na 
Cidade de Tirana, que era o farol do mundo, sob a liderança' da­
quele grande estadista mundial que era o Dr. Enver Hoxha, que 
governou a Albânia durante 45 anos. Quando abriram aquele país, 
a primeira coisa que fizeram ali foi uma estátlÍa para o FMI, um 
monumento, um obelisco: 'Tirem-nos dessa miséria, estamos mor­
rendo de fome." Os albaneses atravessaram o Adriático, de navio, 
para a Itália, saindo daquele curral onde ficaram presos por 45 
anos, em uma ditadura terrivel. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado José Lou­
renço, gostaria que o ... 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - S6 usei até agora 4 minutos. 
O SR. PRESIDENTE (Ezío Ferreira) - Gostaria que V. Ex' 

formulasse as perguntas. ' 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - O problema aqui é das i.déias. 

Aqui há defensores da Petrobrás - eles estão ali atrás, uns dois ou 
três -, que foi útil durante a um determinado ciclo da nossa histó­
ria. Não sou radical. Todas essas empresas atenderam a um deter­
minado ciclo da nossa hist6ria no passaào, para o 
desenvolvimento do Brasil, mas isso acabou. O mundo mudou e 
não mudamos com ele. Deixamos de inserir o Brasil no processo 
de desenvolvimento do mundo contemporâneo. 

Tenho uma pergunta a fazer a V. S'. 
Mas antes vou ouvir o Deputado Edson Silva, de quem gos­

to muito. 
O SR. EDSON SILVA - Muito obrigado por sua generosi­

dade. Apenas quer propor a V. Ex', se for do seu interesse, fazer­
mos um debate sobre privatização. 
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Fiz perguntas ao depoente. não sobre a validade do progra­
ma de privatizaç()es. Questionei aspectos desse programa. Estou 
propondo que mantenhamos um bom nível. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - É sabida a estima que tenho 
por V. Ex", e quero dizer que é um homem elegante na linguagem 
e nos questionamentos, que foram do mais alto nível. Gostaria que 
todos tivessem o mesmo tipo de linguagem, mas. infelizmente, ela 
nào é comum a todos. 

O SR. EDSON Sn., V A - Gostaria de concluir o aparte con­
cedido por V. Ex". 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Pensei que V. Ex' já havia se 
retIrado. para não ouvir mais esta pedrada. Não queria dirigir a pe­
drada 3 V. Ex". 

O SR. EDSON Sn., VA - Quero concluir o aparte 
O SR. JOSÉ I DURENÇO - Pois não, com muito gosto. 
O SR. EDSON SILVA - Só quero esclarecer ... Não sei se a 

Deputada Maria Laura apresentou um número de emendas com 
esse volume de recursos. Desconheço. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - São 147 milhões de dólares. 
O SR. EDSON SILVA - De toda forma, os 147 milhões de 

dólares, asseguro a V. Ex", são recursos próprios da Petrobrás. não 
são do Tesouro da União. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Isso não! São do Tesouro na­
cional 

O SR. EDSON SILVA - Depois poderíamos verificar o Or-
çamento, nobre Deputado. Obrigado ee10 aparte. . 

O SR. JOSE LOURENÇO - E sempre um prazer dialogar 
com V. Ex", dado o nível em que se apresenta. 

Gostaria apenas de fazer uma pergunta. Como o estágio em 
que se encontra o processo da pnvatização, no Brasil, atualmente, 
e demorado. sem uma. decisão política, sem que o Presidente diga 
por onde se deve Ir, a continuar assim. V. S' acha que vamos aca­
bar essas privatizações em que ano, em que século? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex" faz uma pergunta to­
talmente relevante. O programa de privatização tem que, efetiva­
mente, dar uma contribuição para o ajuste macroeconômico do 
Pais, para a reversão de expectativas, para a promoção do processo 
de investimento no prazo mais curto possíveL Estamos entrando 
numa outra fase do programa, já que a primeira está virtualmente 
esgotada. Privatizou-se toda a siderurgia, todo o setor de fertilizan­
tes, a petroquímica está razoavelmente avançada e entra agora em 
ferrovias, portos, estradas e eletricidade. O timing concorre contra 
a velocidade do programa na medida em que entramos no debate 
constitucional e, depois, nas eleições gerais de outubro do ano que 
vem. 

A nossa pauta política é muito densa. Parte do que ouvimos, 
discutimos nesta própria Comissão Parlamentar de Inquérito, com­
precnde elementos do processo político que se avizinha em outu­
bro próximo. Eu, como técnico, V. Ex' me perdoe, não saberia 
quantificar isso porque, na realidade, a velocidade é dada pelos po­
líticos. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Compreendendo V. Ex". 
De fato, temos uma série de correntes aqui dentro - corren­

tcs que falo são grilhões -, que nos impedem de dar velocidade a 
esse processo, mas conseguiremos rompê-Ias porque a Nação as­
sim exige, e para isso contamos com técnicos da dignidade e com­
petência de V. Ex" Tive muito fazer em ouvi-lo, não o conhecia. 
Fico muito feliz em verificar que nas estatais do meu país há ho­
mens com as qualificações de V. S". 

Muito ohrigado. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENlE - (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 

Deputado Roberto Campos. V. Ex' terá dez minutos. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Sr. Presidente, antes das úl­
timas reuniões desta Comissão, tinha dúvidas quanto à constitucio­
nalidade da Comissão; agora, tenho absoluta certeza de sua 
inutilidade. 

Quando fui designado pelo Líder do Partido para represen­
tá-lo nesta Comissão, ponderei que ele havia concordado, no colé­
gio de Líderes, com a criação de uma Comissão inconstitucional. 
Pelo art. 58, § 3° da Constituição, que V. Ex' bem conhece, as Co­
missões Parlamentares de Inquérito só podem ser criadas mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para apuração de um 
fato detenninado e por prazo certo. 

Sr. Presidente, não apuramos até agora nenhum fato deter­
minado; temos suspeitas indetenninadas. E esta Comissão virou 
uma Comissão de garimpagem de boatos; aliás, em nível intelec­
tual, abaixo do medíocre. 

Tenho três perguntas a fazer ao ilustre Depoente, antes, po­
rém, gostaria de fazer algumas considerações. 

O resultado líquido desta Comissão, parece-me, será mera­
mente uma deprecIação do preço das empresas privatizáveis, em 
virtude de dúvidas jurídicas e questionamentos econômicos infun­
dados aqui levantados. 

Esta Comissão, Sr. Presidente, não é uma comissão de aná­
lise econômica para detectar defeitos no Programa de Privatização 
ou para aconselhar melhorias. Esta é uma Comissão ideologica­
mente enviesada com o objetivo de sustar o processo de privatiza­
ção ou, pelo menos, de retardá-lo. O processo não foi sustado, mas 
retardado. E o resultado líquido é uma depreciação do valor poten­
cial das empresas privatizáveis. 

Já mencionei, Sr. Presidente, a existência de vários reduto­
res: houve primeiro o "redutor" Lula, que significou um prejuízo 
de 20 milhões de dólares para o BNDES, porque a MAFERSA 
não foi privatízada depois de marcado o leilão, e no interregno en­
tre o primeiro leilão e a privatização defmitiva, já em outro gover­
no, acumularam-se prejuízos, cobertos pelo BNDES, de 20 
milhões de dólares. Há o "redutor" Brizola, que por questionamen­
tos jurídicos, ameaças econômicas intimidação física, dois, dos po­
tenciais compradores de Volta Redonda, desistiram do negócio, e 
a empresa acabou sendo arrecadada pelo preço mínimo. Isso signi­
ficou um prejuízo de, provavelmente, 20 a 60 milhões de dólares, 
dependendo da estimativa sobre o comportamento dos comprado­
res. Esperava-se um ágio mínimo de 10% e um ágio provável, 
numa expectativa mais otimista, de 30%. Entre 20 e 60 milhões de 
dólares foi o prejuízo causado pelo "redutor" Brizola. 

Depois, tivemos o ''redutor'' Mariz. O Senador Mariz pediu 
vista do processo da Cosipa, por vinte dias e a Cosipa acumulou 
um milhão de dólares por dia de prejuízo nesse interregno. 

Não sei ainda qual será o efeito Lando, o "redutor" Lando 
que emergirá desta Comissão. Mas teria curiosidade em fazer uma 
análise probabilitária, tão cedo se concluam novas privatizações, 
para verificar se há ou não ágio, em que medida haverá ágio, e isso 
nos permitirá fazer uma grosseira estimativa do "redutor" Lando, 
no caso do processo de privatização. 

Sr. Presidente, teríamos prestado melhor serviço ao País se 
esta Comissão fosse direcionada para averiguar o escândalo dos 
"sauros", que são, realmente, entidades que espoliam o Tesouro 
NacionaL Se tomarmos, por exemplo, o exemplo da Eletrobrás, 
verificaremos que o Tesouro tem ali investido cerca de 10 hiThões 
de dólares, em 1991; em 1992, mais do que isso, 11 bilhões e 149 
milhões. Dividendo pagos ao Tesouro: zero; contribuição para o 
Fundo de Pensão dos Funcionários substancial da ordem de várias 
dezenas de milhões de dólares. A empresa, portanto, não trabalha 
para o Tesouro ou para O contribuinte; ele trabalha para os funcio­
nários. 
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A Petrobrás possui um investimento do Tesouro de 5 bilhõ­
es, 295 milhões de dólares. Sabe V. S' quanto a Petrobrás pagou 
de dividendos em 1991? A importância de 14 milhões de dólares, 
e, em 1992, 21 milhões de dólares sobre um investimento de 5,3 
bilhões de dólares§ 

Se tomarmos como exemplo a "Telessauro", o panorama 
não é melhor. O investimento do Tesouro é de cerca de 552 milhõ­
es de dólares, em 1991; e, em 1922, de 668 milhões de dólares. 
Dividendos, nos dois anos, em cada um deles: 7 milhões de dóla­
res, 1,4% ao ano sobre o capital investido§ 

(Intervenção fora do microfone) 
O SR. ROBERTO CAMPOS - Provavelmente. Por isso 

que estou fazendo referência aos "Telessauros", aos ''Petrossau­
ros", aos dinossauros variados, inclusive a "Docessauro", que me 
parecia uma empresa bastante melhor. Esta empresa tinha investi­
mentos do Tesouro da ordem de 1 bilhão, 323 milhões de dólares 
em 1991: pagou 15 milhões de dólares de dividendos§ Coisa abso­
lutamente ridícula, 1,2% ao ano. Em 1992 havia subido o envolvi­
mento do Tesouro para 1 bilhão, 408 milhões de dólares. 
Dividendos: 66 milhões de dólares§ Nesses dois anos, provavel­
mente, a contribuição para o Fundo de Pensão dos Funcionários 
foi algo da ordem de 200 milhões de dólares. Novamente, a em­
presa não trabalhou para o contribuinte, para o Tesouro ou para o 
povo. Essas empresas, os "sauros" variados, trabalham para os 
funcionários. 

Sr. Presidente, eu gostaria de cumprimentar o Depoente 
pela coragem e tenacidade com que se houve no processo de pri­
vatização da Usiminas, de cujo desfecho feliz eu duvidava. Ele es­
tava meramente cumprindo a lei como bom funcionário. Mas, às 
vezes, é dificil cumprir a lei e muita gente, talvez, se acovardaria. 
Cumprimento-o pelo destemor com que enfrentou o problema. 
Houve questionamentos jurídicos, houve cálculos econômicos ab­
surdos, houve, mesmo, intimidação física. 

As minhas duas ressalvas quanto ao problema brasileiro de 
privatização que serão objeto depois de minha pergunta - são pri­
meiro, que o Programa tem sido lento. Entre a votação pelo Con­
gresso da Lei de Desestatização e a privatização da Usiminas 
mediou um processo pouco abrangente: a pequena abrangência é, 
em parte, devido a limitações constitucionais e infelizes - espera­
mos remover no caso da ''felessauro'' e da ''Petrossauro'' - mas é 
devido também à indefmição da política do Governo, à falta de 
concepção da importância do Programa de Privatização para o 
ajuste fiscal. 

Nos casos do Vale do Rio Doce e da Eletrobrás, não há pro­
priamente obstáculos de ordem constitucional. O nosso processo 

-de privatização é lento e pouco abrangente e indicam os dados que 
V. S' citou: o México já privatizou algo em torno de 8% do PIB, a 
Argentina quantia equivalente e o Brasil esta na ordem de 1,5% do 
PIB. A relação seria um pouco mais favorável se incluirmos tam­
bém a limpeza de passivo pela transferência de encargos das em­
presas privatizadas aos novos compradores. Mas isso discutiremos 
depois. 

O que gostaria de perguntar a V. S' é o que aconteceu com 
a chamada golden cIause, a ação privilegiada. Esse dispositivo 
não figurava na legislação original, foi modificado introduzida já 
no Governo Itamar; foi uma versão distorcida, incorreta, incompe­
tentemente traduzida dI!: golden share do sistema inglês. Como foi 
redigida na versão modificada da lei, depois do Presidente Itamar 
Franco, era até perigosa, porque envolvia um amplo direito de in­
tervenção do Estado na empresa, depois de privatizada. É uma po­
bre tradução da golden share inglesa, a qual conheço bem, pois 
era Embaixador em Londres e a acompanhei parte do processo. 

Na lei inglesa, a golden share é meramente um dispositivo 
escrito nos estatutos da empresa antes da privatização, portanto, já 
do conhecimento dos compradores de que o govemo espera ser 
consultado apenas em dois casos: transferência de controle a es­
trangeiros e mudança do objetivo social da empresa. Os ministé­
rios relevantes têm o direito de ser consultados. Isso não significa 
que possam sequer vetar e, certamente, não se podem pronunciar 
sobre nenhum outro aspecto da vida societária. Tal como a legisla­
ção modificada pelo Presidente Itamar Franco foi votada, a golden 
share é um direito amplo de intervenção assaz intimidante para os 
tomadores. 

Pergunto: tem sido posta em vigor essa cláusula da golden 
share? Tem-se procurado obter a ação preferencial? Espero que 
não, porque isso abriria a porta para sucessivas intervenções go­
vemamentais extremamente perturbadoras, como sonham em ser 
as intervenções governamentais. 

A segunda pergunta refere-se ao problema da escassa parti­
cipação de capitais estrangeiros. Essa participação tem sido, até 
agora, praticamente simbólica, sem expressão. Todos sabemos que 
há dois obstáculos. O primeiro obstáculo, que não me parece, 
aliás, o mais importante, é o da limitação da participação estran­
geira a 40% do capital votante. É uma limitação ridícula, imbecil, 
debilóide, como vários textos legislativos que aqui frivolamente 
aprovamos. Mas é uma limitação que existe e pode ser incômoda 
para alguns compradores. A maioria dos compradores, na realida­
de, não pretende exercer o comanda efetivo da empresa: é algo 
complicado. E os principais compradores seriam bancos, alguns 
dos quais são vedados por suas legislações de origem a assumir 
controle acionário de empresas no exterior. 

É apenas um incômodo, mas pergunto: já está em vigor o 
dispositivo que permitiria 100% ou ainda é algo a discutir? Mas 
não me parece que seja essa limitação a maior. A maior limitação, 
sem dúvida, é a obrigatoriedade resultante da Resolução nO 82 do 
Senado, proposta, aliás, pelo ilustre Ministro da Fazenda Henrique 
Cardoso, que torna compulsório do deságio nas operações de con­
versão de dívida externa em ações. Isso sim, é um obstáculo muito 
grave à participação estrangeira, porque configura uma discrimina­
ção odiosa. A chamada moeda podre interna é aceita pelo vaIor 
face; a moeda podre externa que, afmal de contas, é revestida de 
uma certa liturgia processual e jurídica, não é aceita pelo valor 
face. 

O BNDES tomou alguma providência para esclarecer esse 
ponto ao Governo? Indicou ao Governo a necessidade de se en­
contrar uma solução para o assunto? 

A terceira pergunta refere-se ao montante da contribuição 
do Programa de Privatização para o ajuste fiscal. V. S' mencionou 
o número de 6,4 bilhões de dólares; o Dr. André Franco Montoro 
Filho, quando aqui falou, mencionou que o alívio fiscal era da or­
dem de 11,5 bilhões de dólares. Provavelmente, a diferença é me­
ramente conceitual. Entendo que V. S' se refere à dívida direta do 
Governo, cancelada no processo de privatização, mas o alívio fis­
cai tem um outro componente, que é o montante de dívida das em­
presas privatizadas, que é absorvida pelos compradores. 

Acredito que os compradores tiveram que engolir caroços 
enormes e o tamanho desses caroços é algo como cinco bilhões de 
dólares, o que indicaria que o alívio fiscal total é da ordem de 11,5 
bilhões de dólares, a aproximadamente. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Concedo a palavra 

ao depoente, Sérgio Zendron. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Realmente, tendo a concor­

dar com os comentários gerais feitos por V. Ex' Responderia do fi­
nal para o início. 
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A informação correta quanto ao ajuste fiscal seria a de 11,5 
bilhões de dólares, porque aos 6,4 adicionam-se, 5,1, que foi prati­
camente o endividamento das companhias estatais privatizadas, 
transferidas ao setor privado, algumas realmente bastante duras em 
tennos de sua absorção. Mas nem todas essas dívidas estavam sen­
do consideradas como dívidas do Tesouro Nacional. ou seja, a 
contabilIdade nacional não as escrévia como tal. 

Com relação ao capital estrangeiro, realmente existem dois 
tratamentos não eqüitativos; um, como bem lembrado por V. Ex', 
trata-se da Resolução na 82 do Senado. Tem sido feito um esforço 
da parte das instituições envolvidas com relação a esse assunto 
bastante significativo no sentido de remover esse tratamento, esse 
desconto realizado quando do uso da dívida externa no pagamento 
de ações. A última informação que perdura é que está associada ao 
próximo procedimento da renegociação da dívida com os bancos 
comerciais. 

Quanto à participação do capital estrangeiro no capital vo­
tante de empresas a serem privatizadas, a partir de ontem, com a 
edição da Medida Provisória na 362, já é possível a venda a 100% 
das empresas a capital estrangeiro, obviamente dependendo da vo­
tação dessa medida provisória a uiveI do Congresso Nacional. 
Existe um projeto de lei já aprovado, se não me falha a memória, 
na Câmara dos Deputados, porém ainda não aprovado a uivei do 
Senado Federal, quando a esse tratamento mais eqüitativo entre 
participação dos capItais estrangeiro e nacional nos processos de 
privatização, até para contorná-lo à Lei n° 8.031 no que dispõe a 
ConstItuição. 

Por último, respondo a Y. Ex' sobre a questão da golden 
share Realmente, o entendimento das equipes técnicas que tratam 
da matéria endossam integralmente as opiniões aqui proferidas por 
Y. Ex' Houve um único até agora ~m que se utilizou esse instituto 
e, no meu entender, com bastante propriedade, que foi no caso da 
privatização de uma Empresa chamada Celma, que faz reparos de 
turbinas de aviões. 

como há uma ligação muito grande entre o Ministério da 
Aeronáutica e essa Compania, desenvolvendo inclusive algumas 
atividades de cunho estratégico para a Força Aérea Brasileira, foi 
prevista a criação de uma ação especial que permitirá ao Ministé­
rio da Aeronáutica manifestar-se sobre eventuais decisões de para­
lisar ou não a questão de reformas de turbinas de aerooaves e jatos 
para fins bélicos, como forma de proteger o Governo Federal de 
um investimento originalmente feito por uma questão estratégica. 

Então eu diria que a conformação desse instituto, até o mo­
mento, foi feito com bastante cautela, mas sem dúvida é um insti­
tuto poclerosíssimo, que pode desvalorizar substantivamente os 
ativos públicos, se adotado de uma forma que seja inadequada­
mente percebida por potenciais investidores nas empresas. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Ferreira) - Com a palavra o 
Relator ad hoc, Deputado Jaques Wagner. 

O SR. JAQUES WAGNER - Sr. Presidente, eu queria per­
guntar ao Depoente, que é funcionário, mas já foi Diretor do Ban­
co: o Banco também tem Ut;11 Fundo de Pensão? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Sim, o BNDES tem um Fun­
do de Pensão chamado F APES - Fundação de Assistência previn­
denciária do BNDES. 

O SR. JAQUES WAGNER - Qual é a participaçãG do Te­
souro Nacional nesse Fundo de Pensão do BNDES? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não há participação direta do 
Tesouro Nacional no Fundo do BNDES; existe uma participação, 
se não me engano, de 1 para 1,2 ou de 1 para 1,4, em termos de 
empregado da Instituição e a Instituição mantenedora, que é o 
BNDES. 

Informo a V. Ex' que o BNDES é controlado 100% pelo 
Tesouro Nacional, pela União. 

O SR. JAQUES WAGNER - Então da mesma forma como 
nas estatais, a empresa participa do Fundo de Pensão que garante ... 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Perfeitamente; as reservas 
técnicas. 

O SR. JAQUES WAGNER - Exato. Só para desmistificar 
algumas coisas, sei que Y. S' não entrou em defesa ou em ataque, 
porque penso que os Fundos de Pensão são conquistas que devem 
ser realmente debitadas das empresas contratantes .. Acredito que 
isso deveria ser generalizado. Infelizmente, isso não acontece. São 
conquistas que devem ser imitadas, e não insistentemente critica­
das. 

Y. Ex', como Diretor do BNDES, sabe muito bem que parte 
daquilo que está sobre a custódia - vamos chamar assim - do 
BNDES é fruto de empresas que eram privadas e que, por proces­
so falimentar, acabaram sendo absorvidas pelo Banco. É verdade 
isso? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Não entendi exatamente o al­
cance da pergunta formulada por V. Ex'. 

O SR. JAQUES WAGNER - Eu digo o seguinte: parte das 
ações que estão na carteira do BNDES ou da BNDESPar, ou mes­
mo empresas que estão sob o seu controle, foram trazidas para nós 
- digo, porque se trata de patrimônio público - por conta de falên­
cia de empresas privadas: é verdade isso? 

O SR. SERGIO ZENDRON - Deputado, hoje remanesce 
uma única companhia decorrente desse processo, com a falência 
do Sr. Baby Pignatari: houve uma intervenção do Governo nesse 
grupo de empresas, a companhia chamada Mineração Caraíba, lo­
calizada no interior do Estado, que faz a exploração do minério de 
cobre. Foi uma decisão tomada na época pelo Governo, porque o 
Sr. Baby Pignatari estava com um endividamento tão grande nas 
suas diversas companhias, que o risco ·de crédito no setor financei­
ro representava 20% do patrimônio líquido dos bancos brasileiros: 
e para não quebrar os bancos, o Governo incorporou, e vieram a 
Companhia Brasileira de Cobre, a Companhia Brasileira de Zinco, 
a Laminação Nacional de Metais, a Caraíba Metais da Bahia - to­
das elas vendidas com sucesso, e remanescendo essa empresa lá. 

O SR. JAQUES WAGNER - Depois de saneadas pelo Po­
der Público? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Exato. Agora, a BNDESpar, 
que é uma empresa 100% cootrolada pelo BNDES, dispõe ainda 
de uma carteira de ações; parte delas são referentes às operação 
normais de mercado de capitais, e parte são posições acionárias 
em empresas estatais que estão sendo vendidas; as de maior desta­
que seriam a Eletrobrás €?A' a Petrobrás. 

O SR. JAQUES WAGNER - Dessa parte já entendo um 
pouco, porque na semana passada, com outro colega de banco, es­
clareci esse ponto. 

O que estou querendo confirmar é se Y. S' acredita que 
houve um amadurecimento do empresariado nacional, adquirente 
nesse momento de diversas empresas que estão sendo privatizadas. 
Não sei se é seu projeto profissional manter-se no Banco, mas se 
isto ocorrer, V. S' se sente seguro de que, eventualmente, amanhã 
ou depois, ao receber de novo algumas empresas para saneá-las, 
V. S' acredita que esse empresariado nacional passou por um pro­
cesso de amadurecimento? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Eu penso que a empresa dos 
anos 80 não tem nada a ver com a empresa de 1993, que está mui­
to mais enxuta, muito mais amadurecida, desvinculou-se dos sub­
sidios governamentais, está exportando, está preocupada com 
produtividade e com competitividade. E a coisa mais importante 
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que o Programa de Privatização tem feito é mudar a configuração 
da administração das companhias. 

Correndo o olhos aqui por curiosidade, vejo: Usiminas, 144 
compradores: Celma, 8 compradores. Copersul, 154 compradores; 
Companhia Siderúrgica Tubarão, 83 compradores: Fosfértil, 34 
compradores, o que tem ensejado uma nova figura, que é a figura 
do administrador profissional e do sócio menos apegado à empre-
sas. 

o grande problema dos socorros é que os sócios não ven­
diam as empresas quando elas estavam em situação ruim, porque 
era o avô que as tinha fundado. Creio que isso vai ajudar enorme­
mente o processo de depuração da economia. 

Agora, a atividade econômica pressupõe sucesso e fracasso; 
quem toma decisões erradas pagará pelos erros, porque isto é do 
sistema capitalista. O governo tem é que coibir o processo de as­
sistência financeiras às empresas. 

O SR. JAQUES WAGNER - Eu também não gosto do 
nome "moedas podres". Foi citado aqui por V. S· o caso de bancos 
financiando compras de parte dessas empresas. Amanhã, se essas 
empresas falirem esses bancos terão problemas com isso, refletin­
do-se as perdas sobre seus balanços finais. Por que não se deu esse 
mesmo tratamento às chamadas "Moedas podres "? , , 

Entendo que o Governo t9ma dinhyiro ílqui dentro e lá, fora. 
Quem empresta, yvident((mente, o faz como um, banco investidor­
essa é a lógica do sistema capitalista em que vivemos -, para retor­
nar esse capital remunerado com juros combinados. Encaro que o 
Estado deveria funcionar como uma empresa, a serviço da socie­
dade. Se esse Governo vai mal, ps títulos da dívida pública brasi­
leira; e, no mercado secundário, há oscjlações que melhoraram a 
partir do Programa de Privatização, porque houve a possibilidade 
de utilizá-los nesse Programa. 

Aqui se discutiu que havia .uma discriminação. Mas, me!>mo 
dentro da discriminação, mesmo na questão interna, não consigo 
entender, porque toda a lógica do Programa de Privatização é sus­
tentada na lógica do mercado. Por que, no caso dos títulos, não se 
permitiu que o mercado se adequasse e se flXOU, formalmente, um 
deságio de 25%? Agora o Ministro Fernando Henrique Cardoso 
disse que vai aceitar pelo valor de face. , 

Confesso, evidentemente sem o mesmo conhecimento dos 
senhores que estão na área, que não consigo entender esse procedi­
mento. É título, foi investimento de um banco, 

vamos supor que um governo que não seja o do Brasil, o 
governo da Conchinchina, por exemplo, faliu por completo. Esses 
títulos de nada mais valerão. Vamos supor que amanhã o Brasil fa­
lisse: o nosso subsolo não valeria mais nada, por descoberta de ou­
tros materiais; não haveria investimento a fazer neste País, e 
ninguém pagará essa dívida. Faliu, quem estiver com esse "papa­
gaio" na mão vai ter que jogar no seu balanço - já deve ter reser­
vado em sua programação um dinheiro para isso - um prejuízo 
violento. Os investidores, que já receberam boa parcela a título de 
juros, devem ter essa programação. 

a mim me espanta por que não permitiu que um leilão de 
moedas sempre fosse feito antes. V. S· acredita que pode ter havi­
do favorecimento de alguns que ao saberem que os títulos públicos 
seriam usados na privatização? usados na privatização? Pode ter 
havido favorecimento? Pode ter havido alguém que absorvesse ex­
cessivamente, para, depois, desovar, porque saberia se seria aceito 
o valor pré-fixado? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - V. Ex', realmente, formulou 
uma pergunta que atinge o âmago da sustentação de um processo 
político em qualquer país. 

Uma dívida contra o Governo, diferentemente de uma dívi­
da contra um credor privado, é, sem exceção, sempre reconhecida, 

sob pena de se instaurar um processo hiperinflacionário no mo­
mento em que um Governo rejeitar a moeda que está em circula­
ção; isso significa deflagrar a hiperinflação naquele exato instante. 
Essa é a questão central, que faz com que uma dívida do Governo, 
no jargão técnico, não vire pó ou não fique sem valor algum. Dado 
que um país continuará a manter a sua soberania, ele terá que, de 
alguma forma, negociar a sua moeda e dar-lhe consistência jurídi­
ca. A própria lei diz que, por exemplo, 1 cruzado é igual a 1 cru­
zeiro - as leis acabam atestando isso. 

É com base nisso que se desenvolveu um mercado de capi­
tais. As expectativas de um difere das de outro, e se gerou um me­
canismo de negociação desses títulos do Governo com 
determinados deságios diferentes. 

Os deságios têm duas características completamente distin­
tas. A primeira diz respeito à taxa de juros. Se há um título que 
tem uma taxa de juros que paga 6% ao ano mais a inflação e se o 
Tesouro Nacional capta, num mesmo título igual àquele - com 
está captando hoje -, a inflação mais uma taxa de juros de 18% ao 
ano, é óbvio que, numa transação, o título a uma taxa de 6% ao 
ano tem um valor menor. Então, aí há um deságio. 

O outro deságio é o decorrente do tempo que o Governo le­
vará para liquidar aquele título que se transforma, que - vamos di­
zer - deixa de ter uma taxa de juros de 6% ao ano e passe a valer 
18% ao ano, que seria a taxa de juros atual. 

A pessoa que vê uma posição mais próxima está disposta a 
comprar daquela que vê essa solução em um momento posterior. É 
isso que desenvolve todo o mercado financeiro: as mesas de 
Open. os Tradings - vamos dizer assim - de títulos públicos e 
também de títulos privados. Há urp.a expectativa favorável de um 
lado e de outro. 

, Então, desconheço qualquer operação desse tipo, nunca me 
foi, relatada, e eu atuo nesse mercado, de pessoas que tivessem 
operado - no jargão internacional é chamada de "informação privi­
legiada", insider trading, formulado por V. Ex' e que tiyessem ti­
rado vantagens de determinadas situações de moedas. Ao ser 
editada a medida provisória, depois convertida na Lei n° 8.031, 
praticamente todas as moedas ficaram muito claras com relação ao 
que entraria no Programa de privatização, exceção feita ao TOA. 
Título da Divida Agrária, que foi uma moeda que entrou posterior­
mente através de urna emenda a um projeto de lei que tramitava no 
Congresso Nacional. Fora esse caso, os outros já eram conhecidos, 
e acredito que todas as negociações eram fruto de uma diferença 
de expectativas. --

O SR. JAQUES WAGNER - O Banco, particularmente, 
pouco antes do processo, recolheu mais dessas chamadas "moedas 
podres" pouco antes do processo ou o que ofereceu em troca, 
atualmente, é o gue já continha? 

O SR. SERGIO ZENDRON - Não. O BNDES teve uma 
atitude absolutamente conservadora no trato da questão das moe­
das. O BNDES não comprou moedas não aceitou, corno pagamen­
to, moedas de privatização: o BNDES foi um vendedor de moedas 
de privatização e recebeu moedas quando vendeu ações, porque 
isso está de acordo com a lei. Quando vendeu a Usiminas- o 
BNDES era acionista relevante da Usiminas -, a Cosinor, a Mafer­
sa e outras, o BNDES recebeu moedas que estão lá depositadas e 
aprisionadas. 

O SR. JAQUES WAGNER - V. S' é tido como uma das 
"cabeças pensantes" dentro do BNDES- não torne isso como uma 
ironia, mas sim corno um elogio. V. S' deu prova disso quando o 
Sr. Deputado Paulo Ramos lhe perguntou o porque da sua ida para 
o BNDES. V. S'lhe respondeu que isso havia ocorrido em função 
do seu desempenho na época do mestrado. Imagino, então, que 
esse desempenho deve ter continuado. 
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Qual é a explicação encontrada por V. S"? Não encontro ne­
nhuma explicação. Fui um dos que conduzio meu Partido, o Parti­
do dos Trabalhadores a votar um projeto de lei a favor dos 100% 
de participação de capital estrangeiro. até porque é inócuo vender 
para alguém daqui. pois, no dia seguinte, o cidadão poderia vender 
os 100% lá fora. 

Então. qual é a motivação - já que V. S" acompanhou esse 
processo desde o primeiro momento, ainda à época do Governo 
José Sarney? Tratava-se de uma reserva de mercado para alguns 
compradores nacionais? Por que colocaram isso? Não havia ne­
nhum espírito de nacionalismo, nem de xenofobia naqueles que 
pensaram na Lei de Prívatízação. Muito pelo contrário. apesar de 
V. S' ter colocado que a questão não é filosófica, mas sim econô-
mica 

o SR. SÉRGIO ZENDRON - Penso que a pergunta formu­
lada por V. Ex" é extremamente interessante. Particularmente, pen­
so que esse dispositivo da lei é até mócuo. Há países que 
adotaram. Qual o objetivo? O objetivo era formar o que, em socie­
dade anônima. chama-se joint vcnturcs, ou seja. associações entre 
o empresário local e o empresário estrangeiro, aportando tecnolo­
gia e, eventualmente, mercados internacionais à empresa local. 
Sob essa ótica a reserva de mercado - os 60% do capital votante, a 
parte nacional - é extremamente interessante, porque impede que 
o estrangeiro compre diretamente uma empresa em um determina­
do país. 

Mas, essa é uma observação meramente acadêmico teórica, 
que não tem muita base de racionalidade em um país como o Bra­
sil. Primeiro, pela complexidade da economia brasileira: segundo, 
pela maturidade dos mercados que temos aqui. Diria que qualquer 
pessoa jurídica ou física, vinda de um pais desenvolvido da Euro­
pa, vinda dos Estados Unidos, do Japão ou de qualquer que seja a 
região, não se dará bem no Brasil se não se associar com o empre­
sário nacional na condução dos seus negócios porque o Brasil tem 
qualidades absolutamente diferenciadas. 

Por outro lado, há empresas estrangeiras localizadas no Bra­
sil que conhecem muito bem este Pais e que, ao entrarem no mer­
cado e adquirirem uma companhia aqui, sem dúvida podem dar 
uma alavancagem muito boa. 

Sr. Deputado, em outras palavras, 40% das 500 maiores 
empresas brasileiras listadas são de capital estrangeiro. Hoje, não 
vejo a menor razão para manter esse requisito: se fosse um país 
ainda subdesenvolvido, penso que isso teria racionalidade. 

O SR. JAQUES WAGNER - Faço essa pergunta, porque 
por exemplo, o Deputado Roberto Campos insistiu em listar uma 
série de redutores, com o que discordo. 

Mas, evidentemente, quero lhe perguntar o seguinte. Na lei 
de mercado - a lei da oferta e da procura -, o que está valendo? 

Se vou a um leilão e, por normas desse leilão, de antemão, 
reduzo o número dos que possam vir a se interessar pela mercado­
ria a ser vendida ... Vamos supor que eu fosse leiloar o meu carro e 
dissesse que, por hipótese, só poderiam comprar o meu carro pes­
soas que tivessem bigode. Com isso, eu estaria depreciando o meu 
bem porque pode haver uma pessoa sem bigode que gostaria de 
comprar o meu carro e, no caso, não poderia fazê-lo; restringindo 
o mercado, evidentemente, eu estaria restringindo o preço. Os nos­
sos leilões têm-se mostrado assim: pouquíssimas pessoas se apre­
sentaram para a compra. 

Seria ilação da minha parte ou eu poderia concluir que, ao 
estabelecer, mesmo que retoricamente, essa limitação, houve o in­
teresse de reduzir o preço das estatais? 

O SR. SÉRGIO ZENDRON - Essa foi uma inclusão feita 
numa emenda aqui no próprio Congresso Nacional, quando foi fei-

to o projeto de conversão, quando se votou a medida provisória. 
Não acredito. em absoluto, que tenha sido ... 

(Intervenção fora do microfone) 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - É exatamente. 
O SR. JAQUES WAGNER - Poderia ter sido vetada. É isso 

que eu estranho. 
O SR. SÉRGIO ZENDRON - Na negociação dos vetos, 

penso que esse assunto acabou sendo superado, até porque havia 
dispositivo que poderia se encatainhar ao Congresso l'tacional. 
como um decreto legislativo, no sentido de ampliar essa participa-
ção. 

Não acredito que o objetivo não tenha sido de depreciar o 
preço. É mais uma questão ideológica que norteou aquela emenda 
e os resultados foram ruins como imagem para o Brasil. Muitos 
que poderiam ter estudado com mais dedicação as representações 
que estavam sendo feitas aqui, acabou não o fazendo, por conta 
desse tipo de dispositivo legal. 

O SR. JAQUES WAGNER - Vou fa.zer uma última per­
gunta. Sr. Presidente: V. S' colocou que a privatização não é uma 
questão filosófica, e sim, econômica. Em sendo urna questão eco­
nômica, a celeridade ou não do processo deveria respeitar, na mi­
nha opinião, o mercado. Por hipótese: tenho um bem para vender. 
não irei me desfazer dele por uma obsessão privativista - alguns a 
têm mas, na sua colocação.não -, por entender que economica­
mente é importante para o País. 

Nesse caso, existem dois vetores: o da necessidade do Pais 
de captar recursos para a sua atividade fundamental e, evidente­
mente, saber a que preço está vendendo num determinado momen­
to. Na ótica estritamente econômica do processo de privatização, 
V. S' não acha 9ue estamos fazendo num momento ruim. 

O SR. SERGIO ZENDRON - A observação de V. Ex' é ab­
solutamente pertinente mas, particularmente, não concordo com o 
fato de timing ser ruim para a venda. O Governo tem como função 
primordial assegurar a taxa de crescimento da economia. Essa taxa 
pode ser - e, no Brasil, será - determinada pela taxa de investi­
mento dos grandes grupos, não da pequena empresa. São os gran­
des grupos que irão fazer os grandes projetos de investimentos e 
irão com isso irrigar. permear dar uma capilaridade ao processo in­
dustrial. 

A decisão tem que ser de ordem macroeconômica para que 
o processo de venda dispare o programa de investimentos. A ques­
tão que se coloca é a velocidade. Existe o mercado comprador 
como, também as condições de se montar mecanismos de financia­
mento absolutamente inteligente capazes de permitir a transferên­
cia com segurança ao setor privado por um preço absolutamente 
justo. Agora, a velocidade tem que ser capaz de, efetivamente, dis­
parar o 'processo de investimento na economia. 

E pernóstico um processo muito lento de privatização. As 
observações do nobre Deputado Roberto Campos atingiram exata­
mente o âmago dessa questão. Houve urna demora no programa de 
privatização, na sua demarragem, porque foi feito com muita cau­
tela para ficar à margem de questionamentos. 

Hoje, esta Comissão percebendo que, num conjunto de crí­
ticas havidas, o programa de privatização passou ao largo dele. 
Quanto à crítica da velocidade, o País foi infelíz, porque tivemos a 
crise política a partir de maio do ano passado que simplesmente le­
vou a um amortecimento total na velocidade do processo de priva­
tização. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para prestar um esclarecimento ao Deputado Jaques Pereira ... 

O SR. JAQUES WAGNER - Eu não tenho o ''Pereira'' no 
nome; só Wagner. Acho que escreveram o meu nome errado em 
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algum lugar porque V. 'Ex' é a segunda pessoa que me chama de 
Jaques Pereira. 

'O SR. R'OBERT'O CAMP'OS - Sr. Jaques Wagner, não 
advoguei que as empresas estatais não contribuam nada para o 
fundo de pensão. Digo que deve haver, pelo menos, paridade de 
tratamento. A contribuição para o fundo de pensão que, afmal de 
contas, é a formação de um patrimônio privado dos funcionários, 
que são em número limitado, não deve ter preferência sobre divi­
dendos ao Tesouro, que representa a totalidade da comunidade. 

Uma empresa que paga zero dividendo ao Tesouro e doa 
duzentos milhões ao fundo de pensão dos funcionários, na realida­
de, está sacrificando o patrimônio público em beneficio da forma­
ção do patrimônio privado. Por mais desejável que seja a formação 
do patrimônio privado, não deve ter preferência sobre a retribuição 
do dinheiro público investido nessas empresas. 

Eu gostaria de adicionar uma observação a essa questão dos 
40%. Na verdade, o projeto original da Lei de Desestatização do 
Govemo não continha a limitação de 40% para empresas estran­
geiras. Isso foi sugerido pelo Relator Marcelo" Cordeiro. Houve 
uma negociação, e a' ala liberal havia consentido nessa limitação 
desde que aplicada às empresas de serviço público. A participação 
estrangeira nas empresas prestadoras de serviços de utilidade pú­
blica, não deviam 'exceder a 40%.· Havia um certo racionalismo 
nessa questão, porque no caso de entidades de serviço público há 
sempre o problema tarifário. Imaginou-se que a concessão de tari­
fas adequadas seria mais fácil para o Governo em favor de uma 
empresa controlada por capitais nacionais do que em favor de em­
presas controladas por capitais estrangeiros. Mas a limitação de 
40% objetiva, especificamente, a transferência de controle das em­
presas de utilidade pública. Porém, essa parte da frase acabou sen­
do iliminado na confusa votação fmal e a limitação de 40% passou 
a aplicar tanto a um motel como a uma empresa de eletricidade. 

'O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Vamos encerrar'os 
nossos trabalhos, agradecendo a presença do Dr. Sérgio Zedron. 
Marcaremos uma reunião para amanhã às 15h quando ouviremos o 
Dr. Modiano. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 19h6min.) 

33R Reunião realizada em 27 de outubro de 1993 
Às quinze horas e v41te e dois minutos do dia vinte e sete de 

outubro do ano de mil novecentos e noventa e três, na sala número 
sete, da Ala Senador Alexandre Costa, presentes os Senhores Par­
lamentares Ézio Ferreira, Presidente; Paulo Ramos, Vice-Presiden­
te; Amii Lando, Relator; Rubem Medina, Roberto Campos, Pedro 
Valadares, Edson Menezes Silva, Marino Clinger, José Lourenço, 
Paes Landim, José Aníbal, Nelson Wedekin e Jaques Wagner. 
Reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a 
investigar fatos decorrentes da execução do Programa Nacional de 
Desestatização. Havendo número regimental, a Presidência declara 
aberta a reunião para ouvir o depoimento do Senhor Eduardo Mar­
co Modiano, ex-Presidente do BNDES, convida o depoente para 
sentar-se à mesa, solicita a leitura do juramento e concede-lhe a 
palavra para fazer sua exposição. Logo após, a Presidência conce­
de a palavra ao Relator para fazer indagações ao depoente. Na fase 
interpelatória, usa da pal&.vra o Senhor Parlamentar Paulo Ramos. 
A seguir, o Deputado José Aníbal é convidado para Relator ad 
hoc. Continuando a fase interpelatória, usam também da palavra, 
pela ordem de inscrição, os Senhores Parlamentares Edson Mene­
zes Silva e Rubem Medina. Durante sua interpelação ao depoente, 
o Deputado Rubem Medina é convidado para Relator ad hoc, em 
substituição ao Deputado José Aníbal. Finalizando a fase interpe­
latória, os Deputados Roberto Campos e José Lourenço usam tam-

bém da palavra para questionar o depoente. Nada mais havendo a 
tratar, a Presidência encerra a reunião, convocando nova reunião 
de trabalho para o dia dez de novembro do corrente ano, e, para 
constar, eu, Marta Helena Pinto Ferreira Parente, Secretária da Co­
missão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, irá à publicação 
juntamente com as notas taquigráficas, que faz parte integrante 
desta Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Havendo número re­
gimental, declaro aberta a reunião. 

Concedo a palavra ao depoente, que disporá de 30 minutos 
para fazer as suas explanações. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Sr. Presidente, 
gostaria de fazer um breve relato a respeito do Programa Nacional 
de Desestatização, cuja investigação está a cargo desta Comissão. 

O Programa Nacional de Desestatização, na sua formulação 
básica, partia de um diagnóstico de que (I modelo anterior de cres­
cimento de economia brasileira, que enfatizava a substituição de 
importações com a liderança do Estado nos investimentos, era um 
modelo que se esgotava. 

Apesar do crescimento estupendo que o País teve no pás­
gUerra, o resultado desse crescimento nos anos 80 - quando, prin­
cipalmente, a crise da divida externa afetou o País - e no final dos 
anos 70 - com o aumento do preço do petróleo - foi o de que tí-. 
nhamos uma economia que havia crescido bastante, mas era uma 
economia fechada, excessivamente protegida e altamente concen­
trada, tanto em termos de produção industrial quanto em termos de 
capital. 

O novo modelo mundial, que perdemos ou que demoramos 
10 anos para reconhecê-lo, preconizava a integração competitiva 
nos mercados internacionais e a liderança dos investimentos e do 
crescimento pelo setor privado. 

A desestatização visava, portanto, redefmir o papel do Esta­
do na economia, voltando o Estado, cada vez mais, para as chama­
das atividades típicas do Governo, que foram extremamente 
negligenciadas nas décadas de 60, 70 e 80. 

Na verdade, o nosso modelo de crescimento do pós-guerra 
acabou gerando uma privatização perversa. Enquanto bilhões de 
dólares foram jogados no setor produtivo estatal, acabou-se rele­
gando as tarefas e as atividades básicas do Governo, como a saú­
de, a educação e a segurança, ao setor privado. 

Digo ''uma privatização perversa" porque as classes de ren­
das mais baixas são aquelas que não têm acesso aos hospitais par­
ticulares, aos médicos privados, às escolas particulares e também 
aos escritórios e frrmas de segurança privados. É por isso que o 
apego ao setor produtivo estatal acabou gerando essa "privatização 
perversa" na sociedade brasileira, a qual precisava ser revertida. 

Vários modelos foram adotados em diferentes países no 
rumo da privatização; eram modelos que apresentavam vantagens 
c modelos que apresentavam algumas desvantagens. Os modelos 
da França, da Grã~BIetanha, da Espanha, de Portugal e de vários 
países foram cuidadosamente estudados e analisados antes que se 
propusesse a Medida Provisória n° 155, que acabou sendo conver­
tida na Lei nO 8.031, a qual, até hoje, rege, basicamente, o Progra­
ma de Prlvatização. 

Cada um desses vários modelos tinha a sua peculiaridade. 
Na Grã-Bretanha, enfatizava-se a democratização do capital; na 
França, o que se via mais eram reprivatizações, onde o próprio Mi­
nistro escolhia aqueles que comandariam as empresas ou que read­
quiririam o controle das mesmas; na Espanha, fez-se uma 
privatização pouco cuidadosa; e nós nos centramos muito no mo­
delo de privatização de Portugal, aprendendo também com a expe­
riência de outros países. 
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A Lei nO 8.031, de abril de 1990, que resultou da conversão 
da Medida Provisória nO 155, já no seu art. 1°, estabelece as metas, 
as quais perseguimos, com todo o zelo e com todo o cuidado, na 
condução do Programa. 

A primeira dessas metas estabelecia que o Programa de Pri­
vatização deveria visar à redução da dívida pública, ou seja, o sa­
neamento das finanças públicas teria, como contribuição da 
privatização, a redução da dívida pública. Isso consta em artigo de 
lei aprovado também pelo Congresso Nacional. 

A segunda meta que se estabelece no mesmo artigo da lei é 
a de que a privatização deveria incentivar a concorrência, ou seja, 
procurando quebrar monopólios e oligopólios no' processo de 
transferência dessas empresas para o setor privado. 

Uma terceira meta que havia no Programa é a pulverização 
do capital, ou seja, o fortalecimento do mercado de capitais tam­
bém através do processo de privatização. Assim, buscava-se, com 
a privatização, atender à questão das finanças públicas, à questão 
da política industrial e à questão da concentração de capital que 
havia na economia brasileira. 

Desde o início, enfrentamos uma dificuldade: a de se aco­
modar, em cada venda, essas três metas, que, muitas vezes, eram 
conflitantes entre si. 

A primeira dessas metas - a redução da dívida pública - é o 
que se chama, hoje, de "a ótica do Tesouro Nacional". A lógica 
que se tinha é a de que a venda do patrimônio público não poderia 
[manciar gastos correntes, ou seja, não se poderiam utilizar os re­
cursos de venda das empresas estatais para financiar pagamentos, 
custos do funcionalismo, pagamentos de juros, nem mesmo a per­
da de receitas por força de sonegação fiscal. 

Assim, a troca de ativos deveria ser voltada para trocar os 
ativos ou patrimônio público por outros ativos ou trocá-los por 
passivos do Governo, mas nunca utilizar para cobrir gastos corren­
tes. 

Portanto, é importante salientar, quando essa discussão so­
bre privatização ainda continua em vigor, que a privatização é um 
ajuste patrimonial. Ela é parte de um ajuste fiscal, mas não pode 
ser confundida com um ajuste fiscal. Não basta a privatização para 
resolver o desequilíbrio fiscal. 

Trata-se de uma troca de ativos, preferivelmente, ou por ou­
tros ativos mais valiosos para a sociedade, ou para reduzir os pas­
sivos que o Governo acumulou. A Inglaterra, a Argentina e outros 
países, com uma situação macroeconômica melhor, acabaram 
usando os recursos para cobrir mmbos do Tesouro Nacional, e isso 
foi amplamente criticado e prejudicial. 

Portanto, aproveito a oportunidade para manifestar uma 
preocupação que é a excessiva ênfase que se procura dar atual­
mente à ótica do Tesouro no novo Governo, que busca enfatizar 
essa questão da ótica do Tesouro Nacional. 

Entendo que não se pode, no processo de privatização - e 
eu disse que é difícil a acomodação -, desprezar a outra meta da 
concentração do capital. 

A segunda meta, também estabelecida na lei, falava no in­
centivo à concorrência. O objetivo era não buscar, não deixar, não 
transferir monopólios públicos para o setor privado. Assim, a pri­
vatização deveria ser parte de uma nova política industrial que es­
timulava a concorrência, tanto no mercado internacional quanto 
nos mercados domésticos. E assim foi feito. 

É importante salientar que posso citar, nessas várias privati­
zações que fizemos, nossa preocupação com a politica industrial e 
com a concorrência. Um exemplo desse incentivo à concorrência 
foi a decisão de liquidar a Siderbrás e vender as usinas siderúrgi­
cas individualmente, permitindo que essas usinas siderúrgicas pas-

sassem a competir entre si livremente no mercado, e liquidar a 
holding Siderbrás. 

Outra decisão na linha de incentivar a concorrência foi a de­
cisão de não vender a Petroquisa em bloco, mas de vender as cen­
trais de matérias-primas e seus satélites, as empresas de segunda 
geração, segundo pólos regionais. Assim, os diversos pólos regio­
nais da Petroquímica poderiam, com massa crítica suficiente para 
investir, competir entre si. 

No caso da Celma, segunda empresa que já vendemos no 
Programa, a nossa preocupação era a de que ela fosse adquirida 
por apenas uma companhia aérea, tomando-se uma usina, uma ofi­
cina de apenas uma companhia aérea. Nesse caso, também interfe­
rimos para evitar essa verticalização e limitamos a participação das 
companhias aéreas na compra das ações das empresas da Celma. 
Como resultado, nenhuma companhia aérea se interessou, e hoje a 
Celma é u1llJl empresa absolutamente independente das compa­
nhias aéreas. 

Um outro exemplo ainda dessa preocupação com a concor­
rência foi o modelo de prlvatização da Petroflex, onde limitamos a 
participação das centrais de matéria-prima para evitar uma integra­
ção vertical, que seria muito perniciosa no caso da produção de 
borracha sintética que a Petroflex produz. Aqui, também coloca­
mos uma limitação à participação das centrais. 

Então, queria citar esses exemplos como de iniciativas para 
promover a concorrência no âmbito do programa de privatização. 
É claro que a questão da concorrência e da quebra dos monopólios 
não é só uma questão do processo de privatização. Ela precisa de 
uma lei antitruste, precisa de uma regulação de mercados que foge 
ao próprio programa de privatização. 

Penso também que, no bojo do incentivo à concorrência da 
quebra dos monopólios, que se buscou no limitado escopo da pri­
vatização, tivemos outros avanços: desregulamentamos, por exem­
plo, a questão dos preços do aço; desregulamentamos também a 
formação dos preços da nafta. Todas essas iniciativas estavam na 
linha de se buscar no microcosmo do que era a privatização e im­
primir as marcas de uma nova política industrial. 

Outra questão, ainda no âmbito da concorrência, é que usa­
mos, logo na segunda privatização, e ainda em novembro de 91, a 
chamada ação de classe especial, também prevista na Lei nO 8.031. 
Uma ação que não é novidade, mas que já foi criada na lei e utili­
zada na privatização da Celma. 

O que se visava aqui, seguindo o exemplo da Grã-Bretanha, 
era que a União permaneceria com poderes para evitar a monopo­
lização pelo setor privado. Isso, principalmente, seria extremamen­
te importante no caso de serviços públicos e monopólios naturais. 

No caso da Celma, a introdução da golden share ou da 
ação de classe especial tinha um aspecto estratégico. Ela, de certa 
forma, obrigava a Celma, durante um prazo de 20 anos, a conti­
nuar a revisar motores e turbinas, enquanto não surgissem concor­
rentes para suprir a Força Aérea Brasileira. 

Imaginávamos, também, que essa ação de classe especial 
daria poderes também à União nas futuras privatizações, possivel­
mente da Embraer, da Rede Ferroviária e, quem sabe, da Light. 
Privatizações essas que até hoje não ocorreram. Mas esses são 
exemplos de preocupações que eu quis dar com as questões relati­
vas ao incentivo à concorrência. 

A terceira meta do Programa é a democratização do capital. 
Nesse âmbito fizemos, em quase todas as privatizações, ofertas 
públicas de ações e vendas aos empregados em condições privile­
giadas. O que eu disse, no início, que muitas vezes gerava confli­
tos porque, na ótica do Tesouro, a redução da dívida pública 
significa atingir a sua maior redução e procurar vender a empresa 
pelo maior preço possível. No entanto, outras metas forçadas, 
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como a quebra dos monopólios e a pulverização do capital, redu­
ziam o preço de venda. Quando se vende uma empresa sem o po­
der de monopólio ou quando se vende uma empresa forçando a 
que surjam vários acionistas, estamos abrindo mão de uma parte 
dos preços. Portanto, existe um conflito em que a redução da divi­
da pública, que a chamada ótica do Tesouro diz que deveríamos 
ser míopes e tentar vender pelo maior preço. E isso não ocorreu 
em nenhum dos processos de pnvatização que conduzimos. Ao 
contrário, sempre levamos em consideração os outros objetivos da 
privatização, porque a ótica míope do Tesouro Nacional ou que 
visa à privatização apenas para reduzir a divida pública diria que 
queremos vender as empresas, mesmo que fossem monopólios e 
apenas a um grupo controlador, e isso seria péssimo para a econo­
mia brasileira. 

Outras vantagens da privatização que podem ser citadas são 
o incentivo à poupança, que a oferta pública de ações aos empre­
gados e ao público em geral gerou, a retomada dos investimentos, 
que já assistimos em várias das empresas privatizadas, a recupera­
ção do emprego, também, porque várias empresas estatais demiti­
ram antes até mesmo do processo de privatização de forma muito 
acentuada, porque não conseguiam sobreviver debaixo do Estado 
brasileiro com o efetivo de que dispunham. É o caso até de empre­
sas que ainda hoje não foram privatizadas, como a Embraer, que 
perdeu quatro mil fu!lcionários, como a Companhia Siderúrgica de 
Tubarão, que antes mesmo de entrar na lista de privatização já ti­
nha diminuído o seu efetivo em quatro ou cinco mil funcionários. 

Outra vantagem que a privatização traz - e é visível nos Es­
tados como Minas Gerais e outros - é a questão da arrecadação tri­
butária. Quer dizer, na medida em que a empresa é privatizada, ela 
passa, como empresa privada, a gerar mais impostos tanto para a 
região quanto para o Estado; o aumento da produtividade, não há 
dúvida nenhuma de que em várias. das nossas empresas estatais ha­
via e houve superemprego e houve sobreinvestimentos. Portanto, a 
privatização é e foi um elemento de aumento da produtividade. 

E, finalmente, o aumento da concorrência que nós, como 
modelo procuramos estabelecer. 

Com relação à base institucional do Programa, ela foi toda 
regida também pela Lei n° 8.031. Falou-se muito em modificá-la, 
mas até hoje, basicamente, continua em vigor aquela mesma estru­
tura que pode ser demorada - e foi criticada por ser lenta porque, 
às vezes, se leva 8 ou 9 meses para privatizar uma empresa - mas 
que nos deu extrema segurança em todos os questionamentos que 
sofremos. 

Nessa base institucional, da Lei nO 8.031, a privatização ti­
nha dois agentes: primeiro, a Comissão Diretora que até ontem ou 
anteontem, na nova Medida Provisória n° 362, era composta de 11 
membros - eram 12, mas tiI'ha 11 membros - cuja maioria dos 
seus membros era da sociedade civil e que tinham notório saber e 
especialização em suas áreas. 

É importante dizer também que a Comissão Diretora sem­
pre atuou como um colegiado. Muitas vezes, em muitas votações, 
eu me abstive de votar por questões relacionadas ao BNDES, do 
qual eu era Presidente tam]Jém, fui contra, fui voto vencido em al­
gumas situações e obviamente em outras fui voto de qualidade ou 
voto vencedor. É importante dizer que a Comissão Diretora fun­
cionou sempre como um colegiado. Além do que, os nomes de to­
dos os membros da Comissão Diretora foram aprovados pelo 
Congresso Nacional, tanto os seus efetivos quanto os seus suplen­
tes. 

Dizer também que todos os membros da Comissão Diretora 
trabalharam sem remuneração e sem estrutura funcional, ou seja, 
não houve custos adicionais, até o momento, na condução do Pro­
grama Nacional de Desestatização. 

Segundo a Lei nO 8.031, também aprovada pelo Congresso 
Nacional, a Comissão Diretora tinha os seguintes poderes: aprovar 
o modelo de vendas das ações; aprovar o preço mínimo; aprovar 
alguns ajustes prévios de natureza contábil-financeira, necessários 
ou indispensáveis à privatização; aprovar a modalidade de venda; 
aprovar as formas de pagamento e as diferentes moedas; e, inclusi­
ve, determinar a destinação dos recursos. Tudo isso consta do arti­
go da Lei n° 8.031. 

Essa centralização das decisões em tomo da Comissão Di­
retora trouxe grandes benefícios, porque centralizou os objetivos e 
os benefícios para o Estado brasileiro. Evitou-se que a privatização 
beneficiasse apenas, exclusivamente, uma holding controladora 
ou o ministério que controla a holding, que controlaria a empresa. 
Então, a privatização foi conduzida nesse esquema, sim, foi con­
duzida pela ótica da sociedade, com essa centralização, sempre 
procurando beneficiar a União. 

O BNDES é o segundo agente da privatização, foi o órgão 
gestor, devido a sua experiência prévia. Deu, durante todo o tem­
po, respaldo técnico, administrativo e fmanceiro ao Programa Na­
cional de Desestatização; seu principal trabalho foi selecionar e 
supervisionar os auditores e consultores privados. Essa centraliza­
ção do Programa de Privatização e o comando único que concen­
trei nesse período permitiram que a privatização avançasse 
aceleradamente. 

Hoje, a descentralização do Programa, com a cisão dos di­
versos ministérios econômicos, o duplo comando no processo de 
privatização - não há dúvida - são fatores que vêm retardando o 
processo de desestatização no Brasil. A proposta do Governo de 
que ao Ministério da Fazenda fiquem subordinadas as empresas 
em via de privatização, conforme consta da Medida Provisória nO 
362, aditada anteontem pelo Presidente Itamar Franco, é uma ini­
ciativa bastante saudável, mas ainda fica muito aquém ou é apenas 
um pequeno passo para reganhar o dinamismo que a privatização 
tinha até outubro de 1992. 

Com relação ao processo de avaliação de empresas, a lei 
exigiu duas avaliações distintas por empresa para o processo de 
privatização; custoso, porém vantajoso - vantajoso por dar segu­
rança na fixação dos preços mínimos. Além disso, um auditor in­
dependente também seria designado por cada processo de 
privatização. Todos os contratos de consultores e auditores foram 
feitos por licitação pública. Observou-se rigorosamente o Decreto­
Lei nO 2.300, que rege as licitações públicas. Tivemos mais de cem 
processo de licitação no prazo de aproximadamente um ano e 
meio e tivemos apenas um ou dois pequenos questionamentos que 
pudemos responder no devido prazo, no devido tempo. 

O rigor dos consultores e a precisão dos trabalhos de avalia­
ção podem ser ilustradaS pela polêmica que se Griou em tomo da 
privatização da Ultrafértil, ondem um terceiro avaliador - a única 
vez no Programa em que se precisou de um terceiro avaliador - foi 
contratado por suspeição no valor da empresa. Esse terceiro ava­
liador acabou confirmando o laudo dos dois anteriores. O custo 
disse foi o adiamento da privatização da Ultrafértil, que era uma 
empresa que vinha carregando prejuízos; e, além disso, custou 
mais aos cofres púbicos a contratação desse terceiro avaliador. 

O método de avaliação das empresas privilegiou o valor 
presente dos lucros futuros - único critério econômico que faz sen­
tido e é universalmente aceito. A empresa vale pelo que ela é ca­
paz de gerar; a empresa não pode valer pelo valor patrimonial, 
muitas vezes distorcido por tantos planos de estabilização, tantas 
mudanças nas regras contábeis, nem tampouco pelo valor de repo­
sição, pois não se tratam de empresas novas, mas algumas tecnolo­
gicamente depreciadas; nem muito menos pelo valor contábil 
depreciado, porque, em muitos casos, houve nítidos superinvesti-
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mentos em empresas estatais. Portanto, não fazem sentido, econo­
micamente, essas outras formas de avaliação das empresas. 

Um ponto importante também é que estabelecia-se na lei 
que, no caso de um diferencial de mais de 20%, poderia ser contra­
tada uma terceira consultoria, para desempatar o processo. É im­
portante ressalvar aqui o "poderia". Em nenhum momento da lei 
ou do decreto se diz "deveria". É claro que se o valor fixado fosse 
pelo maior deles, não faz o menor sentido gastar mais dinheiro 
para contratar um terceiro avaliador. No caso do leilão da Ultrafér­
til, como já se disse, o terceiro avaliador confmnou os laudos ante­
riores. Essas avaliações serviram para fixar o preço minimo, uma 
prerrogativa, segundo a lei, da Comissão Diretora. Esse preço uú­
nimo é apenas um bahzamento. O preço justo é feito em mercado, 
por ocasião do leilão. 

Com relação às moedas, no Programa, procurou-se também 
atender ao objetivo estabelecido na lei, de que a privatização deve 
procurar reduzir a dívida pública. 

E aqui tínhamos três alternativas: uma das alternativas era 
receber cruzeiros e, com esses cruzeiros, recomprar a dívida públi­
ca. A segunda alternativa era procurar unificar toda a dívida públi­
ca em apenas um único título, e aceitar esse título em troca das 
ações. E a terceira alternativa era aceitar diretamente todas as dívi­
das internas públicas pelo valor de face. 

O efeito econôuúco-fiscal seria muito semelhante se fosse 
corretamente adotado. Por exemplo, ao recebermos cruzeiros, se 
fôssemos recomprar essa dívida com deságio, o efeito seria o mes­
mo; se recebêssemos cruzeiros e fôssemos recomprar a dívida pelo 
valor de face, sairíamos perdendo, porque estaríamos usando uma 
moeda forte para recomprar dívidas. A unificação da dívida num 
título único para a privatização também seria um problema, porque 
levaria muito tempo; e, depois, quais seriam as características des­
se título, uma vez que as diversas formas de dívida pública tinham 
prazos e juros diferentes? Iríamos ficar anos negociando a conver­
são do IDA, a conversão da debênture, a conversão de todos esses 
títulos num título único, e, quem sabe, acabaria balizando pelo tí­
tulo que remunera mais, com prejuízos para o Tesouro 

Então optou-se pelo caminho mais simples, o caJl1ÍlJbo mais 
barato para a União, e o que mais valoriza o patrimônio público: 
as moedas mais utilizadas no processo de privatização foram as 
debêntures da Siderbrás, já previstas na Lei n° 8.031, aqui aprova­
da, os certificados de privatização, aprovados também no Congres­
so Nacional, pela Lei nO 8.024, e também os IDA, que foram 
aprovados por iniciativa do Congresso Nacional, pela Lei n° 8.177, 
de 1°-3-91. Todos esses foram amparados por legislação específi-
ca. 

Outras moedas, como letras hipotecárias da Caixa Econô­
uúca, obrigações do FND, se basearam na mesma Lei nO 8.031, de 
abril de 1990, que era uma lei genérica, posteriormente ratificada 
pela Lei n° 8.250, de 24-10-91, também aprovada pelo Congresso 
Nacional. Por 473 votos a favor, o Congresso Nacional aprovou 
uma lei cujo texto diz que ela "assegura aos titulares de créditos e 
títulos o direito de utilizá-los na aquisição de bens privatizáveis, 
não liuútando as formas de pagamento e os bens, inclusive credití­
cios, que poderão ser aceitos em permuta daqueles bens". A Lei n° 
8.250, portanto, na opinião de todos, dirimiu qualquer dúvida so­
bre o uso das moedas alternativas na privatização. 

Além disso, muito me conforta que a Medida Provisória n° 
362, editada pelo Presidente Itamar Franco há cerca de dois dias, 
na verdade, ratifica esse entendimento, na medida em que dá agora 
ao Presidente - o que era uma prerrogativa de uma Couússão, 
aprovada pelo Congresso Nacional - o poder de ele mesmo sele­
cionar e escolher as moedas que vão ser utilizadas no processo de 
privatização. Depois de tanto questionamento sobre a utilização de 

dívidas no processo de privatização, agora caberá uma decisão 
única e exclusivamente do Presidente da República, segundo a 
Medida Provisória n° 362. O que conforta é que, embora um cole­
giado, nós estávamos, aparentemente, com o reconhecimento do 
Presidente Itamar Franco, na direção correta. 

Com relação às diferentes modalidades de desestatização, 
várias já eram previstas em lei. Previa-se a alienação, a abertura do 
capital, o aumento de capital com renúncia, fusão, cisão, arrenda­
mentos, locações - tudo isso já constava da lei; tudo o que se fala 
hoje não é novidade; a lei é genérica e já continha essas idéias; até 
se previa a dissolução e a liquidação de algumas empresas. 

Portanto, não há novidade alguma nos anúncios recentes de 
novas formas de privatização. Todas desoneram o Estado, com di­
ferentes implicações para as fmanças públicas. Por exemplo, a 
abertura de capital, na verdade, é uma forma de estatização da 
poupança privada. Ela não deve ser vista tanto como uma privati­
zação, pois os recursos ficam dentro da própria empresa. Já na 
alienação das ações, os recursos vão para o controlador, que, em 
última instância, é o Tesouro Nacional. 

Portanto, até agora, no processo de privatização, privile­
giou-se a alienação, porque gera maior volume de recursos para o 
Tesouro - ou a liquidação, no caso de fracasso do leilão -, mas a 
alienação sempre em bolsa de valores. Portanto, gerou-se um pro­
cesso competitivo, porque eleva o preço, e um processo bastante 
transparente. 

A alienação das ações, isto é, a decisão da venda, pode ser 
feita de duas formas: a preço fixo, o que significa que se busca 
com isso maximizar o número de investidores, ou a preço variável, 
num processo disputado de leilão, que é o que maxiuúza o preço. 

Privilegiou-se até agora, no programa de privatização, o lei­
lão, porque eleva o preço. É verdade que o pequeno investidor ten­
de a fugir de um leilão, porque ele não conhece bem qual o preço 
fmal que vai resultar desse processo. Porém, é verdade também 
que o pequeno investidor só se interessa na privatização por em­
presas conhecidas, muitas delas fora do programa de privatização, 
empresas lucrativas e empresas de capital aberto. 

Por isto é que, desde a privatização da Usiminas e, em se­
guida, da Copesul, da Petroflex, da CSN, de 10 a 20% do capital 
foi ofertado ao público a preço fixo, ou seja, foi uma acomodação 
em que se buscou, através do leilão, vender pelo menos o controle 
da empresa num processo competitivo, transparente, que valoriza­
va o patrimônio público. E, por outro lado, fazer uma oferta par­
cial das ações a preço fixo, para estimular os pequenos 
investidores. 

É lógico que numa futura privatização de empresas, mais 
conhecidas, mais lucrativas, de capital aberto, como Vale, Petro­
brás e outras, aí, sim, nós teríamos, provavehnente, a possibilidade 
de uma maior parcela ainda de vendas a preço fIxo, para estimular 
a pulverização. 

A ccnclusão é que a opção pelo leilão em bolsa de valores 
gerou muito pouco questionamento e aumentou a lisura e a trans­
parência das vendas que foram realizadas. 

Outra dificuldade também que enfrentamos foi escolher 
como vender essas ações, em bloco ou em pequenos lotes? A ven­
da em bloco concentra mais, é boa para empresas pequenas, defici­
tárias, que requerem investimentos e uma administração 
centralizada. Isso foi adotado no caso da Mafersa, da Cosinor, da 
Indag, empresas todas com essas características, pequenas, defici­
tárias, precisando de investimentos e pulso forte. Nas empresas 
maiores, mais lucrativas, optou-se pelo modelo de venda em pe­
quenos lotes, ou seja, as ações eram oferecidas em leilão em pe­
quenos lotes, o que estimulava a dispersão e a pulverização do 
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capital. Isso ocorreu na Usiminas, na Celma, na Copesul, na CSN, 
na Acesita e outras. 

Não se limitou o número de lotes a ser adquirido por cada 
investidor; optou-se por estimular, por incentivar, mas não por ob­
rigar. A democratização forçada do capital poderia acabar afastan­
do outros investidores, reduzindo o preço. 

Só para lhes dar uma idéia, a democratização do capital foi 
alcançada: a Celma, antes da privatização, tinha sete acionistas; 
depois, passou a ter mais de 300; a Usiminas, antes de privatiza­
ção, tinha cerca de 11 a 15 acionistas; hoje tem muito mais, tem 
quase 10 mil. É claro que a ampliação do número de acionistas é 
um resultado concreto que se alcançou com a privatização. 

Na questão da participação dos empregados, que faz parte 
da democratização do capital, nosso programa também inovou. 
Por quê? Ele ofertou, primeiro, ações ordinárias aos empregados, 
com direito a voto, um fato inédito. Até então, dava-se para o em­
pregado somente ação, sem direito a voto. Segundo, estimulou a 
participação dos empregados, de 10 a 20% no capital, vendendo 
aos funcionários ações a preço fixo, sem a incerteza do leilão, com 
desconto de 60 a 70% sobre o preço do leilão e com um financia­
mento de longo prazo. Além disso, garantiu-se, desde o segundo 
leilão da Celma, um assento fixo no Conselho de Administração 
aos funcionários, no caso de uma diluição da participação dos em­
pregados, porque o capitalista poderia aumentar a sua participação 
diluindo os empregados. Então eles teriam um assento fixo e uma 
voz ativa na condução da empresa, independente da sua participa­
ção acionária. 

Os resultados também são ótimos: os empregados se toma­
ram o apoio e a defesa do processo de privatização. 

E é importante dizer que esse incentivo aos empregados não 
custou um tostão ao Estado brasileiro; o preço mínimo do leilão 
foi sempre incrementado, para compensar cada cruzeiro de benefí­
cio que foi dado ao empregado; ou seja, se houve alguma transfe­
rência de renda ou de patrimônio nesse processo de privatização, 
ela ocorreu entre o novo controlador, o empresário, o capitalista, e 
o funcionário da própria empresa. Nem um cruzeiro saiu do Esta­
do brasileiro. 

Para concluir, como resultados do programa de privatiza­
ção, eu gostaria de dizer que iniciou a privatização pela siderurgia, 
pela petroquímica e pelo setor de fertilizantes, setores esses onde o 
Estado era mais presente, tanto na questão das vendas quanto na 
questão do patrimônio. Também em setores onde já havia uma his­
tória de prejuízos do Estado, como era o caso, priucipalmente, do 
setor siderúrgico, cuja privatização foi integralmente concluída em 
seguida pelo Governo Itamar. 

Até o momento, foram alienadas 24 empresas; duas empre­
sas foram encaminhadas para a liquidação. Aqui é importante sa­
lientar que nessas empresas o Governo aportou, historicamente, 28 
bilhões de dólares; ou seja, entraram 28 bilhões de dólares nessas 
empresas estatais. E, em quase 30 anos, o Governo só recebeu 1 
bilhão de dólares de dividendos dessas 26 empresas no processo 
de privatização; ou seja, liquidamente, o Governo aportou nessas 
empresas 27 bilhões de dólares e obteve de dividendos, na vida 
dessas empresas, apenas 3% de retomo. 

Com a privatização dessas empresas, o Governo angariou 
como receita 6,6 bilhões de dólares - 6 bilhões e 600 milhões de 
dólares. Além disso, transferiu-se, junto com essas empresas, mais 
4 bilhões e 400 milhões de dólares de dívida, abriudo um espaço 
para uma redução da dívida pública da ordem de 11 bilhões de dó­
lares. 

Outros fatos importantes da privatização é que 88 mil fun­
cionários foram transferidos para a responsabilidade do setor pri-

vado, exonerando o setor público de todos os privilégios e benefí­
cios bem couhecidos. 

Outro ponto importante é que no bojo total dessas privatiza­
ções foram criados 44 mil novos acionistas. Fazendo-se a diferen­
ça entre o número de acionistas antes da privatização e após a 
privatização, obtém-se 44 mil novos acionistas no processo de pri­
vatização. 

É importante dizer, também, que a discrepância entre o 
aporte líquido que se fez nessas empresas, de 27 bilhões de dóla­
res, e os 7 bilhões de dólares arrecadados diretamente na venda­
fora o que se transferiu de dívida para o setor privado - não é um 
prejuízo da privatização, ao contrário do que muitos afIrmam:' é 
um prejuízo de estatização. 

Espanta-me que, para a CPI da Privatização, não teuham 
sido chamados para prestar depoimentos não só os que venderam 
as empresas ou compraram empresas no processo de privatização, 
mas também aqueles que realizaram projetos megalômanos como 
Tubarão, Cosipa, Açominas, Aços Finos Piratini e CSN. Em mui­
tos casos, foram usadas tecnologias equivocadas. No caso de Tu­
barão, fizeram um usina com um produto errado, voltada para o 
mercado errado e num momento de queda de preços. 

Onde estão aqueles que comandaram esses projetos de in­
vestimento? Onde estão aqueles que administraram essas empresas 
durante tantos anos, estes, sim, responsáveis por um prejuízo da 
ordem de 20 bilhões de dólares à Nação. 

Para finalizar, farei um breve relato sobre algumas dessas 
empresas após a privatização. A USIMINAS foi a primeira empre­
sa privatizada no âmbito do PND. Hoje, pode-se dizer que a USI­
MINAS adquiriu sua independência estratégica, libertando-se das 
amarras do Estado brasileiro; reduziu o excesso de burocracia; fI­
cou livre - porque não estava como estatal - para abrir uma filial 
no exterior, para participar de um consórcio que incluiu, na priva­
tização da Argentina, o controle da AÇOMISA; elevou sua partici­
pação no mercado interno, elevou seus lucros, passou a distribuir 
semestralmente os seus dividendos a seus acionistas, inclusive os 
empregados, se beneficiaram com isso; a USIMINAS, também, 
elevou a participação de recursos de terceiros no financiamento de 
seus investimentos, começou a captar recursos diretamente para 
seus investimentos, não fIcando pendurada no Tesouro, no Estado 
brasileiro ou no BNDES, como no passado, para financiar seus 
projetos. 

O fato é que o índice de produtividade da USIMINAS, em 
1992, alcançou 386 toneladas homem/ano, o melhor resultado ob­
tido na sua história e talvez o maior do mundo, sendo esse quase o 
dobro da média nacional, que é de 200 toneladas por homem/ano. 

Além disso, a administração mais eficiente da USIMINAS 
viabilizou a USIMEC - USIMINAS Mecânica. Esta empresa há 
muitos anos estava paralisada. Absorvida pelo processo de privati­
zação, é por si só, uma empresa lucrativa. 

O segundo caso importante é o da CELMA. Apesar da crise 
por que passa o setor aeronáutico em nível nacional, a empresa 
passou por uma ampla reestruturação administrativa e hoje tam­
bém possui autonomia decisória, inexistente até então. 

O que a CELMA fez? Diversificou os seus mercados, pas­
sou a revisar, não só turbinas de avião, mas também turbinas de si­
derúrgicas e grandes empresas, passou a prestar serviços fora do 
Ministério da Aeronáutica. O resultado disso é que a CELMA pas­
sou a ter lucro. 

Em 1992, apesar do desastre no mercado aeronáutico, a 
CELMA obteve 4 milhões de dólares de lucro; sendo que, desde 
1987, a empresa vinha amargando prejuízos. Em 1981, a CELMA 
perdeu 5 milhões de dólares. Tudo isso por causa da recessão no 
mercado doméstico e no mercado aeronáutico. O faturamento 
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anual da CELMA caiu de 60 milhões de dólares, em 1991; para 53 
milhões de dólares, em 1992. Mesmo assim, a empresa reverteu 
essa situação de prejuízo. 

A COPESUL é outra empresa que vale a pena ser mencio­
nada. Em 1992, após sua privatização, apresentou seus primeiros 
resultados positivos. No primeiro ano de vida como empresa pri­
vada, em 1992, o lucro líquido da COPESUL aumentou 40%, ape­
sar de uma expansão de 3% apenas nas vendas. As vendas da 
COPESUL aumentaram 3% e o seu lucro aumentou 40% durante 
o exercício de 1992, em relação a 1991. 

Finalmente, a FOSFÉRTIL, uma empresa quase desacredi­
tada, um setor em absoluta decadência, que sofre enorme concor­
rência internacional. O endividamento financeiro da FOSFÉRTIL 
em agosto de 1992, quando a empresa foi privatizada, alcançava a 
cifra de US$54 rnilbões. Em dezembro do mesmo ano, a dívida 
dela era de apenas US$24 milhões, quer dizer, houve redução de 
US$30 milhões em 6 meses de gestão privada Os custos fixos da 
empresa, em virtude das medidas implementadas, devem reduzir­
~e entre 26 e 32%, segundo informações da Própria FOSFÉRTIL. 
E importante dizer que o prejuízo da FOSFERTIL, que na época 
da sua privatização era da ordem de US$24 milhões, foi reduzido 
no final do ano para 8 milhões de dólares, o que gerou o ganho de 
16 milhões de dólares em apenas 6 meses de gestão privada. Para 
1993 a administração da empresa estima que a produção será 35 a 
40% maior do que a de 1992. 

A PElROFLEX, penúltima empresa que mencionarei, foi 
adquirida por grupos privados nacionais atuantes na petroquímica, 
fundos de pensão, empregados e investidores. As transformações 
ocorridas em 1992 reverteram o prejuízo que a empresa teve em 
1991. Em 1992, ela teve US$12,9 milhões de lucro, a despeito da 
redução, novamente, de 8% nas vendas. 

Quase todas as empresas sofreram em virtude da recessão -
perderam receita, diminuíram as quantidades vendidas -, mas, ain­
da assim, apresentaram lucros absolutamente não observados du­
rante a gestão pública. 

Em 1993, a administração da empresa entusiasmada, pre­
tende continuar com as medidas de modernização, expansão e di­
versificação de atividade, contemplando inclusive a integração 
operacional com a COPERMA. 

Uma indicação da competitividade que a PElROFLEX al­
cançou como empresa privada é a de que em 1992, fato inédito, 
ela exportou 15% da sua produção. 

Para aumentar a atratividade das suas ações, o Conselho de 
Administração da companhia deliberou o pagamento antecipado 
de dividendos. Já vimos como foram parcos os dividendos pagos à 
União pela empresa, mas no caso da gestão privada foi antecipado 
o pagamento de dividendos baseados no lucro líquido do primeiro 
trimestre de 1993, distribuindo cerca de US$I,77 por lote de mil 
ações. 

Finalmente, a ACESITA, quase um ano após a privatização 
- ela foi privatizada em outubro de 1992, poucos dias depois que 
saí do Governo - registrou no segundo trimestre de 1993 o primei­
ro resultado positivo desde 1989. Ela apresentou o lucro mensal de 
US$l bilhão e 800 mil, desde abril de 1993, para seus novos acio­
nistas, um grupo composto de fundações de previdências privadas 
e instituições financeiras, mostrando os primeiros sinais concretos 
da sua recuperação econômico-financeira. 

A ACESITA iniciou nova política de recursos humanos, vi­
sando reduzir o excesso de pessoal, iniciou a reestruturação do 
passivo da empresa e redirecionou a sua política comercial. Ela 
conseguiu expressiva redução do custo, incentivou a aposentadoria 
antecipada e as demissões voluntárias, economizando US$20 mi­
lhões por ano. Na área fmanceira a empresa captou US$l00 mi-

lhões no mercado de capitais, fato inédito também, mediante de­
bêntures conversíveis em ações, alongando assim o perfIl da sua 
dívida e reduzindo o seu custo financeiro. 

Na área comercial, deu-se prioridade, no caso da ACESI­
TA, à venda de produto de maior valor agregado, o aço inoxidá­
vel, cujas vendas se elevaram no primeiro quadrimestre em relação 
ao mesmo período do ano anterior em 39%, ou seja, redirecionou a 
produção da ACESITA para aqueles produtos que geram mais lu­
cro. Ela estava livre, como empresa privada, para seguir o seu pró­
prio caminho. 

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, é este o relato sobre a 
minha gestão à frente do programa de privatização e a seqüência 
posterior. Em todos os momentos busquei cercar-me de bons fun­
damentos técnicos e de base legal bastante rigorosa. Dei o melhor 
de mim, fiz o melhor possível, mesmo nos momentos em que tive 
de tomar decisões, algumas delas conflitantes, sempre com a cons­
ciência de que eu era um homem público, responsável pela condu­
ção do programa, meu nome havia sido indicado pelo Presidente 
da República e aprovado pelo Congresso Nacional, a quem sempre 
prestei esclarecimentos em todas as oportuuidades em que fui con­
vidado para mostrar o encaminhamento e o andamento do proces­
so de privatização. 

Agradeço a oportuuidade de mais uma vez apresentar os re­
sultados e explicar porque algumas decisões foram tomadas de de­
terminada forma e não de outra e tentar ajudar nesse entendimento 
sobre o processo de privatização. Fico muito satisfeito, pois, 3 
anos depois, já existe quase unanimidade nacional. 

O SR. PRESIDENIE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o Se­
nador Amir Lando, Relator da Comissão. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sr. Presidente, Srs. Par­
lamentares, Dr. Eduardo Marco Modiano, inicialmente gostaria de 
saber de V. S' quais os critérios usados para a fIxação do cesto de 
moedas da privatização que foram adotados pelo BNDES, sobretu­
do as moedas securitizadas? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O entendimento 
era o de que o processo de privatização deveria ser voltado para a 
redução da dívida pública, conforme consta do art. 10 da Lei n° 
8.031. Essa era uma disposição geral. Nesse sentido toda forma de 
dívida pública poderia ser considerada uma moeda potencial no 
processo de privatização. 

Já disse aqui que várias dessas moedas, inclusive, estão 
mencionadas explicitamente. As dívidas da SIDERBRÁS e outras 
controladoras estão mencionadas especificamente em determina­
dos artigos da Lei n° 8.031. O certificado de privatização, que foi 
outra moeda, também tem lei específica, assim como o IDA, tam­
bém foi fruto de lei específIca. Quanto às outras dívidas, quando 
houve dúvida, logo no início do processo de privatização da USI­
MINAS, pedimos ao Congresso Nacional, por meio de medida 
provisória, que ratificasse o entendimento de que todo e qualquer 
crédito contra à União poderia ser considerado moeda de privati­
zação. Essa medida provisória foi convertida em lei por 473 votos 
a favor. 

O processo de securitização dessas dívidas não era conduzi­
do pelo BNDES; era conduzido pelo Tesouro Nacional, pela Se­
cretaria da Receita. No momento em que as dívidas estavam 
securitizadas, eram aceitáveis como moeda porque eram dívidas 
do Govemo, que seriam reduzidas no âmbito do processo. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Mas, se não me engano, 
a norma que concedeu o cesto de moedas foi uma resolução ex­
pressamente do BNDES. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, em todo 
edital listavam-se todas as moedas aceitas no processo de privati­
zação, tanto aquelas que estavam estabelecidas em lei como outras 
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que vieram a ser esclarecidas. Segunda a lei aprovada pelo Con­
gresso Nacional, a Comissão Diretora tinha poderes para aprovar 
as formas de pagamento do processo de privatização, embora todo 
o processo de securitização fosse conduzido pela (dentro da) Se­
cretaria do Tesouro. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. s· poderia informar­
me os motivos pelos quais foram incluídos os créditos da indeni­
zação de um porto fluvial em Belém do Pará? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não tenho co­
nhecimento do rol, mas se ele se encaixa na definição de dívida 
pública, que seria reduzida ou cancelada no processo de. privatiza­
ção ... Não me lembro especificamente. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - É que esses créditos vi­
nham sendo contestados à ·época na esfera j1ldicial. Mas se V. S' 
diz que não tem conhecimento desses dados ... 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO ,- Não tenho 
conhecimento do caso específico. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - De quem foi a indicação 
para a presidência do BNDES? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Minha indica­
ção para a presidência do BNDES foi do Presidente da República, 
que me nomeou. A sugestão deve ter partido da Ministra Zélia 
Cardoso de Mello, a quem foi apresentado pelo meu amigo Luiz 
Octávio da Motta Veiga. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' atuou em outros 
setores da vida econômica na área privada, antes de ir para o 
BNDES e para a Comissão Diretora do Programa Nacional de De­
sestatização? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Basicamente, 
minha principal tarefa era a de professor universitário da Pontifícia 
Universidade Católica do Departamento de Economia durante 10 
anos. Fui diretor do Departamento de Economia, quando me en­
volvi na formulação do programa econômico do novo Governo. 
Paralelamente eu desenvolvia atividades de consultoria econômica 
para diversas instituições fmanceiras e várias empresas estatais. 

O SR. RELATOR (Amir Laudo) - V. S' podia indicar quais 
foram os critérios usados para inclusão dos créditos do IPI dos ex­
portadores de café como moeda de privatização? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Desconheço a 
inclusão dos créditos do IPI dos exportadores de café no processo 
de privatização. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S· desconhece e nem 
sabe evidentemente os critérios? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei os cri­
térios, nem sei se foram de fato incluídos esses créditos. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Depois eu vou lhe pas­
sar essa lista, que é uma publicação do BNDES que os inclui. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - É uma publica­
ção recente, posterior a minha gestão? 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Não posso afirmar. 
V. S' sabe que os Bancos Cash, Graphus*, Sterling?, foram 

criados à mesma época. V. S' vê alguma vinculação entre eles? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Absolutamente 

não; não vejo nenhuma vinculação entre esses bancos. 
O SR. RELATOR (Amir Laudo) - V. S' tem alguma vincu­

lação com o Banco Sterling? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Atuei, como 

consultor, no Banco Sterling no período 88/89; havia uma expec­
tativa que eu me juntasse ao banco. Aliás, a expectativa do banco 
era de que o Dr. Luiz Octávio da Motta Veiga assumisse a presi­
dência do banco e eu, uma espécie de vice-presidência executiva. 
Mas, na ocasião, nós dois acabamos nos envolvendo na formula-

ção econômica do novo Governo e, portanto, não cheguei a ter ne­
nhum cargo executivo no Banco Sterling. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' sabe onde funcio­
na o Banco Sterling? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O Banco Ster­
ling funciona no Rio de Janeiro, na rua Teófilo Ottoni, não me 
lembro bem o número. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Esse banco, durante a 
sua gestão participou de algum leilão? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Que eu saiba 
não participou de nenhum. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Quais foram - ou são -
os vínculos com o Dr. Ricardo Viana, que o acompanhou durante 
todo o período do BNDES e hoje se encontra no Banco Itamaraty? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Meus vínculos 
com o Dr. Ricardo Viana datam de 1980. Ele foi meu aluno, meu 
estagiário e trabalhou comigo quando iniciei uma pequena empre­
sa de consultoria que eu possuía, a MACROMERFICA, que até 
hoje existe sob o comando do então meu sócio, Professor Francis­
co Lopes. Quando fui para o BNDES, convidei o Dr. Ricardo Via­
na a assumir uma Diretoria do BNDES; ele aceitou e ainda ficou 
mais alguns meses depois que saí do BNDES. Posteriormente jun­
tou-se a mim, entrou para sócio de uma pequena empresa de con­
sultoria e agora está no Itamaraty. A minha ligação com o Dr. 
Ricardo Viana vem há mais de 10 anos, em diferentes estágios. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - A empresa CLC lhe diz 
alguma coisa? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - A CLC é a 
Companhia de Câmara de Liquidação e Custódia da Bolsa de Va­
lores do Rio de Janeiro. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S· sabe quem são os 
sócios? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, eu não sei 
quem são os sócios; sempre entendi que ela era vinculada à Bolsa 
de Valores do Rio de Janeiro; não sei se ela tem sócios privados, 
desconheço. . 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' conhece os sócios 
da BV, Empreendimentos Imobiliários Ltda? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Nunca escutei 
falar. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V S' poderia dizer como 
foi a iniciativa de criar a CETIP? f 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei expli­
car, não ocorreu no meu tempo. A CETIP é vinculada ao Baneo 
Central, é muito anterior à minha gestão. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Não sabe quem são os 
sócios, as empresas que compõem a CETIP? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei. 
O SR. RELATOR (Amir Laudo) - Mas foi criada durante a 

gestão de V. S' concomitantemente ao início da sua gestão, no 
Programa Nacional de Desestatização. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Mas foi criada 
por quem? 

O SR. RELATOR (Amir Laudo) - São várias empresas pri­
vadas. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - A CETIP é 
onde se faz o registro, no meu entendimento, de moedas. Eu nem 
sabia que era uma empresa privada. Talvez ela seja uma empresa 
privada - como várias delas são - porque todos os sócios, ou acio­
nistas ou cotistas das Bolsas de Valores normalmente são quem 
sustentam as bolsas; pode ser que as corretoras sejam as acionistas 
dessas entidades. Não sei, são os bancos das instituições financei­
ras quem sustentam a bolsa, nem sabia qual era a formatação. 
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o SR. RELATOR (Amir Lando) - A formatação exatamen­
te causou-me estranheza, porque trata-se de um órgão com uma 
função tipicamente pública e com natureza privada. Está muito li­
gada ao processo de privatizar; é evidente que essas moedas de­
pois têm um livre acesso. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não só o Pro­
grama de Privatização, mas todas as moedas, todos os filhos de dí­
vida pública, todas as transações, de alguma forma, são registrados 
naCETIPE. 

O SR. RELATOR (A1niF Lando) - Há uma ligação muito 
íntima nesse processo de privatização. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Como todo pa­
pel de dívida pública. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu entendi como V. S' 
Eu imaginava que esse órgão tivesse uma relação direta com o 
Banco Central, e me parecia normal que assim fosse. Penso que V. 
S' já respondeu a essa pergunta. 

Havia algum repasse de verba do BNDES para a constitui­
ção da CETIPE ou do CLC? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Acho que não. 
Não me lembro de nenhuma participação do BNDES na composi­
ção da CETIPE ou da CLC. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu teria que checar as 
datas, mas de cabeça, lembro-me que durante sua gestão houve um 
empréstimo direto. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Empréstimo 
para a CETIPE? 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Para a constituição da 
CETIPE e do CLC. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Pode ser que 
como atuante ou como corretor, registrado em bolsa de valores, al­
guma coisa parecida com isso. Desconheço qualquer envolvimen­
to do BNDES na formação da CETIPE ou CLC. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' foi sócio do Dr. 
Motta Veiga? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, eu nunca 
fui sócio do Sr. Motta Veiga. Somos apenas conhecidos, amigos 
de infância que se reencontraram em um momento posterior da 
vida. Foi ele quem me apresentou à equipe do então candidato 
Fernando Collor. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) O Sr. Motta Veiga é liga­
do aos negócios de café, hoje? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Que eu sabia, o 
Dr. Luiz Octávio da Motta Veiga hoje é presidente ou vice-presi­
dente do Banco Pactual de Investimentos, no Rio de Janeiro. Não 
sei se ele ainda tem algumas vinculação com o mercado de café. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - É verdade que, exata­
mente no dia do impeachment do Sr. Fernando Collor, o BNDES 
assinou um contrato de consultoria para avaliar a Rede Ferroviária 
no valor de 5 milhões de dólares, e que a primeira parcela de 1 mi­
lhão de dólares foi paga imediatamente após a assinatura do con­
trato? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não me lembro 
se esse contrato foi assinado exatamente na data que V. Ex' men­
cionou. Creio que o Dr. Ricardo se V. Ex' permitir - poderia até 
verificar isso. Nãome lembro se a assinatura do contrato foi exata­
mente no dia do impeachment. pode ter sido alguns dias antes -
depois, não, porque eu não estava mais lá - em tomo dessa data é 
possível. Apesar de tudo, continuaremos levando adiante o Progra­
ma de Privatização. Portanto, todas as decisões de caráter adminis­
trativo ou gerencial foram tomadas normalmente. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O Sr. Carlos Henrique 
Leal de Morais era da ZLC e, ao mesmo tempo, membro da Co-

missão de Desestatização na época em que esta Comissão era pre­
sidida por V. S' Inclusive, nessa época, iniciou-se um processo na 
Polícia Federal por atuação no esquema Pc. O que V. S' conhece 
sobre a participação desse elemento no esquema PC, e qual a sua 
atuação junto à Comissão Diretora do BNDES? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O que conheço 
da sua atuação em qualquer esquema foi o que li através da im­
prensa. O Dr. Carlos Henrique Morais era, na verdade, suplente. E, 
como suplente, foi indicado pelo Presidente da República e teve 
seu nome aprovado também pelo Congresso Nacional. Foi uma 
nomeação aprovada pelo Congresso, ele era suplente por causa de 
um infortúnio. O titular era uma pessoa importante. Dr. Bernardo 
Goldfar, que faleceu duas ou três semanas depois do início do pro­
cesso de privatização. Portanto, com o falecimento do Dr. Bernar­
do Goldfar empresário de São Paulo, dono da cadeia de lojas 
Marisa, do setor de varejo, sem nenhuma relação com o processo 
de privatização, o Dr. Carlos Henrique se tomou membro da Co­
missão de Privatização. 

Acho importante dizer que, ele não participou das reuniões 
[mais, quando o processo de impeachment avançou. Inclusive os 
outros membros da Comissão Diretora poderiam atestar que du­
rante todo o processo em que ele atuou como suplente teve uma 
participação bastante digna e ética, não levantando absolutamente 
nenhuma suspeição nesse período, na visão dos membros da Co­
missão Diretora. Creio que estou autorizado pelos outros membros 
da Comissão a fazer essa afirmação. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' era o presidente do 
BNDES quando tentou-se fechar o capital da PETROQUISA, fato 
denunciado aqui pelo ex-diretor José Pereira de Souza. Qual foi 
sua atuação neste caso, bem como a do Sr. Carlos Henrique Mo­
rais? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu, particular­
mente, não me lembro da atuação do Sr. Carlos Henrique Morais 
nessa questão. Se bem me lembro da minha atuação, no caso, foi 
fazer a análise, segundo a qual o processo de privatização do setor 
petroquímico seria facilitado se a PETROQUISA fosse uma em­
presa de capital fechado porque a PETROQUISA tinha apenas 4% 
das ações colocadas ao público. 

No final do Governo Sarney, houve uma operação que tal­
vez devesse ser objeto de questionamento por ter sido realizada no 
apagar das luzes do Governo, exatamente com o intuito - segundo 
o que se dizia na época - de gerar acionistas privados na PETRO­
QUISA que pudessem, mais adiante, levantar suas vozes ao pro­
cesso de privatização, que já era uma questão de debate. 

Entendemos que o fechamento do capital da PETROQUI­
SA facilitaria o processo de privatização. No entanto, a PETRO­
QUISA criou diversas dificuldades para fechar seu capital: ele nãO 
foi fechado, e a privatização seguiu de qualquer maneira, com os 3 
ou 4% de acionistas clt empresa livres inclusive para contestar a 
venda das centrais petroquímicas, subsidiárias da PETROQUISA. 
Teria sido mais fácil, talvez, se o capital fosse fechado, mas as coi­
sas se realizaram apesar de a empresa ter tido seu capital aberto no 
[mal do período. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Quais seriam as conse­
qüências no caso do fechamento do capital? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Seriam apenas 
para evitar questionamentos jurídicos. A idéia era ressarcir os 
acionistas privados adequadamente; com isso se evitaria maiores 
questionamentos com relação à venda dos seus ativos. 

Es~e é um processo previsto na Lei das Sociedades Anôni­
mas, é um processo regulamentado pela CVM, várias empresas 
hoje em dia estão fechando seu capital por força de condições eco-
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nômicas, para reduzir custos. É um processo perfeitamente cabí­
vel. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - V. S' sabe o que aconte­
ceu entre a divulgação dessa notícia e finalmente a não-ocorrência 
dela? Uma pessoa praticamente arrematou as ações que estavam 
no mercado e depois ficou com elas. Até agora está sem uma solu­
ção, teve um prejuízo. Parece que essa informação privilegiada va­
zou e o mecanismo que surgiu foi a concentração dessas ações na 
mão de uma pessoa 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Desconheço o 
fato. Acho que essas discussões foram públicas, na medida do pos­
sível, e assim continuam sendo. O mercado continua especulando 
se a Vale do Rio Doce vai entrar ou não na lista de empresas de 
privatização, se haverá ou não a privatização do setor elétrico, ge­
rando lucros e prejuízos para aqueles que estão atuando no merca­
do. 

Desconheço se houve concentração na mão de um ou outro. 
A Comissão Diretora era um colegiado formado por 11 pessoas, 
assessorada por técnicos do BNDES. Na medida do possível, eu 
tentava fazer uma abertura das decisões para a imprensa. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Quais foram as pessoas, 
no âmbito do BNDES ou fora da instituição, que o assessoraram à 
época em que presidiu o Banco para elaborar os textos que resulta­
ram nas Resoluções 5/91, 6/91, 10/91, 53/92, 65/92 e 71/92, da 
Comissão Diretora. 

V. S' pode consultar sua assessoria para lhe passar as infor­
mações. Todas essas resolUções dispõem sobre as modalidades de 
pagamentos admitidos no processo de privatização. Elas dispu­
nham fundamentalmente sobre as modalidades de pagamentos ad­
mitidos no processo de privatização. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Entendo que 
são as regulamentações das diversas moedas alternativas usadas no 
processo de privatização. 

Não houve assessoramento específico que eu me lembre. 
Em alguns casos, regulamentamos leis, como é o caso do CP, do 
TOA, de dívidas e créditos juntos à SIDERBRÁS. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Nenhum advogado? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Advogados 

sim, dois membros da Comissão Diretora: o Dr. Carlos Eduardo 
Bulhões Pedreira e o Dr. Nelson Aizerique, que sempre ajudavam 
na formulação dos decretos e resoluções, em conjunto com a con­
sultoria jurídica do BNDES. Como advogados, eles estavam lá 
exatamente pelo seu notório saber, pela sua especialização. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Todas as resoluções re­
feridas na pergunta anterior reportam-se às moedas alternativas. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Só um esclare­
cimento sobre a Rede Ferroviária. A publicação do edital ocorreu 
no dia 25 de maio, foram recebidas as propostas em 10 de julho de 
1992" e a assinatura do contrato ocorreu em 29 de setembro de 
1992, ou seja, alguns did~ antes da votação do impeacbment. Mas 
não exatamente tiO dia. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Todas as resolução refe­
ridas na pergunta anterior reportam-se às moedas alternativas não 
contempladas no art. 16 da Lei nO 8.031/90 nem em qualquer outro 
diploma legal. Evidentemente, V. S' não tem como me explicar 
por que não tem o texto dessas resoluções. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu não tenho 
em mãos o texto dessas resoluções, portanto não posso explicar, 
mas volto a reiterar ... 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu gostaria que V. S', se 
pudesse, me mandasse esses dados por escrito. Essa pergunta é im­
portante porque desmistifica ou elucida uma série de pontos. V. S' 
poderia assumir esse compromisso? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Pois não. Quero 
fazer apenas um esclarecimento. É que o amparo legal para sele­
ção ... 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Eu já entendi a sua per­
gunta. Mas, lendo, talvez V. S' possa confrontar a minha pergunta 
com essa resposta. V. S' fala que o respaldo estaria no art. 16 da 
Lei n' 8.031, depois, ampliado ... 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Pela Lei nO 
(Jnaudível). 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Realmente, a partir des­
sa ampliação, a coisa ficou bastante discutível, mas estávamos na 
Lei nO 8.031. 

V. SO poderia explicar se foram aceitos, como moeda alter­
nativa de pagamento, créditos vencidos contra a União, e resultan­
tes de condenação judicial transitada em julgado ou não? E quanto 
a créditos reconhecidos por sentença arbitral, homologada ou não? 
V. SO se lembra desses detalhes? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Infelizmente, 
não me lembro desses detalhes, mas me proponho a responder por 
escrito, se V. Ex' aceitar. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - São detalhes importan­
tes para mim, porque há especulações nesse setor, e V. S', com 
ninguém, tem a memória e poderá dar as informações necessárias. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Juntarei todo 
corpo técnico do BNDES, toda a Comissão Diretora, para reativar­
mos a nossa memória e podermos responder às perguntas de V. 
Ex' 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Qual era a autoridade 
responsável pela atestação da validade dos créditos que foram usa­
dos como moedas alternativas de pagamento? V. sa já falou, de 
certa forma, indiretamente, ao citar o Tesouro ou a Receita, mas 
isso nunca fica muito claro. Seria importante que V. S' respondes­
se com clareza, porque ora alguém remete para o Tesouro, ora re­
mete-se à competência da própria Comissão que ficou as 
resoluções. Nós queremos defmir. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O atestamento 
da validade depende, inclusive, do tipo de moeda. Em alguns ca­
sos foi o INCRA, em outros casos foi delegado à Receita Federal. 
Dependendo do tipo de moeda, o atestado de validade dependia do 
órgão. No caso dos TOA, se não me engano, era o mcra o respon­
sável por atestar a validade, em outros casos era a Secretaria de 
Receita e da Fazenda. 

Agora, só para esclarecer Ex', é importante dizer que a lei 
dava prerrogativas à Comissão Diretora, mas ela não as tirava a de 
outros órgãos. Por exemplo, ela dava poderes ã Comissão Diretora 
para tomar uma série de decisões, mas ela não dizia que só a Co­
missão Diretora poderia tomar essa ou aquela decisão. Havia situa­
ções em que as decisões vinham do Conselho Monetário Nacional, 
ou, como no caso dos TOA, as decisões vinham em lei. Ou como 
no caso dos debêntures. Havia uma acomodação. Nos certificados 
de privatização ... Não era uma prerrogativa exclusiva da Comissão 
Diretora. Ela tinha o poder. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Quando eu falo em cré­
ditos, evidentemente refIro-me mais aos créditos securitizados do 
que propriamente os títulos já disciplinados em lei. 

V. S' autorizou o pagamento no processo de privatização 
com créditos e títulos da dívida extema brasileira? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei se fui 
eu ou o Senado Federal que autorizou, porque houve uma resolu­
ção específica do Senado, a Resolução n° 82, que autorizava a uti­
lização... Aqui digo novamente: a competência não era da 
Comissão Diretora; a competência, nesse caso, era do Senado Fe­
deral. A Resolução nO 82 dava essa prerrogativa - a utilização de 
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Utulos da dívida externa no processo de privatização - e estabele­
cia algumas condições que se deveriam satisfazer para ser aceita 
como moeda. Se eu fiz alguma coisa, foi regulamentar uma resolu­
ção do Senado nesse caso, porque é um órgão superior que tomou 
uma decisão. 

O SR. EDSON SILVA - Sr. Relator, V. Ex' permite-me um 
aparte? . 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Não quero conturbação 
da ordem, porque faço questão de terminar, mas ouço V. Ex' com 
muito prazer. 

O SR. EDSON SILVA - Na verdade, gostaria de dirigir-me 
ao Depoente, não a V. Ex' Mais de uma vez, S. S' afirmou que a 
Comissão regulamentou tal lei e gostaria que explicasse o que aca­
bou de dizer, respondendo a pergunta que V. Ex' formulou. Peço 
que S. S' explique como a Comissão regulamentou. Até onde eu 
sei, a função de regulamentar leis é do Congresso Nacional. Como 
a comissão de uma instituição privada pode regulamentar uma lei? 
Gostaria que S. S' falasse a respeito. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu sou meio ig­
norante no processo legislativo, mas já vi várias leis que dão poder 
de regulamentação ao Ministério da Fazenda, ao Presidente da Re­
pública. Nesse caso, algumas regulamentações estavam previstas 
na Lei nO 8.031, para serem de responsabilidade da Comissão Di­
retora. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - O poder de regulamentar 
cabe ao Poder Executivo, e as lei remetem ao órgão específico. 
Em geral, o decreto é do Presidente da República. Resoluções e re­
gulamentos podem chegar a nível de órgãos não do primeiro esca­
lão, mas do segundo. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Talvez eu tenha 
usado a palavra equivocadamente. Usei a palavra "regulamentar". 
quando a lei dá poderes maiores, dá poderes como "aprovar as for­
mas de pagamento". 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Na verdade essa foi uma 
lei delegada; deu amplos poderes ao Poder Executivo. 

V. S' é bem claro. Segundo as suas explicações, os poderes 
eram amplos, tanto para a Comissão como para o BNDES. Aí se 
confundiram um pouco os atos, mas não iremos discutir isso. 

Considerando que a dívida externa brasileira vem sendo ne­
gociada com os credores, constituindo, portanto, divida não exigí­
vel. qual o critério adotado para distinguir entre créditos 
admissíveis como forma de pagamento e outros? A quem coube a 
responsabilidade para atestar a validade desses créditos. ou seja, 
da divida externa? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Absolutamente 
ao Banco Central. Nessa questão da divida externa, o Banco Cen­
tral concentrou todo o processo decisório, por causa das suas im­
plicações no processo de renegociação da dívida, por suas 
implicações em termos das reservas cambiais do Pais. Praticamen­
te não tivemos nenhum papel importante na questão da regulamen­
tação, seleção, escolha específica, nessa questão das moedas 
estrangeiras. Tanto é que a participação delas no próprio processo 
de privatização foi absolutamente desprezível. Se não me engano, 
menos de 1% do total foi pago com dívida externa. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - De certa forma essa per­
gunta já está respondida, mas faço questão de assinalar. V. S' po­
deria citar o fundamento legal para aceitação dos créditos vencidos 
e não papos, como debêntures da Siderbrás e letras hipotecárias de 
emissão da Caixa Econômica Federal? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Entendimento 
geral, art. 16 da Lei nO 8.250, de outubro de 1991. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Dentre as Resoluções 
adotadas. uma delas é a de n° 76/92, que, por sua vez, autoriza o 

próprio órgão a permitir autorização de qualquer crédito contra a 
entidade controlada direta ou indiretamente pela União, no proces­
so de privatização; inciso IX da Resolução n° 76/92. 

Penso que isso é um pouco técnico, porque fazemos refe­
rência não estando com o texto legal. Umas foram respondidas, 
várias não foram, por isso lhe passo as perguntas. Quando V. S' 
poderia me passar as respostas? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Daqui a uma 
semana. 

O SR. RELATOR (Amir Laudo) - Quarta-feira que vem. 
perfeito. Eu lhe passo às mãos e essa última pergunta ficaria tam­
bém para V. S' analisar e responder. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado Paulo Ramos, que terá 10 minutos para formular suas 
perguntas. 

O SR. RELATOR (Amir Lando) - Sr. Presidente. pela or­
dem. Sou relator de uma matéria muito importante na Comissão de 
Justiça, peço a V. Ex' licença para me retirar, infelizmente tenho 
que me dividir. Retomarei em breve. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - V. EX· pode se reti­
rar. Solicito ao Deputado José Aruôal que funcione como Relator 
adhoc. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. 
Membros desta Comissão. caro depoente. os trabalhos da nossa 
Comissão não tem transcorrido como se estivéssemos numa espé­
cie de mosteiro. Tem havido muitos desentendimentos, algumas 
altercações, e até comportamento irascíveis e mal-educados. E isso 
tem ferido a sensibilidade de alguns membros da Comissão, espe­
cialmente daqueles que alcançaram a glória e a tranqüilidade da 
erudição não no sentido da riqueza do conhecimento, mas no sen­
tido da riqueza material. 

Os eruditos também aspiram à imortalidade, talvez através 
de artigos semanais escritos especialmente no jornal O Globo. E 
quando tentam a imortalidade, imaginando a erudição. são derrota­
dos por um cirurgião que certamente deve ter feito plástica com 
mais competência. 

Inicio as minhas indagações solicitando aos eruditos não 
imortais, pelo menos, que tivessem uma certa paciência, uma certa 
compreensão em relação àqueles que são muito mais vinculados à 
verdadeira natureza humana. 

Pergunto ao depoente se participou do processo de arreca­
dação de fundos da campanha do Sr. Presidente Collor. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não. 
O SR. PAULO RAMOS - Se durante o processo de campa­

nha e de formação da equipe do governo chegou a ter alguma con­
vivência com o Sr. Paulo César Farias, o famoso PC Farias de 
tantos escândalos. 

O SR. EDUARDO MARCO MO DIANa - Eu conheci o 
Sr. Paulo César Farias, estive com ele em três oportunidades, já 
prestei esse depoimento aqui mesmo junto ao Senado e junto ao 
Juízo no Rio de Janeiro. Estive com o Sr. Paulo César Farias por 
duas vezes antes da posse do Presidente Collor e uma vez poste­
rior à posse, em um encontro social em São Paulo. Nas duas vezes 
anteriores à posse, encontrei-o em São Paulo em reuniões de cará­
ter social, em companhia de toda a equipe econômica que ele veio 
a conhecer, e depois junto com Luiz Octávio Motta Veiga. 

O SR. PAULO RAMOS - Não chegaram a ter reunião re­
servada, ou em pequenos grupos dos quais tivesse participado o 
Sr. PC Farias? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Absolutamente. 
O SR. PAULO RAMOS - E com o Sr. Pedro Paulo Leone 

Ramos, qual o seu relacionamento? 
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o SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Era membro de 
um govemo ao qual eu também participava, estive com ele em vá­
rias reuniões, mas nunca tive nenhum encontro específico. 

O SR. PAULO RAMOS - O depoente deve estar a par de 
",:';c o SI. I'edro Paulo está envolvido em situações que correspon­
dem a ilícito penal, situações até apuradas numa CPI relativa a 
malversação dos fundos de pensões. Na sua gestão, como foi a 
participação dos fundos de pensão no processo de privatização, já 
que esses fundos de pensão, devido à influência do Sr. Pedro Pau­
lo Leone Ramos, estão envolvidos em situações em que há corrup­
ção? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Os fundos de 
pensão participaram de vários dos processos de privatização e ad­
quiriram uma parte do c\lpital das empresas concorrendo livremen­
te com todos os outros investidores, num processo aberto em bolsa 
de valores. 

O SR. PAULO RAMOS - O senhor tem alguma relação 
pessoal ou empreendimento com o Sr. An.toninho Trevisan? Tem 
algum tipo de aproximação? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não. Eu o co­
nheço apenas. Posso ter estado com ele em algumas oportunidades 
que posso contar nos dedos. É um consultor e um auditor bastante 
conhecido, prestou serviços em alguns casos, no processo de pri­
vatização. Todas as seleções, como já disse aqui - e repito -, fo­
ram feitas por licitação pública, por critérios técnicos e de preços 
absolutamente distantes da diretoria e da condução tanto do pro­
cesso de privatização quanto do próprio BNDES. 

O SR. PAULO RAMOS - Qual é o seu relacionamento 
com o Sr. José Pio Borges? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - José Pio Borges 
foi Vice-Presidente do BNDES durante a minha gestão. Eu já o 
:onhecia antes, do período 1970 a 1973, mais ou menos, quando 
}le estudava economia na PUC do Rio de Janeiro. Conhecíamo­
nos de vista, tínhamos amigos em comuns, e vim a reencontrá-lo 
10, 15 anos depois, quando ele veio a ser Vice-Presidente do 
BNDE Ji até urna sugestão feita por um amigo comum, que 
considerei uma boa idéia. Como ele era um antigo funcionário do 
BNDES, julguei que ele ajudaria a minha entrada e a minha aceita­
ção na instituição. 

O SR. PAULO RAMOS - O Sr. José Pio Borges era fun­
cionário do BNDES? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O Sr. José Pio 
Borges era funcionário concursado do BNDES, trabalhou lá du­
rante muitos anos, e se desligou; voltou depois, como Vice-Presi­
dente, na minha gestão. 

O SR. PAULO RAMOS - O senhor sabe das vinculações 
dele com o Grupo Mariani? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu sei que ele 
trabalhava para o Grupo Mariani quando se desvinculou do 
BNDES, e acho que voltou a trabalhar lá. 

O SR. PAULO RAMOS - Qual é a participação do BNDES 
na Petroquímica da Bahia? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei respon­
der com precisão, mas acho que temos uma participação acionária 
na Petroquímica da Bahia, que é muito anterior, inclusive, eu di­
ria ... Não sei se V. Ex' permitiria que eu consultasse sobre a data ... 

O SR. PAULO RAMOS - Pode consultar. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei a data, 

algum dos presentes sabe? (pausa.) 
Acredito que ela é bastante anterior à vinda do Dr. José Pio 

Borges para a Vice-Presidência do Banco. Poderia lhe dar infor­
mação mais precisa ... 

O SR. PAULO RAMOS - O BNDES não transferiu para o 
Grupo Mariani, na sua gestão, a participação que tinha na Petro­
química? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei dizer 
exatamente, não me lembro disso. Eram feitas várias transações de 
pequenos lotes de ações, e não sei se eles venderam ou não, se 
houve essa compra ou não. 

O SR. PAULO RAMOS - Para facilitar a resposta, quero 
dizer ao senhor que fomos informados de que o BNDES tinha uma 
expressiva participação nessa Petroquimica. O Sr. José Pio Borges 
veio para o BNDES e, logo após a transferência da participação do 
BNDES para o Grupo Mariani, o Sr. José Pio Borges deixou o 
BNDES e retomou à Petroquimica. Como é possível... 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O Or. José Pio 
Borges deixou o BNDES no mesmo período que eu, por ocasião 
do impeachment do Presidente Collor, o que era algo que se te­
mia, nas últimas semanas ou meses, que se esperava que aconte­
cesse, mas não era algo previsível em nenhum momento anterior. 

Desculpe-me Ex', mas a melhor pessoa para responder a 
esse tipo de pergunta seria o próprio Dr. José Pio Borges. Portanto, 
acho que não sou a pessoa. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Não estou identificando bem a 
pessoa do Mariani, mas talvez o Deputado Paulo Ramos possa in­
formar. 

O Or. Mariani a que ele se refere é o proprietário de um jati­
nho que o Governador Brizola costuma usar para ir ao Uruguai? 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado Paulo Ramos. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - É uma informação que eu gos­
taria de obter, para saber se a pessoa é essa. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, não estou enten­
dendo. O Deputado José Lourenço me provoca para que eu diga a 
ele que ele só terá credibilidade, pelo menos um mínimo de credi­
bilidade, se trouxer o cheque que foi depositado na conta ... 

(Tumulto.) 
O SR. PAULO RAMOS - Enquanto ele não trouxer esse 

cheque, Sr. Presidente ... 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - V. Ex' quer pegar o meu che­

que, mas eu não dou. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 

Deputado Paulo Ramos. 
O SR. PAULO RAMOS - Pergunto ao Dr. Modiano se 

houve, durante o período da sua gestão no BNDES, algum depósi­
to feito na sua conta, através de operação triangular, passando pela 
sua secretária? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Que eu saiba, 
não. 

O SR. PAULO RAMOS - Vai para a conta da secretária, 
depois vai para a conta de um assessor e, depois, a mesma quantia 
vai para a sua conta. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Nobre Deputado 
Paulo Ramos! 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, é só uma curiosi-
dade. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Desconheço 
qualquer transação dessa natureza. 

O SR. PAULO RAMOS - V. Ex' me obriga a lembrar algu­
mas mazelas das quais ele ainda não conseguiu se livrar. De qual­
quer maneira, tenho certeza absoluta de que ao longo desta 
legislatura teremos oportunidade de esclarecer esse episódio, para 
que o Deputado Lourenço preserve esse belo sorriso com o qual 
nos contempla em quase todas as reuniões. 
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o SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado Paulo Ra­
mos, gostaríamos que V. Ex' se restringisse às perguntas ao de­
poente. 

O SR. PAULO RAMOS - É preciso que esses episódios se­
jam observados pelo Deputado Roberto Campos. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Eu sei que V. Ex' está acusan­
do a batida, não é?! 

O SR. PAULO RAMOS - O Deputado Roberto Campos 
fica um pouco atingido com esse tipo de procedimento; S. Ex' fica 
um pouco melindrado e acha que o nível do debate não alcança os 
padrões da estratosfera, onde se encontra. 

Estou pedindo ao Deputado José Lourenço para que S. Ex' 
não provoque esse tipo de reação e de amargura no Deputado Ro­
berto Campos, com o qual S. Ex' se dá tão bem e se alinha, inclu­
sive, na defesa das mesmas teses. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado Paulo Ra­
mos, vamos continuar, que o tempo de V. Ex' está se esgotando. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, V. Ex' tem que 
solicitar ao Deputado José Lourenço que S. Ex' procure se conter 
para fazer as perguntas e observações que achar conveniente nos 
momentos apropriados, quando a palavra a S. Ex' for franqueada. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, eu quis identifi­
car a pessoa, quis saber se é a mesma pessoa. 

O SR. PAULO RAMOS - Na medida em que S. Ex' falta 
com o respeito não a este Parlamentar que está usando da palavra, 
mas à direção dos trabalhos, que está nas mãos de V. Ex', tem V. 
Ex' que se dirigir ao Deputado José Lourenço, porque não é a pri­
meira, não é a segunda e não é a terceira vez que S. Ex' procura se 
comportar de forma intempestiva e inconveniente. 

O depoente, Sr. Presidente, falou que as empresas privatiza­
das se socorreram do mercado para novos investimentos, liberan­
do, inclusive - vamos dizer -, as instituições públicas de 
fmanciamento. 

A informação que temos, não sei se é verdadeira, apesar de 
ter sido divulgada pela imprensa, é que a Usiminas, menos de uma 
semana depois de privatizada, recebeu do BNDES aproximada­
mente 100 milhões de dólares. É verdadeira essa informação? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei se ela 
recebeu os 100 milhões de dólares, mas teve um empréstimo apro­
vado. Agora, quero salientar que, na verdade, as empresas estatais 
estavam proibidas de tomar recursos do Tesouro, ou das instituiçõ­
es públicas, por força do grau de endividamento do setor público 
E o que vinha acontecendo, nos últimos anos, é que as empresas 
estatais não geravam lucros, portanto não geravam recursos pró­
prios para os investimentos, e tampouco poderiam recorrer às ins­
tituições públicas para fmanciamento. 

Portanto, elas estavam com a sua capacidade de investimen­
to absolutamente estrangulada. No momento em que elas passaram 
a ser empresas privadas, passaram a competir e a concorrer como 
toda e qualquer outra empresa privada, em igualdade de condiçõ­
es, pelos recursos públicos - pequenos - disponíveis para investi­
mentos. 

O SR. PAULO RAMOS - É claro que há uma contradição, 
a de se dizer da inexistência de recursos públicos, e que havia ne­
cessidade de privatização para que houvesse novos investimentos. 

De qualquer maneira, é uma lei que proíbe ao BNDES em­
prestar às empresas estatais. Mas o BNDES pode emprestar às em­
presas privadas nacionais, às empresas privadas estrangeiras, e até 
às estatais estrangeiras. Ele só não pode emprestar às estatais na­
cionais. Mas não tem problema. Isso é produto da nossa legisla­
ção. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Acho que seria 
importante dizer que o BNDES emprestou, e muito, às estatais, e 

os fundos do BNDES são exatamente os recursos do PISIPASEP, 
que formam a poupança do trabalhador brasileiro. 

As estatais têm um nível de inadimplência com o BNDES 
mais ou menos da ordem de 50%, enquanto o setor privado, por 
ser o BNDES a única fonte de recursos para financiamento a longo 
prazo, tem um grau de inadimplência, com o BNDES, mínimo. 
Então, acho que é importante, sim. Há essa lei e ela resulta do fato 
de que as estatais, os Estados e Municípios não pagavam coisa ne­
nhuma ao BNDES, e quem saía perdendo era o trabalhador brasi­
leiro, que tem os seus recursos depositados lá para serem usados 
por empresas específicas, muitas vezes beneficiando pequenas cas­
tas. 

O SR. PAULO RAMOS - A bem da verdade, Or. Eduardo 
Modiano, não são os Estados, os Municípios nem as estatais que 
não pagam ao Governo. O Governo tem sido alvo de calote da ini­
ciativa privada e dela assumiu prejuízos os mais fragorosos. 

Vou citar, por exemplo, um homem que durante a ditadura 
sugou grandes somas do Governo: o Sr. Linaldo Uchôa de Medei­
ros. Ele deu uma entrevista dizendo que aprendeu a investir na in­
competência e na ganância dos administradores públicos, na época 
da ditadura. Foi essa a expressão dele. De qualquer maneira, o pró­
prio BNDES, a Caixa Econômica, o Banco do Brasil, têm partici­
pação efetiva, participação minoritária, em centenas de empresas 
em função da inadimplência. Então, transferir a responsabilidade 
da inadimplência exclusivamente aos setores das estatais chega a 
ser não uma leviandade, mas uma injustiça, porque não é um des­
conhecimento. Chega a ser uma omissão, na medida em que os dé­
bitos são muito grandes. Mas, de qualquer maneira, vamos lá. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Excelência, as 
proporções são enormes. As diferenças de proporções entre o nível 
de inadimplência de privados e o nível de inadimplência do setor 
público, em termos da Carteira do BNDES e acredito que, tam­
bém, da Caixa Econômica e do Banco do Brasil, é extremamente 
relevante. 

Há também um outro ponto sobre o qual precisamos cha­
mar à atenção aqui. É que. de fato, houve muitas aquisições no 
passado, participações acionárias em empresas privadas em situa­
ções de dificuldades. Era uma política de governos anteriores, que 
eu também acho deveria ser questionada; era o socorro a várias 
empresas privadas em condições fmanceiras em dificuldades. Eu 
lhe garanto que, na nossa gestão de alguns anos, até anterior a nos­
sa gestão, essa orientação mudou, mas a influência política, a má 
utilização muitas vezes dessas forças levou, sem dúvida, em al­
guns casos, a esse tipo de socorro fmanceiro, que nós absoluta­
mente interrompemos. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, em função do 
desvio provocado pelo Deputado José Lourenço, o depoente não 
respondeu à pergunta. Como o grupo é da Bahia e o Deputado 
José Lourenço também é da Bahia, eu não sei se houve preocupa­
ção dele em fazer com que o depoente não respondesse à pergunta. 

Como se deu a transferência das ações da parcela que o 
BNDES tinha na petroquímica da Bahia do Grupo Mariane? Foi 
quando o Sr. Pio Borges ainda estava no BNDES? Qual era a par­
ticipação do BNDES? Se essa participação ainda existe, como é 
que se deu a transferência? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu não sei. Eu 
não ... 

O SR. PAULO RAMOS - É isso que eu gostaria de saber. 
Pode se socorrer dos assessores. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Infelizmente, 
eles não sabem. 
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o SR. PAULO RAMOS - Seria interessante que V. sa ano­
tasse, para realmente nos prestar a informação ou explicar o por­
quê. 

O Sr. Pio Borges trabalhava para o grupo? Foi para o 
BNDES? Retomou para o BNDES como o seu vice-presidente? E 
o BNDES transferiu para o Grupo Mariane as ações de que dispu­
nha e o Sr. Pio Borges logo depois saiu? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Excelência, 
acho que isso está pouco relacionado com o assunto em questão. 
Eu vou procurar responder às perguntas. Entretanto, penso nova­
mente que a melhor pessoa indicada para responder a isso seria o 
próprio Dr ... 

O SR. PAULO RAMOS - Mas o senhor é o Presidente do 
BNDES. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O Grupo Maria­
ne contratou-o depois e contratou, também, o Dr. Brandão, que foi 
Presidente do BANERJ durante muito tempo ... 

O SR. PAULO RAMOS - Pode contratar quem quiser. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - ... e saiu do Gru­

po Mariane e voltou, foi para o Governo como Presidente do ... 
O SR. PAULO RAMOS - Eu quero dizer que, simplesmen­

te, a alienação se deu na sua gestão. E como o Governo não tem 
tomado a iniciativa de alienar as participações minoritárias e, nes­
se caso, com a presença do Dr. Pio Borges no BNDES, tomou essa 
iniciativa. 

Eu preciso dessa resposta, porque ela tem vinculação com 
outras coisas que estão sendo apuradas pela Comissão. E eu quero 
dizer, Sr. Presidente, não só aos Membros da Comissão, como 
também ao Dr. Modiano, que é preciso que as respostas sejam da­
das sem a preocupação de imaginar que nós estamos buscando 
esta ou aquela ilação. Eu não tenho nenhuma preocupação com os 
caminhos ou os descaminhos de 'qualquer governo. Acho que os 
caminhos ou descaminhos de qualquer governo devem ser apura­
dos em todos os governos. Só que, no momento, estamos apuran­
do a participação do Dr. Modiano numa gestão subordinada a um 
presidente da República que foi destituído do Poder por força da 
mais grossa corrupção. E eu não quero dizer com isso que todos 
aqueles que estavam no Governo estão envolvidos na grossa cor­
rupção, que ainda não foi completamente apurada. A -cada dia.sur­
gem fatos novos. 

A Polícia Federal, Sr. Presidente, já está talvez no centési­
mo inquérito policial aberto ppa apurar os desmandos na Admi­
nistração Collor. Então, V. S não precisa ficar preocupado em 
imaginar que vai estabelecer vinculações, na medida em que eu 
defendo a apuração de irregularidades em qualquer governo. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu só queria 
aproveitar a oportunidade, Excelência, para dizer que a minha pre­
sença aqui é para prestar a maior parte de esclarecimentos que aju­
dem qualquer e toda investigação. Às vezes V. S· faz alguns 
comentários os quais me sinto na obrigação de esclarecer. Por 
exemplo: disse que o BNDES não vendeu nenhuma participação 
minoritária. O BNDES vende participações minoritárias todos os 
dias através da sua empresa, a BENDESPAR, que é a BENDES 
Participações, que só tem basicamente participações minoritárias. 
E nós vendemos participação minoritária, por exemplo, do 
BNDES na COPESUL, na USIMINAS, em processo de leilão. 
Vendemos todos os dias e compramos participações miri.oritárias 
no mercado. Foi com esse intuito que a BENDESPAR - BENDES 
Participações - foi criada, inclusive por lei aprovada no Congres­
so. E a exigência da lei é que toda e qualquer venda seja feita por 
leilão. As ações da BENDESPAR são, em geral, ações preferen­
ciais. E eu não sei dizer se houve essa venda específica, mas há 
uma exigência da lei de que essas vendas sejam feitas em leilão. 

O BNDES - volto a repetir - faz esse tipo de transação de 
compra e venda de participações minoritárias praticamente todos 
os dias. 

O SR. PAULO RAMOS - Agradeço até o socorro da sua 
assessoria, que trouxe o esclarecimento. 

Então, V. S· se compromete a nos informar qual era a parti­
cipação do BNDES, em qual tipo de ação e como se deu a transfe­
rência? 

Eu gostaria de saber, Sr. Presidente, onde o Dr. Eduardo 
Modiano trabalha hoje, qual o cargo que está exercendo atualmen­
te na iniciativa privada? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Trabalho hoje 
no Banco ltamarati, como vice-presidente da área de investimen­
tos. Por força de uma tragédia que aconteceu na minha vida, eu 
também trabalho nos negócios familiares, porque o meu irmão fa­
leceu faz três semanas. 

O SR. PAULO RAMOS - Eu estou a par. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu só estou es­

clarecendo. 
O SR. PAULO RAMOS - Quero até dizer que eu estava 

com algumas perguntas há muito tempo anotadas para fazer, mas 
em função de algumas questões eu resolvi fazer a inquirição sem 
tratar dessas questões. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu agradeço. 
O SR. PAULO RAMOS - Até em respeito ao que imagina­

mos, já que sofremos também com os nossos familiares os mes­
mos infortúnios. 

V. S· conhece o Dr. Walter Arantes? 
O SR. EDUARDO MARCOS MODIANO - Não. Pode ser 

que eu o conheça só de vista, mas não sei associar o nome à pes-
soa. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, eu vou encerrar a 
minha participação, lembrando ao Dr. Eduardo Modiano que, por 
iniciativa da Procuradoria Geral da República, praticamente todas 
as privatizações realizadas na sua gestão estão sub judice, para 
não ficar a impressão de que tudo aconteceu dentro do melhor cri­
tério, obedecendo à melhor legislação. 

A imprensa noticiou que o Dr. Modiano se dispõe, perante a 
Comissão, a quebrar voluntariamente seu sigilo bancário e fiscal. 
Eu gostaria de saber se essa afirmação feita através da imprensa é 
verdadeira? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - É verdadeira. 
O SR. PAULO RAMOS - E se V. S· coloca à disposição. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Coloco à dispo_o 

sição. 
O SR. PAULO RAMOS - Tanto o sigilo bancário quanto o 

fiscal? ! . 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Tanto o sigilo 
bancário quanto o sigilo fiscal. 

O SR. PAULO RAMOS - Inclusive dispensando os Mem­
bros desta Comissão de submeter a uma votação essa proposta? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Inclusive dis­
pensando os Membros desta Comissão de uma votação em relação 
a essa proposta. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE - (Ézio Ferreira. Fazendo soar a cam­

painha.) - V. Exa já concluiu? 
O SR. PAULO RAMOS - Vou concluir, Sr. Presidente. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu não posso, 

Sr. Presidente? 
O SR. JOSÉ LOURENÇO - Compreendemos o, seu gesto, 

mas não pode. Só com votação da Comissão. 
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o SR. PAULO RAMOS -Sr. Presidente, em algumas ques­
tões, que nós podemos chamar de administrativas, não convém 
uma discussão. O que fica registrado é que, voluntariamente, o Or. 
Eduardo Modiano colocou à disposição desta Comissão as suas 
contas bancárias e as suas declarações de renda. Sem que isso pos­
sa causar ... Eu digo mais, não pode ser ... 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado, vamos 
concluir. 

O SR. PAULO RAMOS - ... caracterizado ou qualquer. Se 
porventura o Or. Modiano estivesse resistindo a isso e a Comissão 
o aprovasse é que seria ... Eu quero dizer que conheço também a 
legislação e que a deliberação do Or. Modiano nos desobriga a vo­
tação. Nós podemos tomar as providências com base no depoi­
mento que S. S' aqui prestou, pois está sob juramento. 

Deve ficar manso o nosso querido lusitano, Deputado José 
Lourenço. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Muito obrigado por esse trata­
mento tão carinhoso de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 
Deputado Edson Silva. 

O SR. EDSON SILVA - Sr. Presidente, Srs. Membros des­
taCPI: 

Quero dizer ao depoente que, na mirIba opinião - tenho par­
ticipado de todas as reuniões desta CPI e isso não é nenhuma críti­
ca a ninguém, mas tem o objetivo de fundamentar o que vou dizer 
-, o depoimento do Or. Modiano é o mais bem circunstanciado já 
feito nesta CPI, o mais bem fundamentado. Portanto, o que melhor 
expôs, a meu juízo de valor, o Programa Nacional de Privatização, 
a tal ponto que certamente os que defendem este programa, em 
qualquer circunstância, devem ter ficado muito entusiasmados, foi 
o Dr. Modiano. 

Quero dizer a V. S' o que já disse a outros depoentes, parti­
cularmente aos que vêm do BNDES, ou seja, que nesta CPI não 
vou fazer nenhum questionamento acerca da oportunidade do Pro­
grama de Privatização. Acho que não é objeto desta CPI esse de­
bate. Tenho uma série de pontos de vista diferentes, conceituais e 
metodológicos sobre o mérito do Programa de Privatização. Vir­
tualmente vai acontecer, nas perguntas que vou fazer a V. S', o 
mesmo que aconteceu com outros depoentes. Esbarramos, pelo 
menos aparentemente, em diferenças de opiniões, diferenças con­
ceituais, diferenças de juízo de valor a respeito do mérito desse 
Programa de Privatização. 

Sobre ele eu tenho muitas restrições, a despeito dos resulta­
dos que V. S' apresentou, porque considero escandalosas as condi­
ções que o BNDES tem utilizado para [manciar aqueles que 
pretendem comprar e que têm comprado as empresas estatais: dez 
anos para pagar, dois de carência, juros de 6,5%, garantia - as pró­
prias ações da empresa que vai ser comprada, segundo o que foi 
dito pelo expositor do BNDES. 

Considero uma situação absolutamente suspeitosa o com­
provado vazamento de informações privilegiadas, o que levou -
Deputado José Lourenço - a que proprietários de bens patrimo­
niais se desfizessem dos mesmos para comprar moedas "podres", 
que ainda não estavam incluídas no Programa de Privatização. 

E com essa negociata, enriqueceram da noite para o dia por­
que compraram, quando não estava incluída e, no dia seguinte, 
como foi o caso do TOA, a moeda foi incluída no Programa de 
Privatização. Compraram, portanto, com um deságio bastante 
grande e depois passaram a usar essa moeda no Programa de Pri­
vatização. Nós temos documentos que comprovam que há pessoas 
que fizeram isso. 

Discordo do programa em virtude da sistemática de se utili-
7$ o título pelo seu valor de face, quando se decanta tanto a im-

portância do mercado. No entanto, para se comprar ação da estatal 
é usado não o valor de mercado da moeda, do título, mas sim o seu 
valor de face. Divirjo em virtude de não haver quase nenhum re­
curso arrecadado em moeda corrente até aqui pelo Programa de 
Privatização, segundo dados oficiais do BNDES. Não concordo 
com o programa pelo seu critério de avaliação, que despreza o va­
lor patrimonial da empresa e apenas se atém ao seu fluxo de caixa. 
Discordo em razão dos baixos valores minimos fIxados nas empre­
sas estatais. Discordo do mesmo pelos critérios irreais usados na 
avaliação da empresa, ou seja, joga-se para baixo o preço da em­
presa, como, por exemplo, aconteceu recentemente numa exposi­
ção que vimos aqui de avaliadores da AÇO MINAS, que previram 
aumento real de 50% do saláno, coisa que é absolutamente imagi­
nária, é uma fantasia, pàrque não há um comportamento desse tipo 
em nenhuma empresa no Brasil. No entanto, os avaliadores previ­
ram isso, o que fez com que, efetivamente, dentre outros critérios, 
o preço da empresa fosse jogado para baixo. 

Discordo em razão dessa mistificação a que V. S' já recor­
reu, e a que outros depoentes também têm recorrido, ou seja, de 
que o Governo mvestiu 28 bilhões de dólares nas estatais. Conhe­
ço o dado, porque fui autor de um requerimento à Secretaria de 
Planejamento. Desses 28 bilhões - 21 bilhões na verdade, segundo 
a Secretaria de Planejamento - 90% foram absorvidos por apenas 
umas quatro empresas. Muitas empresas que já foram privatizadas 
não viram um tostão sequer desses 21 bilhões de dólares. Todavia, 
V. S', como outros depoentes, mistificam esse dado, como se as 
estatais tivessem sugando abusivamente recursos da União. Os da­
dos da Secretaria de Planejamento desmentem, mostram outra rea­
lidade. 

De maneira que esse conjunto de fatores leva-me a ter uma 
posição crítica em relação ao mérito do programa de privatização, 
porque acho que ele combina critérios aéticos com atitudes suspei­
tosas, tão suspeitosas que, na reunião retrasada desta CPI, requere­
mos a queda de sigilo bancário, o que levou um assessor do 
BNDES, em pânico, a buscar Parlamentares desta CPI para que 
aqui viessem com o objetivo de alterar essa decisão. Trata-se, evi­
dentemente, de um comportamento absolutamente suspeitoso de 
alguém que tem o que esconder. Por essas circunstâncias, a despei­
to do quadro róseo que V. S' pintou sobre o Programa de Privati­
zação, faço absoluta restrição ao Programa. 

Feita essa preliminar, com a qual gastei muito tempo, não 
vou pedir ao Dr. Modiano que a comente, embora ele possa fazê­
lo. Quero fazer-lhe <liretamente algumas perguntas. Quis fazer essa 
preliminar não apenas para o Dr. Modiano, mas também para que 
os meus Pares nesta Comissão compreendam melhor a posição 
que tenho sustentado. 

Pergunto a V. S' com que base legal foram admitidos os 
créditos para leilões de privatização durante a sua gestão no 
BNDES e na Comissão Diretora? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Baseado no art. 
16 da Lei n° 8.031 e posteriormente na Lei n° 8.250, ambas medi­
das provisórias convertidas em lei pelo Congresso Nacional. 

O SR. EDSON SILVA - Esta Comissão põe em xeque a le­
galidade dos créditos admitidos em leilão - pelo menos eu ponho 
em xeque - através de atos normativos e internos do BNDES ou 
da Comissão Diretora. São legais e inconstitucionais, na mirIba 
opinião. 

A nossa observação é agora corroborada pela medida provi­
sória - chamo a atenção do Sr. Presidente e dos meus Pares desta 
Casa e dos que nos estão ouvindo lá atrás para isto - editada no 
dia de ontem, que sintomaticamente rnc!ui um artigo com o se­
guinte teor: 
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''Fica o Presidente da República autorizado a defi­
nir, no prazo de trinta dias, as formas operacionais e os 
meios de pagamento aceitos para a aquisição de bens e 
direitos do PND, desde que atendidos os seguintes prin­
cípios: 

11) preservação dos créditos já aceitos em leilão 
como meio de pagamento do PND." 

Há aqui duas ilegalidades. Primeira: a medida provisória 
pretende regulamentar para trás, o que é ileg~l. V. S': que te~ 
mais experiência do que eu nesta Casa, sabe dIsto: medIda provI­
sória disciplina o que vai ser feito do seu ato de promulgação para 
frente. Estranhamente, a medida provisória está regulamentando o 
que ficou para trás. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Sr. Deputado, 
mas a medida provisória foi editada e ainda vai passar pelo Con­
gresso. 

O SR. EDSON Sll-V A - E dai? Eu sei. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Ela é proposta 

de lei, mas está ainda sujeita a reparos do Congresso Nacional. 
O SR. EDSON SILVA - Eu sei disso, mas estou comentan­

do o que é sintomático nesse dispositivo da medida provisória. E 
evidentemente faz isso, porque ela procura ter o aval deste Con­
gresso, e certamente o terá - já fez tantas aberrações que certamen­
te vai fazer mais essa. Isso aconteceu em relação à lei delegada, 
para a Comissão de Privatização fazer o que fez. Contudo, o que a 
medida provisória quer é certamente dar cobertura legal a um ato 
ilegal cometido no passado pelo BNDES e pela Comissão Diretora 
do Programa de Desestatização. 

Essa questão é tão grave que pode também pôr em xeque os 
pagamentos já efetuados com moedas de privatização. E V. S' 
pode, na minha opinião, ser responsabilizado por esses atos. Veja 
bem que a Constituição, nossa Lei Maior, diz no inciso VII do art. 
21: 

"Art. 21. Compete à União: 

VII - emitir moeda;" 

Se combinarmos isso com o que também diz a 
Constituição, no seu art. 48: 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49,51 e 52, dispor sobre to­
das as matérias de competência da União, especialmente 
sobre: 

XN - moeda, seus linlltes de emissão e montante 
da divida mobiliária federal." 

Então, Sr. Presidente, Sr. Deputados e Senadores, Sr. De­
poente, estamos diante de uma flagrante violação da Constituição 
no que o BNDES, sob a presidência do Sr. Modiano, legislou. Por 
isso, creio que tenho razão e faço a aflITllativa que estou fazendo 
aqui 

Queria saber o que o Dr. Modiano tem a dizer sobre essas 
minhas ponderações e denúncias. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Em primeiro lu­
gar, V. Ex·, em suas palavras, já manifestou a sua mais absoluta 
restrição ao processo de privatização; então, não me surpreende 
que haja uma busca incessante de questionamentos. Tenho con-

fiança e segurança de que conduzi o processo de privatização e 
gostaria de lembrar que já não sou Presidente do BNDES há um 
ano ... 

o SR. EDSON SILVA - Sei disso. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Em alguns mo­

mentos, V. Exa falou de um assessor meu correndo: não é mais 
meu assessor. 

O SR. EDSON SILVA - Assessor do BNDES, o Sr. Jaques. 
Está aqui. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Fico sati~feito 
que o Presidente Itamar, depois de levantar tantos questionamen­
tos em relação ao Programa de Privatização, em sua visão, esteja, 
agora, preocupado em regular a minha gestão, se essa é a intenção 
da Medida Provisória n° 362. 

Acredito que todas essas questões em relação às diferentes 
formas ck pagamentos do Programa de Privatização já foram ex­
tensivamente discutidas e no ('Qngr~s~(l ~~acional, em diversas 
oportunidades e em vários debates, t:.nto é que ensejou uma medi­
da provisória que se converteu na Lei nO 8.250, antes que tivésse­
mos vendido qualquer empresa estatal. Quer dizer, a Lei n° 8.250 é 
anterior à privatização da USIMINAS. 

Volto a repetir: julgo que tínhamos base legal, tanto é que 
conseguimos reverter todas as liminares e realizar todas as privati­
zações, o que não significa que os méritos já estejam julgados. 

O SR. EDSON Sll-VA- Não estão. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Continuam em 

julgamento. 
O SR. EDSON SILVA - Sub judice. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Os argumentos 

apresentados na ocasião permitiram que todas as liminares fossem 
levantadas e os processos fossem levados adiante, dentro da inter­
pretação de que o art. 16 da Lei nO 8.031 e a Lei nO 8.850 dão res­
paldo às decisões tomadas. Penso que é só isso que tenho a 
comentar. 

O SR. EDSON SILVA - O grupo controlador do Banco 
Sterling, ou pessoas ligadas a ele, possui ou já possuiu alguma em­
presa de táxi aéreo? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei se eles 
têm ou não empresa de táxi aéreo. Não sei dizer. Eles têm ou ti­
nham um avião, não sei se está constituída uma empresa de táxi 
aéreo ou não. Não sei. 

O SR. EDSON SILVA - O BNDES emprestou recursos ao 
Grupo Itamarati durante a sua gestão, certo? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Certo. 
O SR. EDSON SILVA - Quanto foi emprestado para a 

construção da FERRO NORTE? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O número cor­

reto não mt ~embro. Acho que o projeto todo era da ordem de 400 
milhões de dólares. Creio que o pleito foi de 200 milhões de dóla.: 
res ou algo em tomo disso. 

O SR. EDSON SILVA - Esse foi o valor que o BNDES 
emprestou? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Esse foi o valor 
aprovado - não sei se já foi todo liberado ou não. Creio que não. O 
projeto é para ser desenvolvido em três anos, e acredito que ainda 
haja liberações a fazer, não sei. 

O SR. EDSON SILVA - Não há nenhuma relação entre a 
sua gestão no BNDES, a sua participação no BNDES e a sua parti­
cipação hoje no Banco ltamarati? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Absolutamente 
nenhuma. 

O SR. EDSON SILVA - Quem são ou eram os proprietá­
rios da Econotec? 
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Para quem ela já prestou serviços? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - A Econotec é 

uma pequena empresa de consultoria em que eu e minha ex-mu­
lher éramos acionistas - tinha uma participação pequena, porque 
ela era economista e eu sou engenheiro. Então, ela me dava respal­
do no registro da parte econômica Posteriormente, o Dr. Ricardo 
Viana, que foi meu companheiro desde 1982, assumiu 30% da em­
presa; eu tenho 70% e ele, 30% - se não me engano, esta é a com­
posição acionária. É uma empresa absolutamente não-expressiva 
em termos de capital, mas uma empresa que prestou serviços a vá­
rios grupos, tanto no passado quanto hoje. Ficou desativada, ob­
viamente, durante dois anos e meio, exatamente o período em que 
estive à frente do BNDES. Ela não teve absolutamente nenhuma 
receita nesse período, isto também pode ser facilmente comprova­
do. 

A partir da minha saída do BNDES, eu a reativei, transfor­
mei o objetivo social da empresa, porque antes eu a usava para fa­
zer mais consultoria macroeconômica, projeções de inflação, e, 
depois de dois anos e meio à frente do processo de privatização, 
interessei-me mais também por um espécie de consultoria de ne­
gócio. Então, tive que fazer uma pequena mudança no objetivo so­
cial, e aí o Dr. Ricardo Vianna entrou como sócio na empresa. 

O SR. EDSON SILVA - Ela teve alguma participação no 
Programa de Privatização? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - A ECOl1otec? 
Absolutamente nenhuma. 

O SR. EDSON SILVA - Durante o período da gestão no 
BNDES, o senhor retirou essa sociedade da sua declaração do Im­
posto de Renda? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Qual delas? 
O SR. EDSON SILVA - Por exemplo, essa Beonotec. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não me lembro, 

JIlas creio que nada impede que ela esteja lá, porque, eu não sendo 
mais ... não sei dizer se ela estava lá ou não, mas, de qualquer ma­
neira, estou isento, ela não teve absolutamente nenhe'11a receita. 
Isso está comprovado. Não sei se ela foi retirada do li 1postO de 
Renda, não sei se isso faz alguma diferença. 

O SR. EDSON SILVA - Não sabe? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não sei dizer. 

Acho que não, possivelmente não. Como acionista de uma empre­
sa, nada impede, senão vários ministros não poderiam ocupar hoje 
em dia cargos executivos e serem acionistas. 

O SR. EDSON SILVA - Porque o Sr. Garcez, na sua decla­
ração de Imposto de Renda, declara que o senhor vendeu a empre­
sa a ele. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - A quem? 
O SR. EDSON SILVA - A Econotec não foi vendida? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não. Foram as 

ações que eu tinha, pequena parcela de ações que eu tinha do Ban­
co Sterling; foi isso que foi vendido ao Sr. Garcez. Desliguei-me 
absolutamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Deputado Edson 
Silva, quero informar que o seu tempo está esgotado. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - O meu desliga­
mento do Grupo Sterling foi total, quando fui para o BNDES. De 
fato, vendi as ações pequenas que possuía do banco. Não cheguei 
a assumir a posição executiva que se esperava de mim no banco 
por força do convite para participar da formulação do plano econô­
mico do novo govemo. 

O SR. EDSON SILVA - Para concluir, três perguntas rápi­
das. Duas perguntas, na verdade, já que meu tempo está esgotado. 

Primeiro, queria saber de V. S' o que acha desse comporta­
mento do assessor do BNDES, suspeitoso comportamento de, uma 

vez votada aqui a quebra de sigilo bancário, ter se ouriçado -
como se diz na linguagem popular - à cata de parlamentares para 
reverter a decisão? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Acho que ele 
conseguiu mobilizar parlamentares, aparentemente numa iniciativa 
própria, alegando exatamente a suspeição de uma eleição. 

O SR. EDSON SILVA - A suspeição da eleição. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Acho que foi 

isso que fez chamar outras pessoas, porque aparentemente - gosta­
ria de esclarecer que soube do fato por uma reportagem do Jornal 
do Brasil - esse assessor se mobilizou para trazer outras pessoas 
ao recinto, uma vez que havia pouco quorum, um número de pes­
soas pequeno. Essa é a informação que tenho. 

O SR. EDSON SILVA - Eu fiz outra leitura, que foi o te­
mor de que a decisão fosse aplicada, mas respeito o seu ponto de 
vista. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - No meu caso, já 
disse que não temo nada a esse respeito. Já reiterei isso em várias 
oportunidades. 

O SR. EDSON SILVA - Eu li a áeclaração que V. S' deu 
em uma entrevista a Zero Hora, um jornal do meu estado, onde 
diz que "as minhas contas estão abertas ao Congresso". Mas, fato 
contínuo, diz "é perda de tempo pedir quebra de sigilo bancário, 
porque os parlamentares têm problemas mais graves para discutir". 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Do que o meu. 
Se estou me colocando à disposição, não percam tempo. 

O SR. EDSON SILVA - Por fim, queria que V. S', ainda 
que brevemente, porque outros membros desta CPI querem parti­
cipar, comentasse o que o senhor falou: "Ótica míope do Tesouro". 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Pois não. É que 
sou um defensor, acho isto uma coisa digna, de que o Programa de 
Privatização tem de ter múltiplos objetivos, não pode ser voltado 
única e exclusivamente para a geração de recursos para o Tesouro 
Nacional e que tem de se acomodar, além da geração, do sanea­
mento das fmanças públicas, com outros objetivos como uma inte­
gração melhor com uma política industrial- seja ela qual for, mas 
definida por um governo - e com a busca de corrigir inúmeras dis­
torções que existem na sociedade brasileira. É um processo de 
transformação e deve ser utilizado como tal: como um processo de 
transformação da sociedade, e não apenas como um gerador de 
caixa para o Tesouro Nacional. 

Essa é a minha visão, que sempre defendi durante toda a 
minha gestão. Não podem ser usados recursos indiscriminadamen­
te, e não se pode ter a ótica de se vender o melhor preço apenas 
para se resolver os rombos do Tesouro. Tem de ser um instrumen­
to de uma nova política industrial, tem de ser um instrumento da 
desconcentração do capital, um instrumento da desconcentração 
dos mercados. 

O SR. EDSON SILVA - Neste ponto, temos alguma identi­
dade crítica a esse programa. 

O senhor acha que o problema das privatizações está subor­
dinado a uma política industrial, a uma política de governo? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Tenho certeza 
de que, na minha gestão, subordinava-se a uma política de gover­
no, porque naquela ocasião se anunciou ... 

O SR. EDSON SILVA - Não estou discutíndo a gestão de 
V. S' Questiono se a execução do PND está enquadrada numa po­
lítica industrial de governo. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não tenho dú­
vida alguma. Está enquadrada em uma política industrial anuncia­
da. Cada govemo pode ter a sua própria política industrial, e a 
política industrial daquele governo, que foi bem anunciada, visava 
estimular a concorrência, a competição nos diversos setores da 
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economia, sem privilegiar determinados setores, sem praticar o pa­
ternalismo, sem marcar os setores da economia que deveriam ou 
não crescer. Permitia que os fatores, que as vantagens comparati­
vas do próprio País determinassem os setores competitivos da eco­
nomia brasileira. Foi nessa linha que o programa se onentou, 
inclusive com os casos e os fatos aqui citados, com a preocupação 
de quebrar monopólios, até onde isso estava ao nosso alcance, 
com a preocupação de evitar integrações verticais, que poderiam 
ser perniciosas à economia brasileira - como no caso da CELMA 
e da PE1ROFLEX -, no setor siderúrgico, no setor petroquímico e 
mesmo no setor de fertilizantes. Nesse setor, contratamos um estu­
do prévio para orientar-nos no sentido de decidirmos se a privati­
zação deveria ser feita como a da PE1ROFÉRTIL, como uma 
holding, ou se deveriam ser vendidas as empresas individualmen­
te. É uma política industrial. 

Da mesma maneira que o senhor apresentou uma absoluta 
restrição à privatização, o senhor tem todo o direito de discordar 
dessa política industrial, mas o fato é que tínhamos uma política 
industrial. 

O SR. EDSON SILVA - Sr. Presidente, já concluí as mi­
nhas perguntas. Quero apenas infonnar a esta CPI que, nos próxi­

,mos dias, estarei entrando com representação junto ao Ministério 
Público reforçando os questionamentos que -àli já há quanto à in­
constitucionalidade da Lei nO 8.031, particularmente no que se re­
fere à definição de moedas a serem usadas no programa de 
privatização. 

O SR. PRESIDENIE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o no­
bre Deputado Rubem Medina. V. Ex' terá dez minutos para fazer 
as suas perguntas. 

O SR. RUBEM MEDINA - Pois não. 
Sr. Presidente, fui presidente de uma subcomissão de acom­

panhamento do Programa Nacional de Desestatização exatamente 
no período em que o presidente do BNDES era o Dr. Eduardo Mo­
diano. Tivemos a oportunidade de acompanhar pelo menos grande 

. parte desse processo de privatização, visitando cada empresa a ser 
privatizada, fazendo relatórios sobre cada uma delas, analisando, 
cada uma delas. Eu e membros dessa comissão, evidentemente, 
muitas vezes discordamos do Sr. Eduardo em determinados assun­
tos, como, por exemplo, a utilização de determinadas moedas e 
outros detalhes de que não me recordo neste momento - teria que 
compulsar todos os relatórios de todas as empresas que foram pri­
vatizadas. Entretanto, quero dar o meu depoimento pessoal, em 
nome dessa subcomissão, do esforço, da dedicação do Dr. Eduar­
do na condução do processo de privatização e cumprimentá-lo 
pela exposição que fez nesta comissão. 

Não teria muito sentido fazer perguntas, porque quase todas 
já foram respondidas pelo Dr. Eduardo na sua exposição e nas res­
postas que deu ao Relator e aos Parlamentares que o sucederam. 
EnfIm, gostaria de fazer alguns questionamentos que mais ou me­
nos já estão respondidos até pelas suas colocações anteriores. 

Quantas empresas foram privatizadas, durante a sua gestão 
à frente do BNDES? Qual o valor dessas privatizações? Depois da 
sua gestão, quantas foram privatizadas e qual o valor também des­
sas privatizações? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Vou pedir ajuda 
ao meu assessor com relação aos números. Tenho a impressão de 
que foram privatizadas dezoito empresas na minha gestão e seis 
empresas no Governo Itamar. Em tennos de valor, creio que esses 
valores já devem estar muito mais próximos, porque as privatiza­
ções de porte, como as da CSN, da COSIPA e AÇOMINAS, fo­
ram concluídas pelo Governo Itamar e, portanto, entram na 
contabilidade do Governo Itamar. Acho que, em tennos de valo­
res, hoje em dia elas devem, mais ou menos, equiparar-se. Em ter-

mos de números de empresas, se isso é algum critério, creio que 
foram p'rivatizadas 18 na minha gestão e 6 posterionnente. 

É difícil fazer essa conta aqui, pois só temos dados em con­
junto. Creio que o número é mais ou menos desta ordem: na minha 
gestão, foram gerados cerca de 4 bilhões de dólares - ou 3 bilhões 
e meio - com a venda de 18 empresas estatais. Na gestão posterior 
foram vendidas 6 empresas estatais, somando 2 bilhões e meio de 
dólares, alguma coisa dessa natureza. 

A divisão, em tennos de valores, é muito mais próxima do 
que em número de empresas. Vendi, na minha gestão, muitas em­
presas pequenas de participações minoritárias. 

O SR. RUBEM MEDINA - Sei que isso já foi colocado an­
terionnente, mas pergunto se haveria como avaliar quanto foi in­
vestido nessas empresas relacionadas no Programa de 
Privatização. V. Ex' se referiu a 27 bilhões de dólares investidos 
pelo Governo - no fundo é a sociedade que paga - nas empresas 
estatais. Especificamente nessas empresas, V. Ex' teria a distinção 
entre uma coisa e outra? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Que empresas? 
O SR. RUBEM MEDINA - As empresas relacionadas no 

Programa de Privatização, essas empresas que já foram privatiza­
das. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não. O número 
que relatei é exatamente em relação a essas empresas que foram 
privatizadas. Enfatizo: foi de 27 bilhões de dólares o aporte líqui­
do de recursos da União. 

O SR. RUBEM MEDINA - Em que período? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Em toda a sua 

vida. Estimei em 30 anos, que é o prazo máximo, somando o apor­
te de recursos da União em toda a vida dessas 26 empresas do pro­
grama. Talvez a mais velha das empresas seja a CSN, de 1947. 
Portanto, podemos estar falando de 3D, 40 anos. 

O SR. RUBEM MEDINA - Vinte e sete bilhões de dóla-
res? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Vinte e sete bi­
lhões de dólares de recursos aportados da União, líquidos. Foram 
28 no total, sendo um bilhão de dólares em dividendos. Acredito 
que o número a que o Deputado se referiu, de 21 bilhões, deve 
prover de uma infonnação que S. Exa tinha antes da venda da 
AÇO MINAS, que foi a última grande venda realizada. Só -11 AÇO­
MINAS explica esses 6 bilhões de dólares de diferença entr~ o nú­
mero que eu citei, de 27 bilhões, e os 21 bilhões de dólares; que o 
Deputado mencionou. 

O SR. RUBEM MEDINA - V. Ex' se referiu a uma receita 
de, mais ou menos, 6 bilhões e meio de dólares de resultado de 
privatização e ao resultado, para o Governo, de 11 bilhões de dóla­
res. Essa diferença entre um número e outro poderia referir-se ao 
que o Governo deixou de investir nessas empresas, ou há alguma 
outra receita? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - É importante 
dizer que esses 27 bilhões de dólares de aporte de recursos da 
União se devem não só aos investimentos iniciais mas também a 
aporte de recursos que a União fez para cobrir prejuízos. Algumas 
dessas empresas nunca geraram lucro. Cito a Aços Finos Piratini, 
além de algumas empresas constantes da lista. Portanto, os 27 bi­
lhões de dólares não se referem ao investimento inicial, mas a todo 
aporte de recurso incluindo a cobertura dos sucessivos prejuízos. 
Já está incluído o saneamento, fiz a conta incluindo o saneamento. 

Quando falei 27 bilhões, Deputado, expliquei que a diferen­
ça entre o número que mencionei e o número que V. Ex' mencio­
nou talvez se deva à AÇO MINAS, que foi a última empresa 
grande privatizada. Só ela explica os 6 bilhões de dólares de dife­
rença entre o número que citei e o número que V. Ex' citou. 
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(Intervenção fora do microfone.) 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Já tem a AÇO­

MINAS? 
A fonte do Ministro Stepanenko deve ser a mesma que a 

minha. Os 27 bilhões de dólares, subtraindo os 6 bilhões arrecada­
dos na venda. geram 21 também. É outra forma de chegar aos 21 
bilhões. 

O SR. RUBEM MEDINA'- GostaJia de prestar um esclare­
cimento ao Deputado Edson Silva. Esse aporte de recursos ocorreu 
nos últimos dez anos. S. S' está falando em toda a vida das esta­
tais. Creio que a AÇO MINAS pode explicar a diferença. 

V. S' se referiu a 20 bilhões de dólares de prejuízo do Esta­
do. Não sei em que momento da sua exposição e não sei a que se 
referiam esses 20 bilhões de dólares citados. 

O SR EDUARDO MARCO MODIANO - O Deputado 
Edson Silva chamou-me a atenção para um ponto. Na verdade. 
poucas empresas explicam grande parte desses 20 bilhões de dife­
rença entre os 27 e os 6 bilhões que se arrecadou; basicamente no 
setor siderúrgico. 

A COSIP A, por exemplo, é responsável por 7,5 bilhões des­
se5 21 bilhões. A AÇO MINAS 6.3 bilhões e a Tubarão por 2.4 bi­
lhões, ou seja. de diferença entre o que se aportou e o que se 
obteve ou logrou com a venda dessas empresas. 

Agora. existem. como eu disse aqui, várias explicações. 
Não conheço todas, ínas poderia averiguar. Entretanto, no caso de 
Tubarão. por exemplo. a diferença de 2.3 bilhões de dólares é fa­
cilmente explicável. Tubarão foi um projeto elaborado de acordo 
com a sociedade de japoneses-italianos que se dispunham a com­
prar a produção da empresa. Contudo, antes de a empresa ficar 
pronta. o projeto atrasou e eles desfizeram o acordo; não compra­
ram mais. Então o Governo brasileiro ficou com aquela empresa 
produzindo placas. que é um produto siderúrgico de pouco valor 
agregado. para vender livre no mércado. Quer dizer. não havmdo 
mais () compromisso dos sócios de comprar, preparou-se a infra­
estrutura ainda para uma Tubarão n, uma dupla empresa, mas 
quando perdeu a sociedade, não se fez a segunda etapa, logo, hou­
ve um considerável sobreinvestimento. Quando se inaugurou, em 
atraso, Tubarão, o preço das placas, o produto era ruim, em termos 
de valor. Com o preço caindo e sem demanda cativa, que se acre­
ditava ter dos japoneses e italianos, houve um desastre. 

Piratini foi outro problema de uma tecnologia que não deu 
certo. A empresa Aços Finos Piratini - essa história eu conheci 
mais de perto porque era da minha época - gerou um prejuízo. 
nesse sentido. de 600 milhões de dólarec ao Governo, porque se 
utilizou uma tecnologia, se começou um processo para fazer um 
produto. que nunca funcionou. Teve que se mudar o produto de 
Piratini, jogar praticamente aquela usina fora e fazer outra. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Quero avisar ao De­
putado Rubem Medina que o seu tempo está esgotado. 

O SR. RUBEM MEDINA - Se está esgotado, respeito a V. 
Ex' e agradeço a oportunidade, embora ainda tivesse outras per­
guntas a fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Convido V. Ex', 
Deputado Rubem Medina, para funcionar como Relator ad hoc. 

O SR. EDSON SILVA - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 

Deputado Edson Silva. 
O SR. EDSON SILVA - Ontem, eu havia lhe perguntado 

qual tratamento V. Ex' pretendia dar ao requerimento pedindo a 
quebra de sigilo bancário. V. Ex' argumentou que havia um recur­
so à Comissão de Constituição e Justiça, ocasião em que ponderei 
que, independente do recurso, o requerimento está na Mesa. V. 

Ex' ficou de dar. hoje, uma resposta a esse requerimento. Portanto, 
gostaria de ouvi-la., . 

O SR. PRESIDENTE (Ezio Ferreira) - Após o depoente, 
darei a resposta a V. Exa 

O SR. EDSON SILVA - Eu aguardo pacientemente. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Com a palavra o 

Deputado Roberto Campos. V. Ex' disporá de 10 minutos. 
O SR. ROBERTO CAMPOS - Gostaria, em primeiro lugar, 

de cumprimentar o Dr. Eduardo Modiano pelo valor e tenacidade 
que revelou em consumar tumultuosa privatização da USIMINAS. 
Entendo que tanto ele como o Or. Sérgio Zendron merecem encô­
mios desta Comissão por terem cumprido a lei, porque, às vezes, o 
cumprimento de lei exige coragem. 

Antes de iniciar outros comentários, gostaria de fazer uma 
breve alusão à alusão que me foi feita indiretamente pelo Deputa­
do Paulo Ramos. Não sei com que propósito referiu-se ele a dois 
fatos verdadeiros, o que eu creio que seja algo admirável porque 
não o considero um amante apaixonado da verdade. (Risos.) 

Os fatos verdadeiros são que eu escrevo para O Globo e o 
outro fato verdadeiro é que eu fui derrotado para a Academia Bra­
sileira de Letras e, portanto, não consegui a imortalidade. Há um 
ligeiro engano nesse último aspecto e a isso me referirei depois. 

Não há nenhum interesse desta Comissão nesse episódio 
histórico, mas, uma vez que ele foi mencionado. conviria fazer-lhe 
uma fútil alusão. 

Tive um funcionário do mais alto valor, José Guilherme 
Merchior. que entrou para a Academia Brasileira de Letras como 
um grande sociólogo e politólogo. Eu facilitei os seus estudos em 
Londres, dispensando-o de tarefas na Embaixada. Tomamo-nos 
grandes amigos. Quando ele entrou para a Academia Brasileira de 
Letras, eu o auxiliei, telefonando a vários amigos. Ele insistia mui­
to comigo para que eu me candidatasse à Academia, o que eu con­
siderava frivolidade. Eu lhe dizia que não tinha méritos literários 
para isso. Argüia ele que os méritos literários não podiam ser jul­
gados por mim. deviam ser julgados pela Academia e pelo públi­
co; que eu tinha obras traduzidas no exterior; além disso. que a 
Academia era composta por pessoas com um passado histórico re­
levante, qualificação a qual eu me enquadrava como fundador do 
BNDES, autor do Programa de Metas do Governo Juscelino Ku­
bitschek, autor do P AEG. embaixador em Londres, etc. 

Entretanto. recusei-me a me candidatar. simplesmente por 
falta de interesse no assunto. Quando ele morreu. todavia, a famí­
lia me fez um apelo emocionado. no sentido de influenciar a mi­
nha candidatura para preencher a vaga deixada por José Guilherme . 
Merchior, meu grande amigo, que muita afeição tinha por mim. 

Cometi, então, a imprudência de me candidatar, contra o 
parecer da família. Meus tllhos se reuniram e me fizeram a seguin­
te ponderação: 

"A única real vantagem de entrar para a Academia Brasilei­
ra de Letras é ter um jazigo gratuito e de certa dignidade no Cemi­
tério de São João Batista. Mas nós podemos nos cotizar para 
assegurar-lhe tratamento semelhante, desde que o senhor não se 
exponha a essa humilhação de ter que visitar 38 acadêmicos, nem 
todos no pleno exercício de seu vigor mental. Por que se submeter 
a essa humilhação?" 

No entanto, o apelo emocional da família levou-me a come­
ter essa imprudência. Fui solidamente derrotado por um contendor 
de bom merecimento, que era o Sr. Sérgio Rouanet. O Sr. Paulo 
Ramos deve ficar muito satisfeito, porque foi realmente uma der­
rota, que considero merecida. Meu contendor era um filósofo com 
escritos importantes e tinha uma qualidade também muito relevan­
te: era simplesmente o Secretário de Cultura do Governo Collor. 



Junho de 1994 DIÁRIO DO ~ONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 16 2393 

Engana-se o Deputado Paulo Ramos, pois, não tendo conse­
guido a imortalidade pela Academia Brasileira de Letras, eu sou 
imortal, em virtude do art. 230 da Constituição Federal- que a es­
querda não quer rever -, denominada por mim como Constituição 
''besteirol'' e que inclui o seguinte ''besteirol'': 

"Art. 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de amparar as pessoas idosas - infelizmente, é o meu caso -, asse­
gurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignida­
de e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida." 

Eu, sim, sou imortal com o apoio das esquerdas, o que é ex­
traordinário. As esquerdas não querem rever a Constituição; por­
tanto, estão me assegurando o direito à imortalidade, que eu não 
consegui via Academia Brasileira de Letras. 

Sr. Presidente, isso é mera anedota. 
Voltando ao assunto sério, eu gostaria de solicitar que o de­

poimento do Dr. Modiano fosse circulado, em separata, aos mem­
bros da Comissão e, talvez mesmo, a todo o Congresso. Foi uma 
exposição, didaticamente, muito boa, acerca das vantagens da filo­
sofia da privatização, da sua eficiente execução, conquanto lenta, 
e, finalmente - um adendo importante -, uma avaliação dos resul­
tados que não tinha sido antes feita aqui. Ele citou quatro ou cinco 
casos de avaliação favorável dos resultados. Creio que isso deveria 
ser amplamente divulgado. 

Não recomendaria, Sr. Presidente, que se divulgasse a tota­
lidade dos debates desta Comissão, porque, realmente, o nível in­
telectual é inferior ao dos vestibulandos de economia e, em alguns 
casos, até a ética familiar podia ter sido atingida em virtude do vo­
cabulário usando. O depoimento do Dr. Modiano deveria, a meu 
ver, ser amplamente circulado. 

Não tenho, provavelmente, questões sobre o passado do 
Programa de Privatização. 

Agora que o Dr. Modiano se independizou do Governo e, 
portanto, pode adotar uma postura crítica, eticamente, eu lhe pedi­
ria alguns comentários sobre o parto da montanha que foi a Medi­
da Provisória n° 362, editada anteontem. Mons parit(?) mus, 
como diziam os romanos: a montanha pariu um rato Com a auto­
ridade que tem pela vivência do problema, eu gostaria 4Ue ele 
confirmasse ou denegasse as minhas observações críticas. 

Os efeitos são os seguintes: primeiro, a área de abrangência 
foi antes reduzida do que ampliada. Não se menciona a privatiza­
ção das subsidiária, pelo menos da Vale do Rio Doce; não se men­
ciona a privatização da BR Distribuidora. Aparentemente o 
programa foi adiado nesse aspecto. Há uma diminuição da área 
possível de abrangência da privatização. Há uma menção, inclusi­
ve, à não-privatização, se não me engano, do Instituto de Ressegu­
ros, que, para mim, é uma novidade por não se tratar de monopólio 
constitucional. 

Segundo, continua a alfaiataria de investimentos. O Presi­
dente Itamar Franco é um duplo alfaiate: Sua Excelência decidirá 
sobre qual a percentagem fmal permitida para capitais estrangei­
ros, que pode variar entre 40 e 100%, bem como sobre as moedas. 
É um alfaiate que , no meio de suas preocupações inúmeras, exis­
tenciais, algumas de natureza catastrófica, se interessa por detalhes 
executivos desse tipo, para os quais não está, obviamente, intelec­
tualmente equipado. 

Terceiro, há um atraso no programa de privatização de em­
presas de eletricidade. O que se fez foi criar uma comissão para es­
tudar o assunto. Aparentemente, existe uma briga entre dois 
ministros e o Presidente, ao invés de decidir imediatamente em fa­
vor de um ou de outro, prolonga a briga, com a agravante de não 
se ter esclarecido o que sucederá com as empresas já incluídas an­
tes na lista de privatização, a saber: a Light e a Excelsa. Serão elas 
também objeto de reexame por esta comissão de estudos ou conti-

nuarão elas na lista de privatização, dependendo a sua efetiva pri­
vatização apenas das avaliações a serem feitas. 

Também me parece confuso o problema da dívida externa. 
Sabemos que uma das razões pelas quais as empresas estrangeiras 
não têm participado do programa de privatização é deságio com­
pulsório, estabelecido pela Resolução nO 82. Creio que foi um erro 
do Governo na discussão da dívida externa, na negociação Malan, 
não ter incluído a conversão da dívida externa em ações como uma 
das opções oferecidas aos investidores estrangeiros. O Brasil ofe­
receu seis opções e em nenhuma delas se inclUI a conversão da dí­
vida externa em ações. O México ofereceu quatro opções apenas, 
sendo uma delas a conversão da dívida em ações. 

Como resultado dessa negociação, a dívida será secuntizada 
com a emissão de novos instrumentos. Será que a esses novos ins­
trumentos se aplica também a obrigatoriedade do deságio, caso 
eles sejam utilizados para a conversão da dívida externa em ações? 

Um quarto aspecto me parece duvidoso: a inclusão de no­
vas moedas fica ainda dependendo de uma decisão presidencial? 
No caso de dívidas de estatais para com as empreiteiras ou forne­
cedores, é preciso uma negociação com o Tesouro. Isso me parece 
um procedimento extremamente complicado, burocraticamente. A 
regra deveria ser, desde que a dívida seja liquida e certa, quer di­
zer, divida não contestada, ela seria automaticamente incluída en­
tre moeda de privatização, sem necessidade de nenhuma 
negociação com o Tesouro, que pode, primeiro, gerar atraso; se­
gundo, corrupção. 

Finalmente, há, o que me parece, uma inconstitucionalida­
de. Atribuiu-se ao Senado a função de designar cinco representan­
tes da Comissão de Desestatização. Isso é, obviamente, 
inconstitucional. As atribuições do Senado são discriminadas 
exaustivamente e não apenas exemplificativamente, no art. 52 da 
Constituição. 

Em matéria econômica e financeira, o Senado Federal só 
tem quatro funções defmidas - não pode ter outras que não essas -
, e essas funções são: 

'V - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territó­
rios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 
globais para o montante da dívida consolidada da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as ope­
rações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos MlL'1icípios ... 

VIII - dispor sobre os limites e condições para a concessão 
de garantia da União ... 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montan­
te da dívida mobiliária ... " 

Não há nenhuma atribuição relativa à privatização de em­
presas. O Senado Federal, portanto, não pode designar represen­
tante para a Comissão de Desestatização. Isto é uma invasão 
inconstitucional de poderes. 

Há uma divisão de poderes entre o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, e o Senado Federal não pode praticar uma invasão 
de poderes. E é estranho que o próprio Executivo sugira essa inva-
são. 

A nossa Constituição tem várias "maluquices", difere das 
constituições habituais, onde ou há o princípio de integração de 
poderes do regime parlamentar, ou o princípio de divisão de pode­
res do regime presidencialista. Temos, na nossa Constituição, um 
sistema de invasão de poderes e, agora, essa medida provisória vi­
ria consagrar tipicamente uma invasão de poder. Mas, neste caso, 
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com óbvia inconstitucionalidade, à luz do art. 52 da Constituição 
Federal. 

A rigor, a Constituição é tão confusa que um amigo meu, 
Or. Eliezer Batista, a descreveu aptamente como sendo uma "Su­
rubocracia anarcossindical". 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Aviso aos membros 

da Comissão que está marcada reunião para o dia 10 de novembro, 
quarta-feira - já combinei com o Senador Amir Lando -, na Co­
missão de Trabalho, e nós vamos votar o requerimento sobre o si­
gilo bancário. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, apenas quero 
saudar o Or. Modiano, cumprimentá-lo, e nada mais tenho a dizer 
do que declarar aqui, publicamente, a minha satisfação por encon­
trar brasileiros preocupados, como nós, com o desenvolvimento 
econômico e social do País. 

Respeito as idéias daqueles que ainda estão presos a velhas 
idéias do estatismo, que o mundo já venceu, mas hoje somos 
maioria e, como tal, vamos avançar na direção de novos tempos. 

O SR. PRESIDENTE (Ézio Ferreira) - Vamos encerrar os 
nossos trabalhos, agradecendo a presença do Or. Eduardo Modia­
no e a participação de todos aqueles que tomaram parte nos deba­
tes. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 18 horas.) 

348 Reunião realizada em 2 de março de 1994 
Às dez horas e vinte e nove minutos do dia dois do mês de 

março do ano de um mil novecentos e noventa e quatro, na sala 
número dois, da Ala Senador Nilo Coelho, presentes os Senhores 
Parlamentares Paulo Ramos, Presidente em exercício, Maurici Ma­
riano, José Lourenço, Meira Filho, Jonas Pinheiro, Rubem Medi­
na, Saldanha Derzi, Ronan Tito, João Rocha, Irapuan Costa 
Júnior, Divaldo Suruagy, Maurício Calixto, José Aníbal, Luiz Ro­
berto Ponte, Francisco Silva, Márcio Lacerda, Pedro Simon e Rai­
mundo Lira. Reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
''Destinada a investigar fatos decorrentes da execução do Progra­
ma Nacional de Estatização". Havendo número regimental, a Pre­
sidência declara aberta a reunião éIe trabalho para eleição do novo 
Presidente da Comissão. A seguir, o Deputado Paulo Ramos, Pre­
sidente em exercício, procede à chamada dos Senhores Parlamen­
tares para votação. Logo após, a Presidência faz a contagem dos 
votos e comunica que foi eleito para Presidente com dezessete vo­
tos o Deputado José Lourenço. Em seguida, o Deputado José Lou­
renço é convidado a assumir a presidência. Logo após, usam da 
palavra o Senhor Deputado José Lourenço, Presidente, e o Senhor 
Deputado Paulo Ramos, Vice-Presidente. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente, Deputado José Lourenço, encerra os 
trabalhos e, para constar, eu, Marta Helena Pinto Ferreira Parente, 
Secretária da Comissão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, 
irá à publicação juntamente com as notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE (paulo Ramos) - Conforme é do co­
nhecimento de todos, o Deputado Ézio Ferreira foi substituído 
pelo Deputado Maurício Calixto, e, em tendo sido o prazo da CP! 
prorrogado por 90 dias, houve a necessidade da eleição de um 
novo presidente. 

Tivemos a oportunidade de fazer inúmeras convocações 
para a eleição do presidente e, infelizmente, por força de exigência 
regimental, a sessão, para a finalidade referenciada, convocada, 
não se realizou por falta de quorum. É bom registrar, na presença 
do Presidente do Congresso Nacional, que alguns episódios que 

considero desvairosos aconteceram. Mas entendo que detennina­
dos confrontos, mesmo que exacerbados, fazem parte do exercício 
do mandato e também integram as naturais reações vinculadas à 
essência humana. 

Entretanto, no primeiro dia da convocação, no dia 8 de fe­
vereiro, quando foi feita a primeira convocação por iniciativa do 
Vice-Presidente, sem contato com qualquer membro da Comissão, 
ao tomar conhecimento da substituição do Deputado Ézio Ferreira, 
estavam presentes, às 15h10min, apenas cinco parlamentares, re­
gistrados no livro de presença. E, surpreendentemente, a reunião já 
havia sido instalada e estava sendo presidida pelo DeputadQ Elísio 
Curvo, supostamente o mais velho, e os votos já tinham sido colhi­
dos. Ao chegar, surpreendido com aquele procedimento, tomei a 
iniciativa, Sr. Presidente, de considerar nulos os atos praticados até 
então e solicitar à Secretaria da CPMI que incinerasse as cédulas 
correspondentes aos votos já colhidos, para que aguardássemos o 
tempo regimental, de modo que, preenchido o quorum, pudésse­
mos iniciar o processo de votação. 

As reações, que considero naturais, aconteceram, e outras 
reuniões foram marcadas, sempre encerradas, por força do Regi­
mento, meia hora após a hora marcada para o inicio da sessão. 

Obviamente que compreendemos a importância desta CPMI 
e as razões pelas quais os ânimos ficam acirrados. De qualquer 
maneira, como já estou aqui no Congresso Nacional há sete anos, 
presenciei inúmeros episódios que podem ser considerados como 
excessos; entretanto, todos ficam contidos sempre nos limites da­
quilo que é razoável acontecer em uma Casa onde o confronto de 
idéias sempre se dá. E muitas vezes, como já falei, há excessos. 

De qualquer maneira está instalada a sessão e vamos iniciar 
o processo de votação perguntando, já que quando da composição 
da direção dos trabalhos houve uma espécie de acordo partidário, 
se há indicação, pelas forças majoritárias, de um nome para a Pre­
sidência. Eu gostaria de solicitar a informação. 

Portanto, vou solicitar à Secretária que me traga as cédulas 
para que eu possa distribuir aos membros da Comissão. 

Agradecemos a presença do Senador Humberto Lucena, 
que nos honra. 

Vou distribuir, chamando: 
Senador Divaldo Suruagy. 
Deputado Maurici Mariano. 
Senador Pedro Sirnon. 
Senador Raimundo Lira. 
Senador Jonas Pinheiro. 
Sr. Presidente, Srs. Membros da CPMI, sempre tive com o 

Senador Jonas Pinheiro um excelente relacionamento; por razões 
diversas, ontem, tivemos um desentendimento que considero desa­
gradável, mas, tendo havido excesso da minha parte, ao Senador 
Jonas Pinheiro peço que reconsidere e vamos continuar na nossa 
convivência que sempre foi a melhor possível. 

Deputado Benedito. 
Senador Rachid Saldanha Derzi, por favor. 
Aliás, o mesmo para o Senador Rachid Saldanha Derzi, que 

sempre se relacionou muito bem comigo e ontem procurou se 
aborrecer comigo e vice-versa, mas está encerrado. Não quero re­
cuperar o episódio. Está superado. 

(Continua chamada para votação.) 
Deputado José Lourenço. 
Atenção, foram colhidos 17 votos e o Deputado José Lou­

renço, não vou dizer que esteja eleito nem escolhido, mas está 
consagrado como o Presidente desta CPMI, ficando a expectativa 
de que os trabalhos realmente transcorram democraticamente, com 
observância do Regimento, e que possamos dar cumprimento à fi-
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nalidade desta CPMI que consiste em investigar o Programa Na­
cional de Desestatização. 

Comunico que já está confirmada a presença hoje, às 14h, 
da economista Maria da Conceição Tavares para prestar o seu de­
poimento. 

Passo a Presidência ao Presidente eleito com os cumpri­
mentos de quem tão turbulentamente exerceu nesse pequeno pe­
ríodo a Presidência desta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Srs. Congressistas, 
quero agradecer a todos a presença nessa eleição e, ao mesmo tem­
po, quero reafirmar que esse processo de privatização, de estatiza­
ção da economia terá todo o apoio desta Comissão e da grande 
maioria dos seus membros, uma vez que consideramos esse pro­
cesso como indispensável ao êxito do próprio programa econômi­
co do Govemo. Acho que, se o Brasil não acelerar o processo de 
prlvatização da sua economia, não viabilizaremos o Pais. 

Dentro dessa fllosofia, vamos dar curso ao que havia sido 
combinado nesta CPI. 

Ela seria prorrogada exclusivamente para que o relator apre­
sentasse o relatório e este fosse submetido ao Plenário. No entanto, 
o Vice-Presidente da Comissão, Deputado Paulo Ramos, quando 
assumiu a Presidência, depois da renúncia do nobre Deputado 
Ézio Ferreira, convocou outras pessoas para depor nessa Comis­
são. Confirmo e submeto ao Plenário o seguinte: havendo já uma 
convocação para hoje da ilustre economista Maria da Conceição 
Tavares, confirmo essa convocação. 

As demais convocações, submeto ao Plenário a minha in­
tenção em anulá-las, como tinha sido previamente combinado, 
para que o Sr. Relator apresente o seu relatório, o relatório seja 
apreciado pela Comissão em data a ser marcada e possamos discu­
ti-lo em toda a profundidade; ele deve ser bastante tenso, uma vez 
que as problemáticas aqui abordadas são da maior importância 
para o Pais. 

É isso que acho que a Comissão tem a fazer. Não podemos 
perturbar o processo de privatização do País e transformar esta Co­
missão em algo que possa inviabilizar este processo. Temos que 
transmitir para o exterior, para o mundo, um Brasil novo, um Bra­
sil renovado, um Brasil que está disposto a colocar no patamar do 
avanço tecnológico e do avanço da nossa sociedade. Acho que as 
estatais atenderam ao processo de desenvolvimento econômico do 
Brasil. Durante uma época foram úteis nesse processo, mas natu­
ralmente o mundo mudou, tudo mudou e temos que evoluir, avan­
çar e colocar o Brasil no mundo contemporâneo. 

O SR. PAULO RAMOS - V. Ex' me permite, antes de sub­
meter à apreciação. 

Em primeiro lugar, uma comissão parlamentar de inquérito 
não tem o objetivo de manifestar apoio ou falta de apoio a qual­
quer programa. Uma comissão parlamentar de inquérito tem o ob­
jetivo de investigar; manifestar apoio faz parte dos 
posicionamentos pessoais ou dos partidos políticos. Cabe à comis­
são investigar. Esse é o primeiro aspecto. 

Dá a impressão, quando V. Ex' assume a Presidência e ma­
nifesta apoio ao Programa Nacional de Privatização, que devemos 
levar em conta a manifestação de V. Ex', uma manifestação indivi­
dual ou uma manifestação partidária, nunca a manifestação de 
quem preside uma comissão parlamentar de inquérito que tem o 
objetivo de investigar e deve primar pela imparcialidade, isto é, 
buscar a verdade. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Muito obrigado a 
V.Ex" 

O SR. PAULO RAMOS - O segundo aspecto, considero-o 
da maior relevância na medida em que todos os episódios aconte­
cidos nessa CPI estão registrados em ata ou, quando a ata não re-

flete a verdade do que aconteceu, temos as notas taquigráficas e as 
gravações; em nenhum momento - e tenho sido um freqüentador 
assíduo dos trabalhos desta CPMI - a CPI prorrogou ou deixou de 
prorrogar os prazos dos seus trabalhos de modo a que o relator ul­
timasse o seu parecer para apreciação dos mesmos. Ao contrário, 
esta CPI, primeiro, suspendeu os seus trabalhos - e considerei in­
clusive um grave equívoco, porque teríamos o recesso ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Deputado, peço 
que V. Ex' seja mais breve na sua intervenção. 

O SR. PAULO RAMOS - É que V. Ex' abordou vários te­
mas que pacientemente ouvimos, e seria razoável que ouvisse o 
contraditório. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Não, não estou 
aqui para debater com V. Ex" ... 

O SR. PAULO RAMOS - Não é para debater. 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Vamos colocar as 

coisas nos seus lugares. V. Ex' tem três minutos. 
O SR. PAULO RAMOS - Para concluir? 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Não, um minuto 

para concluir, porque a manifestação de V. Ex' já foi muito exten-
sa. 

O SR. PAULO RAMOS - Quero dizer que o prazo da CPI 
foi prorrogado por 90 dias para que continuemos as investigações 
que ainda não foram concluídas. O relator não está presente e seria 
razoável... 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Peço uma inter­
venção a V. Ex' Quem está fumando ai, no fundo? 

O SR. PAULO RAMOS - Eu havia autorizado, porque a 
sessão é pública. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Está desautoriza- , 
do. Não pode fumar não. 

O SR. PAULO RAMOS - É lamentável, de qualquer ma­
neira. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - V. Ex' pode pros­
seguir. 

O SR. PAULO RAMOS - Mas seria razoável que marcás­
semos uma reunião de trabalho com o relator - já que S. Ex" é 
quem tem a responsabilidade de fazer o relatório - para ouvi-lo so­
bre se considera já esgotadas as investigações ou se S. Ex' consi­
dera necessário mais algumas para concluir o seu relatório. Creio 
que não podemos tomar essa decisão hoje, na medida em que co­
locaríamos o relator e a própria CPMI em uma situação de grave 
constrangimento. 

Essa é a minha sugestão e espero que seja acatada na medi­
da em que não está presente o relator, que também foi indicado 
por acordo partidário, já que pertence ao maior partido com repre­
sentação no Senado, que é o PMDB. Há vários companheiros do 
PMDB aqui presentes que compreendem o respeito e a considera­
ção que devem ser deferidas ao seu relator, e que possamos termi­
nar, dizendo que o prazo está prorrogado por 90 dias, a partir de 
um mês atrás - temos 60 dias -, mas seria razoável ouvir o relator 
e que não suspendêssemos as investigações. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Muito obrigado a 
V.Ex' 

Srs. Congressistas, coloco em votação a seguinte proposta: 
confIrmo a economista Maria Conceição Tavares, já convidada 
para hoje, cancelamos as demais audiências e dedicamos o restante 
do tempo - que não é tanto assim - para que o relator apresente o 
seu relatório a esta Comissão. 

Peço autorização à Comissão para conversar com o relator 
no sentido de marcarmos datas para a apresentação de seu traba­
lho. Essa é a minha proposta. 

Quem estiver de acordo mantenha-se como está. (pausa.) 
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Aprovado. 
O SR. PAULO RAMOS - Peço verificação, na medida em 

que não combiuaremos com o relator; precisamos trazê-lo a uma 
reunião de trabalho para S. Ex' fazer uma explanação. Não me pa­
rece razoável... 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Atendo a verifica-
çãoue V. Ex' 

Em votação. (pausa.) 
Aprovado por maioria. 
Muito obrigado a V. Ex' 
O SR. PAULO RAMOS - A verificação não é feita assim. 

A verificação da votação é feita por chamada. 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Sr. Deputado? 
O SR. PAULO RAMOS - V. Ex' não está. .. 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Deputado Paulo 

Ramos, ... 
O SR. PAULO RAMOS - V. Ex' há de convir e compreen­

der que a verificação da votação não se dá da forma como V. Ex' 
fez; observemos o regimento; que V. Ex' faça a chamada. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Deputado José 
Aníbal, por favor, convoco V. Ex' para secretariar a Mesa. 

Quem estiver de acordo com a proposta da Presidência diga 
"sim". 

(procede-se à verificação.) 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Votaram "sim" 10 

Srs. Parlamentares e "não", um Sr. Parlamentar. 
Está aprovada a decisão tomada. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às l0h52min.) 

359 Reunião realizada em 18 de maio de 1994 
Às quinze e ciuqüenta e quatro miuutos do dia dezoito do 

mês de maio do ano de um mil novecentos e noventa e quatro, na 
sala número nove, da Ala Senador Alexandre Costa, presentes os 
Senhores Parlamentares José Lourenço, Presidente, Paulo Ramos, 
Vice-Presidente, Amir Lando, Relator, Rubem Medina, Maurici 
Mariano, Mauricio Calixto, Jacques Wagner, Nelson MarquezeIli 
e Paes Landim. Reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inqué­
rito "Destiuada a Investigar Fatos Decorrentes da Execução do 
Programa Nacional de Desestatização". Havendo número regimen­
tal, a Presidência declara aberta a reunião de trabalho para aprecia­
ção e votação do relatório fiual da comissão. A seguir, a 
Presidência concede a palavra ao Deputado Rubem Mediua que 
solicita vistas do relatório do Senarior Amir Lando, Relator da Co­
missão para apresentar, posteriormente, um relatório substitutivo 
ao do Relator. Usam também da palavra os Senhores Parlamenta­
res, Paulo Ramos, Amir Lando e Ronan Tito, ficando decidida a 
prorrogação da Comissão por mais quinze dias e a convocação da 
Comissão para outra reunião na próxima semana. Nada mais ha­
vendo a tratar, o Senhor Presidente, Deputado José Lourenço en­
cerra os trabalhos e, para constar, eu, Marta Helena Pinto Ferreira 
Parente, Secretária da Comissão, lavrei a presente ata que, lida e 
aprovada, irá à publicação juntamente com as notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENtE (José Lourenço) - Havendo número 
regimental, declaro aberta a reunião. 

Já disse ao Relator Senador Amir Lando - e quero dizer pu­
blicamente - que estranhei o comportamento de S. Ex' ao tomar 
público o seu relatório sem o prévio conhecimento da Comissão, 
como se o mesmo já tivesse sido aprovado pela Comissão. 

Só ontem, sexta-feira, é que os membros da Comissão tive­
ram conhecimento do relatório e, desde o começo da semana pas­
sada ou na semana retrasada, começaram a aparecer notas na 

imprensa como se as matérias do Sr. Relator tivessem sido discuti­
das, avaliadas e aprovadas nesta Comissão. 

quero dizer à Imprensa e a quantos nos ouvem. principal­
mente.aos ilustres pares, Srs. Congressistas, que nada foi aprovado 
e que, portanto, o Sr. Relator, por uma questão de elegância com 
os seus pares, não deveria ter tornado público o seu relatório sem o 
prévio conhecimento da Comissão. 

O SR. RUBEM MEDINA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Pois não. 
O SR. RUBEM MEDINA - Sr. Presidente, devo ter sido 

um dos privilegiados que leu o relatório atentamente com o Rela­
tor, já que é uma matéria que me iuteressa muito como Presidente 
da Subcomissão, na Câmara dos Deputados, que acompanha o 
processo de privatização da economia. Gostaria de pedir, até para 
contar tempo, vistas do relatório, para ver se poderiamos apresen­
tar uma alternativa de relatório, um relatório substituto. 

Evidente, 'gostaria que V. Ex· desse um prazo para isso por­
que seria extremamente difícil produzir em menos de uma semana 
um relatório à altura desta Comissão, do que fazer no prazo de 15 
dias, até para apresentar a esta Comissão a possibilidade de anali­
sar os dois relatórios para vermos o que poderíamos apresentar em 
termos de sugestão: que seria uma pena uma comissão desta se en­
cerrar sem um relatório um pouco mais conclusivo. Penso que o 
relatório está inconclusivo e, inclusive, o próprio Relator sugere 
exatamente isso, isto é, deixar em aberto o relatório da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Eu gostaria de in­
formar à Comissão que, de acordo com o Senador Amir Lando, es­
tou pedindo a prorrogação da Comissão por mais 15 dias, uma vez 
que o prazo de funcionamento da Comissão vence hoje. 

Ao mesmo tempo, concedo ao ilustre Deputado vistas ao re­
latório para fazer a avaliação, apresentar substitutivo. 

Tem a palavra o nobre Deputado Paulo Ramos. 
O SR. PAULO RAMOS - Esclareço que a palavra deveria 

ser concediDa na hora do pedido. Como sabemos que muitas coi­
sas são ensaiadas ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Não se está fazen­
do nada aqui que contrarie o Regimento, nobre Deputado. Afirmo 
a V. Ex' que nada se fará aqui que contrarie o Regimento, ainda 
mais diante de um parlamentar que tem os cuidados e conhece tão 
profundamente o Regimento como V. Ex' 

O SR. PAULO RAMOS - Se V. Ex' permitir que eu con­
clua sem qualquer iuterrupção, vou ficar muito grato. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Como queira. 
O SR. PAULO RAMOS - Tive a oportunidade de ler o pa­

recer do Relator e só tenho elogios a fazer. Na verdade, o parecer 
do Senador Amir Lando supera a altura desta Comissão, porque, 
por força do desejo da maioria, a partir de um determiIi.ado mo­
mento, esta Comissão desejou não apurar porque as diversas com­
provações da existência de ilícito são mais que evidentes. E, só 
seria possível determinar responsabilidade a partir da quebra do si­
gilo bancário e fiscal das pessoas relacionadas a requerimento do 
próprio Relator, o que, infelizmente, não houve. 

Acredito que, para o Congresso Nacional, esta Comissão 
seja uma espécie de atestado de fraqueza, porque, desde que o re­
curso dirigido à Comissão de Justiça foi relatado pelo Senador 
Magno Bacelar, esta Comissão nunca mais se reuniu e, nesse caso, 
não apreciou o recurso, já que, regimentalmente, numa atitude ar­
bitrária do ex-Presidente, a sessão que aprovou a quebra de sigilo 
bancário e fiscal foi anulada arbitrariamente pelo Presidente de en­
tão. 

Houve recurso, como é do conhecimento de todos, e, até 
hoje, falou-se tanto em gazeteiros, não consigo encontrar um adje­
tivo para a Comissão de Justiça do Senado. De qualquer maneira, 
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uma Comissão tem o prazo prorrogado de 15 dias, a requerimento 
de v. Ex' ou por deliberação de V. Ex· ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Minha deliberação 
e do nobre Relator e já com a aquiescência do plenário ... 

O SR. PAULO RAMOS - Seria da melhor conveniência­
já que o Deputado Rubem Medina pretende apresentar um parecer 
alternativo e diz - para complementar o parecer do Relator, que 
não é conclusivo, que esta Comissão se interessasse junto à Co­
missão de Justiça do Senado, porque ainda há tempo para a pror­
rogação de 15 dias, para que te~amos a quebra do sigilo bancário 
e fiscal, de acordo com os deveres do Relator, para que tenhamos 
um relatório conclusivo. 

Se as pessoas que administraram o Programa de Desestati­
zação, se a Diretoria do BNDES, se todos os envolvidos tiverem o 
seu sigilo bancário fiscal quebrado, certamente o parecer do Rela­
tor será conclusivo. 

Enquanto isso não for feito esta CPI vai ser transformar, 
certamente, em mais uma farsa dentre tantas outras que tenho pre­
senciado nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Quero dizer que V. 
Ex' tem uma visão justificada pelas suas posições ideológicas. V. 
Ex' é um estatizante, defende as estatais, entende que nenhuma de­
las deveria ser privatizada. Essas estatais a que V. Ex' se refere de­
ram um prejuízo à Nação de 13 bilhões de dólares nos últimos 
anos. 

Há quem qUyira que elas continuassem dando prejuízo, o 
Tesouro Nacional colocando dinheiro nessas estatais e não tendo 
dinheiro para comprar remédios para os hospitais. É isso mesmo, 
mas compreendo V. Ex' 

O SR. PAULO RAMOS - V. Ex' está colocando na minha 
boca palavras que não proferi e chegando a conclusões que não ca­
bem à Presidência chegar. A Presidência tem que presidir, a sessão, 
e não tecer comentários a respeito da posição desse ou daquele 
parlamentar que integra a Comis&ão. O que queremos é investigar. 

Por que será que a Comissão não quer investigar? Certa­
mente porque, ao investigar, vamos descobrir a imoralidade que 
foi esse Programa de Privatização. Se a Comissão na sua maioria 
não quiser, que assuma a responsabilidade. Mas que V. Ex' não 
atribua a mim aquilo que V. Ex' deseja. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Nobre Deputado, 
se esta Comissão foi instalada há um ano e alguns meses não atin­
giu os seus objetivos, a culpa não é minha porque a presido há 
poucos meses. 

O SR. PAULO RAMOS - Então, para que Relator? Para 
que votar? Seria melhor encerrá-la, Sr. Presidente, sem apreciação 
de parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Nobre Deputado 
Paulo Ramos, mesmo sendo minoria nesta Casa, o que V. Ex' quer 
é transformar-se em maioria. 

Não posso aceitar, como representante da maioria do plená­
rio - fui eleito pela maioria ... 

O SR. PAULO RAMOS - V. Ex' não representa a maioria, 
representa o partido de V. Ex' Não representa maiorIa alguma! 
Nem pode falar pela maioria, nem está autorizado a fazê-lo. 

O SR. PRESIDENfE (José Lourenço) - Não vou aceitar 
esse jogo. Falo pela maioria sim, porque eu a represento. 

O SR. PAULO RAMOS - Não, não tem não. V. Ex' tem 
que prevenir a maioria. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, apenas quanto ao 
protesto que V. Ex' registrou no início da abertura dos trabalhos, 
quero dizer que fiz algumas declarações à imprensa até sobre fatos 

e dados que não constam do relatório. Como parlamentar, segundo 
a minha consciência, tenho esse direito. 

Quero esclarecer a V. Ex' que não houve uma antecipação 
de dados do relatório. Por outro lado, quero dizer também que na 
quinta-feira, passada entreguei e protocolei esse relatório, inclusi­
ve pedindo a colaboração de V. Ex' porque estávamos em meio a 
tantas tarefas, sobretudo da Revisão. É evidente que atrasei 24 ho­
ras, estava pronto, mas as revisões até hoje se fazem necessárias, 
porque sabemos que trabalhei exclusivamente no meu gabinete, 
sem assessoria do Senado, a não ser dos meus assessores, um dati­
lógrafo dentro do gabinete, e pude fazer o que fiz com um tanto 
de dificuldades, dadas evidentemente as minhas deficiências pes-
soais. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Por parte da Presi­
dência, V. Ex' tem toda compreensão. V. Ex' pediu mais uns 
dias ... 

O SR. AMIR LANDO - Quero agradecer de público a 
compreensão de V. Ex' e dizer apenas que não houve, de minha 
parte, intenção de antecipar dados do relatório, mas é impossível 
fugir a algumas declarações. Veja o que vaza em qualquer CPI que 
se realiza nesta Casa. 

Acredito que todos temos uma memória bem clara do que 
acontece. Houve uma profunda dissidência quanto à privatização. 
Mas acredito que não fiz disso uma passarela política, nem procu­
rei expor-me à Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Muito obrigado. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 
O SR. RONAN TITO - Apenas uma informação, porque 

estamos sendo solicitados para outras funções. Gostaria de saber 
de V. Ex' o que mais consta da pauta dos trabalhos da CPI. Foi 
aprovado a adiamento por mais 15 dias para que se possa estudar o 
relatório? Pergunto a V. Ex' se há mais algum asslLlto a tratar ou 
seria somente esse. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Não. Nós só iría­
mos tratar do assunto referente ao relatório. O Deputado Rubem 
Medina acaba de ~olicitar vistas do relatório, e vou convocar V. 
Ex' para uma reunião na próxima semana. 

O SR. AMIR LANDO - Sr. Presidente, se V. Ex' me per­
mitir, tenho dois adendos: V. Ex' quer que eu faça a leitura ou faça 
a remessa da última via a V. Ex' hoje? 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço - Pode remetê-la, 
para que eu a encaminhe aos Srs. Parlamentares. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encarrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 16h8min.) 

369 Reunião realizada em 31 de maio de 1994 
Às dezesseis horas e vinte e cinco minutos do dia trinta é 

um do mês de maio do ano de um mil novecentos e noventa e qua­
tro, na sala número doi~ da Ala Senador Nilo 0?tllho, presentes os 
Senhores Parlamentares José Lourenço, Presidente, Rubem Medi­
na, Pedro Simon, Gilberto Miranda, João Rocha, Maurici Mariano, 
Maurício Calixto, Onofre Quinan, Ney Maranhão, Paes Landim, 
Jackson Pereira e Aroldo Cedraz. Reúne-se a Comissão Parlamen­
tar Mista de Inquérito ''Destinada a investigar fatos decorrentes da 
execução do Programa Nacional de Desestatização". Havendo nú­
mero regimental, a Presidência declara aberta a reunião de traba­
lho para apreciação e votação do relatório final da Comissão. A 
seguir, a Presidência comunica que a reunião destina-se à votação 
do relatório do Senador Amir Lando ou o relatório substitutivo 
apresentado pelo Deputado Rubem Medina. Colocado em votação 
é aprovado o relatório substitutivo do Deputado Rubem Medina. 
Logo após, a Presidência concede a palavra ao Deputado Maurício 
Calixto. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, Deputa-
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do José Lourenço encerra os trabalhos e, para constar, eu, Marta 
Helena Pinto FerreIra Parente, Secretária da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, Irá à publicação juntamente com 
as notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - lJec1aro aberta a 
reunião da Comissão destinada a investigar fatos decorrentes da 
execução do Programa Nacional de Desestatização. 

Esta reumão, como é do conhecimento de V. Ex". destrna'i­
se a apreciar o relatório do Senador Amir Lando. O Deputado Ru­
bem Medina solicitou vista e apresentou o substitutivo já 
distribuído ao Plenário 

Em votação a proposta do Senador Amir Lando. 
Os Srs. Parlamentares LJue a rejellam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado o relatório do Senador Amir Lando. 
Em votação o suhstitutivo apresentado pelo Deputado Ru­

bem Medina que já é do conhecimento de todos os Srs. Parlamen­
tares. 

Os Srs. Parlamentares que aprovam o substitutivo queiram 
pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o substitutivo. 
O SR. MAURÍCIO CALIXTO - SI. Presidente. peço a pa­

lavra pela ordem 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Concedo a palavra. 

pela ordem ao Deputado. 

O SR. MAURÍCIO CALIXTO - Eu gostaria de me refem, 
sem discutir o mérito, en passant sobre o conteúdo do relatório 
apresentado pelo Deputado Rubem Medina. 

Trata-se de um relatório de fôlego, um relatório de muita 
coerência e, sobretudo. que se harmoniza sobremaneira com o ab­
senteísmo demonstrado pelo Relator titular, que tem tido muita ati­
vidade na mídia sobre esse tema, mas que tem tido muita omissão 
no exerclcio do seu mister no âmbito desta Comissão. 

Entendo que o relatório do Deputado Rubem Medina se 
hannomza com o que há de melhor no pensamento da economia 
mundial. sobretudo: modernas técnicas de enxugamento do Esta­
do. defmição. específica do papel do Estado. E, sobretudo, ele se 
hannoniza. de uma certa forma, ate mesmo com o pensamento do 
PreSidente do Partido dos Trabalhadores, o PT, porque o próprio 
r _ula disse que só não é favorável à privatização da Petrobrás e da 
Telebrás. 

Era apenas esta colocação que queria fazer. 
O SR. PRESIDENTE (José Lourenço) - Muito obrigado a 

V.Ex' 
Não havendo mais nenhum assunto a tratar, agradeço a pre­

sença de todos e declaro encerrada a reunião. 
(Levanta-sé a reumão às 16h30mlll.) 
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